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Viadutos do Setor Policial Sul
serão concluídos em oufhbro

As obras dos viadutos do Setor
Policial Sul com seus respectivos
acessos, estarão totalmente con-
cluídas até o final do próximo
mês de outubro.

Atualmente & laje do primeiro
viaduto encontra-se em fase de
concretagem. Após o termino
dessa etapa, que prossegue em
ritmo acelerado, será executada
a concretagem do viaduto
número 2. Ainda no final deste

mês a Novacap inkiará os ser-
viços de encontro dos quatro
tabuleiros que darão acesso aos
elevados.

As obras-dè-arte em si estarão
concluídas até o final de julho
próximo.

SOLUÇÃO

A construção de viadutos em
Brasília, se impõe no momento

como a solução mais prática e
imediata para evitar, em certos
locais, o estrangulamento no
trânsito. Assim, os viadutos do
Setor Policial permitirão melhor
distribuição do tráfego no sentido
Plano Piloto - Taguatinga - Setor
Gráfico. Os dois viadutos em con-
creto pretendido terão as lajes in-
feriores curvas, com as ranhuras
em sentido vertical, o que os tor-
na diferentes dos demais.

Governador assinou decreto
fixando novas tarifas de ônibus

Considerando a Resolução n°
41/75 do Conselho Interministerial
de Preços, o governador Elmo Serejo
Farias assinou decreto fixando as
novas tarifas dos transportes co-
letivos do Distrito Federal.

Segundo ainda o decreto, as novas
tarifas entra rão em vigor à zero hora
do próximo sábado, dia 21.

O CIP fixou o reajuste em 19,24
por cento, e a Secretaria de Serviços
Públicos elaborou a nova tabela de
preços para os ônibus urbanos, aten-
dendo ao aspecto social da medida
de modo a que os novos índices fos-
sem aplicados de acordo com o
poder aquisitivo registrado nas
diversas regiões do Distrito Federal.

DESCONTO
As novas tarifas oferecem descon-

tos a estudantes matriculados em
escolas de ensino de primeiro e
segundo graus, supletivo, médio ou
superior, assim como cursos pré-
universitários, técnicos ou de al-
fabetização.

Para fazer jus ao desconto, o es-
tudante deverá adquirir 'passes
junto às empresas de transportes
coletivo, sendo obrigatória sua iden-
tificação no ato da compra e na a-
presentação do "posse" nos ônibus.

TABELA
O decreto contendo a nova tabela

de preços foi publicado em nossa
edição de ontem, página 17.

Abastecimento de água na
SHI-Sul está normalizado

O abastecimento d'agua da Pe-
nínsula Sul que ha^ia sofrido re-
dução, já está normalizado. A Com-
panhia de Água e Esgotos de Brasília
tomou imediatamente as providên-
cias necessárias, reparando o de-
feito no canal adutor que ocasio-
nava a perda do liquido.

A redução havida no fornecimento
de água potável àquele setor nos
dias 9 e l O do corrente, foi conse-
quência de perdas no canal adutor
da captação para o reservatório de
acumulação. Imediatamente foram
providenciados os reparos neces-
sários, o que possibilitou o retomo à
normalização do serviço.

Com a finalidade de compensar a
redução de vazão do manancial

atualmente aproveitado, que ocorre
anualmente no período das secas, a
Caesb está construindo uma nova
captação, que deverá estar concluída
nos próximos dias, possibilitando,
assim, o abastecimento continuo
durante o verão.

A fim de tornar o abastecimento
daquele setor ainda mais seguro e
eficiente, a Caesb contratou com fir-
ma especializada a instalação de
uma adutora que, alternativamente,
conduzirá água tratada do Plano
Piloto para o abastecimento do SHI-
Sul. Estas obras serão realizadas nos
próximos sessenta dias, conforme
informação da Secretaria de Viação
e Obras.

GDF e Ministério dos Transportes firmam
convénio: transportes urbanos no DF

Convénio no valor de Cr$
5.862.000,00 foi firmado entre o
Governo do Distrito Federal e o
Ministério dos Transportes, com a in-
terveniência da Empresa Brasileira
de Planeiamento de Transporte-
Geipot. O acordo visa ã execução de
serviços referentes ao planejamento
dos transportes urbanos na área do
Distrito Federal e entrará em vigor
na data de sua publicação no órgão
oficial "DF".

Os serviços serão custeados por
recursos oriundos da Secretaria de
Planejamento da Presidência da
RepúbSca-Seplan, através da Fun-
dação Instituto de Planejamento
Económico e Social Ipeo.
' O convene firmado no Palácio do
Buriti, recebeu as assinaturas do
ministro Dyrceu Araújo Nogueira,
pelo Ministério dos Transportes; e do
governador Elmo Serejo Farias, pelo
GDF. O Geipot, no ato, foi represen-
tado pelo seu presidente, Cloraldino
Soares Severo.

OBJETIVOS

O convénio tem por objetivos

realizara elaboração do estudo dos
transportes urbanos na área do Dis-
trito Federal, compreendendo es-
tudos, pesquisas, planos e projetos
de transportes, intercâmbio de infor-
mações sobre a programação e o an-
damento de estudos e pesquisas de
caráter relevante para a proble-
mática dos transportes, realizados
sob patrocínio das entidades con-
venentes: promoção de programas
de treinamento e aperfeiçoamento
em transportes urbanos para pessoal
de nível superior, através da rea-
lização de seminários, conferências
e cursos; fornecimento e/ou inter-
câmbio de técnicos ou equipes téc-
nicas especializadas, para apoio a
estudos e pequisas julgadas de
caráter ré levante para a elaboração
do estudo dos transportes urbanos
na areado DF; e intercâmbio de in-
formações e opiniões relativas â
definição de projetos prioritários
para o desenvolvimento da área do
DF, com vista ao atendimento de
suas necessidades de transportes
compatibilizando o planejamento a
nível nacional com o interesse da
região, através da realização pe-
riódica de seminários informais, com

a participação de técnicos do Geipot,
dos órgãos especializados do DF e
outros órgãos e entidades convi-
dados.

ESTUDOS E PESQUISAS

Nos estudos e pesquisas, planos e
projetos a serem realizados, o
Geipot e o Distrito Federal poderão
atuar em conjunto. Poderá ainda o
Geipor solic ita r ao GDF a elaboração
de estudos e pesquisas envolvendo
aspectos específicos de desenvol-
vimentorégional, dentro de sua área
de competência para servir de apoio
ao estudo dos transportes urbanos
na área do DF.

Para proporcionar subsídios
básicos ao planejamento de trans-
portes, a nível nacional e regional, o
GDF fornecerá ao Geipot s infor-
mações e indicações disponíveis,
relativas ao planejamento da área
do Distrito Federal.

Essas informações abrangerão
dados referentes principalmente a
condições ambientais, compreen-
dendo topografia, climatologia e
salubridade; recursos pedológicos,

hídricos, florestais e minerais; recur-
sos humanos, compreendendo as-
pectos demográficos e de higidez e
elementos sobre força de trabalho,
produtividade e migração popula-
cionais.

Infra-estrutura sócio-econômica,
compreendendo educação, saúde,
saneamento, energia elétrica, co-
municação; estrutura'mercodológica,
compreendendo, entre outros,
demanda regional de bens e ser-
viços, demanda externa à Região,
principais fluxos de mercadorias p
sistemas de armazenagem; estru-
tura e planejamento dos principais
centros urbanos da área do DF, in-
cluindo os dados, planos e projetos
sobre habitação, recreação, indús-
tria e poluição (saneamento básico) e
distribuição espacial da população e
atividades, são outras informações
que o GDF fornecerá ao Geipot,
como subsídios básicos ao plane
jamento de transportes.

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

A execução dos serviços ficard a
cargo da Empresa Brasileira de

Planejamento de Transporte s-
Geipot, que poderá utilizar, além de
sua própria equipe, técnicos e con-
sultores familiarizados com os
problemas de transportes urbanos,
cabendo-lhes a responsabilidade
técnica dos serviços.

CONSELHO CONSULTIVO

Com a finalidade de propor as
diretrizes gerais, bem como analisar
e avaliar etapas de desenvolvimento
dos serviços, deverá ser criado um
Conseho Consultivo do Plano Diretor
de Transportes Urbanos na área do
Distrito Federal. Este conselho será
constituído de sete membros, sendo
três por designação do GDF e quatro
por designação do Ministério d"õs
Transportes. O Presidente- do Con-
selho Consultivo e seu suplente
serão desig nados pelo Ministério dos
Transportes, escolhidos entre os
seus membros.

O Geipot e o 'GDF, através da
Secretaria do Governo, designarão
seus respectivos executivos, com-
petindo-ties adotar as providências
necessárias para sua efetivação.
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Brasil de Hoje

Ensino agrário em nível
Superior já em expansão

DETRAN vai ser autarquia
e ganhará mais dinamismo

O Ministério da Educação e
Cultura formulou, desenvolveu e
vem aplicando no meio univer-
sitário o Programa de Educação
Agrícola Superior.

A iniciativa tem por finalidade
o fortalecimento e a expansão do
ensino referente a ciências a-
granas, em nivel de graduação e
pós-graduação. Os recursos são
aplicados apenas a uma área
académica. Ficou estabelecido o
modelo destinado à melhoria de
planejamento, da administração
e coordenação do ensino es-
pecifico.

O Programa teve aplicação
inicial nas Universidades de São
Paulo e Viçosa, que se incum-
biram de executar um plano de
assistência técnica e de trei-
namento na Universidade da
Paraíba e na Faculdade de Ciên-
cias Agrarias do Pará.

Os resultados foram altamente
positivos. Assim, e considerando
o alcance, a natureza e abran-

gência do Programa, a experiêrv
cia-piloto se estendeu a 12
Universidades. A localização
geográfica dos estabelecimentos
de ensino superior constituiu o
critério de seleção adotado. Des-
sa maneira, os Centros de
Graduação e Pós-Graduação em
Ciências Agrárias estarão pre-
sentes em todas as regiões do
País.

A integração dos Centros e-
fetiva-se pelo sistema; - de
cooperação entre as Universi-
dades, onde os Cursos de Pós-
Graduação prestam assistência
técnica aos de Graduação.

O Ministério da Educação e
Cultura pretende, com a dina-
mização das providências em an-
damento, acelerar ao máximo o
processo de formação e aper-
feiçoamento de professores, téc-
nicos e pesquisadores, para
corresponder às necessidades de
desenvolvimento progressivo do
setor agropecuário.

Administração Regional de Sobradinho
promove Festa Junina

Será realizada dias 20, 21 e 22
próximos» uma festa junina .em
área pública, em promoção da
Administração Regional de
Sobradinho. Trinta e duas bar-
racas já estão prontas e foram
entregues às entidades, clubes de
serviço e escolas locais. As ren-
das serão revertidas em bene
fício das próprias entidades.

Cada barraca contribuiu com
uma taxa destinada ao Ensino
Especial da Escola n°. 09 daquela
cidade. Também a barraca do
Lions destinará sua renda para
aquela escola.

O local da festa será entre a
Estação Rodoviária e a Feira-
Modelo.

Educação inicia hoje
Censo Escolar do DF

Terá início hoje em todo o Distrito
Federal o censo escolar, que visa a
determinar junto à população, o
nu me rode c ri ancas em idade escolar

residentes nas áreas urbanas e
rural doDF — nas faixas etárias de O
a 5 (pré-escobr) e de 7 a 14 anos. O
censo possibilitará, através de dados
atuais, a elaboração de um plane-
jamento real do ensino para a
Capital da República.

O Censo Escolar do DF sob o
slogan' — quantos somos? Quan-

tos seremos? será realizado até o
próximo dia 20, pelo Governo do
Distrito Federal através da Secre-
taria de Educação e Cultura, em
colaboração com as Secretarias de
Segurança Pública, Agricultura e do
Governo, além da Companhia de
Desenvolvimento do Planalto. Conta
com o apoio financeiro do, Depar-
tamento de Ensino Fundamental do
Ministério da Educação e Cultura e
da Caixa Económica Federal.

Segundo o secretário de Educação
e Cultura, Wladimir Murtinho, para
este levantamento censitário, de im-
portância decisiva para a educação
no Distrito Federal, a SEC espera
contar com a total colaboração da
comunidade de Brasília, das cidades-
satélites e de todas as regiões do DF

OBJETIVOS

O censo escolar tem como ob-
jetivos primordiais completar os
dados relativos à matricula dos a-
lunos da rede oficial e particular;
identifica: as crianças na faixa etária
de 7 a l 4 anos, que não frequentam
escola; levantar a concentração da

população estudantil e não-estudan-
til, por áreas de ação dos complexos
escolares, em cada região adminis-
trativa; conhecer a demanda futura,
através de levantamento do grupo
de O • 6 anos; e dar condições ao
complexo SEC-FEDF, conhecida a
concentração estudantil, para prever
a construção de novas escolas e am-
pliar as atuais, sempre que possível,
com vista a suprir o "déficit" de es-
colarização e conhecer a proveniên-
cia dos alunos, segundo dois grupos:
os naturais do Distrito Federal e os
provenientes de outras áreas.

MOBILIZAÇÃO

Nos dias l 8, 1 9 e 20, cerca de oito
mi^alunos das últimas séries do 1°.
grau e alunos do 2°. grau percor-
rerão as residências do Distrito
Federal, sob coordenação de seus
professores, para preencher os
questionários do censo escolar do
DF. Segundo o secretário Wladimir
Murtinho, estes jovens estarão
voluntariamente colaborando com o
GDF na consecução de sua diretriz
de oferecer ensino universal e
gratuito às crianças dos 7 aos 14
anos, de idade e eventual oportu-
nidade de ensino de 2°. grau.

Os recenseadores procurarão res-
postas para as seguintes questões
fundamentais: sexo, idade, local de
nascimento, frequência à escola e
grau de escolaridade, além de co-
lherem informações sobre o número
de residências urbanas e rurais,
quanto à região administrativa em
que se localizam, área e setor, e
número de ocupantes.

Já está em andamento o projeto
do Distrito Federal que trata da
transformação do Departamento de
Trânsito em autarquia, na forma de
estudos realizados pela Codeplan,
por iniciativa do próprio Detran.

O trabaho prevê medidas técnico-
administrativas inovadoras e di-
nâmicas, em moldes capazes de
propiciar maior racionalização do ór-
gão para os serviços que executa, in-
clusive quanto ao atendimento ao
público.

PROCESSAMENTO DE DADOS

Para melhor desenvolvimento de
suas atividades, contará o Detran,
em sua nova estrutura, com um cen-
tro de processamento de dados, o
qual contribuirá para a desburo-
cratização do organismo responsável
pela política de trânsito no Distrito
Federal. Dentre as inovações
preconizadas, destaca-se a criação

de um sistema pioneiro de cobranças
de murtas: a pessoa que tiver o seu
veículo multado, receberá, em casa,
a "notificação de multa ao ínfrator',
contendo dados sobre local, e data e
hora da autuação, bem como a
natureza da infração. Também serão
controladas todas as ímpertcias e
atos ilegais — avanço de sinal, ex-
cesso de velocidade, paradas
proibidas e outras —, ficando os in-
fratores passíveis de autuação. A
primeira infração caberá multa
equivalente a 35% do salário-ml-
nimo e à segunda, a dois salários-
mínimos; com a terceira o Detran
poderá suspender a habilitação do
motorista por prazo de um a doze
m -sés.

m vistas a facilitar aos com-
r adoresde veículos zero quilómetro
o .icenciamento e emplacamento, o
Outran credenciará, junto a suas
repartições, para essa providência,
as firmas que vendem carros novos

Catetinho tem novo

horário de visitas

O Catetinho, primeira residên-
cia presidencial em Brasilia, foi
recentemente recuperado pelo
Governo do Distrito Federal e
tem novo horário para visitação
pública, permanecendo aberto
das 8 horas às 21 horas. Este
horário estará em vigor até fins
de agosto próximo.

A informação é do diretor do
Departamento de Turismo do
Distrito Federal, Carlos Black
Pereira, que convida a comu-
nidade brasiliense para uma
visita ao local, a fim de apreciar
o harmonioso conjunto do pe-
queno palácio, bem como o acer-
va de objetos históricos nele exis-
tente.

O convite se estende às crian-
ças, pois o local é dotado de áreas
cobertas de mata, com bancos,
destinadas à diversão e a pi-
queniques, não faltando a orien-

tacão do administrador Luciano,
que sempre oferece algo novo aos
visitantes.
CATETINHO

Construção rústica de madeira,
sustentada por pilotis, o Cate-
tinho foi construído em 1956, em
apenas dez dias, por operários
oriundos de todas as partes do
País. Situa-se à margem esquer-
da da rodovia Brasília-Belo
Horizonte, em lugar dotado de
pequena mata e nascente d'agua.
É interessante salientar que toda
a área circundante conserva
características quase inalte-
radas, próprias do período da
construção da Capital da
República. As paredes sem
retoques, o teto baixo, os enca-
namentos sempre à mostra não
deixam disfarçar a passagem dos
anos.
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Destaques
O Presidente Ernesto Geisef

acaba de assinar ato nomeando o
Pesquisador em Astronomia
Ronaldo Rogério de Freitas
Mourão para exercer o cargo em
comissão de Dirétor da Divisão
de Astronomia do Observatório
Nacional.

XXX

Para comemorar o transcurso
do aniversário de Ana Maria,
senhora Dr. Davino Pinto Pontual
de Lemos. Dirétor do Hospital do
Comando Naval de Brasília, Dona
Hilda Pardelas reuniu, à tarde de
ontem, em sua residência, ex-
pressivo e muito prestigioso
grupo de mglheres, em um
elegante chá.

XXX

O Chanceler e a senhora An-
tónio Francisco Azeredo da Sil-
veira ofereceram um almoço na
tarde de ontem na Sala Rio de
Janeiro, do Palácio Itamaraty,
homenageando e apresentando
as despedidas ao Embaixador e á
senhora Assane Bassirou Diouf,
que, dentro em breve, irão deixar
a Chefia da Representação Di-
plomática do Senegal em nosso
País, passando a liderá-la no
Japão, para onde os Diouf
acabam de ser removidos.

XXX

Hoje, 18 de junho, quem está
de aniversário é a Dona Nodyr
Coutinho Marques, senhora
Brigadeiro José Maria Mendes
Coutinho Marques, Comandante
do VI Comando Aéreo Regional,
sediado no Distrito Federal.

XXX

Dona Ma ria Henriqueta Marsiaj
Gomes, senhora Ministro Severo
Gomes, que é a Líder da Barraca
de São Poub na "XV Festa dos
Estados", vem realizando, na
Casa do Candango, um Bazar,
que oferece utilidades domés-
ticas a preços, realmente, de
ocasião. (A re nda desse Bazar - e,
bem assim tudo o que esteja
ligado à Festo dos Estados - será
revertida para as obras assistetv
ciais da Casa do Candango).

XXX

A Fundação Cultural do Distrito'
Federal, juntamente com o
Departamento Cultural do Minis-
tério das Relações Exteriores e a
Embaixada do Senegal, fez
realizar, à noite de ontem, na
Sola de.Jrxposições da Avenida
W/3 Sul quadra 508, a abertura
da mostra '5 Gravadores Se-
negaleses', que permanecerá
aberta à visitação pública, até 22
do corrente mês.
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DECRETOS

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
ATOS DO GOVERNADOR

OECRETO N.» 2.915 DE 11 DE JUNHO DE 10 75

Aprova o Regimento da Secretaria
de Administração e da outras pró
vidência*.

§ 1C - As autonomias de que trata este
serão definidas em atos próprios;

artigo

O Governador do Distrito Federal, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso II do ar
tigo 20 da Lei n9 3.751 de 13 de abril de 1960 ~
combinado com o artigo 35 da Le1 n9 4.543 de 10
de dezembro de 1964, e tendo era vista o disposto
no artigo 50 do Decreto n9 1.321 de 03 de abril
de 1970,

D E C R E T A :

Art. 1C - Fica aprovado o Regimento da Secretary
de Administração do Distrito Federal que, assinado pelo respect^
vo Secretário, a este acompanha.

Art. 29 - Ficam matitldas na Secretaria do Adminis^
tração as Funções em Comissão relacionadas ao Anexo I deste Deere
to.

Art.- 39 - Ficam também mantidas as Funções e r, C£
missão da Secretaria de Administração relacionadas no Anexo II do
presente Decreto com as denominações ali indicadas.

§ 19 - A Função em Comissão de Chefe do Serviço
de Documentação, relacionada no Anexo de que trata este artigo e
mantida com a denominação de Diretor da Divisão de Documentação,
passa a ser remunerada no valor correspondente ao Símbolo FC-4.

§ 29 - A Coordenação do Sistema de Pessoal da
Secretaria de Administração apostilará os decretos que designaram
os atuais ocupantes das Funções em Comissão de que trata este ar_
tigo e seu parágrafo primeiro.

Art. 49 - Ficam criadas na Secretaria de
nistração as Funções em Comissão constantes do Anexo III deste De_
creto.

Art. 59 - Ficam extintas 2 (duas) Funções em Co_
missão de Encarregado de Telefonia, Símbolo FC-12, e 2 (dois) ca£

gos em Comissão de Assessor DAS-102.1.

Art. 69 - E assegurada relativa autonomia ao
Centro de Steleção e Treinamento e á Divisão de Divulgação da Se
cretarla de Administração.

§ 29 - A Secretaria de Administração provider)
ciará, no exercício de 1975, todos os atos e medidas necessárias
ã efetivação das autonomias concedidas neste artigo;

§ 39 - Até a efetivação de suas autonomias, o
Centro de Seleção e Treinamento e a Divisão de Divulgação reger
-se-ão pelas disposições a eles inerentes contidas no Regimento
aprovado pelo Decreto n9 2.250 de 08 de maio de 1973;

§ 49 - Em consequência do disposto nos parãgra_
fos anteriores, as Funções em Comissão constantes do Anexo IV de£
de Decreto serão extintas quando da efetivação das respectivas aui
tenomias.

Art. 79 - A distribuição dos Cargos e Funções
em Comissão pelas unidades orgânicas da Secretaria de Administra^
cão, bem como os requisitos para seu provimento, constam no Ane_
xo V do presente Decreto.

Art. 89 - As despesas decorrentes da aplicação
deste Decreto correrão ã conta das dotações orçamentarias da S£
cretarla de Administração.

Art. 99 - Fica o Secretário de Administração
responsável pelo acompanhamento e controle da implantação do que
dispõe este Decreto.

Art. 1 0 - 0 presente Decreto Integra o Livro II
da Consolidação das Normas de Organização Administrativa do Di£
trito Federal, nos termos do artigo 39 do Decreto n9 1.891 de 21
de dezembro de 1971 .

Art. 11 - Este Decreto entrara em vigor 10(dez)
dias após a data de sua publicação, revogado o Decreto n9 2.250
de 08 de maio de 1973 e demais disposições em contrário, ressalva^
do o disposto nos parágrafos 39 e 49 do artigo 59.

Distrito Federal^ii de junho de 1975

879 da República! e 159 de Brasília.

IVAN

MONTEIRO DE BARRo's klENUSIER

FERNANDO TUPINAHBA VALENJt

DECRETO N9 2.915 DE 11 DE JUNHJ DE 19V!>

ANEXO-I

FUNÇÕES EM COMISSÃO MANTIDAS NA SECP'-J'ARIA DE ADMINISTRAÇÃO

QUANTIDADE

S

2

12
7

1"

1

1

1

1

1

1

1

1

DENOMINAÇÃO

Assessor Auxiliar

Oficial de Gabinete

Secretário- Datilógraf.

Chefe de Seção de Expediente

Diretor da Divisão de Registro e Movimenta

cão de Pessoal

Chefe da Seção de Provimento e Vacância

Chefe da Seção de Cadastro Funcional

Chefe da Seção de Movimentação de Pessoal

Diretor da Divisão de Cadastro Financeiro

Chefe da Seção de Registro Financeiro

Chefe da Seção de Processamento de Vantagens

Chefe da Seção de Contagem de Tempo de

Serviço

• Chefe do Serviço de Promoção e Acesso

SÍMBOLO

FC-5

FC-10

FC-10

FC-10

FC-3

FC-7

FC-7

FC-7

FC-3

FC-7

FC-7

FC-7

FC-6

l
l
l
l
l
l
l
i
l

l i
l
i
i
i
i
i
i
i
i

i
i

Diretor da Divisão de Compras

Chefe da Seção de Cadastro de Fornecedores

Chefe da Seção de Processamento de Compras

Chefe da Seção de Preparo de ̂Pagamento

Chefe da Seção de Accapanha»ento
Diretor da Divisão de Programação e Controle

Chefe da Seção de Instrução e Programação

Chefe da Seção de Controle

Chefe da Seção de Escrituração

Chefe da Seção de Controle de Recebimento e

Distribuição

Chefe da Seção de Recebimento de Material

Chefe do Serviço de Merceologia

Chefe do Serviço de Tomada de Contas

Diretor da Divisão de Manutenção

Chefe do Posto de Abastecimento n9 l

Chefe do Posto de Abastecimento n? 2

Chefe do Posto de Lavagem e Lubrificação

Chefe da Seção de Controle de Manutenção de

Veículos

Diretor da Divisão de Oficinas

JBncarregado de Equipamentos e Ferramentas

FC-3

FC-7

FC-7

FC-7

FCr7
PC-3

FC-7

FC-7

FC-7

FC-9

FC-7

FC-6

FC-6

FC-5

j FC-9

jFC-8
j Fc-9

FC-9

FC-5

FC-14
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1
1
l
1
1
1
1
3'
1

1

1

1

' Encarregado de Controle de Operações

Chefe da Seção de Recuperação

Encarregado de Capotaria

Encarregado de Lanternagem

Encarregado de Pintura'

Encarregado de Retlfica e Torno

Chefe da Seção de Mecânica

Encarregado de Mecânica
Encarregado de Eletricidade

Encarregado de Montagem e Ajustagem

Chefe da Seção de Recepção e Vistoria

Diretor da Divisão de Registro e Controle de

FC-10

PC- 8

rc-ii
FC-ll

FC-ll

FC-ll
-: „

EC-8 .

ÍC-11 ,j *
FC-ll

FC-ll

FC-9

1 J

1

1

1

1

1

1

7

1

1

2

Veículos

Chefe da Seção de Registro de Veículos

Chefe da Seção de Apropriação de Custos

Diretor da Divisão de Comunicação Administrativa

Encarregado de Terminal de Computador

Chefe da Seção de Eliminação de Documentos

Chefe do Arquivo Central

Secretario de Processo Administrativo

Diretor da Divisão de Administração Geral

Chefe da Seção de Pessoal

Secretãrio-Executivo

FC-5

FC-8

FC-8

FC-t

FC-8

FC-8

FC-8

FC-10

FC-5

FC-8

FC-8

DECRETO N9 2.915 DE 11 DE JUNHO DE 1975

ANEXO II

FUNÇÕES EM COMISSÃO MANTIDAS NA SECRETARIA UU ADMINISTRAÇÃO COM NOVA DENOMINAÇÃO

SITUAÇÃO ANTERIOR

DENOMINAÇÃO

Chefe do Serviço de Inativos

Chefe do Serviço de Redfstribuição de

Pessoal

Encarregado de Registro Financeiro e

Funcional

Encarregado de Controle de Frequência

Chefe do Serviço Médico

Encarregado de Cadastro Medico

Encarregado de Processamento de Licen

ças

Chefe do Almoxarifado Central

Chefe da Seção de Guarda e Distribuição

Encarregado de Borracharia

Chefe do Depósito de Peças e Acessórios

l

Encarregado do Controle de Escrituração

Chefe do Protocolo Geral II

Encarregado de Vigilância

Chefe do Serviço de Documentação (*)

(*) COM ALTERAÇÃO DE SÍMBOLO

Chefe da Biblioteca Central

Encarregado de Diligência

Diretor da Divisão de Administração

de Próprios
Chefe da Seção de Instalações e Reparos

Encarregado de Eletricidade e Telefones

Encarregado de Oficinas e Máquinas de

Escritório

Encarregado de Carpintaria

Chefe da Seção de Limpeza e Conservação

de Próprios

SÍMBOLO

FC-6

FC-7

FC-ll

FC-ll

FC-3

FC-10

FC-10

FC-4

FC-9

QUANTI.

DADE

1

1

1

1

1

1

1

1
*

1

FC-12

FC-7

FC-12

FC-8

FC-14

FC-6

FC-6

FC-10

FC-3

FC-9

FC-13

FC-13

FC-13

FC-9

SITUAÇÃO NOVA

DENOMINAÇÃO

Diretor da Divisão de Inativos e

Disponíveis

Assistente

Chefe da Seção Financeira de Inati

vos e Disponíveis

Chefe da Seção Funcional de InaW

vos e Disponíveis

Diretor da Divisão de Serviços Medi^

cos
Chefe da Seção de Cadastro Medico

Chefe da Seção de Processamento de

Licenças

Diretor da Divisão de Recebimento,

Guarda e Distribuição de Material
Chefe do Almoxarifado Central

1

1

1

1

i
1

1

1

1

1

1

1

1

1

Chefe da Seção de Borracharia

Diretor da Divisão de Peças e Acesso

rios

Chefe da Seção de Controle e Escritu

ração

Assistente

Chefe do Serviço de Vigil|ncia

Diretor da Divisão de Documentação

Chefe da Biblioteca

Assistente

Coordenador

Chefe da Seção de Instalações e Hi^

dráulica

Chefe da Seção de Eletricidade e

Telefones

Chefe da Seção de Reparo de Máqui-

nas
Chefe da Carpintaria

Assistente

ÍMBOLO

FC-6

FC-7

FC-ll

rc-ii

FC-3

FC-10

FC-10

QUANTI^

DADE

1

1

1

1

1

1

1

-
FC-4 1

l

FC-9

FC-12

FC-7

FC-12

FC-8

FC-14

FC-4

FC-6

FC-10

FC-3

FC-9

FC-13

FC-13

FC-13

FC-9

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1, ,

1\

1
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Encarregado de Limpeza

Encarregado de Portaria

Encarregado de Portaria

Encarregado do Deposito de Material

Chefe da Seção de Material e ' Trans

porte

Chefe da Seção de Documentação e Co

múnicação Administrativa

Chefe da Seção Financeira

Chefe do Protocolo Geral I

FC-13

FC-1K

FC-m
FC-1U

FC-8

FC-8

FC-8

FC-8

H

l

1

1

1

1

1

1

Chefe da Seção de Limpeza

Chefe de Portaria

Assistente

Assistente

Chefe da Seção de Transporte

Chefe da Seção de Comunicação

Administrativa

Chefe da Seção de Orçamento e

Finanças

Chefe do Protocolo Geral
i

i
FC-13

FC-14

FC-14

FC-14

FC-8

FC-8

FC-8,

FC-8

i*
1

1

1

1

1

1

1

DECRETO N<? 2.915 DE 11 DE JUNHO DE 1975

ANEXO III

FUNÇÕES EM COMISSÃO CRIADAS NA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

QUANTIDADE DENOMINAÇÃO SÍMBOLO

*
16 Assessor Auxiliar

15 Assistente

03 Assistente

01 Assistente

FC-5

FC-6

FC-7

FC-9

01 Diretor da Divisão de Controle do Pessoal Regido pela CLT FC-3

01 Chefe da Seção de Regime Funcional da CLT FC-7

01 Chefe da Seção de Regime Financeiro da CLT . FC-7

01 Chefe da Seção de Recebimento e Distribuição FC-12

01 Chefe da Seção de Expedição

01 Chefe da Seção de Registro e

FC-8

Referência Documental FC-7 '

01 Chefe da Seção de Processos Técnicos de Bibliografia FC-7

01 Diretor dá Divisão de Arquivo Central FC-5

01 Chefe da Seção de Seleção e Preparo FC-7

01 Chefe da Seção de Microfilmagem, Processamento e Inspeção FC-7

01 Chefe da Seção de Informação e Reprodução FC-7

01 » Chefe do Serviço de Dilegência FC-5

01 Diretor da Divisão de Controle de Imóveis FC-4

01 Chefe da Seção do Controle de Ocupação FC-07

01 Chefe da Seção de Controle de Uso e Conservação FC-07

01 Diretor da Divisão de Instalação e Reparos FC-06

01 Diretor da Divisão de Vigilância e Limpeza FC-06

01 Chefe do Depósito de Material FC-07

01 Chefe da Seção de Material e Património FC-08

01 Chefe da Seção de Documentação FC-08

01 Secretário Datilógrafo

DECRETO N? 2.915 DE 11 DE JUNHO DE 1975

ANEXO-IV

FUNÇÕES EM COMISSÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO A SEREM EXTINTAS QUANDO DA EFETIVAÇÍO

DAS AUTONOMIAS CONCEDIDAS NO ARTIGO 69

QUANTIDADE ÓRGÃO E DENOMINAÇÃO SÍMBOLO

CENTRO DE SELEÇAO E TREINAMENTO

2 Assessor Auxiliar FC-5
1 Secretãrio-Datilõgraf o FC-10

DIVISÍO PS SELSÇfO

1 Diretor da Divisão de Seleção FC-3

FC-10'

i

3 Assistente de Seleção

SEÇÍO DE aSCRVTAHSUTO E APLICAÇÃO DE PROVAS •

1 Chefe da Seção de Recrutamento e Aplicação de Provas FC-7
gffffi m xMflnpifXo K CORREÇtO DE PROVAS

1; i Chefe da Seção de Elaboração e Correção de Provas
nrrrslo DE TSZIHAMENTO E APERFEIÇOAMENTO

1 Diretor da Divisão de Treinamento e Aperfeiçoamento
5 Assistente de Treinamento

SZflO DE onítalACÃO DIDÃTICA E AVALIAÇÃO DK

CVRSOS
1 Chefe da Seção de Orientação Didática e Avaliação de

FC-7
Cursos

SEÇÍO DE EXECUÇÃO Dl CURSOS
Ff _ 7 rs1 Chefe da Seção do Execução de Cursos <- 'j .



PáginaS DI8TMTO FEDERAI

SERVIÇO gg SgLEÇXO PSICOLÕOICA

Chefe do Serviço de Seleção Psicológica

Assistente de Psicologia

Encarregado de Aplicação de Testes

SERVIÇO PB RECURSOS AUDIOVISUAIS

Chefe do Serviço de Recursos Audiovisuais

Encarregado de Desenho

SEÇÃO DE EZPEDietTE

Chefe da Seção deExpediente

Encarregado de Preparo de Pagamento

FC-3

FC-6
FC-11

FC-7

FC-ll»

FC-10

FC-ll

DIVISÃO DE DIVULGAÇÃO

Diretor da Divisão de Divulgação

Assistente de Divulgação

Assessor Auxiliar

SEÇÍO gg PUBLICAÇÃO

Chefe da Seção de Publicação

SEÇÍO DE DISTSIBUIÇlíO

Chefe da Seção de Distribuição

SEÇXO gg EXPEDIENTE

Chefe da Scção de Expediente

FC-3

FC-5

FC-5

FC-8

FC-8

FC-10

DECRETO N9 2.915 DE 11 DE JUNHO DE 1975

ANEXO-V

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DOS CARGOS E FUNÇÕES EM COMISSÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

GABINETE DO SECRETARIO

Seção de Expediente

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE PES-

SOAL

Divisão de Registro e Movimen-

tação de Pessoal

Seção de Provimento e Vacância

'Seção de Cadastro Funcional

Seção de Movimentação de Pes-

soal

Divisão de Cadastro Financeiro

Seção de Registro Financeiro

Seção de Processamento de Van

tagens

Seção de Contagem de Tempo de

Serviço

Divisão de Inativos e Disponí-

veis

QUAUTI
DADE

DENOMINAÇÃO

1 Chefe do Gabinete

3 Assessor

3 Assessor Auxiliar

2 Oficial de Gabinete

Secretario-Datilografo

l Chefe da Seção de Expediente

l Coordenador

4 Assessor

Assessor Auxiliar

Secretario-Datilografo

Diretor da Divisão de Registro e

Movimentação de Pessoal

l Assistente

l Secretário-Datilógrafo

l Chefe da Seção de Provimento e Vacân

cia

Chefe da Seção de Cadastro Funcio-

nal

l Chefe da Seção de Movimentação de

Pessoal

l Diretor da Divisão de Cadastro Finan

c e ir o

l Assistente

l Secretário-Datilógrafo

l Chefe da Seção de Registro Financei-

ro

Chefe da Seção de Processamento de

Vantagens

l Chefe da Seção de Contagem de Tem-

po de Serviço

Diretor da Divisão de Inativos e Dis_

poníveis

CCDIGO OU

SÍMBOLO

DAS 101.2

DAS 102.1

FC-5

FC-10
FC-10
FC-10

DAS 101.2

DAS 102.1

FC-5

FC-10

FC-3
FC-6
FC-10

FC-7

FC-7

FC-7

FC-3
FC-6
FC-10

FC-7

FC-7

FC-7

FC-6

.REQUISITO PARA

PROVIMENTO

*íível Superior

Conhecimento Nível

Universitário

Conhecimento Nível

Univers itãrio

Nível Superior

Conhecimento Nível

Univers itário

Conhecimento Nível

Universitário
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Seção Financeira de Inativos e

Disponíveis

Seção Funcional de Inativos e

Disponíveis

Divisão de Serviços Médicos

Seção de Cadastro Médico

Seção de Processamento de Licen

ças

Divisão de Controle de Pessoal

regido pela CLT

Seção de Regime Funcional da

CLT

Seção de Regime Financeiro da

CLT

Serviço de Promoção e Acesso

Seção de Expediente

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE MATE-

RIAL

Divisão de Compras

Seção de Cadastro de Fornecedo '
-»

rés

Seção de Processamento de Com-

pras

Seção de Preparo de Pagamento

Seção de Acompanhamento
Divisão de Programação e Contro

lê

Seção de Instrução e Programa-

ção

Seção de Controle

Seção de Escrituração
Divisão de Recebimento, Guarda

e Distribuição de Material

Seção de Controle de Recebimen-

to e Distribuição

l

l
l

l

l

l

l

l

l
l

l
3

l
l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

Assistente FC-7

Chefe da Seção Financeira de Inati-
vos e Disponíveis FC-11

Chefe da Seção Funcional de Inativos

e Disponíveis FC-11

Diretor da Divisão de Serviços Medi

cos FC-3

Assistente FC-6

Secretário-Datilógrafo FC-10

Chefe da Seção de Cadastro Médico FC-10

Chefe da Seção de Processamento de

Licenças FC-10

Diretor da Divisão de Controle de

Pessoal regido pela CLT FC-3
Assistente FC-6

Chefe da Seção de Regime Funcional

da CLT FC-7

Chefe da Seção de Regime Financeiro

da CLT FC-7

Chefe do Serviço de Promoção e Ace£

só FC-6
Assistente FC-7

Chefe da Seção de Expediente FC-10

Coordenador DAS 101.2

Assessor DAS 102.1

Assessor Auxiliar FC-5

Secretãrio-Datilógrafo FC-10
Diretor da Divisão de Compras FC-3

Assistente FC-6

Secretãrio-Datilógrafo FC-10

Chefe da Seção de Cadastro de Forne_

cederes FC-7

Chefe da Seção de Processamento de

Compras FC-7

Chefe da Seção de Preparo de Pagamen
to FC-7

Chefe da Seção de Acompanhamento FC-7

Diretor da Divisão de Programação e

Controle FC-3

Assistente FC-6

Chefe da Seção ae Instrução e Progra

mação FC-7

Chefe da Seção de Controle FC-7

Chefe da Seção de Escrituração FC-7

Diretor da Divisão de Recebimento,
Guarda e Distribuição de Material

Assistente FC-6

Chefe da Seção de Controle de Recebi-

mento e Distribuição FC-9

Médico

Nível Superior

Conhecimento Nível

Universitário

Conhecimento Nível
Universitário



PáginaS BRASILIA, quarta-feira, 18 de junho de 1975 DISTRTTO FEDERAL

Seção de Recebimento de Material

Almoxarifado Central

Serviço de Merceologia

Serviço de Tomada de Contas

Seção de Expediente

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE TRANS-

PORTES INTERNOS

Divisão de Manutenção

Posto de Abastecimento n? l

Posto de Abastecimento n? 2

Posto de Lavagem e Lubrificação

Seção de Controle de Manutenção

de Veículos

Seção de Borracharia

Divisão de Oficinas

Seção de Recuperação

Seção de Mecânica

Seção de Recepção e Vistoria

Divisão de Registro e con

trole de Veículos

Seção de Registro de Veícu-

los

Seção de Apropriação de Custos

Divisão de Peças e Acessórios

Seção de Controle e Escritura

cão

Seção de Recebimento e Distri

bulcão

Serviço de Vigilância

Seção de Expediente

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE DOCU

MENTAÇÃO E COMUNICAÇÃO ADMINIS

TRATIVA

l

l

l-

l

l

l

l
2

l

l
l

l

l
l

l
l
l

l
l
l
l
l
l
.1
3
l
l

l

i

i

l

l

Chefe da Seção de Recebimento de Ma-

terial

Chefe do Almoxarifado Central

Chefe do Serviço de Merceologia

Assistente

Chefe do Serviço de Tomada de Contas

Assistente

Chefe da Seção de Expediente

Coordenador

Assessor

Assessor Auxiliar

Secretário-Datilógrafo

Diretor da Divisão de Manutenção

Assistente

Chefe do Posto de Abastecimento n? l

Chefe do Posto de Abastecimento n<? 2

Chefe do Posto de Lavagem e Lubrifica,

ao

Chefe da Seção de Controle de Manuten

cão de Veículos

Chefe da Seção de Borracharia

Diretor da Divisão de Oficinas

Encarregado de Equipamento e Ferrameri

tas

Encarregado de Controle de Operações

Chefe de Seção de Recuperação

Encarregado de Capotaria

Encarregado de Lanternagem

Encarregado de Pintura

Encarregado de Retifica e Torno

Chefe da Seção de Mecânica

Encarregado de Mecânica

Encarregado de Eletricidade

Encarregado de Montagem e Ajustagem

Chefe da Seção de Recepção e Vistoria

Diretor da Divisão de Registro e

Controle de Veículos

Assistente

Chefe da Seção de Registro de VeJÍ

calos
Chefe da Seção de Apropriação de

Custos

Diretor da Divisão de Peças e Acessó-

rios

Chefe da Seção de Controle e Escri-

turação

Chefe da Seção de Recebimento e

tribuição

Chefe do Serviço de Vigilância

Chefe da Seção de Expediente

Dis

FC-7

FC-9

FC-6

FC-7

FC-6

FC-7 -

FC-1Q

DAS 101.2

DAS 102.1

FC-5

FC-10

FC-5

FC-6

FC-9

FC-8

FC-9

FC-9
FC-12

FC-5

FC-14

FC-10

FC-8

FC-11
FC-11

FC-11

FC-11
FC-8

FC-11
FC-11

FC-11

FC-9

FC-5

FC-6

FC-8

*

FC-8

FC-7

FC-12

FC-12

FC-14
FC-10

Coordenador

Nível Superior

Conhecimento Nível

Universitário

Conhecimento Nível

Universitário

DAS 101.2 Nível Superior
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Divisão de Comunicação Adminis_

trativa

Protocolo Geral
Seção de Expedição

Divisão de Documentação

Seção de Registro e Referência

Documental

Seção de Processos Técnicos de
Bibliografia

Biblioteca

Divisão de Arquivo Central

Seção de Seleção e Preparo
Seção de Microfilmagem, Proce£

samento e Inspeção

Seção de Informação e Reprodu-

ção

Seção de Eliminação de Documen

tos

Arquivo Central
Seçio de Expediente

SUPERVISÃO DE PROCESSOS ADMINIS

TRATIVOS

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

Serviço de Diligência

Seção de Expediente

COORDENAÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE

PRÓPRIOS

Divisão de Controle de Imóveis

Seção de Controle de Ocupação

Seção de Controle de Uso e Conser

vação

Divisão de Instalação e Reparos

Seção de Instalações e Hidrãuli

ca

7
l
l
l'
l

l
5

Assessor

Assessor Auxiliar

Secretario Datilógrafo

Diretor da Divisão de Comunicação

Administrativa
Assistente
Assistente
Chefe do Protocolo Geral
Chefe da Seção de Expedição
Diretor da Divisão de Documentação

Assistente

Encarregado de Terminal de Computador

:hefe da Seção de Registro e Referência

Documental

Chefe da Seção de Processos Técnicos

Bibliografia
Chefe da Biblioteca

irétor da Divisão de Arquivo Central
slstente

Chefe da Seção de Seleção e Preparo

Chefe da Seção de Microfilmagem, Pró

essamento e Inspeção

Chefe da Seção de Informação e Repro-
ução

Zhefe da Seção de Eliminação de Docu-
ntos

Chefe do Arquivo Central

aiefe da Seção de Expediente

Supervisor

Assessor

Secretário de Processo Administrativo

Secretário-Datilógrafo

Chefe do Serviço de Diligência

Assistente
Chefe da Seção de Expediente

Coordenador
Assessor Auxiliar

DAS 102.1

FC-5

FC-10

FC-4

FC-6

FC-8

FC-8

FC-8

FC-4

FC-6

FC-8

FC-7

FC-7

FC-6

FC-5

FC-6

FC-7

FC-7

FC-7

-FC-8

FC-8

FC-10

DAS 101.2

DAS 102.1

FC-10

FC-10

-FC-5

FC-10

. FC-10

FC-3

FC-5

Diretor da Divisão de Controle de Imó-

veis

Assistente
Chefe Da Seção de Controle de Ocupação

Chefe da Seção de Controle de Uso e

Conservação

Diretor da Divisão de Instalação e Repa

ros

Assistente

Chefe da Seção de Instalações e Hidráu-

FC-4

FC-6

FC-7

FC-7

FC-6

FC-9

FC-9

Conhecimento Nível
Universitário

Conhecimento Nível
Universitário

Bibliotecário ou
Documentarista

Bibliotecário ou
Documentarista

Nível Superior
Conhecimento Nível

Universitário

Nível Superior

Conhecimento Nível
Universitário
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Seção de Eletricidade e Telefo- |

nes

Seção de Reparo de Máquinas .

Carpintaria

Divisão de Vigilância e Limpeza

Seção de Limpeza I,II,III,IV

Portaria

Depósito de Material

Seção de Expediente

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

Seção de Pessoal

Seção de Material e Património

Seção de Transporte

Seção de Documentação

Seção de Comunicação Administra-

tiva

Seção de Orçamento e Finanças

COMISSÃO DE CLASSIFICAÇÃO E ACU-

MULAÇÃO DE CARGOS

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

l '

l

l

l

l

4

l

l

l

l

l

2

l

l

l

l

l

l

l

2

Chefe da Seção de Eletricidade e Tele

fones

Chefe da Seção de Reparo de Máquinas

Chefe da Carpintaria

Diretor da Divisão de Vigilância e Lim

peza

Assistente

Assistente

Chefe da Seção de Limpeza

Chefe de Portaria

Chefe do Depósito de Material

Assistente

[Chefe da Seção de Expediente

Diretor da Divisão de Administração Geral

Assistente
Chefe da Seção de Pessoal
Chefe da Seção de Material e Patri-

mónio
Chefe da Seção de Transporte
Chefe da Seção de Documentação

Chefe da Seção de Comunicação Adminls

trativá
Chefe da Seção de Orçamento e Finan-

ças

Assessor Auxiliar

Secretário Executivo

Secretário Executivo

Assessor Auxiliar

FC-13

FC-13

FC-13

FC-6

FC-9

FC-14

FC-13

FC-14

FC-7

FC-14

FC-10

FC-5

FC-6

FC-8

FC-8
FC-8
FC-8

FC-8

FC-8

FC-5

FC-8

FC-8

FC-5

Nível Superior

Conhecimento Nível

Universitário

REGIMENTO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO

DISTRITO FEDERAL

TITULO I

DAS COMPETÊNCIAS BÁSICAS E DA ESTRUTURA

Art. 19 - A Secretaria de Administração (SEA), órgão
de Administração Superior, diretamente subordinada ao Governador
do Distrito Federal, compete basicamente a execução de ativida
dês de administração geral, compreendendo:

I - planejamento dos sistemas de pessoal, material,
transportes internos, documentação e comunicação
administrativa e administração de próprios;

'

II - execução central de atividades de pessoal, mate
rial, transportes internos, documentação e conu
nicação administrativa e administração de pró
prios;

III - orientação normativa, controle técnico e fiscali^
zação especifica da execução de atividades seto
riais de pessoal, material, transportes inter
nos, documentação e comunicação administrativa
e administração de próprios;

IV - planejamento e execução das atividades; de treina
mento, aperfeiçoamento e seleção de pessoal;

V - elaboração, impressão e distribuição do jornal
oficial do Distrito Federal;

VI - elaboração e expedição de normas para a execução

Connedmento Nível

[Universitário
das atividades de administração geral compreendi
das em sua área de atuação.

Art. 2? - Para execução de suas atividades especIfJL
cãs e o cumprimento das atividades setoriais da administração gê
ral, a Secretaria de Administração terá a seguinte estrutura ad
mini strati vá:

GABINETE DO SECRETARIO

Seção de Expediente

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE PESSOAL

Divisão de Registro de Movimentação de Pessoal
Seção de Provimento e Vacância
Seção de Cadastro Funcional
Seção de Movimentação de Pessoal

Divisão de Cadastro Financeiro
Seção de Registro Financeiro
Seção de Processamento de Vantagens
Seção de Contagem de Tempo de Serviço

Divisão de Inativos e Disponíveis
Seção Financeira de Inativos e Disponíveis
Seção Funcional de Inativos e Disponíveis

Divisão de Serviços Médicos
Seção de Cadastro Médico
Seção de Processamento de Licenças

Divisão de Controle do Pessoal Regido pela CLT
Seção de Regime Funcional da CLT
Seção de Regime Financeiro da CLT

Serviço de Promoção e Acesso
Seção de Expediente
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COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE MATERIAL

Divisão de Compras

Seção de Cadastro de Fornecedores

Seção de Processamento de Compras

Seção de Preparo de Pagamento

Seção de Acompanhamento

Divisão de Programação e Controle

Seção de Instrução e Programação

Seção de Controle

Seção de Escrituração

Divisão de Recebimento, Guarda e Distribuição de

Material

Seção de Controle de Recebimento e Distribuição

Seção de Recebimento de Material

Almoxarifado Central

Serviço de Merceologia

Serviço de Tomada de Contas

Seção de Expediente

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE TRANSPORTES INTERNOS

Divisão de Manutenção

Posto de Abastecimento n9 l

Posto de Abastecimento n9 2

Posto de Lavagem e Lubrificação

Seção de controle de Manutenção de Veículos

Seção de Borracharia
*

Divisão de Oficinas

Seção de Recuperação

Seção de Mecânica

Seção de Recepção e Vistoria

Divisão de Registro e Controle de Veículos

Seção de Registro de Veículos

Seção de Apropriação de Custos

Divisão de Peças e Acessórios

Seção de Controle e Escrituração

Seção de Recebimento e Distribuição

Serviço de Vigilância

Seção de Expediente

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE DOCUMENTAÇÃO E COMUNICAÇÃO

ADMINISTRATIVA

Divisão de Comunicação Administrativa

Protocolo Geral

Seção de Expedição

Divisão* de Documentação

Seção de Registro e Referência Documental

Seção de Processos Técnicos de Bibliografia

Biblioteca

Divisão de Arquivo Central

Seção de Seleção e Preparo

Seção de Microfilmagem,Processamento e Inspeção
Seção de Informação e Reprodução

Seção de Eliminação de Documentos

Arquivo Central

Seção de Expediente

SUPERVISÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Serviço de Diligência

Seção de Expediente

COORDENAÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE PRÓPRIOS

Divisão de Controle de Imóveis

Seção de Controle de Ocupação

Seção de Controle de Uso e Conservação

Divisão de Instalação e Reparos

Seção de Instalações Hidráulica .

Seção de Eletricidade e Telefones

Seção de Reparo de Máquinas

Carpintaria

Divisão de Vigilância e Limpeza

Seção de Limpeza I

Seção de Limpeza II

Seção ae Limpeza III

Seção de Limpeza IV

Portaria

Depósito de Material

Seção de Expediente

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

Seção de Pessoal

Seção de Material e Património

Seção de Transporte

Seção de Documentação

Seção de Comunicação Administrativa

Seção de Orçamento e Finanças

COMISSÃO DE CLASSIFICAÇÃO E ACUMULAÇÃO DE CARGOS

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Parágrafo único - Para os fins do exercício da super

visão e do controle de que tratam os parágrafos 19 e 29 do arti

go 39 da Lei n9 4.545, de 10 de dezembro de 1964, vinculam-se ã

Secretaria de Administração os seguintes órgãos relativamente au

tônomos:

- CENTRO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO e

- DIVISÃO DE DIVULGAÇÃO

TITULO II

DAS COMPETENCIAS ORGÂNICAS

CAPITULO I

DA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES ESPECIFICAS E GENÉRICAS

Art. 39 - A Coordenação do Sistema de Pessoal, órgão
dlreção superior, diretamente subordinado ao Secretario de Adm1n1s_
tração, compete:

I - dirigir, coordenar e controlar a execução das com-
petinclas específicas e genéricas da Divisão de
Registro e Movimentação de Pessoal, da Divisão de
Cadastro Financeiro, da Divisão de Serviços Médi-
cos, da Divisão de Inatlvos e Disponíveis, da Divj_
são de Controle do Pessoal Regido pela CLT, do Ser_
viço de Promoção e Acesso e da Seção de Expediente;

II - elaborar e propor normas sobre a classificação de
cargos, provimento e vacância de cargos, proces_
samento do vencimento e da remuneração, movimenta^
cão de pessoal, concessão de direitos e vantagens,
blometria e perícia médica, aplicação de regime di£
ciplinar e redlstribulção de pessoal ocioso;

III - orientar e controlar o cumprimento das normas
tivas ã Administração de Pessoal;

rela

IV - elaborar e propor a programação anual de trabalho
dos órgãos que lhe são diretamente subordinados.

Art. 49 - A* Divisão de Registro e Movimentação de
soai, Órgão diretivo, diretamente subordinado ã Coordenação do
tema de Pessoal, compete:

Pes-
Sis-

I - coordenar e controlar a execução das competincias
da Seção de Provimento e Vacância, da Seção de Ca
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dastro Funcionai e da Seção de Movimentação de Pes^
soai;

II - elaborar e propor a- programação anual de trabalho
das Seções que lhe são subordinadas.

Art. 59 - A Seção de Provimento e Vacância, órgão exe_
cutivo, diretamente subordinado ã Divisão de Registro e Movimenta^
cão de Pessoal compete:

I - registrar e controlar a nomeação e designação de
ocupantes de cargos e funções;

II - receber e anotar as declarações de bens dos fu£
cionãrios;

III - registrar e controlar a admissão, demissão, ap£
sentadoria e disponibilidade e exoneração de pe£
soai efetivo;

IV - instruir processo de readaptação de pessoal;

V - processar a inscrição funcional no IPASE E PASEP;

VI - controlar a vacância decorrente de falecimento;

Art. 69 - A Seção de Cadastro Funcional, órgão exe_
cutivo, diretamente subordinado ã Divisão de Registro e
tacão de Pessoal, compete:

I - registrar e controlar a vida funcional do pe£
soai;

II - fornecer identificação funcional;

III - iniciar o processamento de aposentadoria por im
plemento de Idade;

IV - Instruir a concessão de licença para o trato de
Interesse particular, de licença para acompanhar
cônjuge e de licença especial;

V - apreciar pedido de afastamento para bolsas de
estudos.

Art. 79 - A Seção de Movimentação de Pessoal, órgão
executivo, diretamente subordinado ã Divisão de Registro e Movimeji
tacão de Pessoal, compete:

I - registrar e controlar a movimentação de pessoal;
•

II - registrar e controlar a cessão e requisição de
pessoal;

III - controlar e registrar o afastamento da sede;

Art. 89 - A Divisão de Cadastro Financeiro, órgão
diretlvo. diretamente subordinado ã Coordenação do Sistema de Pê s
soai, compete:

I - coordenar e controlar a execução das competên
cias especificas e genéricas da Seção de RegijS
tro Financeiro, da Seção de Processamento de Vaji
tagens e da Seção de Contagem de Tempo de Servj_
ço;

II - elaborar e propor a programação anual de traba_
lho das seções que lhe são subordinadas.

Art. 99 - A Seção de Registro Financeiro, órgão exe_
cutivo, diretamente subordinado ã Divisão de Cadastro Financeiro,co§
pete:

I - elaborar folhas de pagamento de pessoal;

II - controlar registro de pagamento efetuados e a
consignação em folha de pagamento;

*
III - registrar descontos e vantagens eu folha de paga

mento, promovendo o recolhimento dos descontos efe
tuados;

IV - registrar e promover o recolhimento de pagamento
Indevido;

V - registrar e promover o pagamento de bolsas de es_
tudos;

VI - expedir guias financeiras;

VII - processar o reconhecimento da dívida atlva;

VIII - processar o recolhimento do PASEP;

IX - registrar e controlar aplicação de verbas de pe£
soai.

Art. 10 - í Seção de Processamento de Vantagens, Õ£
gão executivo, diretamente subordinado ã Dtvlsão de Cadastro Finance^
ro, compete:

I - processar a concessão de licença ex-officio;

II - processar a concessão de diárias, ajuda de custo,
auxi Ho-funeral e outras vantagens previstas em
lei;

III - processar o afastamento de funcionários para ser_
viços obrigatórios por lei;

IV - registrar a concessão de licenças previstas em
lei;

V - registrar e controlar a concessão de salãrio-fami-
11a.

Art. 11 - A Seção de Contagem de Tempo de Serviço, õr_
gão executivo, diretamente subordinado ã Divisão de Cadastro Financej_
ro, compete:

I - registrar, controlar, apurar, averbar e certify
car o tempo de serviço;

II - comunicar, a outros órgãos, a frequência de pe^
soai cedido ã Administração do Distrito Fe_
deral;

V_X

III - informar processo de inasslduldade ao serviço
ou abandono de cargo.

Art. 12 - A Divisão de Inativos e Disponíveis, õr_
gão diretivo diretamente subordinado ã Coordenação do Sistema de
Pessoal, compete:

I - coordenar e controlar a execução das competln
cias específicas e genéricas da Seção Finance^
rã de Inativos e Disponíveis e da Seção Funci£
nal de Inativos e Disponíveis;

II - elaborar e propor a programação anual de traba_
lho das Seções que lhe são subordinadas.

Art. 13 - A Seção Financeira de Inativos e Disponí
veis, órgão executivo diretamente subordinado ã Divisão de Inatj_
vos e Disponíveis,.compete:

I - calcular proventos e pensões;

II - calcular e registrar proventos da Disporhbilj_
dade;

III - processar o recolhimento das dívidas
das. inatlvos f excedentes:

a ti vás
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•IV - controlar e promover o pagamento ou descontos
referentes ã vantagens e consignações de inatj^
vos e disponíveis;

V - elaborar folhas de pagamento;

VI - executar outras tarefas relativas ao regime fj.
nanceiro dos Inativos e disponíveis.

Art. 14 - A Seção Funcional de Inativos e OisponT
veis, órgão executivo, diretamente subordinado ã Divisão de Inatj,
vos e Disponíveis, compete:

I - registrar atestados de vida de Inativos e
pensionistas;

II - preparar e registrar títulos de inatividade e
respectivas apostilas;

III - processar a concessão de salãrio-famTlia a
inativos e disponíveis;

IV - promover a colocação de funcionários em disp£
nibilidade;

V - fornecer dados para redistribuição de pessoal;

VI - executar outras tarefas relativas ao regime
funcional dos inativos e disponíveis.

Art. 15 - A Divisão de Serviços Médicos, órgão dĵ
retivo, diretamente subordinado ã Coordenação do Sistema de Pejs
soai, compete:

o

I - coordenar e controlar a execução das competin
cias específicas e genéricas da Seção de Ca_
dastro Medico e da Seção de Processamento
de Licenças;

II - elaborar e propor a programação anual de tra
ba l h o das Seções que lhe são subordinadas.

Art. 16 - A Seção de Cadastro Médico, órgão exe_
cutivo, diretamente subordinado ã Divisão de Serviços Médicos,
compete:

I - preparar prontuários;

II - efetuar registros nosolõgicos;

III - promover o^arquivamento de resultados de exames,
nos prontuários;

Funcional da CLT e da Seção de Regime
ro da CLT;

Financei

IV - convocar servidores ã inspeção médica;

V - executar outras tarefas relativas ao
médico;

cadastro

Art. 17 - A Seção de Processamento de Licença, órgão
executivo, dlretamento subordinado ã Divisão de Serviços Médicos,
compete:

I - registrar licenças e respectivos diagnósticos;

II - informar concessão de licenças aos órgãos de
pessoal;

III - informar processos de licença médica;

IV - instruir processos de aposentadoria;

V - triar documentos médicos externos;

VI -' executar outras tarefas relativas ao processame£
to de licenças médicas;

Art. 18 - A Divisão de Controle do Pessoal Regido
pela CLT, órgão diretivo, dlretament* subordinado ã Coordenação
do Sistema de Pessoal, compete:

I - coordenar e controlar a execução das competên^
cias específicas e genéricas da Seção de Regime

II - elaborar e propor a programaço. anual de traba_
lho das Seções que lhe são diretamente subordj[
nadas.

Art. 19 r A Seção de Regime Funcional da CLT, Órgão
executivo, diretamente subordinado ã Divisão de Controle do Pés
soai regido pela CLT, compete:

I - efetuar identificações funcionais;
II - cadastrar pessoal regido pela CLT;

III - registrar movimentação de empregados;
IV - matricular empregados nos órgãos previdenciãrios;
V - fornecer dados para especificação de qualifica_

cão profissional;
VI - fazer lançamentos em carteiras profissionais;

VII - executar todas as tarefas patronais determinadas
pela CLT;

VIII - controlar e orientar o cumprimento do regime fu£
cional da CLT.

Art. 20 - A Seção de Regime Financeiro da CLT, órgão
executivo, diretamente subordinado ã Divisão de Controle do Pe£
soai Regido pela CLT, compete:

I - processar e registrar pagamento de empregados;
II - processar e controlar coasignações e vantagens;

III - reajustar benefícios e proventos;
IV - executar ou controlar e orientar o cumprimento do

regime financeiro de empregados de acordo com a
CLT.

Art. 21 - Ao Serviço de Promoção e Acesso, órgão exe_
cutivo-diretivo, diretamente subordinado ã Coordenação do Sistema
de Pessoal , compete:

I - apurar e manter o controle de interstício na cias
se;

II - preencher e apurar os boletins de merecimento;

III - propor a promoção e o acesso de pessoal;
IV - elaborar os atos de promoção e acesso;
V - elaborar as listas de promoção e acesso.

Art. 22 - A Coordenação do Sistema de Material, órgão
de direção superior, diretamente subordinado ao Secretario de Adnj_
nistração, compete:

I - dirigir, coordenar e controlar a execução das con
petências específicas e genéricas da Divisão de
Compras, da Divisão de Programação e Controle,
da Divisão de Recebimento, Guarda e Distribuição
de Material, do Serviço de Merceologia, do Servj_
ço de Tomada de Contas e da Seção de Expediente;

II - elaborar e propor normas sobre programação para
aquisição de material, pesquisa de mercado for_
necedor, controle de fornecedores, padronização
e especificação de material, aquisição, recebj_
mento, armazenamento, distribuição, controle e
alienação de material;

TII - orientar e controlar o cumprimento das
relativas ã administração de material;

normas

IV - elaborar e propor a programação anual do traba_
lho dos órgãos que lhe são diretamente subordi_
nados.

Art. 23 - A Divisão de Compras, órgão diretivo, dire_
tamente subordinado ã Coordenação do Sistema de Material, compete:

I - coordenar e controlar a execução das competir^
cias específicas e genéricas da Seção de Cadas^
tro de Fornecedores,da Seção de Processamento de
Compras, da Seção de Preparo de Pagamento e da
Seção de Acompanhamento;
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II - elaborar e propor a programação anual de traba_
lhos das Seções que lhe são subordinadas.

Art. 24 - A Seção de Cadastro de Fornecedores, órgão
executivo, diretamente subordinado ã Divisão de Compras, compete:

I - instruir processos de Inscrição no Registro Ce£
trai de Fornecedores;

II - inscrever, renovar ou cancelar inscrição de fir_
ma no Registro Central de Fornecedores;

III - expedir certificados de inscrição no Registro
Central de Fornecedores;

IV - manter controle de fornecedores por grupos de
material;

V - acompanhar e registrar a atuação de fornecedores;

VI - manter o registro de fornecedores declarados de
vedores remissos ã Fazenda Nacional ou ã do Dis
trito Federal;

VII - indicar fornecedores habilitados ã licitação.

Art. 25 - S Seção de Processamento de Compras, órgão
executivo diretamente subordinado ã Divisão de Compras, compete:

I - elaborar convites e promover sua distribuição;

II - receber e encaminhar propostas relativas a co£
vites;

III - elaborar minuta de editais de licitação;

IV - promover a distribuição de editais de tomadas de
preços ou de concorrências;

i V - instruir processos para aquisição com dispensa
de licitação;

VI - manter o controle de processos de aquisição, por
modalidades de licitação.

Art. 26 - Ã Seção de Preparo de Pagamento, órgão exe_
cutivo, diretamente subordinado ã Divisão de Compras, compete:

I - manter o controle de licitações realizadas;

II - controlar os for»ecimentos pagos antecipadame^
te;

III - manter o controle da liquidação das Notas de Em
penho por estimativa;

IV - instruir processos para a liquidação da despe_
sã;

V - propor aplicação de multa por atraso na entre_
ga de material;

VI - manter o controle das despesas processadas e
liquidadas.

Art. 27 - A Seção de Acompanhamento, órgão executi_
vo, diretamente subordinado ã Divisão de Compras, compete:

I - acompanhar o atendimento das Notas de Empenho
e Controlar o cumprimento das obrigações assunj_
das pelos fornecedores;

II - instruir processos de prorrogação de prazo de
entrega;

III - instruir processos de retificação ou cancelameji
to de Notas de Empenho;

-' IV - instruir processos de levantamento de garantias

prestadas em decorrência de licitações realiza_
das pela Coordenação;

V - propor a aplicação de penalidade aos forneced£
rés faltosos.

Art. 28 - K Divisão de Programação e Controle, õjr
gão diretivo, diretamente subordinado ã Coordenação do Sistema de
Material, compete:

I - coordenar e controlar a execução das competir^
cias especificas e genéricas da Seção de In£
trução e Programação, da Seção de Controle e
da Seção de Escrituração;

II - elaborar e propor a programação anual de trab£
lhos das Seções que lhe são subordinadas.

Art. 29 - A Seção de Instrução e Programação, órgão
executivo, diretamente subordinado ã Divisão de Programação e Con
trole, compete:

I - instruir processos de aquisição de acordo com o
Calendário de Material e quanto aos preços do
mercado;

II - classificar a despesa nos processos de
cão;

III - formar lotes económicos de materiais, para fins
de aquisição;

IV - estabelecer prazos e locais de entrega de mate
rial; *

V - estabelecer a modalidade de licitação a ser re£
lizada;

VI - registrar e acompanhar as variações de preços
dos materiais adquiridos.

Art. 30 - A Seção de Controle, órgão executivo, di
retamente subordinado ã Divisão de Programação e Controle, compete:

I - manter o controle orçamentario referente ã ra^
mentação dos créditos centralizados na Coorde_
nação do Sistema de Material;

II - informar sobre a disponibilidade orçamentaria
nos processos de aquisição;

III - preparar, processos para emissão de Notas de Em
penho;

IV - emitir e distribuir Notas de Empenho;

V - efetuar alterações em Notas de Empenho.

Art. 31 - A Seção de Escrituração, órgão executivo,

diretamente subordinado ã Divisão de Programação e Controle, compe_
te:

I - valorar documentos de movimentação de material;

II - escriturar recebimento e distribuição de mate_
rial;

III - efetuar o controle de entrada e saTda de mate_
rial e confeccionar quadros estatísticos;

IV - controlar os Tndices de estoques de material,
observando os pontos máximo, mínimo e de pedido;

V - elaborar inventários físico e financeiro e de_
monstrativo da entrada e saída de material;

VI - comunicar mensalmente, aos órgãos requisitaja
tes. o respectivo consumo de material:
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VII - promover suprimento de estoque do Almoxarifado
Central.

Art. 32 - A Divisão de Recebimento, Guarda e Distrj
bulcão de Material, órgão diretivo, diretamente subordinado ã Coo£
denação do Sistema de Material, compete:

I - coordenar e controlar a execução das compete^
cias especificas e genéricas da Seção de Contro_
lê de Recebimento e Distribuição, da Seção de
Recebimento de Material e do Almoxarifado Cen
trai ;

II - elaborar e propor a programação anual de traba_
lho das Seções que lhe são subordinadas.

Art. 33 - R Seção de Controle de Recebimento e Di£
tribuição, órgão executivo, diretamente subordinado ã Divisão de
Recebimento, Guarda e Distribuição de Material, compete:

I - conferir documentos fiscais ã vista da Nota de
Empenho ou de documento equivalente;

II - emitir Notas de Recebimento;

III - conferir documentos de requisição de material;

IV - classificar Notas de Recebimento de Requisições
de Material para fins de escrituração;

V - manter o arquivo da Divisão;

VI - promover o desembaraço aduaneiro nos casos de im
portação direta.

Art. 34 - Â Seção de Recebimento de Material, órgão
executivo, diretamente subordinado ã Divisão de Recebimento, Gua£
da e Distribuição de Material, compete:

I - confrontar a característica do material com a
especificação da Nota de Empenho;

II - examinar o estado do material adquirido;

III - promover exame técnico de material para fins de
recebimento;

IV - receber material nos locais determinados pela
Nota de Empenho ou documentos equivalentes;

V - atestar recebimento de material.
,

• Art. 35 - Ao Almoxarifado Central, órgão executivo,
diretamente subordinado ã Divisão de Recebimento, Guarda e Dis_
tribuição de Material, compete:

I - classificar e armazenar o material sob sua
da;

II - manter o controle físico do material em estoque;

III - elaborar calendário de distribuição de material;

IV - distribuir material aos órgãos requisitantes;

V - zelar pela segurança do material sob sua guarda.

Art. 36 - Ao Serviço de Merceologia, órgão diretivo-
executivo, diretamente subordinado ã Coordenação do Sistema de Mate_
rial , compete:

I - especificar, classificar padronizar e codificar
materiais;

II - elaborar o calendário de compras e controlar a
sua execução;

IV - propor a formação de lotes económicos para aquisj_
cão de material ;

V - selecionar tipos de acondicionamento' e de embala.
gera;

VI - promover pesquisas de material, visando a adoção
de sucedâneos, similares e -novas aplicações;

VII - elaborar o catálogo de material;

VIII - estabelecer unidades de compra e de distribuição;

IX - .ancer mostruário e catálogos de fornecedores;

X - indicar produtos da Indústria estrangeira que
devam ser adquiridos por Importação direta.

Art. 37 - Ao Serviço de Tomada de Contas, órgão dire_
tivo-executivo, diretamente subordinado ã Coordenação do Sistema de
Material, compete:

I - proceder a Tomada de Contas dos agentes respons£
veis por material ;

II - orienta-r"" os agentes responsáveis quanto ã guarda
e escrituração de material;

III - analisar e orientar os agentes setoriais sobre
a utilização adequada do material.

Art. 38 - A Coordenação do Sistema de Transportes
Internos, órgão de direção superior, diretamente subordinado ao Se_
cretãrio de Administração, compete:

I - dirigir, coordenar e controlar a execução das
competincias específicas e genéricas da Divisão
de Manutenção, da Divisão de Oficinas, da Divisão
de Registro e Controle de Veículos, da Divisão
de Peças e Acessórios, do Serviço de Vigilância,
e da Seção de Expediente;

II - elaborar e propor normas sobre aquisição, ^
tro, licenciamento, movimentação, uso, manute^
cão, conservação, reparos e alienação de veí_
culos;

III - elaborar e propor normas sobre condutores de
veículos oficiais;

IV - orientar e controlar o cumprimento das normas
relativas as atividades de transportes internos;

V - elaborar e propor a programação anual de traba_
lho dos Órgãos que lhe são subordinados.

Art. 39 - S Divisão de Manutenção, órgão diretivo,
diretamente subordinado ã Coordenação do Sistema de Transportes ln_
ternos, compete:

I - coordenar e controlar a execução das competêr^
cias específicas e genéricas do Posto de Abast£
cimento n9 l, do Posto de Abastecimento nÇ 2,
do Posto de Lavagem e Lubrificação, da Seçãc
de Controle de Manutenção de Veículos e da $£
cão de Borracharia ;

II - elaborar e propoU a programação anual de traba_
lho das Seções qrfe lhe são diretamente subor_
dinadas.

Art. 40 - Ao Posto de Abastecimento n9 l , e ao Po£
to de Abastecimento n? 2, órgãos executivos diretamente subordinados
ã Divisão de Manutenção, compete:

I - abastecer os veículos oficiais do Distrito Fe
deral ;

III - fixar índices de estoque; II - controlar o estoque de combustíveis;
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III - receber combustíveis e lubrificantes;

IV - lavar e lubrificar veículos oficiais;

í
• V - trocar óleos lubrificantes de veículos oficiais;

VI - encaminhar os documentos relativos ao fornecimen
to de combustível e lubrificantes.

Art. 41 - Ao Posto de Lavagem e Lubrificação, órgão
executivo, diretamente subordinado ã Divisão de Manutenção, compete:

I - lavar e lubrificar veículos oficiais;

II - trocar óleos lubrificantes de veículos oficiais;

•> III - encaminhar os documentos relativos ao fornecime_n
to de lubrificantes.

Art. 42 - A Seção de Controle de Manutenção de Ve£
culos, órgão executivo, diretamente subordinado ã Divisão de Manute£
cão, compete:

I - propor a fixação de critérios para Abastecimento
de veículos;

II - supervisionar e controlar o abastecimento de
combustíveis e lubrificantes dos Postos das Admj_
nistraçõeiŜ Reglflonais;

*

• III - controlar o fornecimento de combustíveis e lubri

ficantes aos Postos de Abastecimento n9s.l e 2 ,

de Lavagem e Lubrificação, e dos Postos de Abas

tecimento das Administrações Regionais;

IV - promover a aquisição de combustíveis;

V - fixar e controlar os períodos de lubrificação de

'veículos;

VI - controlar o consumo de pneus e câmaras de ar;

VII - controlar o fornecimento de combustíveis a ór

gãos descentralizados.

Art. 43 - A Seção de Borracharia, órgão executivo, d̂

retamente subordinada ã Divisão de Manutenção, compete:

I - trocar pneus e câmaras de ar;

II - vulcanizar e reparar pneus e câmaras de ar;

III - recolher pneus e câmaras de ar inservlveis;

IV - promover a aquisição e a recuperação de pneus;

V - controlar o consumo de pneus e câmaras de ar;

VI - coleciervar e encaminhar documentos de despesas com

* pneus e câmaras de ar.

Art. 44 - A Divisão de Oficinas, órgão diretivo, dire

tamente subordinada ã Coordenação do Sistema de Transportes In

ternos, compete:

I - coordenar e controlar a execução das competências

especificas e genéricas da Seção de Recuperação ,

da Seção de Mecânica e da Seção de Recepção e Vis

toria;

II - elaborar e propor a programação anual de trabalho

das Seções que lhe são diretamente subordinadas.

Art. 45 - A Seção de Recuperação, órgão executivo, di.

retamente subordinada ã Divisão de Oficinas, compete:

I - executar serviços de lanternagem e funilaria;

II - substituir peças\)e recuperar sistemas de veda

cão, trancas e articulações;

III - substituir vidros de veículos;

IV - pintar veículos;

V - registrar e comunicar alteração de pintura de-

velculos;

VI - recuperar radiadores e outros componentes do sis_

tema de refrigeração;

VII - confeccionar e reparar tapeçarias, estofados, ca

pás, toldos e capotas de veículos;

VIII - retificar e fabricar peças e artefatos de metal

para veículos;

IX - fabricar ferramentas, máquinas e aparelhos para

recuperação de veículos.

Art. 46 - A Seção de Mecânica, órgão executivo, dire

tamente subordinada ã Divisão de Oficinas, compete:

I - proceder a revisão preventiva e a recuperação me

cãnica dos veículos oficiais do Distrito Fede

ral;

II - registrar e comunicar alteração de numeração de

motores ;

III - substituir, montar e ajustar motores e componen

tes;

IV - desmontar, recuperar, montar e ajustar sistemas

de câmbio e de diferencial;

V - regular e alinhar direção e suspensão;

VI - recuperar e regular componentes do sistema ele

tricô de veículos;

VII - promover e controlar serviços de retífica execu

tados por terceiros.

Art. 47 - A Seção de Recepção e Vistoria, órgão exe

cutivo, diretamente subordinada ã Divisão de Oficinas, compete:

I - receber e vistoriar veículos para fins de

são ou recuperação;

II - elaborar orçamentas para revisão e recuperação;

III - controlar entrada e salda de veículos em revisão

ou recuperação;.

IV - propor a recuperação de veículos por terceiros;

V - vistoriar e testar veículos revisados ou recupe

r ado s;

VI - recolher, conferir, e entregar ferramentas e a

cessôrios de veículos em revisão ou recuperação;

VII - entregar veículos revisados ou recuperados;

VIII - propor o recolhimento de veículos anti-econômi

cos.

Art. 48 - A Divisão de Registro e Controle de veícu

los, órgão diretivo, diretamente subordinada à Coordenação do

Sistema de Transportes Internos, compete:

I - orientar e controlar a execução das competências

especificas e genéricas da Seção de Registro de

Veículos e da Seção de Apropriação de Custos;

II - elaborar e propor a programação anual de traba

lho dás Seções que lhe são diretamente subordina

das.

Art. 49 - A Seção de Registro de Veículos, órgão exe

cutivo, diretamente subordinada ã Divisão de Registro e Controle

de Veículos, compete:

I - receber do Almoxarifado Central, registrar e dis_

tribuir os veículos adquiridos;

II - promover o seguro obrigatório e o licenciamento

de veículos;

III - registrar autorização para circulação de veícu

los;

IV - promover a regularização de documentos de veícu

los cujas características forem alteradas;

V - manter registro funcional dos condutores de vê!.

culos oficiais;

VI - expedir matriculas para os condutores de veícu

los oficiais;

VII - promover a r̂ aliz'tcao de testes e exames

técnicos para condutores de veículos;

VIII - supervisionar o recolhimento de veículos;
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IX - registrar a baixa ou transferência de propriedâ

de de veículos; >,

X - instruir processos de apuração de danos e actden

tes com veículos;

XI - promover a apuração de uso indevido de veículos.

Art. 50 - A Seção de Apropriação de Custos,órgão exe

cutivo diretamente subordinada ã Divisão de Registro e Controle

de Veículos, compete:

I - registrar e apropriar o consumo ãe combustíveis

e lubrificantes dos órgãos centralizados, relati

vãmente autónomos e os descentralizados;

II - registrar e apropriar o consumo ãe pneus,câmaras

de ar, peças e acessórios;

III - registrar e apropriar a aplicação de mão-de-obra

em recuperação, conservação e manutenção de veí^

culos;

IV - apurar e analisar custos de manutenção, conserva

cão e recuperação de veículos.

Art. 51 - A Divisão de Peças e Acessórios, órgão dî

retivo, diretamente subordinada â Coordenação do Sistema de Trans

portes Internos, compete:

I - coordenar e controlar a execução das competên

cias especificas e genéricas da Seção de Contro

lê e Escrituração, e Seção de Recebimento e Dis_

tribuição;
«

II - elaborar e propor a programação anual de trab£

lho das Seções gue lhe são diretamente subordina

das.

Art. 52 - A Seção de Controle e Escrituração, órgão

executivo diretamente subordinada ã Divisão de Peças e Acessó-

rios , compete:

I - elaborar a previsão aas necessidades de peças e

acessórios;

II - estimar e controlar índices de estoque de peças

e acessórios;

III - propor e controlar a concessão de adiantamento
» —

para aquisição de peças e acessórios;

IV - ;emitir notas de recebimento;

V - conferir documentos de requisição de material;
Ç

VI - classificar Notas de Recebimento de Requisições

de material para fins de escrituração;

i

• VII - especificar, classificar e codificar materiais

quando da sua aquisição.

Art. 53 - A Seção de Recebimento e Distribuição, õr_

gão executivo, diretamente subordinada ã Divisão de Peças e Ace£

sórios, compete:

I - fornecer peças e acessórios para revisão e recu

peração de veículos;

II - receber e atestar o recebimento de peças, aces_

sórios e lubrificantes;

III - promover o suprimento de estoque;

IV - recolher material inservlvel e em desuso e pró

mover a sua alienação;

V - conferir documentos fiscais â vista da Nota de

Empenho ou de documentos equivalentes;

VI - confrontar a característica do material com a es-

pecificação da \tfota de Empenho;

VII - examinar o estado do material adquirido;

VIII - promover exame técnico de material para fins de

recebimento;

IX - atestar recebimento de material;

X - classificar e armazenar o material sob a sua guar

da;

XI - manter o controle físico do material em estoque;

XII - distribuir materiais aos órgãos requisitantes;

XIII - zelar pela segurança do material sob a sua gua£

da;

Art. 54 - Ao Serviço de Vigilância, órgão diretivo-

axecutivo, diretamente subordinado ã Coordenação do Sistema de

Transportes Internos, compete:

I - limpar e higienizar dependências e instalações;

II - zelar pela manutenção e conservação de próprios ,

móveis, jardins e demais dependências;

III - fiscalizar condições de limpeza das dependências

e instalações;

IV - executar ou promover reparos em instalações ele

tricas, hidráulicas e de comunicações;

V - controlar entrada e,salda de pessoas, material e

veículos nas dependências da Coordenação;

VI - controlar o sistema de comunicação telefónica da

Coordenação;

VII - manter constante vigilância das dependências in

ternas e externas da Coordenação;

VIII - inspecionar dispositivos de segurança contra si_

nistros;

IX - promover a manutenção do aparelho e dispositivos

de segurança contra sinistros.

Art. 55 - A Coordenação do Sistema de Documentação

e Comunicação Administrativa, órgão de direção superior, direta

mente subordinada ao Secretário de Administração, conpete:

I - dirigir, coordenar e controlar a execução das

competincias especificas e genéricas da Divisão

de Comunicação Administrativa, da Divisão de Do

cumentação, da Divisão de Arquivo Central e da

Seção de Expediente;

II - elaborar e propor normas sobre seleção e aquisi^

cão de documentos, registro documental, guarda

e reprodução de processos e documentos, autuação

e tramitação de processos, formulação e expedi^

cão de correspondência;

III - orientar e controlar o cumprimento das normas

relativas ã documentação e comunicação adminis_

trativa;

IV - elaborar e propor a programação anual de traba

lho dos órgãos que lhe são diretamente subordî

nados.

Art. 56 - A Divisão de Comunicação Administrativa,ór

gão diretivo, diretamente subordinada ã Coordenação do Sistema

de Documentação e Comunicação Administrativa, compete:

I - dirigir, coordenar e controlar a execução das

competências especificas e genéricas do Protoc£

Io Geral e da Seção de Expedição;

II - elaborar e propor a programação anual de trab£

lho dos órgãos que lhe são subordinados.

Art. 57 - Ao Protocolo Geral, órgão executivo,direta



igina 18
BRASILIA, quarta-feira, 18 de junho de 1975 DISTRITO FEDERAL

mente subordinado ã Divisão de comunicação Administrativa, compe_
te:

I - autuar processos, requerimentos, ofícios e cor

respondência oficial;

II - formar e registrar processos;

III - controlar o movimento de processos;

IV - prestar informação sobre o movimento de proces-

sos.

i Art. 58 - A Seção de Expedição, órgão executivo,dire

tamente subordinada ã Divisão de Comunicação Administrativa, com

tete:

I - receber e expedir a correspondência em geral dos

órgãos da administração centralizada do Distrito

Federal;

II - receber e distribuir a correspondência em geral;

III - distribuir processos;

IV - atestar despesas postais.

Art. 59 - A Divisão de Documentação, órgão diretivo,

diretamente subordinada ã Coordenação do Sistema de Documentação

e Comunicação Administrativa, compete:

I - coordenar e controlar a execução das competên-

cias específicas e genéricas da Seção de Regis_

tro e Referência Documental, da Seção de Proces_

sós Técnicos de Bibliografia e da Biblioteca;

II - elaborar e propor a programação anual de traba_

lho dos órgãos que iRe são subordinados.

Art. 60 - A Seção de Registro e Referência Documen

tal, órgão executivo, diretamente subordinada ã Divisão de Doeu

mentação, compete:

I - classificar, registrar e catalogar as leis e de

cretos-leis, que versem sobre assuntos de inte

resse do Distrito Federal;

II - classificar, registrar e catalogar os atos norma

tivos expedidos por autoridades do Distrito Fede

ral;

III - promover a publicação e divulgação da legislação

referente ao Distrito Federal;

IV - fornecer ao Encarregado de Terminal de Computa

dor, leis,decretos-leis, atos normativos e de

mais docurentos de interesse da Administrarão do

Distrito Federal;

V -- promover a reproduçã^ de atos, documentos e pu

blicações oficiais;

VI - prestar informações às autoridades e funcioná-

rios sobre a legislação de interesse do Distrito

Federal.

Art. 61 - A Seção de Processos Técnicos de Bibliogra

fia, órgão executivo, diretamente subordinada ã Divisão de Doeu

mentação, compete:

I - pesquisar e selecionar livros, periódicos e do

cumentos gráficos, reprográficos e audiovisuais

nacionais e estrangeiros, para aquisição;

II - registrar e controlar as publicações adquiridas;

III - manter o registro de editores, impressoras e H

vreiros para efeito de controle de recebimento;

IV - catalogar e classificar os documentos de acordo

com as normas de biblioteconomia;

V - organizar e manter atualizado catálogo de auto

rés, títulos, assuntos, identidades e topogrãf_i

cos do acervo bibliográfico;

VI - catalogar e classificar analiticamente os perió

dicos;

VII - manter intercâmbio com as bibliotecas e centros

de documentação do Brasil e do estrangeiro, no

sentido de ampliar suas seleções;

VIII - solicitar a encadernação e reencadernação de li

vros, periódicos e publicações técnicas;

IX - selecionar publicações para permuta e doações;

X - executar permutas e doações de publicações;

XI - exacutar o inventário «nual do acervo.

Art. 62 - A Biblioteca, órgão executivo, diretamente
subordinada ã Divisão de Documentação, compete-:

I - organizar e controlar o fichário Kardex;

II - atender a consultas, realizar pesquisas e compi^
lar bibliografias;

III - orientar o leitor no uso das obras de referência
do acervo e dos catálogos;

IV - atender, registrar e controlar os empréstimos,de
voluções, reservas e outras solicitações feitas
pelos funcionários;

V - anotar as faltas existentes nas coleções de li_
vros e periódicos e propor ã Seção de Processos
Técnicos de Bibliografia as aquisições necessã
rias;

VI - divulgar listas e bibliografias do acervo biblio
gráfico;

VII - promover a desinfecção de documentos.

Art. 63 - ã Divisão de Arquivo Central, órgão direti
vo, diretamente subordinada ã Coordenação do Sistema de Documen
tacão e Comunicação Administrativa, compete:

I - coordenar e controlar a execução das competên-
cias específicas e genéricas da Seção de Sele
cão e Preparo, da Seção de Microfilmagem, Proces_
samento e Inspeção, da Seção de Informação e Re
produção, da Seção de Eliminação de Documentos
e do Arquivo Central;

II - elaborar e propor a programação anual de traba
lho dos órgãos que lhe são subordinados.

Art. 64 - A Seção de Seleção e Preparo, órgão execu
tivo, diretamente subordinada ã Divisão de Arquivo Central, com
pete:

I - selecionar e preparar documentos para microfilma^

gem;

II - preparar termo de abertura e encerramento de ca

da série de documentos a serem microfilmados.

Art. 65 - A Seção de Microfilmagem, Processamento e

Inspeção, órgão executivo, diretamente subordinada ã Divisão de

Arquivo Central, compete:

I - microfilmar documentos;

II - processar filmes;

III - revisar filmes.

Art. 66 - A Seção de Informação e Reprodução, órgão

executivo, diretamente subordinada ã Divisão de Arquivo Central,

compete:

I - manter e controlar o arquivo de segurança de mi

crofilmagems;

II - manter e controlar o sistema de arquivo de con

sulta de microfilmes;

III - recuperar informações e reproduzir processos e

documentos.

Art. 67 - A Seção de Eliminação de Documentos, órgão

executivo, diretamente subordinada à Divisão de Arquivo Central,

compete:

I - selecionar, classificar e analisar processos e

documentos considerados passíveis de eliminação;

II - propor a eliminação de processos e documentos

considerados inservíveis;

III - inutilizar e descaracterizar processos e documen

tos eliminados;
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IV - propor a alienação ou a incineração de processos

e documentos eliminados.

Art. 68-0 Arquivo Central, órgão executivo, diret£

mente subordinado ã Divisão de Arquivo Central, compete:

I - receber, classificar, guardar e conservar proces_

sós e documentos;

II - atender a pedidos de remessa de processos e doeu

mentos sob sua guarda;

III - efetuar juntadas de processos;

IV - desentranhar documentos de processos;

V - fornecer certidões de processos arquivados.

Art. 69 - A Supervisão de Processos, Administrativo,

órgão de assessoramento superior, diretamente subordinada ao Se

cretãrio de Administração, compete:

I - dirigir coordenar e controlar a execução das com

petências especificas e genéricas do Serviço de

Diligência e da Seção de Expediente;

II - promover a apuração, mediante processo administra

tivo, de irregularidades ocorridas no âmbito da

Secretaria de Administração;

III - promover a apuração, mediante processo administra

tivo, de abandono de cargo ou de inassiduidade ha

bitual de funcionários dos Quadros de Pessoal do

Distrito Federal;

IV - promover a apuração, mediante processo administra

tivo, da boa ou mã-fé na acumulação ilícita de

cargos, em que incorrerem servidores do conjunto

Administrativo do Distrito Federal;

V - Promover, a apuração, mediante processo adninis_

trativo de acidente de trânsito ou de irregula^

ridades praticadas pelos responsáveis por veícu

los oficiais da Administração Centralizada do Dis_

trito Federal;

VI - promover, mediante processo administrativo, a

apuração de ineficiência ou desídia de funcionã_

rios;

VII - promover a apuração de acidente em serviço,

vês de processo especial;

atra

VIII - promover a apuração, mediante processo administrei

tivo, de outras irregularidades ocorridas nas CG

mais unidades administrativas do Distrito Fe

deral, desde que solicitadas pelo respectivo

Secretário ou lutoridade de hierarquia equiva^

lente-
. V

Art. 70 - Ao Serviço de Diligência, órgão diretivo-

exccutivo, diretamente subordinado ã Supervisão de Processo Adini

nistrativo, compete promover e executar todas as diligências ne

cessarias aos processos administrativos, de acordo com determina

cão decorrente da presidência das Comissões ou do Supervisor de

Processo Administrativo.

Art. 71 - A Coordenação de Administração de

os, órgão de direção superior, diretamente subordinado ao Secreta

rio de Administração, compete:

I - dirigir, coordenar e controlar a execução das

competências especificas e genéricas da Divisão

de Controle de Imóveis, da Divisão de Instala

cão e Reparos e da Divisão de Vigilância e Lim

peza, do Depósito de Material e da Seção de Ex

pediente;

II - elaborar e propor normas sobre zelador ia, porta

ria, limpeza, instalação, conservação e contro

lê de utilização de próprios;

III - orientar e controlar o cumprimento das normas

relativas ã Administração de Próprios;

IV - elaborar e propor a programação anual de traba
lho dos órgãos que lhe são diretamente subordi^
nados .

Art. 72 - A Divisão de Controle de Imóveis, órgão

diretivo, diretamente subordinado ã Coordenação de Administração

de Próprios, compete:

I - coordenar e controlar a execução das competên

cias específicas e genéricas da Seção de Con

trole de Ocupação e da Seção de Controle de

Uso e Conservação;

II - elaborar e propor a programação anual de traba

lho das Seções que lhe são diretamente subordi_

nadas.

Art. 73 - A Seção de Controle de Ocupação, órgão £

xecutivo, diretamente subordinada ã Divisão de Controle de Imo

veis, compete:

I - registrar e controlar a disponibilidade de imo

veis e áreas destinadas ao funcionamento de ór

gãos e a residência funcional;

II - estudar e propor a destinação de imóveis e are

as;

III - registrar responsabilidades por ocupação de

imóveis e áreas;

IV - estudar e propor normas de ocupação de imóveis

e áreas;

V - regulamentar a ocupação de áreas de acesso e

de circulação e de instalação de serviços de co

pá e outros de interesse comum;

VI - estabelecer critérios técnicos de segurança- e

racionalidade de ocupação de áreas, para efeito

de carga, capacidade de instalações elétricas e

hidráulicas e, ainda afluxo de interessados.

Art. 74 - A Seção de Controle dê Uso e Conservação,

órgão executivo, diretamente .subordinada ã Divisão de Controle

de Imóveis, compete:

I - controlar a efetiva e correta utilização de

imóveis e áreas distribuídas a órgãos ou servi
dores;

II - fiscalizar a observância dos critérios técnicos

de segurança e racionalidade estabelecidas;

III - observar o estudo de conservação e segurança de

imóveis e áreas e o funcionamento e conservação

do que lhes for pertencentes ou agregados;

IV - promover a manutenção, conservação e reposições

necessárias;

V - propor providências relativas ao cumprimento das

normas de ocupação, uso e responsabilidade ine_

rentes ã utilização de imóveis e áreas.

Art. 75 - A Divisão de Instalação e Reparos, órgão

diretivo, diretamente subordinada ã Coordenação de Administração

de Próprios, compete:

I - coordenar e controlar a execução das competên

cias específicas e genéricas da Seção de Insta

lações e Hidráulica, da Seção de Eletricidade e

Telefones, da Seção de Reparo de Máquinas e da

Carpintaria;

II - elaborar e propor a programação anual de traba

lho das Seções que lhe são diretamente subordina

das.
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Art. 76 - A Seção de Instalações e Hidráulica, órgão

executivo, diretamente subordinada à Divisão de Instalações e Re

paros, competes

I - instalar divisórias, equipamentos hidráulicos e

dispositivos de segurança;

II - promover a conservação de móveis e dependên-

cias;

j f

III - reparar instalações hidráulicas.

Art. 77 - A Seção de Eletricidade e Telefones, õr

gão executivo, diretamente subordinada ã Divisão de Instalações e

Reparos, compe te:

I - prestar informação sobre localização de órgãos;

II - controlar a entrada e salda de móveis e equi-

pamentos ;

III - garantir a ordem e correção de comportamento

das pessoas que transitam nas áreas de entrada

dos prédios.

Art. 83 - Ao Deposito de Material, órgão diretivo-

éxecutivo, diretamente subordinado ã Coordenação de Administra

cão de Próprios, compete;

I - manter, controlar e distribuir o material de con

sumo, equipamentos e utensílios necessários ã

execução das competências da Coordenação;

I - instalar equipamentos elétricos e intercomunica

dores;

II - promover a recuperação desses equipamentos e u

tensllios;

II - promover a conservação de aparelhos elétricos

e intercomunicadores;

III - fazer extenções e reparos da rede elétrica in

terna e de intercomunicadores.

III - controlar o consumo do material de limpeza e
conservação.

CAPITULO II

Art. 78 - A Seção de Reparos de Máquinas,órgão exe_

cutivo, diretamente subordinada à Divisão de Instalações e Repa

ros, compete:
DA EXECUÇÃO SETORIAL DE ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

I - promover ou executar o conserto de máquinas de

escritório;
«

II - promover ou executar a manutenção preventiva de

máquinas de escritório;

III - promover ou executar a recuperação de máquinas

de escritório.

Art. 79 ? A Carpintaria, órgão executivo, diretamen_

te subordinada ã Divisão de Instalações e Reparos, compete:

I - consertar móveis e outros objetos de madeira;

II - executar a conservação permanente de móveis,

divisórias e outros objetos de madeira;

III - recuperar móveis e objetos de madeira;
é

IV - fabricar, móveis e peças simples de madeira.

Art. 80 - A Divisão de Vigilância e Limpeza, órgão

diretivo, diretamente subordinada â. Coordenação de Administra

cão de Próprios, compete:
t

I - coordenar e controlar a execução das compotên

cias específicas e genéricas das Seções de Limpo

za e das Portarias;t

II - elaborar e propor a programação anual de traba

lho dos órgãos que lhe são diretamente subordina
dos.

Art. 81 - As Seções de Limpeza, órgãos executivos,

diretamente subordinadas à Divisão de Vigilância e Limpeza, com
pete:

I - limpar dependências e instalações;

II - zelar pela manutenção de peças e plantas ornamen
tais;

III - fiscalizar condições de limpeza das dependên

cias e instalações.

Parágrafo único - As Seções de que trata este arti

go terão seu desempenho fixado por critério de turno ou de espa
ço.

Art. 82 - A Portaria, órgão executivo, diretamente

subordinada ã Divisão de Vigilância e Limpeza, compete:

Art. 84 - Ao Gabinete do Secretário, órgão de di_

reção superior, diretamente subordinado ao Secretário de Adminí_s-

tração, compete:

I - dirigir, coordenar e controlar a execução das
competências especificas e genéricas da Seção

de Expediente;

II - receber e orientar as pessoas que procurarem o

Secretário;

III - marcar as audiências do público com o Secreta

rio;

IV - organizar e controlar a agenda do Secretário;

V - coordenar as visitas oficiais do Secretário e

suas entrevistas com os órgãos de divulgação;

. VI - acompanhar o noticiário da imprensa a respeito

da Secretaria e promover a necessária divulga

cão dos atos e fatos administrativos;

VII - acompanhar a execução dos atos de interesse da

Secretaria;

VIII - preparar e apreciar o expediente a ser assinado

pelo Secretário;

IX - fornecer dados para a eleboração da programação

anual de trabalho do Governo;

X - colaborar com o Secretário no desempenho de

suas funções.

Art. 85 - A Divisão de Administração Geral, órgão

diretivo coordenador da execução setorial de atividades de adiu

nistração geral, diretamente subordinado ao Secretário de Adiaini£

tração, compete:

I - dirigir, coordenar e controlar a execução das

competências específicas e genéricas das Seções

de Pessoal, de Material e Património, de Trans

portes, de Documentação, de Comunicação Adniniís

trativa e de Orçamento e Finanças;

II - elaborar e propor a programação anual de traba

lho dos órgãos que lhe são diretamente subord,i

nados.

Art. 86 - A Seção de Pessoal, órgão executivo, dire
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tamente subordinado ã Divisão de Administração Geral, e vinculado

para fins de, orientação normativa e controle técnico ã Coordena

cão do Sistema de Pessoal, da Secretaria de Administração,compete

a execução setorial das seguintes atividades de Administração

Geral:

I - manter registro individual da vida funcional

e financeira do pessoal lotado na Secretaria de

Administração;

II - registrar e controlar a lotação dos

rios;

funciona

III - controlar o cumprimento do horário de trabalho

e apurar a frequência do pessoal da Secretaria;

IV - registrar pagamento de pessoal da Secretaria;

V - expedir declarações funcionais e preencher pró

postas para empréstimos em consignação;

VI - instruir pedidos de remoção e controlar os afas_

tamentos de servidores;

VII - conceder, cancelar ou restabelecer

mília;

salãrio-fa

VIII - conceder licença,para tratamento de saúde do

funcionário ou de pessoa da família, licença ã

yestante e justificar faltas por motivos de ga

Ia ou nojo;

IX - conceder licença sem vencimentos, para prestar

serviço

X - relevar faltas de funcionários, na forma da lê

gislação vigente;

XI - expedir guias para exames médicos;

XII - apurar acidentes em serviço;

XIII - registrar gozo de férias do pessoal da Secreta

ria e controlar sua acumulação;

XIV - elaborar e controlar a escala de férias do pe;s

soai da Divisão de Administração Geral;

XV - encaminhar ao órgão central do sistema de pes_

soai os dados funcionais por ele exigido;

XVI - cumprir as normas baixadas pelo órgão central

do sistema de pessoal.

Art. 87 - A Seção de Material e Património, órgão '

executivo, diretamente subordina^ ã Divisão de Administração Ge

ral, e vinculado para fins de orientação normativa e controle téc

nico às Coordenações dos Sistemas de Material e de Administração

Patrimonial, e ã Coordenação de Administração de Próprios,compete

a execução das seguintes atividades de Administração Geral;

I - elaborar a previsão da necessidade de material;

II - emitir pedidos de aquisição de material e acorn

panhar o andamento dos processos de aquisição

de interesse da Secretaria;

III - promover o suprimento e o r emane j ame n to dos es_

toques de material;

IV - emitir requisição, atestar o recebimento e ré

gistrar a movimentação de estoques de material;

V - inventariar material estocado;

VI - identificar material ocioso, obsoleto ou inser
vivei;

VII - fiscalizar e controlar o consumo de material;

VIII - registrar ou fornecer dados para o registro de
bens patrimoniais;

IX - inventariar bens móveis e imóveis;

X - registrar a transferência de bens móveis e imo
jyeis;

XI - controlar a guarda e a utilização adequada de

bens móveis;

XII - adotar providências visando a conservação e a

recuperação de bens patrimoniais;

XIII - promover ou efetuar, subsidiariamente, a limpe

za e a conservação das dependências dos móveis

e dos utensílios da Secretaria;

XIV - controlar a execução das tarefas de copa da Se

cretaria;

XV - promover a instalação e reparos de divisórias,

equipamentos, redes hidráulicas, elétricas e te

lefônicas da Secretaria;

XVI - fiscalizar o desligamento de equipamentos elétri

cos e hidráulicos fora do horário normal de tra

balho;

XVII - encaminhar aos órgãos centrais dos sistemas de

material, de administração de próprios os dados

por eles exigidos;

XVIII - cumprir as normas baixadas pelos órgãos centrais

dos sistemas de material, de património e de ad

ministração de próprios.

Art. 88 - & Seção de Transportes, órgão executivo,

diretamente subordinada ã Divisão de Administração Geral, e vin

culada para fins de orientação normativa e controle técnico ã

Coordenação do Sistema de Transportes Internos, da Secretaria

de Administração, compete a execução das seguintes atividades de

administração geral:

I - distribuir veículos destinados ao transporte do

pessoal da Secretaria;

II - controlar o recolhimento e comunicar a ocorrên

cias com os veículos sob sua responsabilidade;

III - orientar e^controlar a utilização de veículos,

inclusive fora do horário normal de trabalho;

IV - controlar o abastecimento, a quilometragem, as

trocas de óleo, as datas de lavagem, lubrifica

cão e revisão periódica dos veículos da Secreta^

ria;

V - controlar o consumo de pneus e cãmaras-de-ar

nos veículos sob sua responsabilidade;

VI - promover a recuperação de veículos;

VII - emitir requisição de combustível e lubrifican

tes para os veículos da Secretaria;

VIII - manter registro de condutores de veículos e

das suas respectivas habilitações profissio

nais;

IX - controlar os prazos de validade dos documentos

de habilitações profissionais dos condutores de

veículos; """

X - encaminhar ao órgão central do sistema de

transportes internos os dados por ele exigi-

dos;

XI - cumprir as normas baixadas pelo órgão

do sistema de transportes internos.

central

Art. 89 - A Seção de Documentação, órgão executivo,

diretamente subordinada ã Divisão de Administração Geral, e vin

culada para fins de orientação normativa e controle técnico ã

Coordenação do Sistema de Documentação e Comunicação Administra

tiva, da Secretaria de Administração, compete a execução seto-

rial das seguintes atividades de administração geral:

I - promover a aquisição de periódicos, livros e ou

trás publicações, bem como a assinatura de ór
f

gãos oficiais de divulgação;
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II - coletar, classificar, registrar e catalogar

atos oficiais documentos e publicações;

III - manter acervo documental e bibliográfico de in

resse da Secretaria;

IV - guardar cópias de documentos e correspondências

oficiais de interesse especifico da Secretaria;

V - prestar informações sobre atos oficiais de inte

resse da Secretaria;

VI - extrair cópias de documentos e correspondência

oficial de interesse do órgão;

VII - promover a eliminação ou arquivamento definiti_

vo de documentos e processos;

VIII - guardar documentos e processos de interesse tem

porário da Secretaria;

IX - reproduzir ou promover a reprodução de documen

tos de interesse da Secretaria;

X - elaborar montagem e acabamento do material ré

produzido;

XI - operar os aparelhos eletrônicos e mecânicos,

utilizados na reprografia;

XII - executar ou promover a execução de serviço de

encadernação;

XIII - encaminhar ao órgão central do sistema de do

cumentação e comunicação administrativa, dados

por ele exigidos;

XIV - cumprir as normas baixadas pelo órgão central

do sistema de documentação e comunicação admi_

nistrativa.

Art. 90 - A Seção de Comunicação Administrativa, ór

gão executivo, diretamente subordinado ã Divisão de Administração

Geral, e vinculado para fins de orientação normativa e controle

técnico ã Coordenação do Sistema de Documentação e Comunicação

Administrativa, da Secretaria de Administração, compete a execu

cão setorial das seguintes atividades de a.dministração geral:

l - receber e distribuir documentos e processos e

controlar sua movimentação na Secretaria;

II - informar o andamento dos processos e documentos

sob seu controle;

III - expedir a correspondência oficial da Secretaria;

IV - registrar e encaminhar ã publicação despachos,

decretos, portarias, e outros documentos de in

teresse da Secretaria;

V - encaminhar ao órgão central do sistema de doeu

mentação e comunicação administrativa os dados

por ele exigidos;

VI - cumprir as normas baixadas pelo órgão centralcb

sistema de documentação e comunicação adminis_

trativa.

Art. 91 - Ã Seção de Orçamento e Finanças, órgão '

executivo, diretamente subordinado ã Divisão de Administração Ge

ral, e vinculado para fins de orientação normativa e controle téc_

nico aos órgãos centrais dos sistemas de orçamento, despesa e

contabilidade, compete a execução setorial das seguintes ativida

dês de administração geral:

I - preparar a proposta orçamentaria e o orçamento
analítico da Secretaria;

II - providenciar os pedidos de créditos suplementa

rés da Secretaria;

III - registrar e controlar as dotações orçamentarias

e os créditos adicionais;

IV - movimentar os créditos orçamentários centraliza

dos na Secretaria;

V - emitir notas dê empenho e promover sua anulação

ou retificação;

VI - registrar as notas de empenho anuladas ou reti_

ficadas;

VII - controlar a realização das despesas à conta dos

empenhos globais ou por estimativa;

VIII - instruir processos de liquidação de despesas;

IX - fornecer dados necessários ã elaboração de ba

lancetes e balanços;

X - arquivar as publicações de contratos e convêni_

os de interesse da Secretaria;

XI - controlar o cumprimento das normas sobre presta^

cão de contas de responsáveis por adiantamen

tos;

XII - encaminhar aos órgãos centrais dos sistemas de

orçamento, despesa, e contabilidade os dados por

eles exigidos;

XTII - cumprir as normas baixadas pelos órgãos cen

trais dos sistemas de orçamento, despesa e con

tabilidade.

Art. 92 - As Seções de Expediente, órgãos executi_

vos, compete a execução das seguintes atividades de administração

geral relativa aos órgãos a que estiverem subordinadas:

I - apurar a frequência, elaborar e controlar as es_

calas de férias do pessoal;

II - elaborar previsão da necessidade de material;

III - requisitar material do agente setorial;

IV - coletar, registrar, classificar atos oficiais,

documentos e publicações de interesse espec£

fico;

V - registrar a correspondência recebida e expedi

da;

VI - informar a localização de processos em trairá

tacão;

VII - registrar e promover a publicação de despachos

e decisões;

VIII - manter o acervo documental e bibliográfico de

interesse especifico;

IX - arquivar cópias de documentos e correspondên-

cias oficiais;

X - executar os serviços de datilografia;

XI - atestar a prestação de serviço telefónicos;

XII - promover a extração de cópias de documentos ofî

ciais.

CAPITULO III

DA EXECUÇÃO DE OUTRAS ATIVIDADES GENÉRICAS

Art. 93 - A todos os órgãos da Secretaria de Aditd

nistração compete genericamente:

I - executar serviços auxiliares necessários ao cun

primento de atividades próprias;

II - sugerir ou adotar medidas necessárias ã melho

ria da execução das respectivas atividades;

III - elaborar e propor, ã unidade a que estiverem su
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bordinadas, a sua programação administrativa a

nual ou plurianual;

IV - elaborar os atos relativos as suas respectivas

compete nci as;

V - manter documentos e material bibliográfico de

utilização sistemática e permanente;

VI - manter e conservar o material permanente necos_

sãrio aos seus serviços;

VII - promover o desenvolvimento dos seus recursos hu

manos.

XIII - propor a aposentadoria de funcionários;

XIV - conceder licença para tratamento de interesse

particular;

XV - instaurar e anular processos administrativos ou

autorizar sua revisão;

XVI - decretar prisão administrativa, na forma da lê

gislação vigente;

XVII - apreciar as decisões da Comissão de Classifica

cão e Acumulação de Cargos;

TlTULO III

DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE SECRETARIO E DOS CARGOS E FUNÇÕES

EM COMISSÃO DA SECRETARIA

CAPITULO I

DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO

XVIII - ordenar a realização de despesas;

XIX - autorizar a realização de licitação por conco£

renda, dispensar licitação nos casos previstos

e homologar resultado de tomada de preços;

XX - revogar ou encerrar licitação por concorrência;

XXI - aplicar a pena de declaração de inidoneidade;

XXII - fixar quotas de combustíveis;

Art. 94 - Ao Secretário de Administração cabe desen

penhar as seguintes atribuições:

I - propor ou baixar normas sobre classificação cê

cargos, provimento e vacância de cargos, proce£

sàmento do vencimento e da remuneração, movi^

mentacão de pessoal, concessão de direitos e

vantagens, perícia médica e aplicação de regime

disciplinar;

II - propor ou baixar normas sobre recrutamento, s£

leção, formação, treinamento e aperfeiçoamento'

de pessoal;

III - propor ou baixar normas sobre programação para

aquisição de material, pesquisa de mercado for_

necedor, controle de fornecedores, padronização

e especificação de material, aquisição, recebi_

mento, armazenamento, distribuição, controle e

alienação de material;

IV - propor ou baixar normas sobre abastecimento, ma

nutenção, conservação, reparos, registro e mo

vimentação de veículos;

V - propor ou baixar normas sobre seleção e aquisi.

• cão de documentos, registro documental, guarda

, e reprodução de processos e documentos, formula

cão e expedição de correspondências;

XXIII - determinar o recolhimento e propor a alienação

de veículos antieconômicos;

XXIV - julgar e decidir os recursos sobre os atos pra_

ticados pelos órgãos da Secretaria;

XXV - aprovar o planejamento, das atividades da Secre

l taria;

XXVI - referendar decretos, quando relacionados com as

competências da Secretaria;

XXVII - elaborar relatórios anuais das atividades da

Secretaria;

XXVIII - encaminhar ao Governador os assuntos que fugi^

rem ã competência da Secretaria;

XXIX - propor a designação ou a dispensa de ocupantes

> de funções em comissão da Secretaria;

XXX - designar e dispensar substitutos eventuais de

ocupantes de funções em comissão na Secretaria;

XXXI - exercer o poder disciplinar na esfera de sua

competência;

XXXII - supervisionar, dirigir, coordenar e controlar

os órgãos da Secretaria;

XXXIII - baixar outros atos necessários ao funcionamento

da Secretaria.

CAPITULO II

VI - propor ou baixar normas sobre zeladoria, port£

ria, limpeza, instalação, conservação, seguran

ca e controle de utilização de próprios;

DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS DE DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO

SUPERIOR

VII - propor a criação ou extinção de cargos e fun

coes, níveis de remuneração e a aprovação de

quadros ou tabelas de pessoal da Administração

do Distrito Federal;

VIII - propor readaptação, reclassificação, reversão,

exoneração ou demissão de funcionários;

IX - autorizar a realização de cursos de formação

treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

X - homologar resultados de concursos ou provas pú

blicas;

XI - propor a cessão ou requisição de funcionários;

Art. 95 - Ao Chefe do Gabinete do Secretário cabe

desempenhar ••*•. seguintes atribuições:

• I - prestar assessoramento político e social ao Se

cretãrio;

II - organizar a pauta de audiências com o Secreta

rio;

III - transmitir ordens e instruções do Secretário

aos órgãos integrantes da Secretaria;

IV - receber e encaminhar pessoas para audiência com

o Secretário;

XII - propor a colocação de funcionários em disponi^

bilidade;

V - coordenar as atividades de divulgação dos traba

lhos da Secretaria:
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/vit. )6 - Aos Coordenadores dos Sistema de Pessoal,

de Material, de Transportes Internos, de Documentação e Comunica

cão Administrativa, de Administração de Próprios e ao Supervisor

de Processo Administrativo, cabe a -execução das seguintes atribui^

coes genéricas:

I - propor ou baixar normas específicas da respecti

vá área de atuação;

II - despachar com o Secretário;

III - propor a instauração de inquérito administrate

vo;

IV - distribuir e controlar os serviços dos órgãos

que lhe são subordinados;

If - propor a designação ou dispensa dos ocupantes

de funções em comissão que lhes são diretamente

subordinados;

VI - elaborar relatórios das atividades do respecti^

vo órgão.

Art. 97 - Ao Coordenador do Sistema de Pessoal ca

be, ainda, expedir títulos de inatividade.

Art. 98 - Ao Coordenador do Sistema de {{ateria! ca

be, ain .a, a execução das seguintes atribuições:
«

I - autorizar a realização de licitação por tomada

de preços;

II - revogar ou encerrar licitação por tomada de

preços;

III - propor dispensa de licitação.

Art. 99 - Aos Assessores cabe desempenhar ás seguin

tes atribuições:

I - assessorar o chefe imediato em assuntos de na

tureza técnica;

II — elaborar ou rever minutas de atos de interesse

da Secretaria;

III - emitir parecer técnico sobre matéria de compe

tência do órgão em que estiver lotado;

IV - analisar informações e dados de interesse da

Secretaria; p

V - representar o superior hierárquico, quando de

signado;

• VI - realizar estudos técnicos de interesse do órgão

onde estiver lotado;

VII - assistir o chefe imediato em assuntos adminis_

trativos;

VIII - executar outras tarefas que lhes forem atribuí^

das pelo chefe imediato.

CAPÍTULO III

DAS ATRIBUIÇÕES DAS FUNÇÕES EM COMISSÃO DE DIREÇXO E CHEFIA

Art. 100 - Ao Diretor da Divisão de Administração

Geral cabe desempenhar as seguintes atribuições:

I - coordenar e controlar a execução setorial . das

atividades dos órgãos que lhe são diretamente

subordinados;

II - despachar com o Secretário de Administração;

III - propor a designação ou dispensa dos ocupantes

de funções em comissão que lhe são diretamente

subordinados;

IV - propor a instauração de processos administrate

vos;

v - proferir despachos em processos de sua competên

cia;

VI - elaborar relatórios de suas atividades.

Art. 101 - Ao Diretor da Divisão de Registro e

mentação de Pessoal cabe desempenhar as seguintes atribuições:

I - conceder licença para acompanhar o cônjuge e

licença especial;

II - autorizar reassunção;

III - dar posse aos nomeados ou designados para car

gos ou funções em comissão;

IV - remover funcionários;

V - apresentar funcionários ao órgão de lotação;

VI - expedir certidão de vida funcional.

Art. 102 - Ao Diretor da Divisão de Cadastro Finan

ceiro cabe a execução das seguintes atribuições:

I - conceder licença "ex officio";

II - conceder adicional por tempo de serviço;

III - autorizar consignações em folha;

IV - arbitrar diárias;

V - averbar tempo de serviço;

VI - expedir certidão de tempo de serviço;

VII - autorizar pagamento de auxilio- doença e auxílio

- funeral;

VIII - reconhecer dívida ativa relativa a funcionários.

Art. 103 - Ao Diretor da Divisão de Serviços Kédi.

cos cabe a execução das seguintes atribuições:

I - designar juntas médicas e

II - requerer pareceres especializados às unidades

médicas oficiais ou particulares, nos casos

exigidos por lei.

Art. 104 - Ao Diretor da Divisão de Inativos e Dis_

poníveis cabe a execução das seguintes atribuições:

I - conceder salário-família a inativos;

II - autorizar o afastamento de inativos para

dir no exterior;

III - autorizar consignações em folhas;

IV - reconhecer dívida ativa relativa a funcionários

inativos;

V - autorizar pagamento de auxílio-funeral;

VI - expedir guia financeira.

Art. 105 - Ao Diretor da Divisão de Compras cabe a

execução das seguintes atribuições:

I -. autorizar a realização de licitação por convi

te;

II - prorrogar prazo de entrega de material;

III - aplicar penalidade a fornecedores inadimplen

tes;

IV - assinar o Certificado de Fornecedores.

Art. 106 - A todos os ocupantes de funções de dire

cão e chefia cabe desempenhar as seguintes atribuições genéricas:

I - distribuir e controlar os serviços do r e spec

tivo órgão;
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XI - proferir despachos interlocutórios ou decisõ
rios, de acordo com as competências do respectî
vo órgão;

IZI - orientar os subordinados no cumprimento de suas
tarefas;

IV - assinar o expediente e demais atos relativos às
atividades do respectivo órgão;

V - zelar pelo regime disciplinar e adotar as pró
vidências legais ou regulamentares, nos casos
de indisciplina ou omissão;

VI - zelar pela conservação e adequada utilização
do material permanente e equipamentos;

VII - fiscalizar o uso do material de consumo;

VIII - programar as atividades do respectivo órgão, de
acordo com suas competências regimentais;

IX - adotar ou sugerir a adoção de medidas no senti,
do de melhorar a execução dos serviços;

X - sugerir a assinatura de acordos,contratos e con
vênios;

XI - aprovar ou alterar a escala de férias dos servi^
dores que lhes são subordinados e sua acumula
cão;

XII - elaborar relatórios de suas atividades.

CAPITULO IV

DAS ATRIBUIÇÕES DAS DEMAIS FUNÇÕES EM COMISSÃO

Art. 107 - Aos Assessores Auxiliares cabe o desempe_
nho das seguintes atribuições:

I - auxiliar os Assessores no levantamento e análi^
se de dados necessários ã execução de suas tare
fas;

II - transmitir, acompanhar e orientar o cumprimento
das instruções emanadas do Secretário, do chefe
do Gabinete e dos Coordenadores;

III - elaborar minutas de atos do órgão em que estive
rem lotados;

f»
IV - conferir trabalhos datilográficos;

V - executar outras tarefas que lhes forem cometi^
das.

t

Art. 108 - Aos Assistentes cabe o desempenho das s£
guintes atribuições:

I - auxiliar o chefe imediato nos assuntos relati^
vos as atividades do respectivo órgão;

II - transmitir, acompanhar e orientar o cumprimento
das instruções emanadas do chefe imediato;

III - elaborar minutas de atos do órgão em que estive_
rem lotados;

IV - conferir trabalhos datilográficos;

V - executar outras tarefas que lhes forem cometi
das.

Art. 109 - Ao Encarregado de Equipamentos e Ferra
mentas cabe o desempenho das seguintes atribuições:

I - requisitar e guardar ferramentas e aparelhos de
uso da Divisão de Oficinas;

II - distribuir e recolher ferramentas e aparelhos
em uso;

III - controlar a responsabilidade por ferramentas e
aparelho*}

IV - registrar e comunicar extravio* e danos de fer
ramentas e aparelhos;

V - comunicar o extravio e danos de ferramentas e
aparelhos sob sua guarda;

VI - promover a recuperação do material avariado sob
sua guarda;

t
VII - promover a baixa patrimonial do material perma l

nente irrecuperável sob sua guarda.

Art. 110 - Ao Encarregado de Controle de Operações
cabe o desempenho das seguintes atribuições:

I - registrar e controlar os serviços de recupera
cão e conservação de veículos;

II - coletar, arquivar e fornecer dados sobre o cus
to dos serviços executados pela Divisão de Ofi
cinas;

III - acompanhar, coordenar e controlar o andamento
de serviços a serem executados em mais de uma
Seção.

Art. Ill - Ao Encarregado de Eletricidade cabe o de_
sempenho'das seguintes atribuições:

I - desmontar, recuperar, regular e montar conponcn
tea do sistema eletriço da veículos}

II - substituir peças do sistema elctrico;

III - enrolar motores elétricos de veículos;

IV - promover a recuperação de baterias, geradores,
alternadores, motores de arranque, reguladores
de voltagem e outros componentes do sistema ele
tricô de veículos?

V - executar outras tarefas relativas ã eletricida
de de veículos.

Art. 112 - Ao Encarregado de Montagem e Ajustagem
cabe o desempenho das seguintes atribuições:

I - desmontar, montar e ajustar motores de veículos;

II - desmontar, montar e ajustar diferencial, caixa
de câmbio e sistema de direção de veículos;

III - reparar bombas d'agua, de gasolina, de óleos e
semelhantes;

IV - executar outras tarefas relativas ã montagem e
ajustagem de componentes de veículos.

Art. 113 - Ao Encarregado de Capotaria cabe o desem
penho das seguintes atribuições:

I - fabricar e reformar estpfamentos de veículos;

II - fabricar, reformar e colocar forros, do teto
porta-malas portas e painéis de veículos;

III - confeccionar, reformar e colocar capotas e tol_
dos em veículos;

IV - retirar, reformar e promover a recuperação de
bancos de veículos;

V - executar outras tarefas relativas â capotaria e
revestimento.

Art. 114 - Ao Encarregado de Lanternagem cabe o de
sempenho das seguintes atribuições:

I - reformar latarias;

II - soldar peças em geral;

ZII - consertar trancas e mecanismo de suspensão de
vidros de veículos;

IV - substituir peças de vedação e vidros;

V - reformar carroçarias de veículos;

VI - desempenar e reformar "chassis";

VII - executar outras tarefas relativas â lanternagem
e funilaria

Art. 115 - Ao Encarregado de Pintura cabe desempe
nho das seguintes atribuições:

X -lixar, emassar e pintar os veículos do Distrito
Federal;
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II - comunicar alteração de cores de veículos do Dis_
trito Federal;

III - executar outras tarefas relativas ã pintura de
veículos.

Art.,116 - Ao Encarregado de Retífica e Torno cabe
6 desempenho das seguintes atribuições:

I - efetuar serviços de retlfica e solda elétrica;

II - confeccionar e aparelhar peças e ferramentas;
0

III - fundir, temperar e fabricar peças de metal;

IV - executar outras tarefeis relativas à retlfica e
fabricação de peças e ferramentas.

Art. 117 - Aos Secretários Executivos da Comissão
de Classificação e Acumulação de Cargos e da Comissão de Licita
cão cabe a execução das seguintes atribuições s

I - anotar o resumo dos trabalhos e discussões de
plenário da comissão e" lavrar as respectivas
atas;

II - promover a publicação de pareceres, decisões e
outros expedientes da comissão;

III - manter a documentação e legislação de interesse
para os trabalhos da comissão;

IV - receber, preparar e expedir a correspondência of:L
ciai e o expediente da comissão;

V - atender ao público, orientando-o na solução de
seus problemas;

VI - lavrar certidões;

VII - efetuar trabalhos datilográficos;

VIII - preparar a. agenda dos respectivos chefes e avisá-
los,com antecedência das reuniões da comissão;

IX - executar outras tarefas que lhes forem cometidas.

Art. 118 - Ao Encarregado de Terminal de
cabe o desempenho das seguintes atribuições:

Computador

I - solicitar ao Centro de Processamento, informações
de interesse da Administração do Distrito Fede-
ral;

II - receber, analisar e classificar as informações
oriundas do Centro de Processamento,' remetendo-as
aos órgãos interessados;

III - remeter, apôs receber, da Seção de Acervo e Refe
rência Documental, ao Centro de Processamento pá
rã registro, If̂ is, decretos, atos normativos e
demais documentos de interesse da Administração
do Distrito Federal;

IV - remeter ao Centro de Processamento, para regis-
*

tro, informações sobre o acervo bibliotecário;

V - manter intercâmbio com o Centro de Processamento,
visando ao aprimoramento do setor, com o uso de
novas técnicas de processamento;

VI - zelar pela boa conservação dos equipamentos.

Art. 119 - Aos Oficiais de Gabinete cabe o desempenho
das seguintes atribuições:

I - auxiliar o Secretário e o Chefe do Gabinete
contatos com o público e com autoridades;

nos

II - receber e anotar telegramas e efetuar contatos te
lefônicos;

III - atender o público, encaminhando-o, ou prestan
do-lhe as informações necessárias;

IV - executar outras tarefas que lhes forem
das.

cometi

Art. 120 - Aos Secretãrios-Datilógrafos cabe o de_
serapenho das seguintes atribuições:

I - minutar ofícios, memorandos, cartas e telegra
mas;

II - efetuar trabalhos datilográficos;

III - preparar a agenda do respectivo chefe e avi
sá-lo com antecedência dos atos e solenidades
que deva comparecer;'

IV - executar outras tarefas que lhes forem cometi

das.

TlTULO IV

DO RELACIONAMENTO

Art. 121 - O relacionamento entre os órgãos cen-
trais sistémicos da Secretaria de Administração e os órgãos de
execução setorial da Administração do Distrito Federal, a eles
vinculados, para os fins do parágrafo único, do artigo 13, da
Lei n9 4.545, de 10 de dezembro de 1964, verificar-se-ã median
te:

I - orientação normativa, abrangendo:

a) elaboração de normas para o funcionamento
sistemático;

b) interpretação de normas e textos legais.

II - coordenação, visando a harmonização da execução
das competências;

III - controle técnico, abrangendo:

a) fixação de métodos e processos de funciona
mento;

b) recebimento de relatórios;

c) verificação e avaliação da execução de nor-
mas.

Art. 122 - o relacionamento entre a Secretaria de
Administração e os órgãos relativamente autónomos a ela vincu
lados, para os fins dos§§ l? e 29 do artigo 39, da Lei n94.545,
de 10 de dezembro de 1964, será realizada através:

I - da supervisão:

a) mediante a orientação da Secretaria na elabo
\ ração do orçamento do órgão;

b) mediante a harmonização dos programas de trã
balho dos órgãos com as diretrizes da Secre
taria;

c) assegurando ao órgão eficiência operacional e
autonomia administrativa.

íI - do controle:

a) mediante o encaminhamento dos assuntos de in
teresse dos órgãos;

b) mediante a aprovação dos orçamentos e progra^
nas de trabalho;'

c) mediante o exame de relatórios e aprovação
de balanços e balancetes;

d) mediante a fixação de critérios das despesas
com publicidade e divulgação;

e) mediante a fixação das despesas de adminis_
tração em consonância com os critérios de
operacionalidade económico-finaceirã;

f) mediante a indicação, ao Governador, do titu
lar do órgão.

TlTULO V

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 123 - o Secretário de Administração, em seus
impedimentos e ausências, terá como substituto eventual o Che
fé do Gabinete.
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Att. 124 - Os ocupantes de cargos ou funções era co

missão da Secretaria de Administração, em seus impedimentos ê

ausências, terão substitutos eventuais designados por portaria
do Secretário.

Art. 125 - A Comissão de Classificação e Acumulação
de Cargos, a Comissão de Licitação, o Centro de Seleção e Trei
âraento e a Divisão de Divulgação reger-se-ão por atos pró-
prios .

Art. 126 - Os órgãos da Secretaria de Administração

funcionarão em regime de mútua colaboração, respeitadas as «- cora
petências regimentais.

Art. 127 - A subordinação hierárquica dos órgãos da
Secretaria de Administração define-se pela posição de cada um
deles na estrutura orgânica e pelo enunciado de suas competên
cias.

Art. 128 - As dúvidas na aplicação deste regimento

serão diçímidas pelo Secretário de Administração.

WF/

Bras£lia-DP, n de junho de l 975

MONTEIRO DE BARROS MENUSIEIT
'Secretário de Administração do

Distrito Federal

Procuradoria
Geral

DECRETO DE 11 DE JUNHO
DE 1975
O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são confe-
ridas pelo artigo 20, inciso VII, da
Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1.960,

RESOLVE:
Designar MARIA AfHAYDE
SANTOS, oficial de Adminp
tração, Nível 16-C, Matrícula n°
4529, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, para
exercer a função em Comissão,
Símbolo FC-05 de Diretor da
Divisão de Assuntos Patrimo-
niais, da 3*. Subprocuradoria
Geral, da Procuradoria Geral'do
Distrito Federal.
Distrito Federal, em 11 de Junho
de 1975.

ELMO SEREJO FARIAS

PEDRO JOSÉ XAVIER MAT-
TOSO

Republicado do "DF" N°. 88,
página 27 de 17/06/75, por inçar
reção

DESPACHOS
PROCESSO N°: 55.425/75
INTERESSADO: EUNICE BLUMENTHAL,
DE MORAES
ASSUNTÇ: REQUISIÇÃO (MINISTÉRIO
DA EDUCAÇÃO E CULTURA)

Senhor Governador,
O Ministério da Educação e Cultura,
em expediente de 10 de março de
1975, solicita seja colocada a sua
disposição, com ónus para este
Governo, EUNICE BLUMENTHAL DE
MORAES, requisitada, sem ónus para
esta Administração, do Estado do
Pp rã no.
Nada há que impeça o atendimento
da presente requisição no âmbito
desta Administração. Pondero, con-
tudo, a necessidade de ser comu-
nicado ao órgão requisitante a si-
tuação^em foco, instando junto ao
Ministério da Educação e Cultura
para que regularize junto ao Gover-
no do Estado do Paraná o retorno da
servidora e, em seguida, seja este
Governo cientificado.
Brasília, 26 de maio de 1975
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER
Secretário de Administração do Dis-
trito Federal
De acordo.
Brasília, 28 de maio de 1975
ELMO SEREJO FARIAS
GOVERNADOR

Órgãos vinculados
ao Gabinete Civil

ADMINISTRAÇÃOPAS
DESPORTIVAS - A&T.0.•>

ORDEM DE SERVIÇO N° 039ÍDE
11 DE JUNHO DE 1975.

O Superintendente da Adminis-
tração das Unidades Desportivas
do Distrito Federal, no uso da
competência que lhe é atribuída
pelo inciso III, do Art. 2° do
Decreto n° 1519 de 28 de dezem-
bro de 1973, combinado com o in-
ciso III, do Artigo 8". do Regi-
mento desta Administração,

RESOLVE:
Autorizar os servidores, GUI-
LHERME GOMES FILHE,
Assistente Técnico, símbolo EC—
05, matrícula, 005/AUD e
CLÁUDIO ANTONIO VAZ DOS
SANTOS, Assistente Técnico,
símbolo EC—05, matrícula
042/AUD, viajarem a serviço da
Administração das Unidades
Desportivas do Distrito Federal,
à cidade de Goiânia, no período
de 13 a 15 de julho do corrente
ano, para tratarem de interesse
da AUD DF, junto ao Autódromo
Internacional de Goiânia.

Brasília-DF, 11 de junho de l 975.

TAQUEGI KORESSAWA
SUPERINTENDENTE

ARBITRAMENTO DE DIÁRIAS

O Superintendente da Adminis-
tração das Unidades Desportivas
do Distrito Federal, no uso das
atribuições legais, com funda-'
mento nos Artigos 135 e 136 da Lei
n° l 711, de 28 de outubro de 1952,

RESOLVE:

Brasília— DF., 10 de junho de
1976.

TAQUEGI KORESSAWA
SUPERINTENDENTE

Arbitrar 03 (três) diárias, no
valor unitário e total, conforme
discriminação abaixo, da forma
do disposto ao Serviço Financeiro
que promova o pagamento das
diárias ao seguinte servidor:

MATRICULA - 042/AUD
NOME - Cláudio António Vaz

DEPARTAMENTO DE TURISMO
ATOS DO DIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO N". 038/75
12 de junho de 1975

O DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE TURISMO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o
Decreto 1745, artigo 18, título III,
capítulo I e inciso III, de 12 de
julho de 1971,

RESOLVE:

Autorizar o funcionário ED-
GARD FREDERICO HASSEL-
MANN, matrícula 12784, Diretor
da Div. de Turismo deste Depar-
tamento, símbolo EC-03, a viajar
à cidade de Porto Alegre-RS, a

ARBITRAMENDO DE DIÁRIAS

O Superintendente da Adminis-
tração das Unidades Desportivas
do Distrito Federal, no uso das
atribuições legais, com funda-
mento nos Artigos 135 e 136 da
Lei n° l 711, de 28 de outubro de
1952.

RESOLVE:

Arbitrar 03 (três) diárias, no
valor unitário e total, conforme
discriminação abaixo, da forma
do disposto ao Serviço Financeiro
que promova o pagamento das
diárias ao seguinte servidor:

MATRICULA — 005/AUD
NOME — Guilherme Gomes
Filho
CARGO — Assistente Técnico
SÍMBOLO - EC/05
UNITÁRIO - Cr$! 3i3>2o
TOTAL - Crí

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO

FÍSICA, ESPORTES E RECREAÇÃO
SIÇÃO 00 KSSOAL
ATOS DO CHER

SERVIDOR: JOÃO SOARES DA
SILVA
MATRICULA: 094-DEFER-
17°25-GDF
,-iSSUNTO: SALÁRIO FAMÍLIA,
01 dependente
DESPACHO: CONCEDO, a par-
tir de MAIO/75

SERVIDOR: RAIMUNDO DA
COSTA LIMA
MATRICULA: 064-DEFER-
10.682-GDF
ASSUNTO: LICENÇA MEDICA
(prorrogação)
DESPACHO: CONCEDO, no
período de 03/04 a 02/05/75

SERVIDOR: WANDERLEY
CORDEIRO DOS SANTOS
MATRICULA: 139-DEFER-
12.666-GDF
ASSUNTO: LICENÇA MEDICA
(prorrogação)
DESPACHO: CONCEDO, no
período de 11/04 a 16/05/75

dos Santos
CARGO — Assistente Técnico
SÍMBOLO - EC/05

UNITÁRIO - Cr$( 313,20
TOTAL - Cr$, 939,60

Brasília DF, 10 de junho de 1975

TAQUEGI KORESSAWA
SUPERINTENDENTE

fim de participar da EXPOSI
ÇAO INTINERANTE, no período
de 16 a 19 de junho do corrente
ano.

Brasília, 12 de junho de 1975.

CARLOS BLACK PEREIRA
Diretor.

Brasília, 12 de maio de 1975
CÉSAR TORRES
Chefe da Seção de Pessoal
C.A.- DEFER

SERVIDOR: MANOEL 1ZAIAS DE
MACEDO NETO

SERVIDOR: JOÃO OLIVERA FILHO
MATRICULA: l 6.468-GDF-099 DEEER
ASSUNTO: LICENÇA MEDICA
DESPACHO: CONCEDIDA, no período
de 28/04 a 30/04/75

SERVIDOR: CLÓACIR FERREIRA DOS
SANTOS
MATRICULA: 10.502 GDF-063 DEFER
ASSUNTO: SALÁRIO FAMÍLIA, 01

dependente
DESPACHO: CANCELO, a partir de
MAIO/75.

SERVIDOR: RAIMUNDO DA COSTA
LIMA
MATRICULA: l 0.682-GDF-064 DEFER
ASSUNTO: LICENÇA MÉDICA,
prorrogação
D'ESPACHO: CONCEDIDA, no período
de 03/05 a 01/06/75.

SERVIDOR: JOSÉ CASTRO SERRA
MATRICULA: 186-DEFER
ASSUNTO: SALÁRIO FAMÍLIA. 02
dependentes
DESPACHO: CONCEDIDO, a partir de
JUNHO/75.
Brasília, 06 de junho de 1975

SERVIDOR: WANDERLEY COR-
DEIRO DOS SANTOS
MATRICULA: 12.666-GDF - 139-
DEFER
ASSUNTO: SALÁRIO FAMÍLIA,
01 dependente
DESPACHO: CONCEDIDO, a par-
tir de JUNHO/75

SERVIDOR: CORNÊLIO SOUZA
LIMA FRANCO
MATRICULA: 185-DEFER
ASSUNTO: SALÁRIO FAMÍLIA,
02 dependentes
DESPACHO: CONCEDIDO, a par-
tir de JUNHO/75

Brasília, 11 de junho de 1975
César Torres
Chefe da Seção de Pessoal
D.A. - DEFER

DISTRITO
FEDERAL

BancM de Jorna» * Rcviatae n« Avenida
W/3, Plano Piloto, em que podem Mr adqui-
rido» eiemplare» do DISTRITO FEDERAL:

CASA DO PEQUENO POLEGAR - Av.
W/3. Q 50».

BANCA PREDIAL-BRASILIA - Do «r.
Francitek Limach. Quadra 502. ao lado da
Inça S/A.

BANCA J. SILVA - Do ar. Joaé Lindolfo
da Siiv«. Quadra 504. ao lado da Drot.ru
Carioca.

BANCA DO« BO8CO • Do ar. António
Barbou, quadra 506 ao lado da Padaria Dom
BMOO.

«ANCA BANCO FRANCÊS - Do .r. Divi-
no Rodriftuee Faria. Quadra 507. ao lado do
Banco France* .

BANCA CRUZEIRO DO SUL - Do ir. Mi-
«uai Dante. Quadra SOT. ao lado da Caixa
Económica.

BANCA BRASILIA - Do ar. Raimundo
Caiado. Quadra 508. ao lado dn Com»
•TWfflfta.

EDIFÍCIO DO I.R.B. - S «or da Autarquia»
Sul andar térreo.

BANCA MARIA GARCIA SILVA - SQ-
303.

BANCA SAN FRANCESCO Dl PAOLA -
SQ8-3I2.

BANCA AÇÀO SOCIAL DO
PLANALTO • AV. W-3, Quadra
S10 • Entro o« bloco* • o C

.

•
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COORDENAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES' 25?^SS'ICONO °8 DE u DE

REGIONAIS
ADMINISTRAÇÃO RfGIONAl DO NÚCLEO BANDORANTÍ
ATOS DO ADMINISTRADOR

o constante do Decreto n° 2.887. de
05 de mato de 1975,
RESOLVE:
l°- ALTERAR, na fornia dos quadros

v ivnuuciii v mu u uispusTo no Mmgo 'em anexo, os valores destacados
4°, do Capltub l, das Normas de pela Ordem de Serviço n° 04, de 10 JOÃO DUART
Execução Orçamentaria e Finan- de abril de 1975< Administrador

O ADMINISTRADOR DA CIDADE
SATÉLITE DO NÚCLEO BANDEIRAN-
TE, no uso de suas atribuições legais
etendoemvista o disposto no Artigo

posições em contrário..
Núcleo Bandeirante, 14 de maio de
1975

JOÃO DUARTE MOREIRA

quHDRO A QUE SE REFEKE A ORDEM Pt SERVIÇO XI 08 PE 14 DE M*l O DE 1975

29 T R I M E S T R E

LIS .2!.e$.,ll.M.»lS.l£.iiU J, .
1.1.1

UNIDADE ORÇAMENTARIA: Ad«M nl stnçío dt Cldid» Stttlltt do Itúcle

RA 2.007 - Ninutençíg d» Atlvldidt» dl «d m l n t s t r t ç í o d« C|
dlde S* têH te do Núclto Btndelrtnte
3.1.1.1 - Peisoil C1YI1

ti civil

3.2.3.3 - Sílirlo Fl«Tlll

01.00 - Pessotl Civil

> Bandelrlitte
CSP - SEA

~ ANTERIOR

424.000,00

36.000.00

54.000.00

ATUAL

51 «. 000, 00

50.000.00

54.000,00

S

(t). 000, 00

A
Niclto tll>dm1rintm,\ 14 d* «.lo\de 1975

--Trrgriio'ANTONia/jMUciruz ANTONIO. cVUos OMTE
Ch.ft di Seiferffiii.ncelri Dlretor dl Dl.lsí» d» |Ad«i«.1 ttriçío Ctnl Ad.1nUtr4d<A-

JÍ...I.I.I.Í...M.S.E

railAH OtCAUlTXmlAi A4mlml.tr. (.0 4. CU. í. Imtilitm 4. liclm* Imi4mirmmtm
tUlC •OUmiTAMl M CUeiTO. ••(•• rlmmmc.lt. - >AC - ACIH

ATITltAHI I/OI>(0»TOI - IL1HIITOI / tDItLHIlTOl '

1) IA 2.007 - Xmmmtmmcl. 4.. Atitl4.4.. 4. t4«lml« tr«t.o d. Cid.d.
Imtillt. 4« liclm» Imm4.lt.mc.

I) IA 1.0*3 - Cm.tmU 4. Ilit.mi 4. Il»lmm;.c riklle* 4m Cid.d. '
. Imtmllt. 4. Imclme Imm4.1r»mt«.

I> 1* t.Mt - Am^llmcM- 4. llit.u 4« tl..l..s.o r.bllmm 4. CUmmm
"- 1. ti 11 1. 4. lúlmm I«m4.1r..t..

I) IA 1.011 - Okrml m K.lb.r....to. >. C li. í. Sm till t. 4o Míci.o '

•melmm Im^l^lrm*^, 14 4. mm^o d.

.mX« 4. Immio tlumcmlrm »lt«t.t 4. Dl.L.o t\ Ailmlml.ttmfl* (

I I T D A C A O

A1TH101

M. 000 .00
1.000,00

í». 000, 00

70.000,00

IM.MO.OO

M». 000, 00

ATUAL

29.487,3*
2.000.00

71.000.00

70.000.00

4». 100.00

520,000.00

31.487,34

75.000,00

70.000,00

4Í9.IOO.OO

520x000.00

1I7J

nXO^UAITI MOUÍRA
«f«l ^dmloii t r .doí

HHltUtl ORÇAMENTARIA: *<fpí«ií Macio dm C-Uadt Sa<ííít« dl Nicft» BudLUutc ~
Secíí MOVIMENTAPÚR 00 CífOlTO: Oiuííã» dt P«<i<»w«f2g i Co.Mott - UM - SE*

Aí^widade* e/ ou fKOJttOé - EÍMUKÍO*

RA 1.917 - Uanuftnçõo du A-Uuídadti d» Aduin^tíjçmo í« Ci

S I t 1» A Ç f õ

AkTERIOR

t. lit. II
it. Hl, ti
I O . 0 0 » . 00

ATUAt

I . 7 l 7 , m «
S Ó . 000 , 00
10.000,00

T í T « l

71.717,44

Núcíto M <Lt rnuia dt I*7S

d» Scçu da tivitía

DIVISÃO REGIONAL DE LICENCIA^Í|NTO
E FISCALIZAÇÃO DE OBRAS
ATOS DO DIRETOR-

Processo n° : 280764/75 - ACSNB. CONSRUÇOES LTDA.
Interessado: RAIMUNDO Assunto : Alvará de Construção
MOURAO DE ALBUQUERQUE Despcaho : Defiro, publique-se e
Assunto : Alvará de Construção arquive-se.
Despacho : Defiro, publique-e e

arquive-se Processo n" : 280982/75 -ACSNB
Processo n". 280900/75- ACSNB Interessado : REGINA COELI

assunto : AlváW de Construção
Despacho : Defiro, publique-se e
arquive-se

Processo n° : 281002/75 - ACSNB
Interessado : RAIMUNDO
FERREIRA DO VALE
Assunto : Alvará de Construção
Despacho: Defiro, publique-se
e* arquive-se.

BERTO DE MACEDO
Assunto : Alvará de Construção
Despacho : Defiro, publique-se e
arquive-se

Processo n° 280984/75 - ACSNB
Interessado : MARIA MARTINS
DE CAMPOS .
Assunto : Alvará de Construção
Despacho > Defiro, Publique-se e
volte.

Processon». . 280993/75- ACSNB
In teressado : D E L F I N O C l -
R IACO
Assunto : Alvará de Construção
Despacho : Defiro, publique-se e
volte.

Prjjcesso : 281059/75 - ACSNB'
Interessado : I G R E J A CATÓ-
L I C A A P O S T Ó L I C A B R A S I -
L E I R A
Assunto : Alvará de Construção
Despacho : Defiro, publique-se e
arquive-se.

Processon0. : 281066/75 - ACSNB
In te ressado : R A I M U N D O
NONATO ALMADA
Assunto : Alvará de Construção

Processon0 . : 280955/75- ACSNB
In teressado : JOÃO F E L I X
SOBRINHO
Assunto : Carta de Habite-se
Despacho -. Defiro, publique-se e
arquive-se.

Processon0. : 280940/75 - ACSNB
Interessado : ANÍBAL F E R -
R E I R A R I B E I R O
Assunto : Carta de Habite-se
Despacho : Defiro, publique-se e
arquive-se.

P rocesso n°. : 280922/75 - ACSNB
Interessado : ANDRÉ SOARES1

DA SIL VA
(Assunto: Carta de Habite-se (Parcial)
'Despacho , Defiro, publique-se e
arquive-se.

P rocesso n°. : 280989/75 - ACSNB
Interessado : WILSON PORTO
SANDOVAL

Assunto : Carta de de Habite-se
(Parc ia l )
Despacho : Defiro, publique-se e
arquive-se.

Processo n°: 280919/75- ACSNB
Interessado : LUIZ* DE SENA
ROSA

Despacho : Defiro, publique-se e SAssunfo . Cart(J d(J Habite.se
arquive-se Despacho : Defiro, publique-se e

arquive-se.

Núcleo Bandirante-DF ., 02 de
Abril de l 975.

Interessado
RE IR A

Processo n° : 280986/75 —acsnb
Interessado : ELCIO FER-
REIRA DOS SANTOS
Assunto : Alvará de Construção

ANTERIO ^PE- S/A - CONSTRUÇÕES E IN
CORPORAÇÕES.

ATsunto : Alvará de Construção Assunto : Alvará de Construção Despacho: Defiro, Publique-se e
Despacho : Defiro, publique-se e Despacho : Defiro, publique-se e arquive-se
arquive-se. arquive-se

Processo n":280900/7 - ACSNB ««w»/*,
Interessado: MADALENA DA Processo n" : 280999/75 - ACS
SILVA CHAGAS Interessado : MADEIRfclKA
Assunto : Alvará de Construção CEDRO LTDA.
Despacho : Defiro, publique-se e Assunto : Alvará de (
arquive-se
Processo n° : 280962/75 - ACSNB

Processo n° : 280996/75 -ACSNB
Interessado : MAURÍCIO BA-
TISTA

Processo n°: 281101/75-ACSNB
I n t e r e s s a d o : F R A N C I S C O
P E R E I R A SOAR E S
Assunto : Alvará de Construção
Despacho : Defiro, publique-se e ARO. VIV AL DO MAR T INS AL-
arquive-se. VÊ S F ILHO

Diretor DR L FO - ACSNB.
Processo n°: 281128/75-ACSNB
Interessado: EROS ASSI
Assunto.: Alvará de Construção Processo: 200189/75
Despacho: Deliro, publique-se e ar- Interessado: Adoel Francisco de Al-
quíve-se. meida

Endereço: Q. 01. Conj. B, Lote 46 -
SRL

Processo n°. 281136/75 - ACSNB Assunto: Construção de Muros
Interessado: FARMÁCIA" BANDEI- Despacho: Deferido. Publique-s* e
RANTE LTDA. . arquiveis»
Assunto : Alvará de Construçõo
Despacho : Defiro, publique-se e processo: 200194/75
arquive-se. Interessador Masahide Tokohashi

Endereço: Entrequodras 03/04 - SRL^««rBvo: cmrequoaras uo/u» - 9KL
Despacho : Defiro, publique-se e Despacho . Defiro pubhque-se p rocesso no. 280746/75 - ACSNB Assunto: Declaração de Localização
volte. Interessado : REGINA COELI para Feiro-Livre

S/A-CONSTRUÇÃO E INCOR- Despacho: Deferido. Publique-se e
Interessado : LINO NETO DE Proce88O n«: 280.966/75 - ACSNB Processon0 : 281004/75 - ACSNE lP QR AÇÕE S
OLIVEIRA
Assunto : Alvará de Construção
Despacho : Defiro, publique-se e
arquive-se

Interessado : REGINA COELI
S/A - CONSTRUÇÕES E IN-
CORPORAÇÕES.
Assunto : Alvará de Construção

Interessado
RIBEIRO

ALZINO JOÃO

: Alvará de Construção
D-1«l» = ™™, publique-se e
arqu.ve-se.Processo n° : 280966/75 - ACSNB

Interessado: REVERT -ARTE
REPRESENTAÇÕES E CO- proce8so n« : 281011/75 -ACSNB proCe8so n" 281001/75 ACSNR
MÊRCIO DE MATERIAIS DE ̂ ^ PEDRO VIEIRA £££££ ^ l̂âTo

Assunto : Corto de Habite-se
Despacho : Defiro, publique-se e
arquive-se.

Processo n°. 282175/74 - ACSNB
Interessado: ANTONIO V A L T E R
ALE X A N D R E BIE
Assunto : Carta de Habite-se

arquive-se.

Processo: 200192/75
Interessado: Joana Tomazia Dourado
Endereço: Q. 03, Conj. C, Lote 54 -
SRL
Assunto* Acréscimo de Madeira
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DESPACHOS

PROCESSO N°.: 283.257/74
INTERESSADO: PEDRO BEZERRA DA
SILVA — Mat. n°. 333.-SEG
ASSUNTO: LICENÇA PARA TRATO DE
INTERESSE PARTICULAR

INDEFIRO, nos termos da delegação
de competência estabelecida pelo
artigo 1°., inciso l, do Decreto "E" n°.
339/67, e artigo 80, inciso XIV, do

ORDEM DE SERVIÇO DE IODE JUNHO
DE 1975.

O DIRETOR DA DIVISÃO DE DIVUL-
GAÇÃO da Secretaria de Adminis-
tração do Distrito Federal, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo
93, inciso V, do Decreto n° 2250, de
8 de maio de l 973, que qprova o
Regimento da SEA, combinado com o
art. 210, inciso III, da Lei 1711, de 28
de outubro de l 952, e tendo em vis-
ta que o funcionário abaixo classi-
ficado desobedeceu a ordens de seu
superior hierárquico, afastando-se
do trabalho sem dar cumprimento a
tarefas que lhe são afetas, preju-
dicando a circulação regular da
edição n° 84, de 10.06.1975,

Regimento aprovado pelo Decreto
n°. 2.250/73, a licença para trato de
interesse particular, de acordo com o
parágrafo 2°. do artigo 110 da Lei
n°. 1.711, de 28 de outubro de 1952.

Brasília, 28 de abril de 1975
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER
Secretário de Administração

RESOLVE:
APLICAR ao servidor WILSON
AMARAL DE OLIVEIRA, Irlat, ma-
tricula n° 11803, do Quadro Pro-
visório de Pessoal do Distrito Fe-
deral, a pena de suspensão por 15
dias, a ser cumprida no período de
10a 24 do corrente mês, nos termos
dos artigos 202 e 205, da Lei 1711,
de 18 de outubro de 1952, por inob-
servância do que dispõem os incisos
VI e VII do art. 194, da citada Lei.

Brasília, 10 de Junho de l 975

ANTÓNIO CASTELO BRANCO
Divisão de Divulgação
Diretor.

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE PESSOAL
DIVISÃO DE REGISTRO E
MOVIMENTAÇÃO DE PESSOAL
Atoe do Diretor

PROCESSO N°. 65.960/74
INTERESSADO : MARIA DO ROSÁRIO
NUNES OLIVEIRA
MATRICULA : 7169
ASSUNTO : Licença especial
DESPACHO: CONCEDO, nos termos
do art. 2°., combinadp com o art. 5°
do Decreto "N" n°. 649, de 31 d*

COORDENAÇÃO DO S
SERVIÇO

agosto de 1967, LICENÇA ESPECIAL
por 06 (seis) meses, relativo ao
decénio: 12.10.64 a 01.02.75.

CLAYR ROCHEFORT DE ALMEIDA
Diretor da Divisão de Registro e
Movimentação de Pessoal
CSP - SEA

ls DE P
IKATIV03

SSOAL

SALÁRIO FAMÍLIA
Despacho: CONCEDO, salário família
ao servidor Thomaz Alves de Oli-
veira, Trabalhador, nível 01, ma-
trícula n°. 1.474, pelo dependente
Marcos de Souza Oliveira, filho, nas-
cido em 25 de maio de 1974.

SALÁRIO FAMÍLIA
Despacho: CONCEDO, íalário família
ao servidor Manoel Joaquim Neto,
trabalhador, nível 01, matricula n°
1.683. pelo dependente Paulo de
Souza Neto, filho, nascido em
22/01/74.

SALÁRIO FAMÍLIA
Despacho: CONCEDO, salário fa-
mília à servidora Celestina Maria de
Jesus, servente, nível 05, matricula
n° 4.753, pela dependente Xorla
Celeste de Jesus Fernandes Coelho,
filha, nascida em 08 de fevereiro de
1974.

SALÁRIO FAMÍLIA
Despacho: CONCEDO, salário família
ao servidor João Passos Pereira, ser-
vente, nível 05, matricula n° 5.100,
pela dependente Eliete Tavares de
Melo, companheira.

SALÁRIO FAMÍLIA
Despacho: CONCEDO, salário família
ao servidor Valdivinp Firmino da C.
atendente, nível 09, matricula n°

j 5.585, peb dependente Claudinéia
l Rodrigues da Cruz, filha, nascida em
110 de outubro de 1974.

(SALÁRIO FAMÍLIA
[Despacho: CONCEDO, salário família

servidora Alcione Costa de Fi-
gueiredo Ricardo, professora do en-
sino elementar, nível 13-B, matrícula

n° 7.227, pelos dependentes
Maurício Figueiredo Ricardo e Cris-
tiane Figueiredo Ricardo, filhos, nas-
cidos respectivamente em 04/no-
vembro/1965 e l4/agosto/1968.

SALÁRIO FAMÍLIA
Despacho: CONCEDO, salário família
ao servidor João Pereira da Silva,
Trabalhador, n|vel 01, matrícula n°
9.500, pelo dependente Alex de
Morais Silva, filho, nascido em
17.07.1974.

SALÁRIO FAMÍLIA
Despacho: CONCEDO, salário família
ao servidor João Santana de Mou-
ra.servente, nível 05, matrícula n° .
10.843, peb dependente Estevam
Tavares de Moura, pai do servidor.

SALÁRIO FAMÍLIA
Despacho: CONCEDO, salário família
ao servidor Feliciano Pereira de
Azevedo, auxiliar de bombeiro hi-
dráulico, nível 05, matricule n°
10.940, pelo dependente Arnaldo
Lionel de Azevedo, filho, nascido em
26/fevereiro/1975.

SALÁRIO FAMÍLIA
Despacho: CONCEDO, salário família
oo servidor Abílio Bezerra Lima,
apontador fiscal, nível 10, matricula
n° 11.090, pela dependente Maria
do Céu Almeido, companheira.

SALÁRIO FAMÍLIA
Despacho: CONC£DO,J salário fa-
mília ao servidor Benedito Justino
dos Santos, Auxiliar Rural, nível 03,
matricula n° 11.953, pela dependen-
te Lucinda Maria dos Santos, filha,
nascicfa em 03/junho/1974.
SALÁRIO FAMÍLIA '
Despacho: CONCEDO, salário família

ap servidor Felipe Lourenço de
Souza, Oleiro, nível 09, matrícula n°
12.963, pela dependente Ana Cris-
tina Santos de Sousa, filha, nascida
em 17 de novembro de 1973.

SALÁRIO FAMÍLIA
Despacho: CONCEDO, salário família
ao servidor Sebastião Tertuliano dos
Santos, guarda, nível 10, matrícula
n° 12.338, filha nascida em
13/novmbro/1974, cuja dependen-
te é Cleide Tertuíino de Oíiveira.

SALÁRIO FAMÍLIA
Despacho: CONCEDO, salário família
ao servidor Raimundo Soares Pinho,
guarda, nível 10. matrícula n°
12.566. pelo dependente Luciano
Lacerda Soares, filho, nascido em
24/05/75.

SALÁRIO FAMÍLIA
Despacho: CONCEDO, salário família
à servidora Rita Rodrigues de Oli-
veira, telefonista, nível 06, matriculo
n° 13.344, pelo dependente Robson
Alessandra Rodrigues Nobre, filho,
nascido em 18/joneiro/1975.

SALÁRIO FAMÍLIA
Despacho: CONCEDO, salário família
ao servidor Manoel André da Silva,
bombeiro hidráulico, nível 8-A,
matricula 14.257, pela dependente
Heloiza Sérgio Farias, compnheira,
nascida em 09/09/1943.

SALÁRIO FAMÍLIA
Despacho: CONCEDO salário família
ao servidor Francisco Rui C. de
Aguiar, guarda, nível 08, matricula
n° 9.484, pelo dependente Clério
Silo de Aguiar, filho, nascido em
18/9/1974.
SALÁRIO FAMÍLIA
Despacho: CONCEDO salário família
ao servidor Walter Rodrigues, Es-
criturário, nível 10, matrícula" n°
11.134. pela dependente Jaqueline
Rodr igues , f i lha, nascida em
13/06/1974.

SALÁRIO FAMÍLIA
Despacho: CONCEDO salário família
ao servidor José Teixeira dó Amaral
Tesoureiro auxiliar, nível 18, ma-
trícula n°. 11.210, pelos dependen-
tes Giancarlo Amaral da Silva, Carla
Amaral da Silveira, Rubens José
Amaral da Silveira, TGR, nascidos
r e s p e c t i v a m e n t e em 14/2/61,
06303/61 e 17/04/63.
SALÁRIO FAMÍLIA
Despacho: CONCEDO salário família
ã servidora Benedito Alves, auxiliar
de vendas, nível 05, matrícula n°
l 1.832, pelo denpendente Bruno Al-
ves Barbosa, filho, nascido em
03/09/1974.
SALÁRIO FAMÍLIA
Despacho: CONCEDO salário família
ao servidor Agrimárío José Ribeiro,
servente nível 05, matriculo n°
11.967, pela dependente Claudia
Gondijo Ribeiro, filha, nascida em
21/10/1974

SALÁRIO FAMÍLIA
Despacho. CONCEDO salário família
ao servidor Manoel José da Silva,
servente, nível 05, matrícula n°
12.391, pelo dependente Edgar de
Oliveira Silva, filho, nascido em
20/04/1974.
SALÁRIO FAMÍLIA
Despacho: CONCEDO salário família
ao servidor Ataide Pereira das
Neves, servente nível 05, matrícula
n° 12.833, pela dependente Luciano
Monteiro das Neves, filha, nascida
em 19/06/74.
SALÁRIO FAMÍLIA
Despacho: CONCEDO salário família
ao servidor José Norberto da Silva.
Escriturário, nível 10, matrícula n°
15.139, pelo dependente Samuel
Norberto da Silva, filho, nascido em
17/10/1974.

SALÁRIO FAMÍLIA
Despacho: CONCEDO Salário família
ao servido José Correia de Araújo,
Pintor, nível 8, matriculo n° 16.515,
pela dependente Jovina Maira da
Conce ição, mãe, nascida em
20/04/1901.

CENTRO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO

Atos do Diretor
ORDEM DE SERVIÇO N" 104/75
CE ST

O DIRETOR DO CENTRO DE
SELEÇÃO E TREINAMENTO,
da Secretaria de Administração
do Distrito Federal, no uso das
atribuições que lhe confere o Art.
93, Inciso IV, Capítulo II, do
Regimento da Secretaria^ de
Administração do Distrito
Federal, aprovado pelo Decreto
n° 2250, de 08 de maio de 1973,

RESOLVE:
v

Designar LEOSMAR LITRAN
DOS SANTOS, Matrícula 13 155,
para ministrar 36 (trinta e seis)
horas-aulas de Administração
Orçamentaria e Financeira, no
Treinamento Intensivo e
Específico para Transformação
de Cargos à Categoria Funcional
de Agente Administrativo dó
Grupo Serviços Auxiliares, SA-
400, no período de 07.04 a 28.05.75,
conforme Edital n° 08/75-CEST.
Brasília, 23 de maio de 1975
JOSE ANTONIO AROCHA DA
CUNHA
Diretor

ORDEM DE SERVIÇO N° 105/75
CEST
O DIRETOR DO CENTRO DE
SELEÇÃO E TREINAMENTO,
da Secretaria de Administração
do Distrito Federal, no uso das
atribuições que'lhe confere o Art.
93, Inciso IV,' Capítulo II, do
Regimento da Secretaria de

Administração do Distrito
Federal, aprovado pelo Decreto
n° 2250, de 08 de maio de 1973,

RESOLVE:
Designar JORGE PAIVA DO
NASCIMENTO, para ministrar
36 (trinta e seis) horas-aulas de
Administração Orçamentaria e
Financeira, no Treinamento
Intensivo eCspecífico para
Transformação de Cargos à
Categoria Funcional de Agente
Administrativo do Grupo Ser-
viços Auxiliares, SA-400, no
período de 07.04 a 28.05.75, con-
forme Edital n° 08./75-CEST.
Brasília, 23 de maio de 1975
JOSÉ ANTÓNIO AROCHA DA
CUNHA
Diretor

N° 106
ORDEM DE SERVIÇO N° 106/75
CEST
O DIRETOR DO CENTRO DE
SELEÇÃO E TREINAMENTO,
da Secretaria de Administração
do Distrito Federal, no uso das
atribuições que lhe confere o Art.
93, Inciso IV, Capítulo II, do.
Regimento da Secretaria de
Administração do Distrito
Federal, aprovado pelo Decreto
n° 2250, de 08 de maio de 1973,

RESOLVE:

Designar JOÃO RESINA REINA
para ministrar 72 (setenta e
duas) horas-aulas de Adminis-
tração de Matéria), no Treina-
mento Intensivo e Específico
para Transformação de Cargos

SALÁRIO FAMÍLIA
Despacho: CONCEDO salário família
ao servidor Aureliano Tiago de
Araújo, servente, nível 05. matricula
n° 16.651, pelo dependente Edmar
Ferreira de Araújo, filho, nascido em
29/9/70.
SALÁRIO FAMÍLIA
Despacho: CONCEDO salário família
ao servidor Francisco Berto de Souza,
trabalhador, nível 01, matriculo n°
17.185, pelo dependente José Re-
nato de Souza, filho, nascido em
15/09/1974.
SALÁRIO FAMÍLIA
Despacho: CONCEDO salário família
ao servidor João Braz Chrisóstomo,
trabalhador, nível 01, matricula n° '
pela dependente Carmelita Vital,
c o m p a n h e i r a , n a s c i d a e m
26'l 1/1972
SALÁRIO FAMÍLIA
Despacho: CONCEDO salário família
ao servidor Cícero Firmino da Costa,
guarda, nível 08, matrícula n° 814.
pelo dependente Maria Aparecida
Tomé. companheiro, nascida em
301 1938.
SALÁRIO FAMÍLIA
Despacho: CONCEDO salário família
ao funcionário Ismar Gonsçalves de
Lima, servente, nível 05, matrícula
n° l .380, pelos dependentes Ednalva
Gonçalves de Lima e Edson Gon-
çalves de Lima, filhos, nascidos res-
pectivamente em 31/12/1974
SALÁRIO FAMÍLIA
Despacho: CONCEDO salário fomília
ao servidor José Pereira da Silva,
Trabalhador, nível 01. matrícula n°
1.414, pelos dependentes Ana
Aparecida de Oliveira, José de
Oliveira, Juvenil de Oliveira, Joa-
quim José de Oliveira e Maria José
de Oliveira, TGR. nascidos em
08 03/64, 18 /11 /65 , 10/04/69,
17'09 1974. 31/07/1944.
SALÁRIO FAMÍLIA
Despacho: CONCEDO salário família
ao servido Jorge de Mattos, mestre
de Obras, nível 12. matrícula n°
1.418, pela dependente Teresinha
Piva, companheira, nascida em
09 04 1934~

à Categoria Funcional de Agente
Administrativo do Grupo Ser-
viços Auxi l iares , SA-400, no
período de 07.04 a 28.06.75, con-
forme Edital n°. 08/75-CEST.
Brasília, 23 de maio de 1975
JOSÉ ANTÓNIO AROCHA DA
CUNHA
Diretor

ORDEM DE SERVIÇO N° 107/75
CEST
O PRETOR DO CENTRO DE
SELEÇÃO E TREINAMENTO,
da Secretaria de Administração
do Distrito Federal, no uso das
atribuições que lhe confere o Art.
93 Inciso IV, Capítulo II, do
Regimento da Secretaria de
Administração do Distrito Fe-
deral, aprovado pelo Decreto n°
2250, de 08 de maio de 1973,

RESOLVE:

Designar IVON AMORIM POR-
TELLA para ministrar 30 (trin-
ta) horas-aula de Administração
Orçamentaria e Financeira e
Administração de Material, no
Treinamento Intensivo e
Específico para Tansformaçáo
de Cargos à Categoria Funcional
de Agente Administrativo do
Grupo Serviços Auxiliares, SA-
400, no período de 07.04 a 28.05.75,
conforine Edital n° 08/75-CEST.
Brasília, 23 de maio de 1975
JOSÉ ANTÓNIO AROCHA DA
CUNHA
Diretor
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ORDEM DE SERVIÇO N° 108/75
CEST
O DIRETOR DO CENTRO DE
SELEÇAO E TREINAMENTO,
da Secretaria de Administração
do Distrito Federal, no us» ias
atribuições qu lhe confere o Art.
93, Inciso IV, Capítulo II, do
Regimento da Secretaria de
Administração do Distrito
Federal, aprovado pelo Decreto
n° 2250, de 08 de maio de 1973,

RESOLVE:

Designar HUMBERTO LEAL
VIEIRA, para ministrar 6 (ses-
senta) horas-aula de Organi-
zação da Administração Federal
e Administração de Material, no
Treinamento Intensivo, e
Especifico para Transformação
de Cargos à Categoria Funcional
de Agente Administrativo do
Grupo Serviços Auxiliares. SA-
400, no período de 07.04 a
28.05.75,conforme Edital n° 08/75-
CEST.
Brasília,, 23 de maio de 1975
JOSE ANTONIO AROCHA DA
CUNHA
Diretor

ORDEM DE SERVIÇO N° 113/75-CEST
O DIRETOR 00 CENTRO DE SELEÇAO
E TRENAMENTO. da Secretaria de
Administração do Distrito Federal,
no uso das atribuições que lhe con-
fere o Art. 93. Inciso IV. Capitulo II,
do Regimento da Secretario de Ad-
ministração do Distrito Federal,
aprovado pelo Decreto n°. 2250, de
08 de maio de 1973,
RESOLVE:
Designar DJALMA CRISÓSTOMO DE
CARVALHO para ministrar 50 (cin-
quenta) horas-aula de Administração
de Pessoal e Organização Adminis-
trativa do D.F , no Treinamento In-
tensivo e Especifico para Transfor-
mação de Cargos à Categoria Fun-
cional de Agente Administrativo do
Grupo Serviços Auxiliares, SA-400,
no período de 07.04 a 28.05.75, con-
forme Edital n°. 08 75-CEST.
Brasília. 23 de maio de 1975
JOSÉ ANTÓNIO AROCHA DA CUNHA
Diretor

ORDEM DE SERVIÇO N°. 114/75-CEST
O DIRETOR DO CENTRO DE SELEÇAO
í TREINAMENTO, da Secretaria de
Administração do Distrito Federal,
no uso das atribuições que lhe con-
fere o Art. 93. Inciso IV, Capitulo II,
do Regimento da Secretaria de Ad-
ministração do Distrito Federal,
aprovado peb Decreto n°. 2250, de
08 de maio de 1973,
RESOLVE:
Designar CARLOS RIBEIRO CRUZ para
ministrar 36 ( trinta e seis) horas-
aula de Administração Orçamentaria
e Financeira, no Treinamento Inten-
sivo e Específico para Transformação
de Cargos à Categoria Funcional de
Agente Administrativo do Grupo

.Serviços Auxi l iares, SA-400, no
perlodode 07.04 a 28.05.75, confor.
me Edlal n» 08/75-CEST.
Brasilia, 23 de maio de 1975
JOSÉ ANTÓNIO AROCHA DA CUNHA
Diretor

ORDEM DE SERVIÇO N°. 115/75-CEST
O DIRETOR DO CENTRO DE SELEÇAO
E TREINAMENTO, da Secretario de
Administração do Distrito Federal,
no uso dos atribuições que lhe con-
fere o Art. 93, Inciso IV, Capitulo II do
Regimento da Secretaria de Ad-
ministração do Distrito Federal,
aprovado peto Decreto n°. 2250, de
08 de ma» de 1973
RESOLVE:
Designar CARLOS ALBERTO ROCHA
DE OLIVEIRA porá ministrar 36 ( trin-
ta e seis) horas-aula de Adminis-
tração Orçamentaria e Financeira,
no Treinamento Intensivo e Espe-
cifico para Transformação de Cargos
á Categoria Funcional de Agente Ad-
ministrativo do Grupo Serviços
Auxiliares, SA-400, no período de
07.04 a 28.05.75. conforme Edital n°
08/75-CEST.
Brasília, 23 de maio de 1975
JOSÉ ANTÓNIO AROCHA DA CUNHA
Diretor

ORDEM DE SERVIÇO N» 110/75
CEST
O DIRETOR DO CENTRO DE SELEÇAO
E TREINAMENTO, da Secretaria de
Administração do Distrito Federal,
no uso das atribuições que lhe con-
fere o Art. 93, Inciso IV, Capitulo II,
do Regimento da Secretaria de Ad-
ministração do Distrito Federal,
aprovado pelo Decreto n° 2250. de
08 de mab de l 973,
RESOLVE
Designar FRANCISCO JOSÉ FERNAN-
DES, para ministrar 84~ (oitenta e
quatro) horas-aulas de Adminis-
tração Orçamentaria e Financeira e
Organização da Administração
Federal, no Treinamento Intensivo e
Especifico para Transformação de
Cargos à Categoria Funcional de
Agente Administrativo do Grupo
Serviços Auxiliares, SA-400, no
periodode 07.04 a 28.05.75, confor-

Editol 08/75-CEST.
Brasilia, 23 de maio de l 975
JOSÉ ANTON O AROCHA DA CUNHA
Diretor

ORDEM DE SERVIÇO N° 1 1 1 /75-CEST
O DIRETOR DO CENTRO DE SELEÇAO
E TREMAMENTO, da Secretaria de
Administração do Distrito Federal,
no uso das atribuições que lhe con-
fere o Art. 93, Inciso IV, Capitulo II,
do Regimento da Secretaria de Ad-
ministração do Distrito Federal,
aprovado pelo Decreto n° 2250, de
08 de mab de l 973,
RESOLVE:
Designar FLODOALDO NUNES FER-
REIRA para ministrar 60 (sessenta)
horas-aula de Organização da Ad-
ministração Federal, no Treinamento
Intensivo e Especifico para Transfor-
mação de Cargos à Categoria Fun-
cional de Agente Administrativo do
Grupo Serviços Auxiliares, SA-400,
no pelfodo de 07.04 a 28.05.75, con-
forme Edital n° 08/75-CEST.
Brasília, 23 de maio de l 975
JOSÉ ANTON O AROCHA DA CUNHA
Diretor

ORDEM DE SERVIÇO N° 116/75-CEST
O DIRETOR DO CENTRO DE SELEÇAO
E TREINAMENTO, da Secretaria de
Administração do Distrito Federal,
no uso das atribuições que lhe con-
fere o Art. 93. Inciso IV, Capitulo II,
do Regimento do Secretaria de Ad-
ministração do Distrito Federal,
aprovado pelo Decreto n° 2250, de
08 de maio de 1973.
RESOLVE:
Designar AURÉLIO MOREIRA DA SIL-
VA para ministrar 78 (setenta e
oito) horas-aula de Administração de
Material, no Treinamento Intensivo e
Especifico para Transformação de
Cargos à Categoria Funcional de
Agente Administrativo do Grupo
Serviços Auxiliares, SA-400, no
período de 07.04 a 28.05.75, confor-
me Edital n° 08/75-CEST.

Brasília, 23 de maio de 1975
JOSÉ ANTÓNIO AROCHA DA CUNHA
Diretor

ORDEM DE SERVIÇO N° 117/75- CEST
O DIRETOR DO CENTRO DE SELEÇAO
E TREINAMENTO, da Secretaria de
Administração do Distrito Federal,
no uso das atribuições que lhe con-
fere o Art.93. Inciso IV, Capítulo II, do
Regimento da Secretaria de Ad-
ministração do Distrito Federal,
aprovado pelo Decreto n° 2250. de
08 de maio de 1973,
RESOLVE:"
Designar"1 ANTÓNIO DE NAZARETH
PONTES TAVERNARD para ministrar
105 (cento e cinco) horas-aula de
Administração Orçamentaria e Fi-
nanceira, Organização Adminis-
trativa do D.F. e Organização da
Administração Federal, no Trei-
namento Intensivo e Especifico para
Transformação de Cargos à Cate-
goria Funcional de Agente Adminis-
trativo do Grupo Serviços Auxiliares,
SA-400, no período de 07.04 a
28.05.75, conforme Edital n< 08/75-
CEST.
Brasília, 23 de maio de 1975
JOSÉ AN/ONIO AROCHA DA CUNHA
Diretor ORDEM DE SERVIÇO N°
U8/75-tÈST

O DIRETOR DO CENTRO DE SELE-
ÇÀO E TREINAMENTO, da Secretaria
de Administração do Distrito Fe-
deral, no uso das atribuições que lhe
confere o Art. 93, Inciso IV, Capitulo

II, do Regimento da Secretaria de
Admin;-': ação do Distrito Federal,
aprovado pelo Decreto n° 2250 de
08 de mato de 1973.

RESOLVE:
Designar ANTÓNIO LICEU GOMES DE
OLIVEIRA para ministrar 41 (quaren-
ta e uma) Jioras-oula de Adminis-
tração de Pessoal e Organização Ad-
ministrativa do D.F., no Treinamento
Intensivo e Específico para Transfor-
mação de Cargos à Categoria Fun-
cional de Agente Administrativo do
Grupo Serviços Auxiliares, SA-400,

no período de u7.04 a 28.05.75, con-
t forme Edital n° 08/75-CEST.
jBrasíliq^23 de maio de 1975
l JOSÉ ANTÓNIO AROCHA DA CUNHA
[pirçtor

OR~DEM DE SERVIÇO N° 112/75 CEST
O DIRETOR DO CENTRO DE SELEÇAO
E TREINAMENTO, da Secretaria de
Administração do Distrito Federal,
no uso das atribuições que lhe con-
fere o Art. 93, Inciso IV, Capitulo II,
do Regimento da Secretaria de Ad-
ministração do Distrito Federal,

(aprovado peto Decreto n" 2250, de
-08 de mab de 1973,

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE MATERIAL
DIVISÃO DE COMPRAS
Atos do Diretor

PROCESSO N°: 6.139/75
INTERESSADO: S ABARA - COMÉRCIO
E INDUSTRIA LTDA
ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE
PRAZO DE ENTREGA DE MATERIAL

DESPACHO DO DIRETOR DA DIVISÃO
DE COMPRAS: Indefiro nos termos da
decisão da Comissão de Licitação,
proferida na 1.196°. Reunião (Or-
dinária), t
Publique-se e encaminhe-se à Seçâo
de Acompanhamento e, a seguir, ao
Arquivo Central para arquivamento.
Em 12 de maio de 1975
FRANCISCO DE FREITAS
'Diretor da Divisão de Compras

PROCESSO N': 7.017/75
INTERESSADO: MUNDIAL -
COMÉRCIO E REPRESENTA-
ÇÕES DE MÁQUINAS LTDA.
ASSUNTO: PAGAMENTO DE FA-
TURA
DESPACHO DO DIRJETOR DA DI-
VISAO DE COMPRAS: Face ao pro-
nunciamento da Seção de Preparo
de Pagamento e de acordo com o dis-
posto no art. 57, do Decreto n° l 703,
de 31 de maio de 1971, e no uso das
atribuições que me são conferidas
pelo art. 90, inciso III, do Regimen-
to aprovado pelo Decreto n° 2.250,
de 08 de maio de 1973. aplico à fir-
ma MUNDIAL - COMÉRCIO E RE-
PRESENTAÇÕES DE MÁQUINAS
LTDA. a multa de Cr$ 325,84 (Tre-
zentos e vinte e cinco cruzeiros e oi-
tenta e quatro centavos), pelo atra-
so ocorrido na entrega do matéria!,
cujo fornecimento lhe foi adjudica-
do através da Nota de Empenho n9

008/75-DPC, de acordo com as con-
dições estabelecidas para realização
do(a) TOMADA DE PREÇOS n9

04/75-SEA de que participou.
Publique-se e encaminhe-se ao De-
partamento da Despesa.
Em, 24 de abril de 1975
FRANCISCO DE FREITAS
'Diretor da Divisão de Compras

PROCESSO N9 7.555/75
INTERESSADO: CELSO BARROS
& CIA. LTDA.
ASSUNTO: PAGAMENTO DE
FATURA.
DESPACHO DO DIRETOR DA
DIVISÃO DE COMPRAS: Face ao
pronunciamento da Seção de Pre-
paro de Pagamento e de acordo com
0 disposto no art. 57, do Decreto n'
1 703, de 31 de maio de 1971, e no uso
das atribuições que me são conferi-
das pelo art. 90, inciso III, do Regi-
mento aprovado pelo Decreto n9..
2.250, de 08 de maio de 1973, aplico
à firma CELSO BARROS & CIA.
LTDA.
a multa de Cr$ 324,00 (Trezentos e
vinte e quatro cruzeiros, pelo atraso
ocorrido na entrega do material, cujo
fornecimento lhe .foi adjudicado
através da Nota de EMPENHO N'
1.163/74-1JPC, de acordo com as con-
dições estabelecidas para'realização
do(a) TOMADA DE PREÇOS n9

38/74-SEA, de que participou.
Publique-se e encaminhe-se ao De-
partamento da Despesa.
Em 24 de abril de 1975
FRANCISCO DE FREITAS
Diretor da Divisão de Compras

PROCESSO N9: 7.56/75
INTERESSADO: CELSO BARROS
& CIA LTDA.
ASSUNTO: PAGAMENTO DE'
FATURA.
DESPACHO DO DIRETOR DA
DIVISÃÇ DE COMPRAS: Face ao
pronunciamento da Seção de Prepa-
ro de Pagamento e de acordo com o
disposto no art. 57, do Decreto n9

l 703, de 31 de maio de 1971, e no uso
das atribuições que me são conferidas
pelo art. 90, inciso LU, do Regiraen-

'to aprovado pelo Decreto n9 2250,
de 08 de maio de 1973, aplico à fir-

I ma CELSO BARROS~& CKTLTDA
a multa de (Jr$ 32,40 (Trinta e dois
cruzeiros e quarenta centavos), pelo

vatraso ocorrido na entrega do mate-
rial cujo fornecimento lhe foi adju-
dicado através da Nota de Empenho
1.152/74-DPC, de acordo com as con-
dições estabelecidas para realização
do(a) TOMADA DE PREÇOS n?

38/74-SEA de que participou.
Publique-se e encaminhe-se ao De-
partamento da Despesa.
Em 2*de abril de 1975
FRANCISCO DE FREITAS
Diretor da Divisão de Compras

PROCESSO N9: 6.255/75
INTERESSADO: P. VENDETH
& CIA. LTDA.
ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE
PRAZO
DESPACHO DO DIRETOR DA

DIVISÃO DE COMPRAS: À vista dt
decisão da Comissão de Licitaçâs,
iproferida em sua 1.191a. Reunião
(Ordinária), e no uso das atribuições
que me são conferidas pelo art. 90,
inciso II, do Regimento aprovado
pelo Decreto n? 2.250, de 08 de maio
de 1973, prorrogo em 10 (dez) dias
o prazo para entrega dos materiais
constantes dos itens 2°, 3? e 22 da
Nota de Empenho n° 022/75-DPC,
emitida em nome da firma P. VEN-
DETH & CIA. LTDA.
Publique-se e encaminhe-se às Se-
ções de Acompanhamento ~e^ de Pre-
paro de Pagamento.
Em 28 de abril de 1975
FRANCISCO DE FREITAS
Diretor da Divisão de Compras

Processo n9 6.416/75
Interessado: J. RORIZ & FILHOS
LTDA
Assunto: Solicita cancelamento do
item 18 da N.E. Ò37/75-DPC
DESPACHO DO DIRETOR DA DI-
VISÀO DE PROGRAMAÇÃO E
CONTROLE: Com base na deci-
são da Comissão de Licitação, pro-
ferida em sua 1.192a. Reunião (Or-
dinária), às fls. 30, autorizo a retifi-
cação da marca do produto especifi-
cado no item 18 da Nota de Empe-
nho n9 037/75-DPC, para HÉLIOS.
Publique-se, encaminhe-se à Seção
de Controle e, em seguida, à Divisão
de Compras.
Em 25 de abril de 1975
JOSÉ PADÍÀO DF AZEVEDO'
Divisão de Programação e Controle
Diretor-Substituto

PROCESSO N9: 6507/75
INTERESSADO: GRAFOPEL -
INDÚSTRIAS GRÀFICAg LTDA
ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE
PRAZO
DESPACHO DO DIRETOR DA
DIVISÃO DE COMPRAS: À vista
da decisão da Comissão de Licitação,
proferida em sua 1.191a. Reunião
(Ordinária), e no uso das atribui-
ções que me são conferidas pelo art.
90, inciso II, do Regimento aprova-
do pelo Decreto n9 2.250, de 08 de
maio de 1973, prorrogo em 20 (vin-
te) dias o prazo para entrega dos
materiais especificados nos itens 49 •
13, 14, 28, e 31 da Nota de Empenho
n9 021/75-DPC. emitida em nome
da firma GRAFOPEL - INDUSTRI-
AS GRÁFICAS LTDA.
Publique-se e encaminhe-se às Se-
ções de Acompanhamento e de Pre-
paro de Pagamento.
Em 28 de abril de 1875
FRANCISCO DE FREITAS

Diretor da Divisão de Compras

PROCESSO N° : 7751/75
INTERESSADO : RECOMSUL —
BRASÍLIA, MOVEIS E EQUIPAMENTOS
LTDA.

'RESOLVE:

Designar EDUARDO BRUNORO par'
ministrar 32 (trinta e duas) horas
aula de Administração de Pessoal :

no Treinamento Intensivo e Espe
cifico para Transformação de Cargos
à Categoria Funcional de Agente
Administra ívo do Grupo Serviços
Auxiliares, SA-400, no período de
07.04 a 28.05.75, conforme Edital n°
08/75 CEST.
Brasília, 23 de maio de 1975
JOSÉ ANTÓNIO AROCHA DA CUNHA
Diretor

ASSUNTO : PAGAMENTO DE FA-
TURA.
DESPACHO DO DIRETOR DA DIVISÃO
DE COMPRAS: Face ao pronuncia-
mento da Seção de Preparo de
Pagamento e de acordo com o dis-
posto no art. 57, do Decreto n° 1
703, de 31 de mato de l 971, e no
uso das atribuições que me são con-
feridas peto art. 90, inciso III, do
Regimento a provado peb Decreto n°
2.250, deOSdemab de l 973, aplico

,o firmo RECOMSUL BRASÍLIA
MOVES E EQUIPAMENTOS — LTDA.,
a multa de Cr$ 84,96 (Oitenta e
quatro cruzeiros e noventa e seis
centavos)., peto atraso 08(oito) dias
na entrega do material, cujo for-
necimento lhefoi adjudicado através
da Nota de Emprenho n° 2.415/74—
DPC, de acordo com as condições es-
tabelecidas para realização do
TOMADA DE PREÇOS n° 90/74—SEA
de que participou.
Publique-se é encaminhe-se ao
Departamento de Despesa.
Em 29 de abril de l 975
FRANCISCO DE FREITAS
Diretor da Divisão de Compras

PROCESSO N° : 7.820/75
INTERESSADO : COPEL — COMER-

• CIAL DE PAPEL E REPRESENTAÇÕES
LTDA.
ASSUNTO : PAGAMENTO DE FA-
TURA.
DESPACHO DO DIRETOR DA DIVISÃO
DE COMPRAS: Face ao pronuncia-
mento da Seção de Preparo de
Pagamento e de acordo com o dis-
posto no art. 57, do Decreto n° l
703, de 31 de mato de l 971, e no
uso das atribuições que me são con-
feridas peto art. 90, inciso III, do
Regimento a provado peto Decreto n°
2.250, deOSdemab de l 973, aplico
à firma COPEL — COMERCIAL CE
PAPEL E REPRESENTAÇÕES — LTDA.,
a multa de Cr$ 4.166,08 (quatro mil,
cento e sessenta e seis cruzeiros e
oito centavos), peto atraso ocorrido
na entrego do material, cujo for-
necimento lhefoi adjudicado através
da Nota de Empenho n° 029/75—D-
PC, de acordo com as condições es-
tablecidas para realização da TO-
MADA DE PREÇOS n° 03/75—SEA,
de que participou.
Publique-se e encaminhe-se ao
Departamento da Despesa.
Em 28 de abril de l 975
FRANCISCO DE FREITAS
Diretor da Divisão de Compras

PROCESSO N°: 57289/75
INTERESSADO CARVALHO DE
MORAES E CIA. LTDA.
ASSUNTO : PAGAMENTO DE FA-
TURA.
DESPACHO PO DIRETOR DA DIVSAO
DE COMPRAS: Foce .ao pronuncia-
mento do Seção de Preparo de Paga-
mento e de acordo com o dispoto no
art. 57 do Decreto n°1703, de 31 de
mato de 1971, e no uso das atri-
buições que me são conferidas pelo
art. 90, inciso III, do Reegimento
aprovado peto Decreto n°.2.250, de
06 de mato de 1973, aplico à firma
CARVALHO DE MORAES E CIA. LTDA,
o multa de Cr$578,79 (quinhentos e
setenta e oito cruzeiros e seteenta e
nove centavos), pelo atraso ocorrido
na entrega do material, cujo fo-
rnecimento lhe foi adjudicado a-
través da Nota de Empenho n°
274/74-SEC, de acordo com as con-
dições estabelecidas para realização
do CONVITE n° 349/74-SPC-DC, de
que participou.
Publique-se e encaminhe-se ã Di-
visão de Apoio do SEC para com-
plementar a instrução e, em seguida,
ao Departamento da Despesa.
Brasllia-DF, 23 de abril de l 975
FRANCBCO DE FREITAS
Diretor da Divisão de Compras
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Processo n°: 6.415/75
Interessado: Papéis Madi S.A
Comércio Indústria Importação
Assunto: Inscrição no Registro C.
de Fornecedores
Relator: Aldo Lívioy de Araújo

O Plenário da Comissão de
Licitação, tendo por unanimi-
dade acolhido o voto do Relator,
resolve baixar o processo em
diligência, a fim de que a interes-
sada promova a juntada da
procuração, conforme exigido no
item 9 da Portaria SEA n" 54, de
11.01.71.
Publique-se e encaminhe-se à
Divisão de Compras, para as
providências complementares.
Em 14 de abril de 1975
JORGE CAETANO
Presidente da Comissão de
Licitação
FRANCISCO DE FREITAS
Membro
TIBAGY DE CASTILHO
Membro
ALDO LIVIO DE ARAÚJO
Membro

Processo n°: 140684/75
Interessado: Serviço Autónomo
de Limpeza Urbana
Assunto: Aquisição de Material
Relator: Aldo Lívio de Araújo
Julgamento de Licitação:
Tomada de Preços n" 18/75-SEA
O Plenário da Comissão de
Licitação, tendo por unanimi-
dade acolhido o voto do Relator,
opina pela adjudicação do for-
necimento do material objeto da
presente licitação, ítem único, -à
firma Carvalho de Moraes e Cia.
Ltda.
Publique-se.
Em 14 de abril de 1975
JORGE CAETANO
Presidente da Comissão de
Licitação
FRANCISCO DE FREITAS
Membro
TIBAGY DE CASTILHO
Membro
ALDO LIVIO DE ARAÚJO
Membro

Processo n°: 4.677/75
Interessado: Companhia Industrial
Zomita Equipamentos de Gerência
Assunto: Inscrição no Registro Cen-
tral de Fornecedores
Relator: Tibagy de Castilho
0 Plenário da Comissão de Licitação,
tendo por unanimidade acolhido o
voto do Relator, decide peb defe-
rimento do pedido formulado pela
interessada, após a mesma ter cum-
prido a diligência determinada por
esta Comissão na 1.168a. Reunião
(Ordinária), de l 7.03.75, expedindo-
se o certificado coin prazo de vali-
dade até 31.12.75, data em que
expira o mandato do procurador
nomeado para representá-la junto
aos órgãos públicos em geral, se-
diados no Distrito Federal.
Apia a participar de Tomadas de
Preços paro aquisição dos matérias
classificáveis nos Grupos de Material
de Consu mo de n°s. O l e 05, Grupo
de Equipamentos e Instalações de n°
01 eGrupos de Material Permanente
de n°s! 02 e 16.
Publique-se e .encaminhe-se à Di-
visão de Compras, para as providên-
cias complementares.
Em 14 de abril de 1975
JORGE CAETANO
Presidente da Comissão de Licitação
FRANCISCO DE FREITAS
Membro
TIBAGY DE CASTILHO
Membro
ALDO LIVIO DE ARAÚJO
Membro

Processo n°: 4.856/75
Interessado: RECOMSUL- Bra>»|jai

Móveis e Equipamentos Ltda.
Assunto: Prorrogação de prazo para
entrega de material
Relator: Tibagy de Castilho.
O Plenário da Comissão de Licitação,
tendo por unanimidade acolhido o
voto do Relator, decide peb defe-
rimento do fredido para autorizar
nova prorrogarão de prcro para en-

trega do ma te rial constante da Nota
deEmpenhon0 2.41 5/74-DPC, em 10
(dez) dias.
Publique-se e encaminhe-se à Di-
visão de Compras, para as providên-
cias comple atares.
Em 14 de abril de 1975
JORGE CAETANO
Presidente da Comissão de Licitação
FRANCISCO DE FREITAS
Membro
TIBAGY DE CASTILHO
Membro^

.ALDO LIVIO DE ARAÚJO
Membro"

Processo n°: 31.345/68
Interessado: Produtos Roche Quí-
micos e Farmacêuticos S.A.
Assunto: Renovação de inscrição n°
R.C. de ornecedpres
Relator Aldo Livio de Araújo
O Plenário da Comissão de Licitação,
tendo por unanimidade acolhido o
voto do Relator, decide peb defe-
rimento do pedido pela interessada,
expedhdo-se o certificado com
prazode valid ode ale 31.12.75 data
em que expira o mandato do pro-
curador nomeado pela firma para
representá-la no Distrito Federal.
Apta a participar de Tomadas de
Preços para aquisição dos materiais
classificáveis no Grupo de Material
de Consumo de n° 08.
Publique-se e encaminhe-se à Di-
visão de Compras, porá as providên-
cias complementares.
Em 14 de dbril de 1975
JORGE CAETANO
Presidente da Comissão de Licitação
FRANCISCO DE FREITAS
Membro ^
TIBAGY DE CASTILHO
Membro
ALDO LIVIO DE ARAÚJO
Membro

Processo n0.: 32.240/70
Interessado: SHARP S.A.
Equipamentos Eletrônicos
Assunto: Renovação de inscrição
no R. C. de Fornecedores
Relator: Aldo Lívio de Araújo

O Plenário da Comissão de
Licitação, no uso de suas atri-
buições legais, acolhendo o voto
do Relator, decide pelo deferi-
mento do pedido formulado pela
interessada, expedindo-se o cer-
tificado' com prazo de validade
até 31.12.75, data em que expira o
mandato dos procuradores
nomeados pela firma, para re-
presentá-la no Distrito Federal.
Apta a participar de Tomadas de
Preços para aquisição dos ma-
teriais classificáveis no Grupo de
Equipamentos" e Instalações de
n°. 01.
Publíque-se e encaminhe-se à
Divisão de Compras, para as
providências complementares.
Em 16-de abril de 1975

JORGE CAETANO
Presidente da Comissão de
Licitação
FRANCISCO DE FREITAS
Membro
TIBAGY DE CASTILHO
Membro
ALDO LIVIO DE ARAÚJO
Membro

Processo n0.: 22.362/69
Interessado: Minas .Gráfica
Editora Ltda.
Assunto: Renovação de ins-
crição no R. C. de Fornecedores
Relator: Aido Lívio de Araújo

O Plenário da Comissão de
Licitação, no uso de suas atri-
buições legais, acolhendo o voto
do Relator, decide pelo deferi-
mento do pedido formulado pela
interessada, expedindo-se o cer-
tificado com prazo de validade
até 30.05.75, data em que expira o
mandato do procurador nomeado
para representá-la no Distrito
Federal. Apta a participar de
Tomadas de Preços para
aquisição dos materiais classi-
ficáveis no Grupo de Material de
Consumo de n°. 01 e no Grupo de

Material Permanente de n°. 01.
Publique-se e encaminhe-se à
Divisão de Compras, para as
providências complementares.
Em 16 de abril de 1975

JORGE CAETANO
Presidente da Comissão de
Licitação
FRANCISCO DE FREITAS
Membro
TIBAGY DE CASTILHO
Membro
ALDO LIVIO DE ARAÚJO
Membro

Processo n° : 3.960/75
Interessado : Seção de Material e
Patrimônb - ACSNB
Assunto : Aquisição de Material
Rebtor : Tibagy de Castilho
Julgamento de Licitação: Convite n°
026/75 SPC-DC.
O Plenário da Comissão de Icitação,
no uso de suas atribuições legais,
acolhendo por unanimidade o voto
do Rebtor, DECIDE:
1. Desclassificar as propostas das fir-
mas COPEL - Comercial de Papel e
Representações Ltda, FRINAL
Representações e ^Comércio Lt-
da,. PAPELARIA RIO " Importação,
Comércio e Indústria Ltda. e PLANTEL
S. A.,
2. não consider a proposta da firma
KARTRO S.A Importadora e distri-
buidora para os itens 5°, 6° e II:
3. considera r fora de especificação a
proposta da firma MAC - Distri-
buidora de Produtos para Escritório
Ltda. paia o item 1°:
4. prejuciar os itens 3°, 4° e 10;
5. Adjudicar o fornecimento do
material ás firmas a seguir discri-
minadas, na fornia seguhte: KAR-
TRO S.A - Importadora e Distribui-
dora - Itens 1° e 12:
TECNOGERAL S.A - Comércio Indús-
tria - Item l l:
CARVALHO DE MORAES eClA. LTDA.
- Item 2°:
H.P. MENDES COMERCIO INDUSTRIA
LTDA. - Itens 5°, 6°, 7° e 8°.
Publique-se "e encaminhe-se à Di-
visão de Programação e Controle,
para empenhar a despesa e, a se-
guir, à Divisão de Compras, para
promover nova (citação para os
itens prejudicados
Em 16 de abril de 1975

JORGE CAETANO
Presidente da Comissão de Licitação

FRANCISCO DE FREITAS
Membro
TIBAGY DE CASTILHO
Membro
ALDO LIVIO DE ARAÚJO
Membro.

Processo n°: 5.978/75
Interessado: D.A. Lança
Assunto: Inscrição no Registro C. de
Fornecedores
RelatorJorge Caetano
O Plenário da Comissão de Licitação,
no uso de suas atribuições legais,
acolhendo o voto do Rebtor, decide
pelo deierimento do pedido for-
muladopeb interessada, expedindo-
se o certificado com prazo de vali-
dade de 01 (um) ano, a contar da
data de sua emissão.
Apta a participar de Tomadas de
Preços para aquisição dos materiais
classificáveis nos Grupos de Material
de Consumode n°s. 05, 09, e 10, no
Grupo de Equipamentos e Instala-
ções de n° 04 e nos Grupos de
Material Permanente de n°s. 04 e
14,
Publique-se e ancaminhe-se à Di-
visão de Compras, para as providên-
cias complementares.
Em 16 de abril de 1975
JORGE CAETANO
Presidente da Comissão de Licitação
FRANCISCO DE FREITAS
Membro
TIBAGY DE CASTILHO
Membro
ALDO LIVIO DE ARAÚJO
Membro

Processo N°: 4.771/71
Interessado: Empresa Gráfica
Gutenberg Ltda.
Assunto: Renovação de inscrição no
R.C. de Fornecedores
Relator: Frajitisco de Freitas
O Plenário da Comissão de Licitação,
no uso de suas atribuições legais,
acolhendo o voto do Rebtor, decide
peb deferimento do pedido for-

se o certificado com prazo de vali-
dade de 01 (um) ano, a contqr da
data de sua emissão.
Apta a participar de Tomadas de
Preços para aquisição dos materiais
classificáveis no Grupo de Material
de Consumo de n° O l eexecuçãodos
serviços classificáveis no Grupo de
Serviço de n° 02.
Publique-se e encaminhe-se â
Divisão de Compras, para as pro-
vidências complementares.
Em 16 de abril de 1975
JORGE CAETANO
Presidente da Comissão de Licitação
FRANCISCO DE FREITAS
Membro
TIBAGY DE CASTILHO
Membro
ALDO LIVIO DE ARAÚJO
Membro

Processo n°: 3.974/75
Interessado: Região Administrativa
IV- Brazlândia
Assunto: Aquisição de Material
Relator: Aldo Llvio de Araújo
Julgamento de Licitação: Tomada de
Preços n o 11/75-SEA
O Plenário da Comissão de Licitação,
no uso de suas atribuições legais,
acolhendoo voto do Relator, adota o
seguinte procedimento:
l. desclassificar as propostas das fir-
mas Cadb de Brasília - Material de
Construção Ltda (item 16), A Cons-
trutiva - Material de Construção Ltda.
(itens 7°, 12, 16. e 33), Ferragens
Raso Ltda, Cimpla S.A. - Comercial e
Industrial do Planalto, Sorema
Madeiras e Materiais de Construção
em Geral Ltda. (Itens 16, 43 e 44]
Madeireira Cedro Ltda. (itens 12 e
16), Mareisa, S.A Comércio e Indús-
tria (item 12) Casa Lopes de Fer-
ragens Ltda, (itens 16, 43 e
44),Madeireira União Ltda, a Casa
dos Parafusos Ltda:
2 aproveitaras propostas das firmas
seguindtes, para os itens indicados:
Cadib de Brasília - Material de Cons-
trução Ltda: itens 21 a 53: A Cons-
trutiva - Material de Construção Ltda,
itens 6°, 11. 19, 57 e 58, Couto e
Coelho Ltda, itens 26 e 34, Casa
Lopes de Ferragens Ltda, itens 27 e
46: Araújo Lima e Cia, Ltda, item 13
e Carvaho de Moraes e Cia, Ltda,
itens 22, 23 e 37:
3- considerar fora de especificação
as propostas das firmas a seguir in-
dicadas, para os itens enumerados:
A Construtiva - Material de Cons-
trução Ltda, itens 17 e 18, Madei-
reira Cedro Ltda: itens 3° e 29:
Mareisa S.A. - Comércio e Indústria,
item 1°,
4- considerar como não sendo si-
milares aos dados como referência,
os produtos cotados pelas firmas
relacionadas a seguir, para os itens
mencionados: Couto e Coelho Ltda:
itens 1°, 29. 49 e 54: Casa Lopes de
Ferragens Ltda: itens 54 e 55, Araújo
LimaeCiaLtdo, itens 18, 51, 54 e 55:
5. não considerar a proposta da fir-
ma Couto e Coelho Ltda, para o item
10:
6. prejudicar os itens 20, 36, 38, 39,
40, 41. 47, 50, 55, 56 e 31:

- 7. Opina pela adjudicação i • do for-
neciTiento às firmas:
Cot, i de Brasília- Material de Cons-
trução Ltda - itens 21 e 53,
A Construtiva - Material de Cons-
trução Ltda- itens 1°, 2°, 3°, 6°, 8°,
11, 14,' 15, 19, 32, 35. 48,49, 54, 57,
58 e 59:
Madeireira Cedro Ltda - itens 5°, 28
e 30;
Couto e Coelho Ltda - itens 4°, 12,
17, 18, 2*. 34 e 52:
Mareisa S.A- Comércio e Indústria •
item 7°
Casa Lopes de Ferragens Ltda - itens
27, 46 e 5 l:
Araújo Lima e Cia. Ltda, itens 9°. 10,
13,16,25,33.42,43,44,645;
Carvalho de Moraes e Cia Ltda - itens
22, 23, 24, 29 e 37.
Publique-se.
Em 16 de abril de 1975
JORGE CAETANO
Presidente da Comissão de Licitação
FRANCISCO DE FREITAS
Membro
TIBAGY DE CASTILHO
Membro
ALDO LIVIO DE ARAÚJO
Membro

Processo n?: 3.976/75
Interessado: Seção de Material e Pa-
trimónio - RA V .
Assunto: Aquisição de Material
RelatorTibagy de Castilho

de Preços n? 012/75-SEÃ
O Plenário da Comissão de Licita-
ção, no uso de suas atribuições le-
gais, acolhendo o voto do Relator.
DECIDE:
1. desclassificar as propostas das fir-
mas Casa Lopes de Ferragens Ltda.
(itens 10, 11, 12 e 13); Sorema - Ma-
deiras e Materiais de Construção em
Geral (item 13). Irmãos Sebba Ltda.
(itens 10 11, 12, 13, 14); Ferragens

-JRaso Ltda.; A Construtiva - Ma-
terial de Construção Ltda. (itens 10,
11, 12 e 13); Cadib de Brasília - Ma-
terial de Construção Ltda. (itens 4?,
10, 11, 12 e 13) e Madeireira União
Ltda., a partir do item 10:
2. aproveitar no interesse da Admi-
nistração, as propostas das firmas
a seguir nomeadas, para os itens in-
dicados: Sorema - Madeiras e Ma-
teriais da Construção em Geral Ltda;
item 20, Irmãos Sebba Ltda., itens
6', T e 8° A Construtiva - Material
de Cpnstruçâo Ltda., item 14; Cadib
de Brasília - Material de Construção
Ltda'., item 2°, Madeireira União
Ltda., item 9°;
3. considerar fora de especificação
as propostas das firmas Casa Lopes
de Ferragens Ltda., para o item 1°,
A Construtiva - Material de Cons-
trução Ltda., para os itens 1°, 21 e
25 (alternativa de menor valor) e Ma-
deireira Cedro Ltda., para o item 21.
4. considerar como não sendo simi-
lares aos dados como referência, os
produtos cotados pelas firmas Ir-
mãos Sebba Ltda. para os itens 15,
28 e 29, A Construtiva - Material
de Construção Ltda. para o item 16
e Cadib de Brasília -Material de
Construção Ltda., para os itens 16,
28 e 29;
5. prejudicar o item 3°
6. opinar pela adjudicação do forne-
cimento na forma seguinte:
Casa Lopes de Ferragens Ltda. - item
4?

Sorema - Madeiras e Materiais de
Construção em Geral Ltda. - item 20;
Irmãos Sebba Ltda. - itens l', 6?,
r, 8', 16, 19, 26, 30 e 32; A Cons-
trutiva - Material de Construção
Ltda. -itens 14, 15, 23 25, 28 e 29.
Madeireira Cedro Ltda. - itens 10, 11,
12 e 13.
Cadib de Brasília -Material de Cons-
trução Ltda. - itens 2?, 5?, 17, 21, 22,
24,,27, 31, 33. 34,35, 36 e37;
Madeireira União Ltda. -item 9T;
Couto & Coelho Ltda. - item 18
Publique-se.
Em 16 de abril de 1975
JORGE CAETANO
Presidente da Comissão de Licita-
ção
FRANCISCO DE FREITAS
membro
TIBAGY DE CASTILHO
membro'
ALDO LtVIO DE ARAÚJO
'membro

Processo n": 6.416/75
Interessado: J. Roriz e Filhos
Ltda.
Assunto: Cancelamento de item
de Nota de Empenho
Relator: Tibagy de Castilho

O Plenário da Comissão de
Licitação, no uso de suas atri-
buições legais, acolhendo o voto
do Relator, DECIDE:
1. indeferir o pedido de cance-
lamento do item 18 da Nota de
Empenho n" 037/75-DPC;
2. que se comunique à requerente
que o material poderá ser en-
tregue em outra marca, desde
que requerido e aceito por esta
Comissão;
3. determinar a sustação da con-
tagem do prazo de entrega do
material constante do referido
item no período de 31.03.75, data
de autuação do processo, até 10
(dez) dias, após ser dada ciência
à requerente da presente decisão,
a fim de que possa solicitar a
retificação e, se aceita, promover
a entrega.
Publique-se e encaminhe-se à
Divisão de Compras, para as
providências complementares.
Em 16 de abril de 1975
JORGE CAETANO
Presidente da Comissão de
Licitação
FRANCISCO DE FREITAS
membro
TIBAGY DE CASTILHO
membro
ALDO LIVIO DE ARAÚJO
membro
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Processo n°: 15.954/71
Interessado: Macife S.A. Materiais
de Construção
Assunto: Renovação de inscrição no
R.C. de Fornecedores
Relator: Jorge Caetano
O Plenário de Comissão de licitação,
no uso de suas atribuições legais,
acolhendo por unanimidade, o voto
do Relator, resolve baixar o processo
em diligência a fim de que a interes-
sada promova a juntada da ata da
assembleia, devidamente publicada
em órgão oficial de divulgação e ar-
quivado na Junta Comercial respec-
tiva, em que foi eleita a diretoria
atual, uma vez que a constante dos
autos teve o mandato encerrado em
1974.
Publique-se e encaminhe-se â Di-
visão de Compras, para as providên-
cias complementares.
Em 30 de abril de 1975
JORGE CAETANO
Presidente da Comissão de Licitação
FRANCISCO DE FREITAS
Membro
TIBAGY DE CASTILHO
Membro
ALDO LIVK3 DE ARAÚJO
Membro
JOÃO LAERTE DE BASTOS DAMAS-
CENO
Membro suplente

Processo n°: 6.139/75
Interessado: Sabará - Comércio e In-
dústria Ltda.
Assunto: Prorrogação de prazo de
entrega de material
Relator: Jorge Caetano
O Plenário do Comissão de Licitação,
no uso de suas atribuições legais,
acolhendo por unanimidade o voto
do Relator, decide pelo indeferi-
mento do pedido de prorrogação do
prazo de entrega do material cons-
tante da Nota de Empenho n° 33/75-
DPC. .
Publique-se e encaminhe-se à Di-
visão de Compras, para as providên-
cias complementares.
Em 30 de abril de 1975
JORGE CAETANO
Presidente da Comissão de Licitação
FRANCISCO DE FREITAS
Membro
TIBAGY DE CASTILHO
Membro
ALDO LIVIO DE ARAÚJO
Membro '
JOÃO LAERTE BASTOS DAMASCENO
Membro Suplente

P 1.196'. Reunião (Ordinária)
Processo n": 7.687/75
Interessado: Orteng - Orga-
nização Técnica de Engenharia
Ltda.
Assunto: Inscrição no, R. C. de
Fornecedores
Relator: Tíbagy de Castilho

O Plenário da Comissão de
Licitação, no uso de suas atri-
buições legais, acolhendo por
unanimidade o voto do Relator,
decide pelo deferimento do pe-
dido formulado pela interessada,
expedindo-se o certificado com
prazo de validade de 01 (um) ano,
a contar da data de sua emissão.
Apta a participar de Tomadas de
Preços para aquisição dos ma-
teriais classificáveis nos Grupos
de Material de Consumo de n°s.
05 e l i e execução dos serviços
classificáveis no Grupo de Ser-
viços de n" 10.
Publique-se e encaminhe-se à
Divisão de Compras, para as
providências complementares.

Em 30 de abril de 1975
JORGE CAETANO
Presidente da Comissão de
Licitação
FRANCISCO DE FREITAS
Membro
ALDO LIVIO DE ARAÚJO
Membro
TIBAGY DE CASTILHO
Membro
JOÃO LAERTE BASTOS DA-
MASCENO
Membro Suplente

Processo n°: 19.683/75
Interessado: -Albino Castro
Comércio e Importação Ltda.
Assunto: Alteração no. Registro
C. de Fornecedores
Relator: Aldo Livio de Araújo

O Plenário da Comissão de
Licitação, no uso de suas atri-
buições legais, acolhendo por
unanimidade o voto do Relator,
decide pelo deferimento do pe-
dido formulado pela interessada,
procedendo-se no R.C. F. e, con-
sequentemente no Certificado n"
318/74, as seguintes alterações:
a. mudança de sede social para
Brasília-DF,
b. aumento do capital social;
c. ampliação do objetivo comer-
cial da firma; e
d. substituição do representante,
credenciado (procurador) junto
ao Governo do Distrito Federal.
Publique-se e encatninh-se á
Divisão* de Compras, para as
providências compelmentares.
Em 30 de abril de 1975
JORGE CAETANO
Presidente da Comissão de
Licitação
FRANCISCO DE FREITAS
Membro
TIBAY DE CASTILHO
Membro
JOÃO LAERTE BASTOS DA-
MASCENO
Membro Suplente

Processo n": 7.718/75
Interessado: Real Equipamentos
de Segurança Ltda.
Assunto: Inscrição no R. C. de
Fornecedores
Relator: Aldo Lfvio de Araújo

O Plenário da Comissão de
Licitação, no uso de suas atri-
buições legais, acolhendo por
unanimidade o voto do Relator,
decide pelo deferimento do pe-
dido formulado pela interessada,
expedindo-se o certificado com
prazo de validade até 30.11.75,
data em que expira o mandato do
procurador nomeado para re-
presentá-la no Distrito Federal.
Apta a participar de Tomadas de
Preços para aquisição dos ma-
teriais classificáveis no Grupo de
Material de Consumo de n° 10.
Publique-se e encaminhe-se a"
Divisão de Compras, para as
providências complementares,
Em 30, de abril de 1975
JORGE CAETANO
Presidente da Comissão de
Licitação
FRANCISCO DE FREITAS
Membro
ALDO LIVIO DE ARAÚJO
Membro
TIBAGY DE CASTILHO
Membro
JOÃO LAERTE BASTOS DA-
MASCENO
Membro Suplente

Processo n": 37.879/67
Interessado: Indústrias Química
Farmacêutica Schring S.A.
Assunto: Renovação de inscrição
no R. C. de Fornecedores
Relator: João Laerte Bastos
Damascene

O Plenário da Comissão de
Licitação, o uso de suas atri-
buições legais, acolhendo por
unanimidade o voto do Relator,
resolve baixar g processo em
diligência, para que a interes-
sada apresente novo instrumento
de procuração que outorgue ' ao
seu procurador poideres para
representá-la junto aos órgãos do
Governo do Distrito Federal.
Publique-se e encaminhe-to á
Divisão de Compras, para as
providências Complementares.
Em 30 de abril de 1975
JORGE CAETANO
Presidente da Comissão de
Licitação

FRANCISCO DE FREITAS
Membro
ALDO LIVIO DE ARAÚJO
Membro
TIBAGY DE CASTILHO
Membro
JOÃO LAERTE BASTOS DA-
MASCENO
Membro Suplente

1.196a. Reunião (Ordinária)
Processo n" : 26.233/68
Interessado: Carl Zeiss do Brasil
S. A.
Assunto : Renovação de ins-
crição no R.C. de Fornecedores
Relator : Francisco de Freitas
O Plenário da Comissão de
Licitação, no uso de suas atri-
buições legais, acolhendo por
unanimidade o voto do Relator,
resolve baixar o processo em
diligência, a fim de que a interes-
sada promova a juntada de novas
declarações de capacidade téc-
nica em que conste a atual razão
social da firma.
Publique-se e encaminhe-se à
Divisão de Compras, para as
providências complementares.
Em 30 de abril de 1975
JORGE CAETANO
Presidente da Comissão de
Licitação
FRANCISCO DE FREITAS
membro
ALDO LIVIO DE ARAÚJO
membro
TIBAGY DE CASTILHO
membro
JOÃO LAERTE BASTOS DA-
MASCENO
membro suplente

Processo n" : 55.803/69
Interessado : Baumer Equipa-
mento Médico Hospitalar S.A.
Assunto : Renovação de ins-
crição no R.C. de Fornecedores
Relator : Tibagy de Castilho
O Plenário da Comissão de
Licitação, no uso de suas atri-
buições legais, acolhendo por
unanimidade o voto do Relator,
decide pelo deferimento do pe-
dido formulado pela interessada,
expedindo-se o certificado com
prazo de validade de Ol (um) ano,
a contar da data de sua emissão.
Apta a participar de Tomadas de
Preços para aquisição dos ma-
teriais classificáveis nos Grupos
de Material de Consumo de n° 09,
Grupo de Equipamentos e Ins-
talações de n° 04 e Grupo de
Material Permanente de n° 04.
Publique-se e encaminhe-se à
Divisão de Compras, para as
providências complementares.
Em 30 de abril de 1975
JORGE CAETANO
Presidente da Comissão de
Licitação
FRANCISCO DE FREITAS
membro
ALDO LIVIO DE ARAÚJO
membro
TIBAGY DE CASTILHO
membro
JOÃO LAERTE BASTOS DA-
MASCENO
membro suplente

Processo n" : 20072/72
Interessado : Tecidos Coelho
Martins Ltda.
Assunto : Inscrição no R.C. de
Fornecedores
Relator : Tibagy de Castilho
O Plenário da Comissão de
Licitação, no uso de suas atri-
buições legais, acolhendo por
unanimidade o voto do Relator,
decide pelo deferimento do pe-
dido formulado pela interessada,
expedindo-se o certificado com
prazo de validade de Ol(um) ano,
a contar da data de sua emissão.
Apta a participar de Tomadas de
Preços para aquisição dos ma-
teriais classificáveis nos Grupos

de Material de Consumo de n"s
10, 12 e 31.
Publique-se e encaminhe-se à
Divisão de Compras, para as
providências complementares.
Em 30 de abril de 1975
JORGE CAETANO
Presidente da Comissão de
Licitação
FRANCISCO DE FRETITAS
membro
ALDO LIVIO DE ARAÚJO
membro
TIBAGY DE CASTILHO
membro
JOÃO LAERTE BASTOS DA-
MASCENO
membro suplente

Processo n°: 6.795/75
Interessado : Spada e Vito Ltda
Assunto: Renovação de inscrição
no R.C. de Fornecedores
Relator : Tibagy de Castilho
O Plenário da Comissão de
Licitação, no uso de suas atri-
buições legais, acolhendo por
unanimidade o voto do Relator,
decide pelo deferimento do pe-
dido formulado pela interessada,
expedindo-se o certificado com
prazo de validade até 31.12.75,
data em que expira o mandato do
procurador nomeado para re-
presentá-la na Distrito Federal.
Apta a participar de Tomadas de
Preços para aquisição dos ma-
teriais classificáveis nos Grupos
de Material de Consumo de n"s 12
e 17 e no Grupo de Material
Permanente de n" 21.
Publique-se e encaminhe-se à
Divisão de Compras, para as
providências complementares.
Em 30 de abril de 1975
JORGE CAETANO

Presidente da Comissão de
Licitação
FRANCISCO DE FREITAS
membro
ALDO LIVIO DE ARAÚJO
membro
TIBAGY DE CASTILHO
membro
JOÃO LAERTE BASTOS DA-
MASCENO
membro suplente

1.196*. Reunião (Ordinária)
Processo n": 941/74
I n t e r e s s a d o : I n d ú s t r i a s
Químicas Cataguases Ltda.
Assunto: Renovação de ins-
crição no R. C. de Fornecedores
Relator: João Laerte Bastos
Damascene

O Plenário da Comissão de
Licitação, no uso de suas atri-
buições legais, acolhendo por
unanimidade o voto do Relator,
decide pelo deferimento do pe-
dido formulado pela interessada,
expedindo-se o certificado com
prazo de validade de Ol(um) ano,
a contar da data de sua emissão.
Apta a participar de Tomadas de
Preços para" aquisição dos ma-
teriais classificáveis no Grupo de
Material de Consumo de n" 08.
Publique-se e encaminhe-se à
Divisão de Compras para as
providências complementares.
Em 30 de abril de 1975
JORGE CAETANO
Presidente da Comissão de
Licitação
FRANCISCO DE FREITAS
Membro
ALDO LIVIO DE ARAÚJO
Membro
TIBAGY DE CASTILHO
Membro
JOÃO LAERTE BASTOS DA-
MASCENO
Membro Suplente

Processo n°: 8.360/75
Interessado: AÍmar indústria e
Comércio de Produtos Farma-
cêuticos e Hospitalar Ltda.
Assunto: Inscrição no Registro C.

de Fornecedores
Relator: João Laerte Bastos
Damascene

O Plenário da Comissão de
Licitação, no uso de suas atri-
buições legais, acolhendo por
unanimidade o voto do Relator,
decide pelo deferimento do pe-
dido formulado pela interessada,
expedindo-se o certificado com
prazo de validade de 01 (um)'
ano, a contar da data de sua
emissão.
Apta a participar de Tomadas de
Preços para aquisição dos
materiais classificáveis nos
Grupos de Material de Consumo

'de n°s. 08 e 09, no Grupo de
Equipamentos e Instalações de
n" 04 e no Grupo de Material Per-
manente de n" 14.
Publique-se e encaminhe-se à
Divisão de Compras, para as
providências complementares.

Em 30 de abril de 1975
JORGE CAETANO
Presidente da Comissão de
Licitação
FRANCISCO DE FREITAS
Membro
ALDO LIVIO DE ARAÚJO
Membro
TIBAGY DE CASTILHO
Membro
JOÃO LAERTE BASTOS DA-
MASCENO
Membro Suplente

Processo n": 440/75
Interessado: Carvalho de Moraes
e Cia. Ltda.
Assunto: Retificação de Nota de
Empenho
Relator: Jorge Caetano

O Plenário da Comissão de
Licitação, no uso de sv.as atri-
buições legais, acolhendo o voto
do Relator, decide autorizar o
Diretor da Divisão de Compras a
prorrogar o prazo de entrega do
material de que trata a Nota de
Empenho n" 2.376/74-DPC, em 15
(quinze) dias.
Publique-se e encaminhe-se á
Divisão de Compras, para as
providências complementares.
Em 16 de abril de 1975
JORGE CAETANO
Presidente da Comissão de
Licitação
FRANCISCO DE FREITAS
Membro
TIBAGY DE CASTILHO
Membro
ALDO LIVIO DE ARAÚJO
Membro

Processo n°: 4.040/75
Interessado: Departamento de
Serviços Públicos -SSP
Assunto: Execução de Serviços
Relator: Jorge Caetano
Julgamento de Licitação: Con-
vite n» 027/75-SPC-DC

O Plenário da Comissão de
Licitação, acolhendo por unani-
midade o voto do Relator e no uso
de suas atribuições legais,
DECIDE:
1, não considera a proposta da
firma Construtora Mandu Ltda.
2. adjudicar a execução da obra à
firma Construtora Serrana Ltda.
Publique-se.

Em 16 de abril de 1975
JORGE CAETANO
Presidente da Comissão de
Licitação
FRANCISCO DE FREITAS
Membro
TIBAGY DE CASTILHO
Membro
ALDO LIVIO DE ARAÚJO
Membro
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PORTARIA-SVO DE 3 DE JUNHO DE
1975

O SECRETA RO DE VIAÇÃO E OBRAS,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 41, do Re-
gimento aprovado pelo Decreto

SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS
ATOS DO SECRETARIO

número 2.271, de 05 de junho de
1973, e face ao disposto no Decreto
"N" n° 618, de 12 de junho de 1967,

RESOLVE:

Excluir do relacionamento da Por-
taria de 28 de dezembro de 1973,
publicada no "Distrito Federa" de 20

de dezembro de 1973, que concedeu
gratificação pela prestação de ser-
viço extraordinário, em caráter es-
pecial, os servidores abaixo rela-
cionados:

MATR. 14.035
NOME: José Veira de melo
Nível 06

FUNÇãAO: Auxiliar de Mediçõo
VALOR 181,00
MATR. l 0. 905

NOME Jair Martins da Silva
Nível 10
FUNÇÃO: Pedreiro
VALOR 260,00
MATR. 15.922 '

NOME Eduino Alves de Oliveira
Nível 12—C
FUNÇÃO Motorista
VALOR 306,00.

Brasília, 3 de junho de 1975
SIZINIO DE ANDRADE GALVAO
Secretário de Viação e Obras.

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SEÇAO DO PESSOAL
ATOS DO CHEFE

Atestado 1122/75-SM
Interessar"' : - DALTRO PINTO
LOBO - Mat. 06.606â
Assunto: Licença para
tratamento de saúde
Despacho: Concedo no período
de 28/04/75 a 27/05/75, nos termos
dos artigos 123,97 e 98 da lei
1.711/52.

L.Médico 1062/75 SM
Interessado : - NICOLAU PINTO
RAMALHO - Mat. 07.928
Assunto : Prorrogação de licença
para tratamento de saúde
Despacho : - Concedo no período
de 27/04/75 a 26/05/75, nos termos
dos artigos 93, 97 e 99 da lei
1. Til/52.
Atestado 1092/75-SM
Interessada : -ANTONIETA
TEODORO CARVALHO - Mat.
07.953
Assunto : - Prorrogação de
Licença para t ratamento de
saúde
Despacho: Concedo no período de
15/04/75 a 30/04/75, nos termos
dos artigos 93, 97 e 98 da lei
1.711/52.

Atestado 1148/75-SM
Interessada: JULIA MARIA
NADER DE A. MELO- Mat.
08.446
Assunto : - Licença para trata-
mento de saúde
Despacho: Concedo no período
de 28/04/75 a 30/04/75, nos termos
do artigo 123, da lei 1.711/52.

L. Médico 1006/75 -SM
Interessada: FLORIPES DE
'SOUZA Mat., lO.lõff
Assunto : Prorrogação de licença
para tratamento de saúde _
Despacho: Concedo no período
de 06/04/75 a 20 05/75, nos termos
dos artigos 93,97 e 99 da lei
1.711/52.

t

Atestado 10J52/75 - SM
Interessada: - JOSEFINA CÂN-
DIDA LOPES - Mat. 12.015
Assunto : - Prorrogação de licen-
ça para tratamento de saúde
Despacho: - Concedo no período
de 11/04/75 a 10/05/75, nos termos
dos artigos 93, 97 e 98 da lei
1.711/52.
Atestado 1100/75-SM
Interessado : - HERCULANO
MARQUES - Mat. 12.712
Assunto : - Licença para trata-
mento de saúde
Jespacho: Concedo no período de
16/04/75 a 15/05/75, nos termos
dos artigos 123, 97 e 98 da Lei
1.711/52.

L.Médico 1015/75-SM
Interessado: - LEONEL PASSOS DE
ALMEIDA - Mat. 13.038
-Assunto: - Prorrogação de licença
para tratamento de saúde
Despacho: - Concedo no período de
13 04/75 a 12/05/75, nos termos
dos artigos 93, 97 e 99 da lei
1.711/52.

L.Médico 1025/75-SM
Interessado: MANOOEL VICENTE
FIGUEIREDO - Mat. 14.669
Assunto: - Prorrogação de licença
para tratamento de saúde
Despacho: - Concedo no período de
1604/75 a 16/07/75, nos termos

dos artigos 93, 97 e 99 da lei
1.711/52

Atestado l 043/75-SM
Interessado: - DOMINGOS MARCOS
ZARATTINI - Mat. 14.673
Assunto: - Licença para tratamento
de saúde
Despacho: - Concedo no período de
10/03/75 a 10/05/75, nos termos
dos artigos 123, 97 e 98 da : lei
1.711/52

L.Médico 0998 /75-SM
Interessado: - EVANILDO ALVES DE
OLIVEIRA - Mat. 15. 099
Assunto: - Prorrogação de licença
para tratamento de saúde
Despacho: - Concedo no período de
14/04/75 a 12/06/75, nos termos
dos artigos 93, 97 e 99 da lei
1711/52.

L.Médico 1046/75-SM
Interessado: - MODESTO NUNES SI-
QUEIRA - Mat. l 5.402
assunto: - Prorrogação de licença
para tratamento de saúde
Despacho: - Concedo no período de
18/04/75 a 27/04/75, nos termos
dos artigos 93, 97 e 99 da lei
1.711/52

Atestado 1120/75-SM
Interessado: - EDMAR DA ROCHA
LIMA - Mat. 15.824
Assunto: - Licença para tratamento
de saúde
Despacho: - Concedo no período de
18/04/75 a 23/04/75, nos termos
dos artigos 123, 97 e 98 da lei
1.711/52

L.Médico l 109/75-SM
Interessado: SEBASTIÃO JOSÉ
PEREIRA - Mat. 16.492
Assunto: - Licença para tratamento
de saúde
Despacho: - Concedo no período de
01/05/75 a 31/10/75, nos termos
dos artigos 123, 97 e 99 da lei
1.71^/52.

L.Médico 1057/75-SM
Interessado: -ANTONIO MERENO DE
MORAIS - Mat. 17.074
Assunto: - Prorrogação de licença
para tratamento de saúde
Despacho: - Concedo no período de
28/04/75 a 27/05/75, nos termos
dos artigos 93, 97 e 99 da lei
1.711/52.

Interessado: - ISAAC MARQUES DOS
SANTOS Mat. 09.969

Assunto: - Cancelamento de Salário
Família
Despacho: - Cancelo o Salário Fa-
mília do dependente GILBERTO
MARQUES DOS SANTOS, filho, a par-
tir de abril de 1975, por o mesmo
possuir rendimentos próprios, a par-
tir desta dato, conforme documentos
apresentados.

Interessado: -JUAREZMORAIS - Mat.
11.978
Assunto: - Salário Família
Despacho:, - Concedo peb depen-
dente CLEBER PEREIRA DE MORAES,
filho, nascido em 29.04.75, nos ter-
mos do art. 138 da Lei n° 1711/52.

Interessado: - SEZIMBRO JOSÉ DOS
SANTOS - Mat. 13.028
Assunto: - Cancelamento de Salário
Família
Despacho: -Cancelo o Salário família
do dependente JOSÉ APARICIO
NUNES, filho, a partir de abril de
1975, por o mesmo possuir rendi-
mentos próprios, a partir desta data,
conforme documentos apresentados.
BALDUINO JOSÉ DA SILVA
Seçâo de Pessoal - DAG/SVO
Substituto

COMPANHIA URBANIZADORA
DA NOVA CAPITAL DO BRASIL
ATOS DO SUPERINTENDENTE

INSTRUÇÃO N' 462, DE 21 DE
MAIO DE 1975
O DIRETOR SUPERINTENDEN-
TE DA COMPANHIA URBANIZA-
DORA DA NOVA CAPITAL DO
BRASIL, usando das atribuições
que lhe confere o art. 18 dos Esta-
tutos Sociais da Empresa, e
CONSIDERANDO a majoração dos
preços de materiais de consumo em
geral utilizados nos serviços fotográ-
ficos, microfilmagem e impressão,
prestados pela Companhia a tercei-
ros;
CONSIDERANDO que a taxa cobra-
da por tais serviços, instituída pela
Instrução n° 356/73, de 10.08.73, já
não atende os custos do material e
mão de obra aplicados,
RESOLVE:
1. Os serviços de fotocópia, fotogra-
mas, fotografias, mimeógrafos, off-
set e microfilmagem, executados
pela Companhia a terceiros, ficam
condicionados ao recolhimento de
uma taxa conforme tabela anexa.
2. Requerimentos de terceiros, dês

tinados a tramitação na Companhia,
somente serão autuados mediante
recolhimento da Taxa de Emolu-
mentos de Cr$ 5,00 (cinco cruzei-
ros).
3. Para os serviços de autuação de
faturas e anexação de documentos
em processos já existentes, não in-
cidirá a taxa de Emolumentos.
4. Os atestados, certidões, informa-
ções e outros serviços de fornecimen-
to obrigatório por determinação le-
gal, assim como assuntos funcionais
ou de interesse de Órgãos Públicos,
também ficarão isentos de paga-
mento de taxas.
5. O recolhimento da Taxa de Emo-
lumentos será efetuado através de
Guia Especial de Recolhimento a
ser impressa em 4 (quatro) vias, con-
forme modelos anexos à presente
Instrução, que terá a seguinte des-
tinacão:
Ia. via - Interessado
2a. via-DDC/DA
3a. e 4a. vias-Tesouraria
6. A cobrança da Taxa de Emolu-

mentos deverá ser procedida confor-
me rotina em anexo.
7. Qualquer dúvida que possa resul-
tar da aplicação desta Instrução será
resolvida pelo Diretor Superinten-
dente.
8. Esta Instrução entrará em vigor
na data de sua assinatura, revoga-
das a Instrução n° 356/73 e demais
disposições em contrário.
Brasília, 21 de maio de 1975
Eng° JOSÉ REINALDO CARNEI-
RO TAVARES
Diretor Superintendente

15 - O anexo I, se refere a codifica-
ção das obras ou serviços a serem exe-
cutados e será utilizada pelas Divi-
sões de Controle, conforme deter-
mina o item 4 da presente Instrução.
16 - Esta Instrução entrará em vigor
na data de sua assinatura, revogadas
as disposições em contrário.
Brasília, 03 de junho de 1975
Eng? JOSÉ REINALDO CARNEI-
RO TAVARES
Diretor Superintendente
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OttS.- REPRODUÇÃO POR VOLUME TERÁ ORÇAMENTO COM BASE NOS SEGUINTES ELEMENTOS:

I - FORMATO (Tamanho) 24» 33

H - N» DE FOLHAS «1,75

já - N« DE VOLUMES « TOTAL UNITÁRIO ITEM H

S- FOSiviATO MENOR DO wOc ú Í.OnSl«h1£ OU ITEM l StHfl COBRADO DEDUZINDO-SE O N* DE

CENTÍMETROS PARA MENOR (Alt' 10 cm no mínimo) 00 VALOR C» 1.75 NA BASE DE 0,053 POR TO -

TAIS DE 10 cm*
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ANEXO A QUE SETTRKr.liE O ITI'.M li DA Il.JTRUÇAO K9. /7 f>

Fl.UXOGRAMA DA ROTINA PARA AUTUAÇÃO DE DOCUMENTOS

ÓRGÃOS

A TI VI HADES

l - Fornecer ao interessado, na autuação de
documentos, uma Guia de Recolhimento '
da Taxa de Emolumentos devidamente '
preenchida. •

l -' Recebe a Guia de Recolhimento e dirige
se à Tesouraria para efetuar o pagamen"
to da taxa.

1 - Procede o recolhimento do valor, autenti
cando as 4 vias da Guia de Recolhimento.

2 - Entrega ao interessado o original e uma
cópia ficando com a 3.» e 4a vias em seu.
poder.

Entrega à DDC o documento a ser autua
do e as vias da Guia de Recolhimento.

Procede a autuação do documento.

Devolve ao interessado o original da Guia
de Recolhimento após colocar o número
do -processo para efeito deactmpanhamcn
to. .

Dl v. or:
DOC. E
COMTNIC

A

INTICJiES
SADO

TESCH:
RARIS

ANEXO A,QUE SE REFERE O ITEM 6 DA INSTRUÇÃO N? /75

FLUXOGRAMA DA ROTINA PARA SERVIÇO DE MICROFILMAGEM

! " — • — —^^^^ . ÓRGÃOS

ATIVIDADES V—-^_

1 - Paz o pedido ao Diretor Administrativo
solicitando o serviço.

2 <• Entrega o pedido à Divisão de Documenta
cão e Comunicações - DDC

1 - Colhe o visto do Diretor
2 - Elabora o orçamento e fixa o prazo para

'execução.
3 - Encaminha através de ofício o orçamento

ao órgão interessado para aprovação e e-
missão da N. E. em favor da NOVA CA P

1 - Após aprovação e emissão da Nota de Em
penho devolve o pedido anexo à Nota de
Empenhoà DDC para execução dos servi-
ços

1 - Executa o serviço solicitado. .
2 - Autua os documentos apôs a entrega do

serviço.
3 - Encaminha o processo à Divisão de Opé

rações Financeiras para faturamento.

4 .

1 - Recebe o processo. '
2 - Emite a fatura correspondente '. >
3 - Promove a cobrança, recolhendo à Jesou

raría a importância devida.

ÓRGÃOS
INTERES

SÁ DOS

\

<

DIV. DE
DOC. E

COMUNIC.

>_

\

DIV. DE
OP. FINAIS

CEIRAS"]

v

''-' >

1' ' 1

• • t
\

N

II

V
ANEXO A QUE SE REFEUK O ITEM r, DA INSTRUÇÃO N'.'

FLUXOGRAMA DA RO/TINA PARA TIRAGEM DE CÓPIAS A TERCEIROS

l
*- ~^^^^ ÓRGÃOS

ATIVIDADES ~ T"- — -_^_^__^

1 - Faz o requerimento ao Diretor Administra
tivo solicitando a tiragem de cópias.

2 - Entrega o requerimento à Divisão de Doe,
e Comunicações - DDC, juntamente com
os originais.

1 -. Colhe o autorizo do Diretor.
2 - Comunica ao interessado o dia da Entrega.

3 - Prepara a Guia de Recolhimento e entrega
ao interessado para efetuar o reoolhimen
to da Taxa na Tesouraria. '

1 • Procede o recolhimento do valor, autenli-
cando as 4 vias da Guia de Recolhimento.

2 - Entrega ao interessado o original e 1 có-
pia, ficando com as 3.a e 4 a vias em seu
poder.

1 - Entrega à DDC a cópia da Guia de Reco -
Ihímento, ficando com o original.

1 - Procede a tiragem das cópias e entrega -
as ao interessado que após conferir, data
e assina o recibo no próprio requerimen-
to.

INTERES
SADO

A

<

DIV. 1JE
DOC. E

[>

^

/

, -,

TÊSOU
R A Kl A '

C

1

>

AKK.XO A qrí; SE REFKHK O ITEM <i DA INSTRUÇÃO N? /75

' PLUXOGRAMA D.\ IÍOT1NA PARA VISTAS A PROCESSOS

L______^ ÓRGÃOS

. A TI VI DA DÊS — _____

I -

2 -

I -

í -
3 -

Mf

i -

i -

2 -

4

I -

i

Faz o requerimento de vistas aprocessos
dirigido ao Diretor Administrativo.

Entrega o requerimento à Divisão de Do-
cumentação e Comunicações - DDC

Comunica ao interessado o dia e a hora
que poderá ser atendido.
Colhe o autorizo do Diretor.
Localiza o processo solicitado.
Prepara a Guia de Recolhimento e entre-
ga ao interessado.

Recebe a Guia de Recolhimento e dirige -
se à Tesouraria para efetuar o pagamen
to da Taxa.

Procede o recolhimento do valor autenti
cando as 4 vias da Guia de Kecolhimen -
to.
Entrega ao interessado o original e 1 có-
pia, ficando com as3a e 4? vias em seu
poder.

Entrega à DDC BB cópias autenticadas fi-
cando com o original.

Concede vistas ao processo.
Anexa o pedido ao processo anotando a
data da concessão de vistas.
Arquiva o processo.

IN TER ES
SADO

\
•

1

k
•

DIV. DE
DOC. E

COMUN1C.

>

V
X

/
/

\

TESOU
RARLÍ

>

f t
g

ANBXO A QUE SE REFERE O ITEM 05 DA IW?TRUÇÍO N» '•" /75.

M O D E L O 01

NOVACAP - COMPANHA URBANIZADPRA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

GUIA ESPECIA L DE RECOLHIMENTO - TAXA DE EMOLUMENTOS

N?

Recebemos do Sr.
_a importância de Cr$.

(relativa à Taxa de Emolumento», em cumprimento l
Instrução n?

Bra.íli», de_

(Válida «omente com autenticação mecânica da Tesouraria)

ESPECIFICAÇÕES:

FORMATO: 7, 9 M 22 cm
PAPEL TIPO: SUPER BOM 16 KG
UTILIZAÇÃO: 04 Vias Ia. Via - Branca

'•• Za. Via - Rosa
3a. Vis - Azul
4a. Via - Amarela.

. ANEXO A QUE SE. REFERE O ITEM 05 DA INSTRUÇÃO N» /75.

M O D E L O l

NOVA CAP - COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASI1

CUIA ESPECIAL DE RECOLHIMENTO - TAXA DE EMOLUMENTOS

N9 Cr$.

Recebemos do Sr. _
a importância de

em cumprimento a Instrução n9_
referente aos seguintes serviço«:_

Brasília, de de__

(Válida Bomeme com autenticação mecânica da- Tesouraria)

ESPECIFICAÇÕES:

FORMATO: 10.«i x 22 cm
PAPEL TIPO: SUPER BOM 16 KG
U-TILIZAÇÃO: 04 V i a s Ia. Via - Branca

2a. Via - Rosa
3a. Via - Azul
4a. Via - Amarela
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INSTRUÇÃO - DE 27 DE MAIO DE
1975.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA
COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL, usando
das atribuições que lheconfere o art.
18, dos Estatutos Sociais da Empresa,
e tendo em vista o constante do
processo n° l 1.318/75,

RESOLVE:

Designar o servidor PERICLES DE
ARAÚJO BENTO, matricula n°
28.089, Auxiliar de Administração
EP-08, para exercer o Emprego em
Comissão, de Secretário - Datiló-

grafo, símbolo EC-12, do Chefe da
Tesouraria, da Diretoria Financeira,

Brasília, 27 de Maio de 1975

Eng° JOS REINALDO CARNEIRO
TAVARES
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO - DE 20 DE MAIO DE
1975.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA
COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVft CAPITAL DO BRASIL, usando
das atribuições que lhe confere o art
18, dos Estatutos Sociais da Empresa

e tendo em vista o constante do O.l.
no 005/75 - DEPA/DA,

RESOLVE:

l - Designar o servidor ORLANDO
RODRIGUES DA CUNHA FILHO,
matricula n° 10.527, Auxiliar Téc-
nico de Administração EP-12, para
responder pelo Emprego em Comis-
são de Chefe da Divisão de Serviços
Gerais, símbolo EC-03, do Depar-
tamento de Administração, da Di-
retoria Administrativa, cumulati-
vamente com o Emprego em Comis-
são de Chefe do Serviço de Transpor-
ts, de acordo com o parágrafo 2°. ar-
tigo 17, do Regulamento do Pessoal
da NOVACAP, em substituição ao

seu titular, por motivo de Licença
Médica, a partir de 05 de Maio de
'975.

II - Atribuir ao referido servidor,
Gratificação de Representação de
Gabinete, no valor de Cr$ 640,00
(seiscentos e quareenta cruzeiros),
enquanto durar a substituição.

Brasília, 20 de Maio de 1975

INSTRUÇÃO - DE 21 DE MAIO DE
1975

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA
COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL, usando

das atribuições que lheconfere o art.
18 dos Estatutos Sociais da Empresa.

RESOLVE:

Tornar sem efeito o bloqueio do ser-
vidor ANTÓNIO RODRIGUES DA SIL-
VA, matricula n° 24.504, na Tabela
de Empregos Permanentes - TEP,
desta Companhia, no cargo de Ad-
vogado EP-29, autorizado pela Ins-
trução de l l de setembro de 1974.

Brasília, 21 de mão de 1975

Eng°. JOSÉ REINALDO CARNEIRO
TAVARES
Diretor Superintendente.

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
Processo n°: 31.383/74 •
Referência: PAGAMENTO DE HORAS
EXTRAORDINÁRIAS.

DECISÃO
O Conselho, de acordo com a decisão
da Diretoria, tendo em vista que os
processos de requerimentos de
horas extras, não fornecem provo
plena de que as horas extras re-
clamadas foram efetivamante
trabalhadas, indefere os pedidos.

Relator: Conselheiro KENÒR
SANTANNA.

Processo n°: 0.059/75
Referência: Minuta de Contrato en-
tre a NOVACAP e o Arquiteto MIL-
TON RAMOS, para elaboração do
projeto completo de execução e
detalhomento de arquitetura do
TEATRO NACIONAL, em Brasília. DF.
DECISÃO
O Conselho, com o voto do Relator,
aprova a minuto do Contrato, nos

-anatos termos em que está sendo
apresentada.
Relator: Conselheiro ROBERTO
QUEIROZ COBRA.

Processo n°: 04.813/75
Referência: Aquisição de mobiliários
e fornecimento e colocação de lam-
bris e portas na Residência Oficial do
Exmo. Senhor Governador.
DECISÃO
O Conselho, com o voto do Relator e
de acordo com a decisão da Dire-
toria, tendo em vista o que constado
processo n° 04.813/75, dispensa a
licitação, nos termos do Art. 3°.,

letra "e" da Resolução n° 045/74-CA
e autoriza a aquisição diretamente
às firmas INDUSTRIAS REUNIDAS
OCA S/A, ALMARTE E MODELO -
REVESTIMENTOS ESPECIAIS LTDA.
Relator: Conselheiro FRANCISCO
FONTES HUPSEL.
Processo n°: 31.934/74
Referência: Termo d* Aditamento ao
Convénio firmado em 28-01-74, en-
tre o DISTRITO FEDERAL e a Com-
panhia Urbanizodoro da Nova Ca-
pital do Brasil, regulando a adminis-
tração por esta Companhia, dos ser-
viços de urbanização do Plano Piloto
e Setores.

DECISÃO
O Conselho, com o voto do Relator,
referenda a efetivação do Termo de
Aditamento ao Convénio firmado em
28-01-74, entre o DISTRITO FEDERAL
e esta Companhia, conforme minuta
de fls. 22 e 23, regulando a adminis-
tração pela NOVACAP, dos serviços
de urbanização no Plano Piloto e
Setores, visando suplementar o seu
valor em mais OS 5.704.878,87 (cin-
co milhões, setecentos e quatro mil,
oitocentos e setenta e oito cruzeiros
e oitenta e sete centavos), de acordo
com a decisão da Diretoria.
Relator: Conselheiro INÁCIO DE
LIMA FERREIRA.

RESOLUÇÃO N9 075/75*C,A.

ESTABELECE NORMAS DE LICITAÇÃO
PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E CON

VTRATAÇAO DE OBRAS E SERVIÇOS.

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA URBA
NIZADORA DA NOVA CAPITAL-DO BRASIL- NOVACAP, arando das atrT
bulcões que lhe confere o art. 12, inciso -VHI. dos Estatutos Sociais da.

R ES O L V E :

CAPÍTULO I

DAS LICITAÇÕES

Art. 19 - AB licitações para a aquisição de material e a con^
tratarão de obras e serviços, na NOVACAP, passam a reger-se pelas nor
mas estabelecidas nesta Resolução.

Art. 29 - AB aquisições de material e as contratações de
obras ou serviços efetuar-se-ão com estrita observância do princípio da
licitação.

Art. 39 - A licitação somente será dispensada: a)'- nos ca
BOB de calamidade pública ou quando sua realização comprometer a segú"
rança interna do Distrito Federa^ b) - na aquisição de obras de arte e ob
jetos históricos; c) - na aquisição ou arrendamento de imóveis e semoven
tea destinados à NOVACAP; d) - quando não acudirem interessados à licF
tacão anterior, mantidas, neste caso, SLB condições preestabelecidas; e) -
na aquisição de materiais, equipamentos ou géneros que só podem ser for
necldos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos,bem
como na contratação de serviços com profissionais ou firmas de notória
especialização; f) - nas compras ou execução de obras de pequeno vulto,
entendidas como tais as que envolverem importância inferior a 5 (cinco)
vezes, no caso de compras e serviços, e 50 (cinqUenta) vezes, no caso de
obras, o valor do maior salário mínimo em vigor no País; g) - quando a
operação envolver concessionário de serviços públicos, ou, excluslvamen_
te, pessoas de direito público interno ou entidades sujeitas ao seu controle
majoritário; h) - nos casos de emergência, caracterizada a urgência de
atendimento de situação que possa ocasionar prejuízos ou comprometer a
segurança de pessoas, obras, bens e, equipamentos.

S l? - Sempre que ocorrer quaisquer das mpotese* prevu-
cas neste artigo, o órgão que propuser a dispensa apresentara justificativa
em exposição circunstanciada perante a autoridade a quem competir dispen_
sar a licitação.

$ 29 - A competência para dispensa da licitação cabe à auto
ridade que, consoante o disposto nas presentes normas, tiver competência
para homologá-la.

Art.^9 - A NOVACAP dará preferência, para fornecimento
de material e prestação de serviços, ás empresas de cujo capital o Distrl
to Federal participe.

S 19 - A preferência a que se refere este artigo, poderá
ser suspensa no caso da empresa deixar de cumprir os prazos estabeleci^
dos para o fornecimento do material ou para a prestação de serviços.

$ 29 - A suspensão da preferência somente poderá ser apll
cada enquanto perdurar o atraso do fornecimento ou da prestação de servi
ço anteriormente adjudicado.

-Art. 59 - O critério da preferência será da exclusiva compe_
têncla do Diretor Superintendente.

An. 6t - Mio será admitida a realização cie licitação sem o
atendimento prévio doa seguintes requisitos:

l - definição precisa do seu oojeto, .caracteruaoo por pixr •
jetos completos, especificações e referências necessa"
rias ao perfeito entendimento, pelo* interessados, do*
trabalho a realizar;

U - existência eu previsão de recursos suficiente* ao de«en_
volvtmento normal dos trabalho*, segundo aã previsões"
do cronograma;

. Ht - existência ou previsão de recursos suficientes para re a
lização de licitações1 de compras.

$ 19 - Considera-se projeto completo ou final de engenha
ria. para OB fins desta Resolução, o aprovado pela autoridade competente
que conjugue os elemento* e informações indispensáveis à integral . defini
cão, qualitativa e quantitativa, dos atributos técnico*, administrativos, eco
nómicos e financeiros dos trabalhos e de sua forma de execução.

$ 29 - SÓ se admitirá a realização de licitação tendo por ba
se anteprojeto, quando se tratar de obras ou serviços de pequeno vulto e
de natureza simples, reconhecida e justificada a urgência de sua realiza
cão.

."

Art. 79 - Na habilitação às licitações extgir-se-á dos inte
ressados.. exclusivamente, documentação relativa a:

I - personalidade .luridica;
II - capacidade técnica;

In - idoneidade financeira.

Art. 89 - As licitações para obras ou serviços admitirão os
seguintes regimes de execução:

I - empreitada por preço global;
II - empreitada por preço unitário;

III - administração contratada.

Art. 99 - Consideram-se obras, para os efeitos desta Jteso
lução todos os trabalhos de engenharia de que resulte criação, modificação"
ou reparação de bem público, mediante construção, ou que tenham como
resultado qualquer transformação do meio ambiente natural.

Parágrafo único - Todas as fases de trabalho indispensáveis
a consecução dos resultados previstos neste artigo, mesmo na hipótese de
serem realizadas licitações parcelares, e inclusive os trabalhos posterio -
rés de manutenção da obra pública serão consideradas como obras, para
OB efeitos de classificação e escolha da modalidade de licitação, segundo o
disposto no Capítulo n desta Resolução.

Art. 10 - Consideram-se serviços OB trabalhos de engenha
ria que não se ajustarem ao conceito definido no artigo anterior e não sê
constituírem em serviços de consultoria, que serão regulados por norma
própria.

Art. 11 - Os trabalhos profissionais relativos a projetos
não poderão ser sujeitos a licitação de preço, devendo, quando for o . caso,
ser objeto de concurso.

Parágrafo único - No interesse da Administração, poderão
ser contratados, sem concurso, projetos de engenharia e arquitetura com
profissionais ou firmas de reconhecida competência, devidamente habilita
dos, de acordo com as tabelas de honorários dos respectivos órgãos dê"
classe.

Art. 12 - Até^a celebração do contrato toda licitação é revo
gável por motivo de conveniência ou oportunidade, a.critério da autoridade
que haja ordenado a sua realização ou autoridade superior.

Art. 13 - Será anulada a licitação nos casos de incompetên
cia de autoridade, ilicitude de objeto, dos motivos, da finalidade e inobser
vância das formalidades legais ou regulamentares, ou quando houver con
trariedade a dispositivos legais.

Parágrafo único - Aproveitar-se-á. no todo ou em parte, o
procedimento da licitação que, embora eivado de vício, não tenha acarre
tado, nem venha acarretar dano à Companhia, não prejudique qualquer di~
reito de um dos Hcitantes em relação aos demais, ou, ainda, que não haja
afetado o direito de co-participação de cutrps Hcitantes.
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«n. it - Nennu.iia indcmi ação, a i, ' . . iUmer título,
aos licitantes, em decorrência de ato do revog&cja ou anulação.

cabe

Art. 15 - Será encerra
abertura, o procedimento dt; licitação
do proponentes.

do, pela autoridade que autorizou a
a rujo chamamento não tenha acudi

Ari. 16 - Não poderá participar de licitação quem estiver
sob concordata, falência, concurso cie roedores, dissolução, liquidação,
incurso nos artigos 59 e 60 do Decreto \.'.' 1.703/71, ou haja sido declara
do Inidôneo por qualquer órgão public, íeucral ou do Complexo Administra"
tivo do Distrito Federal.

Art. 17 - Salvo prévia c expressa disposição em contrário,
o fornecimento de qualquer mercadoria abrangerá a entrega e, quando for
o caso, a instalação no local que a autoridade indicar, a risco do adjudica
tário na licitação.

Art. 18 - Entrega é o £
local determinado.

j pelo qual o material e colocado no

- J 19 - A entrega não implica em recebimento, mas transfe
ré a responsabilidade pela guarda e conservação do material, do fornere
dor ao órgão recebedor.

J 29 - A prova de entrega do material é constituída pela assi
natura de quem de direito no documento fiscal, e servirá apenas como rés"
•alva só fornecedor, para os efeitos do parágrafo anterior e comprovação
d* data de entrega.

""̂ ^
Art. 19 - Recebimento é o ato pelo qual o Chefe do órgão

competente, ou seu substituto legal, declara, em documento hábil, haver
recebido o material.

$ 19 - Quem recebe é o responsável pela quantidade e per
ação do material recebido com as especificações contidas no*feita identifi

pedido.

$ 29 - Quando for o caso, mediante solicitação do agente ré
cebedor, a Administração poderá designar comissão técnica para proceder
a exames, a fim de determinar se u material entregue atende às especifica
coes prescritas.

$ 39 - Entre a entrega e o recebimento não poderá decorrer
prazo superior a 15 (quinze) dias, salvo casos excepcionais, a juízo da Co
missão Permanente de Licitação de Materials.

Art. 20 - No caso de recusa do material, por divergência
com a especificação do pedido ou irregularidade t» documentação fiscal ,
não ocorrerá suspensão do prazo de entrega, ficando o fornecedor obrigado

.a retirá-lq no prazo que lhe íur tixadn. _

Art. 21 - Verificado, em qualquer oc«»Uo, que houve frau
de, de forma a prejudicar a inspaçãodo material, o fornecimento será rei"
ponsabilizado,

, Art. 22 - O recebimento de obras e serviços será feito pefa
' CPROS, segundo suas normas e rotinas próprias, obedecendo as seguintes
etapas, sem prejuízo do disposto no artigo 1. 245 do Código Civil.

a) - recebimento provisório até 15 (quinze) dias após a co
munlcação escrita da empreiteira e confirmação, pelo*
órgão fiscalizador da NOVACAP, de que a obra ou ser
viço se encontra pronto para ser recebido;

b) - recebimento definitivo, a requerimento da empreiteira,
•través de termo lavrado pela CPROS. após verificado
o cumprimento de todos os elementos contratuais, até
60 (sessenta) dias após o recebimento provisório.

$ 19 - No caso de construção de prédios, o recebimento só,
•e dará após as indispensáveis ligações de água. luz, esgotos e o forneci
mento do respectivo "Habite-se".

S 29 - A caução Inicial e seus respectivos reforços, se hou
ver. somente poderão ser levantados após o recebimento definitivo da o~
br« ou aervtoa, não vencendo juros nem correção monetária.

Art. 23 - No caso»de serviços de engenharia, ou seja, proje
tos, orçamentos, pareceres técnicos, laudos de vistoria, relatórios de aon
dagem e outros pertinentes, serão recebidos pelas Divisões Técnicas das*
Dtretorlaa respectivas), de acordo com as normas e rotinas específicas.

CAPÍTULO H

DAS MODALIDADES DE LICITAÇÃO

Art. 24 - São modalidades (felicitação:

I -" a Concorrência;
II - a Tomada de Preços;

m - o Convite.

SEÇAO I

DA CONCORRÊNCIA

Art. 25 - Concorrência é a modalidade de licitação a que de
sve recorrer a Companhia nos casos de aquisição de material e contratação"
dh obra ou serviços de vulto, era que se admite a participação d« qualquer
ItS^ant». «través de convocação de maior amplitude, - '

Art. 26 - Par-sf-á licitaçor r Concorrência;

I - quando se tratar de serviços ou compras, se o seu vá -
lor estimado for igual ou superior a 10. OHO (dez mil)
vezes o maior salário mínimo em vigor no País;

U - quando se tratar de obras, se o seJ valor e^imado for
igual ou superior a 15. 000 (quinze mil) vezes o maior
salário mínimo em vigor no País.

Art. 27 - A determinação de realização de Concorrência se.
rá da competência da Diretoria Colegiada.

Art. 28 - Nas concorrências haverá obrigatoriamente uma
fase inicial de habilitação preliminar, destinada a comprovar a plena qualí
ficaçao dos interessados para a realização do fornecimento ou s execução
da obra ou serviço programado.

Art. 29 - A realização da Concorrência será precedida de
publicação de notícia resumida de sua abertura, em órgão oficial e na im
prensa diária, com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com indica"
cão do local em que os interessados poderão obter o edital e todas as iníoí-
mações necessárias.

Art. 30 - No edital de concorrência serão fixados, com a an
teccdêacio prevista no artigo anterior, os 'seguintes dados:

I - dia, hora e local para o recebimento das propostas;

U - condições de apresentação de propostas e da participa
cão na licitação;

m - condições de habilitação e respectivos critérios;

,IV - critérios de julgamento das propostas;

V - descrição sucinta e precisa da licitação;

• VI - local em que serão prestadas informações c fornecidas
instruções, especificações e outros, elementos necessá
rica ao perfeito conhecimento do objeto da licitação;

VII - prazo máximo para cumprimento do objeto da licitação ;

VIII - natureza da garantia, quando exigida.

Art. 31 - Os julgamentos das concorrência
gados pelo Conselho de Administração.

SEÇAO II

DAS TOMADAS DE T'Kl'COJS

licita , na modalidadeArt. 32 - Para participação

dastro da CPL da NOVACAP, para as firmas executoras de obras e se
Cos, e no Repistro Central de Fornecedores do GDF, para as firmas fo
cedoras de materiais.

Art. 34 - Far-se-á licitação por Tomada de Preços:

I - quando se tratar de compras ou serviços, se o seu va-
lor estimado for inferior a 10.000 (dez mil) vezes e
igual ou superior a 100 (cem) vezes o maior salário mi
nimo em vigor no País;

II - ruando se tratar de obra, se o seu valor estimado for
inferior a 15.000 (quinze mil) vezes e igual ou superior
a SOO (quinhentas) vezes o maior salário mínimo em vi
gor no País,

Parágrafo único - Nos casos em que couber Tomada de Pré
cos, a autoridade a qual competir determinar a realização da licitação pó
dera preferir a Concorrência, sempre que julgar conveniente.

Art. 35 - A determinação da realização de Tonada de Pré
cos será da competência do Diretor Superintendente.

Art. 36 - A Tomada de Preços será realizada mediante afi
xação de edital, com a antecedência mínima de 15 (quinze) dias, em local
acessível aos interessadoJL'e comunicação às entidades de classe que os ré
presentem, podendo ser pftblicada notícia resumida de sua abertura na Im
prensa local, quando as características do objeto da licitação assim oacon_
selhar, per Iniciativa das Comissões de Licitação.

Parágrafo único - Para elaboração do edital de Tomada de
Preços será obrigatória a observância das disposições contidas no artigo
30 desta Resolução.

Art. 37 - Os Julgamentos das Tomadas de Preços serão Jio
mologados pelo Conselho de Administração.

SEÇAO m

DO CONVITE

Art. 38 - Convite é a modalidade de licitação entre inter es ~
sados no ramo pertinente ao objeto da licitação, em número mínimo de 3~
(três), escolhidos pela NOVACAP e convocados por escrito, com a antcce
dencla mínima de 3 (três) dias úteis.

Art.. 39 - Far-se-á licitarão por Convite;

I - quando se tratar de compras ou serviços, se o seu vá
lor estimado for inferior a 100 (cem) vezes o maior sai
l*rio mínimo em vigor no País, observado o disposto no"
art. 39. letra "f" da presente Resolução.

n - quando se tratar de obras, se o seu valor estimado for
Inferior a SOO (quinhentas) vezes o maior salário mini
mo em vigor no País, observado o disposto no art. 397
letra "f".da presente Resolução.

Parágrafo único - Nos casos era que couber o Convite, a au
torldade a qual competir determinar a realização da licitação poderá pré"
ferir a Tomada de Preços, sempre que j u Igar conveniente.

„ Art. 40 - A determinação da realização de licitações por
Convite será da competência dos Dlretores em suas áreas de competência.

Art. 41 - Compete à Diretoria Colegiada da NOVACAP ho-
mologar as licitações por Convite, inclusive dispensá-las nos casos previs_
tos em Lei, autorizando em consequência . a celebração do respectivo con
trato ou simples emissão da Nota de Empenho.

Parágrafo único - A faculdade contida no artigo 39, alínea •
"f", é atribuída aos Dlretores das áreas interessadas na sua utilização.

cApfruLom

DAS LICITAÇÕES PARA ALIEKAÇAO

Art. 42 - Os bens de propriedade da NOVACAP considera
dos ins er viveis, antleconÕmlcos ou ociosos, deverão ser alienados através
de licitação.

.$ 19 - No procedimento para alienação, aplicam-se, no que
couber, as disposições contidas nesta Resolução.

S 29 - Os editais de licitação para alienação conterão, obri_
gato riam ente, o preço mínimo estipulado pela Comissão de Avaliação.

Art. 43 - A alienação de bens imóveis será autorizada pela
Assehabléia Geral e dependerá sempre de parecer do Conselho de Adminis
tração\ quanto à sua oportunidade e conveniência.

Art. 44 - A alienação dos bens móveis,"a que se refere o
art. 42, só poderá ser efetuada mediante autorização expressa do Conse
lho de A dm in i si i-a cão.

Parágrafo único - Em qualquer caso, a autorização só será
dada à vista de exposição de motivos fundamentada, acompanhada de uma
relação contendo as características, estado de conservação, e, se for o ca
só, marca, número de fabricação e de tombamento do bem a ser aliena de.

CAPÍTULO IV *

DAS GARANTIAS

Art. 45 -_A garantia para a realização de licitação será o-
brigatória para concorrência e tomada de preço e facultativa no caso de
convite, a critério da autoridade que determinar a Sua realização, segundo
as seguintes modalidades;

I - caução em dinheiro ou em títulos;

a) - da dívida pública;
b) - emitidos oa garantidos por entidade financeira oft

II - garantia fidejussória;

III - fiança bancária;

IV - seguro-garantia.

Art. 46 - O recolhimento da garantia será feito à Tesoura
ria da NOVACAP.

Art. 47 - A caução fidejussória será dada exclusivamente
por estabelecimento bancário de capital social não inferior a 10 (dez)vezes
n valor riu lírits^ín

Art. 48 - A Fiança Bancaria formalizar-se-a;

nos casos de garantia de propostas e cumprimento de'
obrigações decorrentes de adjudicação, mediante entre
ga da carta de fiança, cujos termos deverão expressar

lisso garantido e o valor total da responsabi
ga da «
o compromis „
lidadc assumida;

II - no caso de contrato, msdiante assinatura do respectivo
termo pelo banco fiador juntamente com os contratan_
tes, do qual constará cláusula fixando a responsabilida-
de do fiador.

Art. 49 - O seguro-garantia ser á realizado mediante a en
• trega da competente apólice emitida por companhia legalmente autorizada"

a favor da NOVACAP, cobrindo o risco de quebra de compromisso até a ex
tinção da responsabilidade assumida pela firma interessada.

'Art. 50 - Conhecido o resultado da licitação, o proponente
que nãoobtiver uma das três primeiras classificações poderá requerer ime
diatamente o levantamento da garantia depositada, sendo que para os HcF
tantes classificados em 29 e 39 lugares, a referida garantia só será libera"
da após a homologação da licitação.

Parágrafo único - Quando convocada para a assinatura do
contrato, ou recebimento do Empenho, quando for o caso, a empresa que
se negar a fazê-lo perderá a caução de garantia, devendo esta exigência
constar, obrigatoriamente, do Edital.

Art. 51 - A garantia depositada pelo licitante vencedor só
poderá ser liberada após o recebimento do material, obra ou serviços, e se
for o caso, após o pagamento das multas em que incorrer.

4
Parágrafo único - Para assegurar a entrega de material,

obra ou serviço, poderá ser exigido reforço da garantia depositada Inicial
mente, se assim dispuser o Edital, exceção feita nos contratos de projetos"
ou serviços de engenharia a serem recebidos pelas Divisões Técnicas das
Diretorias correspondentes e relacionados no art. 23.

Art. 52 - As cauções na modalidade de seguro-garantia e fi

Art. 53 - No caio de desclassificação, por qualquer motivo,
do licitante vencedor, a Administração poderá convocaç segundo a ordem
de classificação, outros licitantes, se não preferir proceder a nova licita^
tão.

CAPÍTULO V

DAS OBRIGAÇÕES DECORRENTES
DE LICITAÇÕES ULTIMADAS

Art. 54 - As obrigações decorrentes de licitações ultima
de:

:1 - contrato obrigatório nos casos de concorrência; "_ £
D - contrato obrigatório nos casos de tomada de preços ,

quando se tratar de contratarão de obra ou serviço, e
facultativo na aquisição de materiais e equipamentos,
a critério da autoridade administrativa;

ffl - outros documentos hábeis, tais como carta-contrato, em
penho de despesas, autorização de compra e ordem dê
execução de serviço, nos casos de licitação por convi

Parágrafo único - Será facultado a qualquer participante da
licitação o conhecimento dos termos do contrato a ser celebrado.

Art. 55 - No caso da exceção contida no $ 29 do artigo 89,
não poderá ser assinado qualquer contrato para execução de obras sem que
estejam aprovados os respectivos projetos, bem como assegurado» os ue_
cessárlos recursos financeiros.

Parágrafo único - Em casos excepcionais, devidamente jus
tlflcadoa pelos órgãos Interessados, poder-se-ao Incluir projetos compl?
mentares e a execução das respectivas obras no mesmo contrato. sendo
que a construção só poderá ser iniciada após a aprovação de todos os pró
jetoa.

CAPÍTULO VI

DAS COMISSÕES DE LICITAÇÃO

Art. 56 - A habilitação preliminar e o julgamento das Con_
corrèncias, Tomadas de Preços e Convites, serão confiados às Comissões
de Licitação.

Art. 57 - As Comissões de Licitação serão compostas de,
pelo menos, três membros, todos designados pelo Diretor Superintendente
da Companhia.

Art. 58 - As Comissões de que trata este Capítulo, quando
instituídas em caráter permanente, terão suas normas regimentais de fun
clonamento estabelecidas em atoa próprios.

Art. 59 - As Comissões de Licitação julgarão as Concorrên_
cias, Tomadas de Preços e Convites de acordo vaia- a legislação em vigor»
levando em conta, no interesse do serviço, as condições de qualidade, ren
dimento, preços, condições de pagamento, prazos e outras pertinentes, es_
tabelecidas no Edital. v

Art. 60 - Quando o ato convocatório admitir discriminação,.
r itens, a licitação poderá prever preferencia às propostas de menor

item, independentemente do preço global de cada proposta.,
for «revista, as orooostaa serão indivisíveis.

ivio único - Para fins r > _ aferirão do preço, deduzir-
se-á o valor do 1C M e/ou ISS a serem recolhidos aos coíres do Distrito Fe_
deral, até o limite de 10% (dez por cento) .

Art. 61 - No caso de absoluta igualdade entre duas ou mais
propostas, a MOVA CA F poderá proceder a uma nova licitação entpt os liei
tantes empatados, que versara sobre o maior abatiint-nto de preços sobre
a oferta original.

Art. 32 - Persistindo o empate previsto no Item anterior, te
rá preferência;

de artigos ou. servi_a) - o licitante que tiver o maior
cos a serem adjudicados;

b) - a proposta do menor prazo para a conclusão dos servi
cos ou entrega de material;

c) - a proposta que apresentar qualquer outra condição tecni
ca julgada relevante pela Comissão.

Art. S3 - Será obrigatória a justificação escrita, devidamen_
te fundamentada, sempre que não for escolhida a proposta de menor preço.

DAS PENALIDADES

Art, 64 - Os fornecedores de materiais e os executantes de
obras ou serviços, que se tornarem tnadimplentes, ficarão sujeitos as sê
guintes penalidades:
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poder*

I - Multa;
n - Suspensão do direito de licitar;
m - Declarado de inidonetdade.

Art. 65 - Ser» aplicada a multa de O, 3% (três décimo* por
cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do fornecimen
to ou serviço não realizado quando o adjudicatário, sem justa causa, dei
xar de cumprir dentro do prazo estabelecido a obrigação assumida.

S 19 - O atraso superior a 30 (trinta) dia» na entrega do m*
terlal, obra ou serviço, sem a justificativa do adjudicatário, poderá ser
considerado como recusa e dar causa ao cancelamento do pedido ou docu_
mento correspondente e à aplicação da multa de 20% (vinte por cento) so-
bre o valor do fornecimento ou serviço não realizado.

$ 29 - A justa causa e a justificativa a que BC refere estetr
tigo e seu parágrafo primeiro, deverão ser apresentadas à autoridade com
aetente até o trigéaimo dia ulterior ao termo final do prazo para entrega
do^material ou execução da obra ou serviço.

$ 39 - A avaliação e a aceitação da justn causa c^ "
Dlretor, na área específica de suas atribuições, com aprovação
tor Superintendente, que, dependendo da gravidade da situação,
transferir o assunto à Diretoria Colegiada.

Art. 66 - Será aplicada multa de I0%(dnz por certo) sobre *
o valor do pedido ou do contrato, quando o adjudicatário se recitar a faaer
o retorço da caução para c-arantía do fornecimento ou executo da obra ou
serviço, ou deixar de assinar contrato, quando exigido, dentro de 5 (cinco)
dias úteis da data da convocação.

Art. 67 - A aplicação daa multa* previstas neetw Resolução
gera da competência do Diretor Superintendente.

Art. 68 - Sem prejuízo de outras sanções, aplicar-ae-á ao
adjudicatário a pena de suspensão do direito de Hcilar perante a Compa_
nhla:

I - por 3 (três) meses, quando incidir duas vezes cm atra
só de fornecimento, execução de obras ou serviços que
lhe tenham sido adjudicados através de Hcitaçõcs distln
tas, com vencimento para o mearno trimestre do ano cT
vil;

n - per sela meses, quando for responsável pele cancela^
mento, total ou parcial, de dois pedidos ou documentos
correspondentes, vencíveis no meamo exercício;

m * por maiores prazos que os estabelecidos nos íatífõm an
tériorea, a critério da autoridade competente, no* ca-
sos em que a inadimpléncia acarretar grave* prejuízos
à Companhia.

Art. 60 - Esgotado o prazo de entrega do material ou da exe
cuçío de obra ou serviço, o adjudicatário ficará automaticamente impedido
de participar de novae licitações, até o cumprimento da obrigação assumi^
da, sem prejuízo de ou&as penalidades previstas nesta Resolução.

Parágrafo único - Os órgãos encarregados do recebimento
deverão comunicar àa Comissões Permanentes, obrigatoriamente, qualquer
atraso na entrega da obra, material ou serviço, sob pena de responsabili-
dade.

Art. 70 - Declarar-se-á inidoneo o adjudlcatárto que, sem
justa causa, deixar de cumprir as obrigações assumidas, praticando falta
fcrave, dolosa ou revestida de ma fé, a juíio da Diretoria.

Parágrafo único - Na aplicação da pena de declaração de Uri
doneidade serão consideradas a natureza e gravidade da falta e a extensão
3o~>dano causado à Companhia. "

| l . Art. 71 - A JtcMracao de toldo naidadtjmpl iça pá proibição a

de transaclonar com a Companhia e no cancelamento do respectivo regis-
tro em4 todas as Comissões Permanentes.

Art. 72 - A suspensão do direito de licitar e a declaração
de inidoneidade serão aplicadas pelo Diretor Superintendente, mediante dês
pacho fundamentado, e comunicadas às Comissões Perroanent.es de Licita"
cão.

Art. 78 - Oa ato» de aplicação daa penalidades previstas neg
t« ResduçiA serão publicados no Órgão Oficial 'Distrito Federal".

DOS RECURSOS

Art. 74 -^Sío admissíveis em qualquer fase da licitação, ou
d*, execução daa obrigações dela decorrentes, os seguintes recursos:

I - .Pedido de reconsideração; •
n * Recurso hierárquico.

- Art. 75 - Ó pedido* de recoMidereçmo será dirigido à autor!
dade que houver expedido ou proferido a decisão, não podendo ser renova"
**

Art. 76 - O recurso será dirigido à autoridade tmedlatamen
te superior àquela que tiver expedido o «to ou proferido a decisão.

Art. 77 - O pedido de reconsideração ou recurvo relativo a
Editais ou sua* especificações, só poderá ser interposto 5 (cinco) dias an-
tes do pré-fixado para abertura das propostas e será apreciado dentro da

As*. » « Rescreverá em 15 (quinze) dias * éfretto de pé
dir reconsideração ou interpor recurso, contados da data de ciência ao tn
teressado. , -

Art. 78 -' O pedido de reconsideração e o recurso não têm
efeito suspensivo. No caso de provimento, os efeitos do pedido d* reconsi
•eraçao ou do recurso retroagirão a data do ato impugnado.

PO REGISTRO CADASTRAL DE FIRMAS

Art. 80 - O certificado de registro cadastral fornecido pela
ZPL constituirá prova, perante a NOVACAP, da qualificação do interessa
dojiaca. a habilitação em Tomada de Preços e Concorrência*.

. $ 19 - O certificado mencionará expressamente os documen
tos apresentais pela firma, com seus respectfcnM*rf£oa de validade. "

S 19 - O certiiicado m. nrionará expressamente os documen
tos apresentados pela firam, com seus respectivos prazos de validade.

í 29 - A apresentação do certificado não dispensará o seu
portador de comprovar, na licitação, condições de capacidade previstas no
Edital e não exigidas para expedioÃo daqgele.

í 3? - Os documentos mencionados no Certificado de Regis
tro Cadastral que já tiveram seus prazos de validade expirados serão aprê
•entadcs devidamente atualizados pelo proponente para fina de habilitar-se*
na licitação.

Art. 81 - A documentação apresentada será julgada no pra
zo máximo de 10 (dez) dias úteis a partir de sua entrega ao protocolo da
NOVACAP.

Art. 82 - Examinada a documentação e verificado que todas
aã condições exigidas foram satisfeitas, será ordenado o registro e feita a
expedição do respectivo certificado.

Art. 83 - O prazo de validade do certificado de registro se
rá o constante do documento fornecido pela Comissão Permanente de LlcT
tacão, podendo ser revalidado pela atualização dos documentos de prazos
vencidos.

Art. 84 - Será anotada no respectivo registro cadastral a
atuaçâo do adjudicatário em decorrência de obrigações assumidas.

Art. 85 - O Diretor Superintendente baixará normas sobre
a inscrição no Registro;CatJastral de Firmas a cargo da CPL de NOVACAP.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 86 ^Quando convier à Companhia, a aquisição
a poderá ser realizada através de permuta, devendo, neste caso,
r o pedido de aquisição o laudo de avaliação do veículo que se pr
ar em troca.

, a aquisição devefcu
so, cons
pretender

Parágrafo único - A avaliação de que trata este artigo será
sempre procedida por comissão de no mínimo 3 (três) membros.

, Art. 87 - A Companhia poderá utilizar outros meios de ín-
formição ao seu alcance para maior divulgação das licitações, com o obje_
tivo de ampliar a área de competição.

Art. 88 - Àplicãm-se às licitações realizadas pela NOVA_
NsAP, subs Idtárkun ente, e no que couberem, as normas da legislação fede_
.rài nertínente. . . , __ .

Art. 89 - Esta Resolução entrará em vigor na data de_ sua
publicação, revogadas a Resolução n9 45/74-C.A. e demais disposições em
contrário.

Brasília, 16 de maio de 1975

JOáfc RÈlg^LDO CARNEIRO TAVARES

JfrUL*^^ J*OJ^JU-ir 4f (~

FRANCISCO FERREIRA DE CASTRO

ACIO DE LIMA FERREIRA

CONSELHO FISCAL
ATA - DA CENTÉSIMA OC-
TOGÉSIMA QUINTA REUNIÃO
DO CONSELHO FISCAL DA
COMPANHIA URBANIZADORA
DA NOVA CAPITAL - NO-
VACAP.

Aos vinte e einco, vinte e seis e
vinte e sete dias do mês de fe-
vereiro de mil novecentos e se-
tenta e cinco, na sede da Com-
panhia Urbanizadora da Nova
Capital do Brasil - NOVACAP-
reuniram-se na sala de reuniões
d" Conselho Fiscal, os conse-
lheiros que esta subscrevem.
Lida e aprovada a ata da reunião
anterior, os Senhores Conse-
lheiros tomaram conhecimento
do teor dos expedientes recebidos
e passaram, em seguida, à pauta
dos trabalhos que constou de
visita à Tesouraria da Compa-
nhia."TESOURARIA": Acom-
panhados de seu Assistente e de
servidores da Divisão Finan-
ceira, os Conselheiros proce-
deram inspeção à Tesouraria
tendo por finalidade a conferên-
cia dos valores constantes de seu
caixa. Da contagem do nume-
rário existente, conferência das
fo lhas de pagamento e dos
cheques encontrados para de-
pósitos, lavrou-se o seguinte:
Termo de Conferência. "Aos
vinte e seis dias do mês de fe-
vereiro de mil novecentos e se-
tenta e cinco, às 8 (oito) horas, o
Conselho Fiscal procedeu à con-
ferência do numerário em poder
da Tesouraria, na presença do
Tesoureiro substituto, Senhor
Elísio Lobo Guimarães, encon-
trando a seguinte posição: em
d i n h e i r o , Cr$ 225.478,37; em
cheques,Cr$185.375,75; em folhas
de pagamento, «Cr$ 555.007,06,
U>talizadoCr$965,861,18 (novecen-
tos e sessenta e cinco mil, oito-
centos e sessenta e um cruzeiros

l' e dezoito centavos), que confron-

tado com o saldo do dia 25 do
corrente, constante do livro
Caixa" n° 55, a folha 5.509,
constata-se a sua exatidão.
Brasília, 26 de fevereiro de 1975.
Ferdinando Cerqueira, Clovis
Ferreira de Morais, Pedro Lon-
go, Elísio Lobo Guimarães e
Hélio Humberto Calcagno.Dando
prosseguimento aos trabalhos, o
Conselho Fiscal examinou por
amostragem os Títulos e Valores
em Custódia que se encontravam
sob a guarda daquela Tesouraria.
Foram confrontadas as somas
das fichas de lançamentos das
rubricas: Tijolos caucionadosQS
16.754,023,11; Títulos em Cobran-
ça, O$ 1.379,203,28. Fiança Ban-
cária, Cr$ 13.802,045,41; Valores
em Guarda , Cr$ 56.552.864,70,
somando tudo O$ 118.488.136,50,
conferindo sua exatidão com o
saldo apresentado pelo livro de
Registro de Títulos do dia an-
terior, lavrando-se em seguida o
respectivo "Termo de Conferên-
cia": "Aos vinte e seis dias do
mês de fevereiro de mil novecen-
tos e setenta e cinco, às 10 (dez)
horas, o Conselho Fiscal pro-
cedeu na Tesouraria, em presen-
ça do Tesoureiro substituto.
Senhor Elísio Lobo Guimarães, a
conferência das fichas de con-
trole dos valores sob sua guarda,
encontrando a seguinte posição:
Títulos Caucionados,
16.754,023,11; Títulos em
cobrança i Cr$ 1.379,203,28;
Fiança Bancária 13.802,045,41:
Valores em Guarda 'OS,
86.552,864,70, , totalizando CrS
118.488,136,50 (cento e dezoito
milhões, quatrocentos e oitenta e
oito mil, cento e trinta e seis
cruzeiros e cinquenta centavos),
que confere com o saldo acusado
pelo livro "Caixa" de Títulos" n°
28, à folha 2.818, do dia 25 de
fevere i ro do corrente ano.
Brasília, 26 de fevereiro de 1975.
Ferdinando Cerqueira, Clovis
Ferreira de Morais, Pedro Lon-

go, Elísio Lobo Guimarães e
Hélio Humberto Calcagno. Os
Senhores Conselheiros recebe-
ram a visita do Auditor Chefe,
Senhor Túlio Malta Brandão
Gracindo, com quem mantive-
ram longo e proveitoso diálogo a
respeito da parte contábil da
Companhia com vistas ao en-
cerramento do balanço do exer-
cício de 1974. O Senhor Auditor
Chefe fez uma exposição aos Con-
selheiros sobre o desempenho das
atividades da Auditoria, bem as-
sim das providências adotadas
por aquele órgão junto à Con-
tabilidade para o cumprimento
dos Atos emanados do Egrégio
Tribunal de Contas e da Lei 4.320.
Evidenciou inclusive o sanea-
mento das contas que têm sofrido
expurgo mais eficiente desde o
ano de 1973."EXPEDIENTES":
Remetidos os OF/CF/02 e 03/75 e
os mem°s. CF/01 a CF/04/75:
Recebido do Diretor Adminis-
trativo, a Circular n" 001/75—DA.
Nada mais havendo que tratar os
Senhores Conselheiros encer-
raram os trabalhos, marcando
para os dias 18,19 e 20 de março
vindouro a próxima reunião. E,
para constar eu, Hélio Humberto
Calcagno, Secretário "ad hoc",
lavrei a presente ata, que vai as-
sinada pelos Senhores Conse-
lheiros presentes, Ferdinando
Cerqueira, Clovis Ferreira de
Morais e Pedro Longo.

ATA - DA CENTÉSIMA OC-
TOGÉSIMA SEXTA REUNIÃO
DO CONSELHO FISCAL DA
COMPANHIA URBANIZADORA
DA NOVA CAPITAL DO BRASIL
- NOVACAP -

Aos dezoito, dezenove e vinte dias
do mês de março de mil novecen-
tos e setenta'e cinco, na sede da
Companhia Urbanizadora da
Nova Capital do Brasil - NO-
VACAP - reuniram-se, na sala de
reuniões do Conselho Fiscal,os

Conselheiros que esta subscre-
vem. Lida e aprovada a ata da
reunião anterior, os Senhores
Conselheiros tomaram conhe-
cimento do teor dos expedientes
encaminhados ao Conselho e pas-
saram, em seguida, à pauta dos
trabalhos, que constou de exame
de processos. EXAME DE
PROCESSOS; Por amostragem,
foram examinados e achados em
ordem os seguintes processos;
Processo 26304/74 •- Interessado:
Santa Helena-Urbanização e
Obras Ltda., valor 200.000,00.
para fornecimento de mão de
obra nos trabalhos de ajardi-
namento em áreas do Plano
PiloU) e adjacências; Proces-
so2] 124/74,, editado ao processo
105/74 - INTERESSADO; Santa
Barbara Engenharia S/A..valor
••£ 5.067.056,95, para execução dos
serviços de escavações, fun-
dações, estrutura e construçãao
do muro de arr imo na Escola
Superior de Guerra, Processo
26024/74 • Interessado; Enge-
n h a r i a M e l m a n Osório S/À.,
valor 3.500.160,00, para cons-
truçâo de duas escolas sendo
uma na Cidade Satélite do Gama
e outra em Sobradinho: Processo
27328/74 - Interessado; SIT
Sociedade de Instalações Téc-
nicas S/A., valor 151.160,00,
para execução dos serviços de
atualização, modificações e ou
ampliação dos projetos de ins-
talação das obras do Edifício
Sede da Secretaria de Planeja-
mento. Foram baixados em
diligências os Processos 26664/74
e 19345/74. EXPEDIENTE;
Recebidos; do Gabinete da
Superintendência, a Resolução
069/75 CA: as Instruções ns. 456 a
459: a Circular n°. 002/75-GS; da
Unidade de Convénio e Con-
tratos-APC, o Mem° 080/75-APC-
AUCC-AGS.Remetidos; o OF/C-
F/04/75 e o Mem°. CF/05/75.
Nada mais havendo que tratar os
Senhores Conselheiros encer-
raram os trabalhos, marcando

para os dias 15, 16 e 17 de abril
vindouro a próxima reunião. E,
para constar, eu, Hélio Humber-
to Calcagno, Secretário "ad
hoc", lavrei a presente ata, que
vai assinada pelos Conselheiros
presentes. Brasília, 20 de'março
de 1975. as) Ferdinando Cer-
queira, Clovis Ferreira de Morais
e Pedro Longo.

ATA - DA CENTÉSIMA OC-
TOGÉSIMA SÉTIMA REUNIÃO
DO CONSELHO FISCAL DA
COMPANHIA URBANIZADORA
DA NOVA CAPITAL DO BRASIL
- NOVACAP
Aos quinze, dezeseis e dezessetc
dias do mês de abril de mil no-
vecentos e setenta e cinco, na
sede da Companhia Urbaniza-
dora da Nova Capital do Brasil —
NOVACAP -- reuniram-se, na
sala de reuniões do Conselho Fis-
cal, os Conselheiros que esta
subscrevem. Lida e aprovada a
ata da reunião anter ior , os
Senhores Conselheiros tomaram
conhecimento dos expedientes
enviados ao Conselho e passa-
ram, em seguida, à pauta dos
t raba lhos , que constou da
apreciação do Balanço do Exer-
cício de 1974. BALANÇO PA-
TRIMONIAL; O Balanço da
Companhia apresenta grafica-
mente a seguinte posição
Pa t r imonia l : ATIVO: Ativo
F i n a n c e i r o : Disponíve l :
161.083.624,78; Realizável: : Cr$
55.634.656,17; Ativo Permanente:
Cr$ 126.644.163,78. Soma do Ativo:
O_$ 343.362.444,73 (trezentos e
quarenta e três milhões, trezen-
tos e sessenta e dois mil, qua-
trocentos e quarenta e quatro
cruzeiros e setenta e três cen-
tavos) . PASSIVO: Passivo
F i n a n c e i r o ; Exigível: Cr$
184.005.012,65; Passivo Per-
manente: Dívida Fundada Inter-
na: Cr 219.661.414,24. Soma do
Passivo Cr$403.666,426,89(quatro-
centos e três milhões seiscentos e
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sessenta e seis mil quatrocentos e
vinte e seis cruzeiros e oitenta e
nove centavos). Examinando o
Balanço em suas Variações
Patrimoniais figura um deficit dp
exercício no montante de Cr$
15.440.432,23. BALANÇO OR-
ÇAMENTADO: A receita da
Companhia neste exercício foi da
ordem de 145.426.434,49 e a
despesa de Cr$ 141.731.251,58. O
Superavit orçamentário, no valor
de-:$3.695.182,91, evidencia os es-
forços da Administração na con-
tenção de despesas, procurando
manter durante o exercício
equilíbrio orçamentár io. BA-
LANÇO FINANCEIRO: Este
destaca «s recursos financeiros
orçamentários e extra-orçamen-
tários de que dispôs a Companhia
no decorrer do ano, salientando o
montante de recursos transfe-
ridos para o exercício de 1975, no
valor de C[S 161.083.624,78. O Con-
selho Fiscal houve por bem con-
vocar o Chefe da Divisão de Con-
tabilidade, Sr. Gerecio Lacerda,
• fim de esclarecer alguns ele-
mentos do Balanço, tendo nesta
oportunidade formulado várias
perguntas, as quais respondeu
satisfatoriamente. O Conselho
Fiscal observou, ao examinar as
conciliações da Contas Bancárias
n°s. 94600/1 e 194601/3. « rela-
cionamento de diversos lança-
mentos referentes aos anos de
1960 a 1965, que em virtude do
decurso do tempo devem estar
prescritos, send» indispensável
um estudo acurado da Adminis-
tração para sua regularização.
Na rubrica 'Devedores Diversos'
deverá haver por certo um ex-
purgo bem acentuado, vez que
figuram na mesma nomes de pes-
soas falecidas ou sem vinculo
com a Companhia, cujo montante
alcança 31.843.404,69. Ao
examinar o título ''Restos a
Pagar'' chama a atenção figurar
a própria Companhia como
credora em diversos exercícios,
observando este Conselho ca»
recer de providências para a res-
pectiva normalização. Quanto ao
título ^Adiantamentos a servi-
dores D/ conta de Convénios*'
cotejando-o como relacionado no
ano de 1973, figuram nomes de
vários funcionários repensáveis
por adiantamentos, quando al-
guns deles não têm mais vínculo
com a Companhia. Observam os
Conselheiros que o prazo para a
prestação de contas não está sen-
do observado. 'Dívida Fundada
Internará outro título que merece
atenção especial da Adminis-
tração para o seu exato posi-
cionamento uma vez que nele se
acha registradoto debito de Cr$
152.946.909,77, para com o Banco
do Brasil, decorrente de nu-
merário fornecido pelo Tesouro
Nac iona l para ed i f i cação de
prédios e obras públicas de há
muito realizadas . Na conta
"Créditos Pendentes" figura a
Companhia com um crédito deC_r$
484.570,17, referente a arren- '
damen to do Brasília Palace
Hotel, pendente da decisão ju-
dicial o qual deverá ser trans-
ferido à Terracap por força da
Lei n". 5.861/72. As observações
retro não impedem o Conselho de
manifestar-se, pelos seus mem-
bros, favoravelmente a apro-
vação do Balanço referente ao
exercício financeiro de 1974, nos
termos do parecer adiante :
PARECER DO CONSELHO FIS-
CAL: Os membros do Conselho
Fiscal da COMPANHIA UR-
BANIZADORA DA NOVA CA-
PITAL DO BRASIL - NOVA-
CAP — em cumprimento aos dis-
positivos legais e es ta tár ios
vigentes, em reunião de 17 de
abril de 1975, na sede da Com-
panhia, usando de suas atri-
buições, examinaram os Balan-
ços: Orçamentário, Financeiro,
Patrimonial e a demontração das

Variações Patrimoniais, bem
como o Relatório da Diretoria,
relativos ao Exercício Finan-
ceiro encerrado a 31 de dezembro
de 1974. O Conselho Fiscal lou-
vando-se ainda no parecer da
Auditoria n°. 002/75-Aud., datado
de 15 de abril de 1975, aprova o
Relatório-da Diretoria, os Balan-
ços e as Contas do Exercício
Económico e Financeiro de 1974,
encaminhando-os à Assembleia
Geral Ordinária para sua
apreciação, nos termos esta-
tários. Brasília, 17 de abril de
1975. Ferdinando Cerqueira,
Clovis Ferreira de Morais e Luiz
Gonzaga Guimarães . EXPE-
DIENTE: Recebidos: do
Gabinete da Superintendência, o
0.1. n° 440-A/75-APC-UOA/SUP:

a Resolução n" 71/75-C.A: do
Diretor Financeiro, o O.I. n°.
31/75-DICON DF e o mem°. n".
34/75; da Auditoria, cópia do
Relatório n" 002/75-AUD. com o
respectivo parecer. Remetidos: o
OF/CF/05 e os Mem°s, CF/06 a
11/75. Nada mais havendo que
tratar os Senhores Conselheiros
encerraram os trabalhos, mar-
cando para os dias 13, 14 e 15 de
maio vindouro a próxima reu-
nião. E, para constar, eu Hélio
Humberto Calcagno, Secretário
'ad hoc', lavrei a presente ata,
que vai assinada pelos Conse-
lheiros presentes. Brasília, 17 de
abril de 1975. as) Ferdinando
Cerqueira, Clovis Ferreira de
Morais e Luiz Gonzaga Gui-
marães.

DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES
ATOS DO DIRETOR

Comissão Permanente
de Licitações

TOMADA DE PREÇOS N°
029/75-CPL. PARA EXECUÇÃO.
SOB O R E G I M E DE EM-
PREITADA GLOBAL, ME-
DIANTE APLICAÇÃO DE
TABELA DE PREÇOS UNITÁ-
RIOS, DE REDES DE CAP-
TAÇÃO DE AGUAS PLUVIAIS
NO TREVO EPIA/EPTG, EM
BRASILIA-D1STRITO FEDE-
R AL.
RETIFICAÇAO
CAPITULO II - DA DOCUMEN-
TAÇÃO
Item 2.2 - Leia-se:
"prova de capacidade técnica da
firma, que será, avaliada pelo
acervo técnico de seu quadro de
profissionais devidamente regis-
trado, ou da mesma, consistente
de:
2.2:2.1 • Leia-se:
"atestado de desempenho an-
terior da equipe tecnica ou da f ir-
ma:
CAPITULO III - DA PROPOSTA
Item 3.1.1 • Passa a ler a seguinte
redaçao:
"desconto nu acréscimo em per-
centagem única e global, sobre os
preços base da NOVACAP, cons-
tantes da Tabela de Preços
Unitários de 17.04.75, aprovada
oelo Corfselho em 13.05.75".

CAPITULO VI - DO JULGA-
MENTO
Item 6.3.4- que apresentarem um
acréscimo superior a 10% (dez
por cento) sobre os preços ci-
tados n" Capítulo IÍI.
CAPITULO XIV - DAS DISPO-
SIÇÕES GERAIS
item 14.5- Passa a ter a seguinte
redaçao:
"Ficam fazendo parte integrante
desie Edital , as NORMAS PARA
KXECUÇAO DE REDES DE
AGUA PLUVIAIS DE 01.08.70, a
TABELA DE PREÇOS UNI-
TÁRIOS de 17.04.75 e os modelos
de proposta e relação de equi-
pamentos".
TOMADA DE PREÇOS N°
029/75-CPL - RETIFICAÇAO

N O T A : Tendo em vista a pre-
sente relificação, fica remarcada
a data da realização da licitaçâ»
para o dia 06.06.75 às 15:00 horas,
permanecendo as demais con-
dições do Edital.

Brasília, 20 de Maio de 1975
ENG°. VICENTE DE PAULA
AZEVEDO SILVA
Presidente da CPL.

TOMADA DE PREÇOS N°;
035/75-CPL, PARA EXECUÇÃO,
SOB O R E G I M E DE EM-

PREITADA GLOBAL, ME-
DIANTE APLICAÇÃO DE
TABELA DE PREÇOS UNI-
TÁRIOS, DE COMPLEMEN-
TACÃO DE REDES DE CAP-
TAÇÃO DE AGUAS PLUVIAIS
NA S.Q.N. 202, EM BRASÍLIA •
DISTRITO FEDERAL.

RETIFICAÇAO
CAPITULO II - DA DOCUMEN-
TAÇÃO
Item 2.2 -Le ia - se : .
"prova 'de capacidade tecnica da
firma, que será avaliada pelo
acerbo técnico de seu quadro de
profissionais, devidamente resis-
trado, ou da mesma, consistente
de:
2.2.1 - Leia-se:
"atestado de desempenho an-
terior, da equipe tecnica ou aã
firma

CAPITULO III - DA PROPOSTA
Item 3.1.1 - Passa a ter a seguinte
redaçao:
"desconto ou acréscimo em per-
centagem única_e global sobre os
preços base da NOVACAP, cons-
tantes da Tabela de Preços
unitários de 17.04.75, aprovada
pelo Conselho em 13.05.75".

CAPITULO VI - DO JULGA-
MENTO
Item 6.3.4- que apresentarem um
acréscimo superior a 10% (dez pr
cento) sobre os preços citados no
Capítulo III.
CAPITULO XIV - DAS DISPO-
SIÇÕES GERAIS
Item 14.5- Passa a ter a seguinte
redaçao:

"Ficam fazendo parte integrante
deste Edital , as NORMAS PARA
EXECUÇÃO DE, REDES DE
ÁGUAS PLUVIAIS de 01.08.70,
a TABELA DE PREÇOS UNI-
TÁRIOS de 17.04.75 e os modelos
de proposta e relação de equi-
pamentos".

TOMADA DE PREÇOS N°.
035/75-CPL - RETIFICAÇAO

N O T A : Tendo e m vista a
presente retificação, fica remar-
cada a data da realização da
licitação para o dia 06.06.75 às
15:30 horas, permanecendo as
demais condições do Edital.

Brasília, 20 de Maio de 1975

ENG°. VICENTE DE PAULA
AZEVEDO SILVA
Presidente da CPL.

ORDEM DE SERVIÇO N9 004/75
O Diretor de Edificações da Novacap
n < > uso de suas atribuições e tendo
em vista o artigo n* 38 do Regula-
mento de Pessoal da Companhia,
RESOLVE:
Aplicai ao Empregado J OS F. RI-
BEIRO. Pintor EP-6. matr icula
Of-..124. a pena de SUSPENSÃO,
por 10 (dezl dias, nos termos do
item 2 da Instrução 343. e tendo em
vista o que consta do processo n9

I.:?84/7.ri
DÊ-SE CIÊNCIA E Ct MPRA-SE
Brasília. 24 de janeiro de 1975
EMMANUEL PEDROSA FILHO
Diretor de Edificações
ORDEM DK SERVIÇO N' (rJ8/74-
DA
O D1RETOK ADMINISTRATIVO
DA COMPANHIA URBANIZADO-
RA DA NOVA CAPITAI. DO BRA
SIL - NOVACAP. usando das atri-

buições que lhe sã" conferidas pelo
artigo 'M do Regulamento de Pes-
soal, aprovado pelo Conselho de
Administração em sua sessão real i -
zada em 11.09.73.

RESOLVE:
Aplicar a pena de repreensão
ao servidor ROMÃO FRANCISCO
DA COSTA, matr icula 05.43:!. Me-
cânico de Motores à Combustão.
KP-07. lotado na Divisão de M a n u -
tenção, pelo fato do mesmo haver
faltado ao serviço, injustificadamente
duran te 05 (c inco) dias. no período
compreendido entre 01.OS à 31.08.74.
de acordo com o que consta do pro-
cesso n" 22.215/74 e com a Ins t ru-
ção n9 343, de 24.07.7:!. do Senhor
Diretor Superintendente.
Brasília. 09 de setembro de 1974
KOBEKTO DE OLIVEIRA CRUX
Diretor Adminis t ra t ivo

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS

DERODAGEMDO
DISTRITO FEDERAL
ATOS DO DIRETOR-GERAL

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N» 08* DE
28 DE ABRI DE 1975
O DIRETOR GERAL DO DEPARTA-
MENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO DISTRITO FEDERAL, usando das
atribuições que lhe confere o item
IX, do artigo 39, do Regimento o-
pf ovado peb Decreto "N" N° 46S, de
10 de dezembro de 1965 e tendo em
visto o constante do processo n°
OÍ054/75-DER-DF.

RESOLVE:
Rescindir, a pedido, p contrato de
trabalho com o empregado LUIZ
ROBERTO CHAGAS, Trabalhador,
nível EP-01. matricula 92.389, da
Tabela de Empregos Permanentes-
TEP, do Departamento de Estradas
de Rodagem do Distrito Federal-DER-
DF, a partir de 28 de abril de 1975.
Brasília, DF. 28 de abril de 1975
Eng° NID DUTRA DAMORIM
DIRETOR GERAL DO DER-DF

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO
N°090 DE 29 DE ABRIL DE 1.975
O DIRETOR GERAL DO DE-
PARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM DO DISTRITO
FEDERAL, usando das atri-
buições que lhe confere o item IX,
do artigo 39, do Regimento
aprovado pelo Decreto "N" N"
465, de 10 de dezembro de 1965,

RESOLVE:
Rescindir o contrato de trabalho
com o empregado ANTÓNIO
IANNINI, Engenheiro, Nível EP-
30, Matrícula 92050, da Tabela de
Empregos Permanentes-TEP, do
Departamento de Estradas de
Rodagem do Distrito Federal -
DER-DF, a partir de 29 de abril
de 1.975.
Brasília DF, 29 de abril de 1.975
Eng" NID DUTRA D'AMORIM
DIRETOR GERAL DO DER-DF

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N"
091 DE 29 DE ABRIL DE 1975
O DIRETOR GERAL DO DE-
PARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM DO DISTRITO
FEDERAL, usando das atri-
buições que lhe confere o item IX,
do artigo 39, do Regimento
aprovado pelo Decreto "N" N"
465, de 10 de dezembro de 1965.

RESOLVE:

Dispensar ANTÓNIO IANNINI.
Engenheiro , Nível EP-30
Matrícula 92050, do Emprego em
Comissão, Símbolo EC-03, de
Chefe do Serviço de Normas e
Orientação, da Divisão de Nor-
malização de Obras, do Depar-
tamento de Estradas de Roda-
gem do Distrito Federal- DER —
DF, a partir de 29 de abril de 1975

Brasflia-DF, 29 de abril de 1975
Eng" NID DUTRA D'AMORIM
Diretor Geral do DE&.DF

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N"
092 DE 30 DE ABRIL DE 1975
O DIRETOR GERAL DO DE-
PARTAMENTO PE ESTRADAS
DE RODAGEM DO DISTRITO
FEDERAL, usando das atri-
buições que lhe confere o item IX,
do artigo 39, do Regimento
aprovado pelo Decreto "N" n°.
465, de 10 de dezembro de 1965 e
tendo em vista o constante do
processo n". OI084/75-DER-DF
R E S O L V E :
Rescindir, a pedido o contrato de
trabalho com o empregado JOSÉ
COSTA, Trabalhador, nível EP-
01, matrícula 92.421, da Tabela de
Empregos Permanentes-TEP, do
Departamento de Estradas de
Rodagem do Distrito Federal-
DER-DF, a partir de 28 de abril
de 1975
Brasília-DF 30 de abril de 1975
Eng". NID DUTRA D'AMORIM
DIRETOR GERAL DO DER-DF

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N°
093 DE 05 DE MAIO DE 1975
O DIRETOR GERAL DO DE-
PARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM DO DISTRITO
FEDERAL, usando das atri-
buições que lhe confere o item IX,
do artigo 39, do Regimento
aprovado pelo Decreto 'N" N"
465, de 10 de dezembro de 1965, e
lendo em vista o constante do •
processo n" 011133/75-DER-DF.
RESOLVE:
Rescindir o contrato de trabalho
com o empregado ANTÓNIO
C A R L O S W A N D E R L E Y ,
Engenheiro, nível EP-30, ma-
trícula n° 91.427, da Tabela de
Empregos Permanente-TEP, do
Departamento de Estadas de
Kodagem do Distrito Federal--
der-DF, a partir de 02 de maio de
1975.
Brasília, DF, 05 de maio de 1975
Eng° NID DUTRA D'AMORIM
DIRETOR GERAL DO DER-DF

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 094 DE
05 DE MAIO DE 1975

0 DIRETOR GERAL DO DEPARTA-
MENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO DISTRITO FEDERAL, usando das
atribuições que lhe confere o item
IX, do artigo 39, do Regimento a-
provadopeb Decreto 'N N° 465, de
1 O de dezembro de 1965 e tendo em
vista o constante do processo n°
01133/75-DER-DF,
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RESOLVE:
Dispensar ANTÓNIO CARLOS WAN-
DERLEY, Engenheiro, Nível EP-30,
Matricub 91.427, do Emprego em
Comissão, Slmbob EC-03, de Assis-
tente Técnico do 1° Distrito Rodo-
viário, do Departamento de Estradas
do Distrito Federal - DER-DF, a partir
de 02 de maio de 1975.
Brasília, DF, 05 de mato de 1975
Eng° NID DUTRA D'AMORIM
DIRETOR GERAL DO DER-DF

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO
N°103 DE 15 DE MAIO DE 1975

o DIRETOR GER'AL DO
DEPARTAMENTO DE ES-'
TRADAS DE RODAGEM DO
DISTRITO FEDERAL, usando
das atribuições que lhe confere o
item IX, do artigo 39, do Regi-
mento aprovado peio Decreto
"N" n" 465, de 10 de dezembro de
1965 e tendo em vista o constantte
do processo n" 01243/75-DER-DF,

RESOLVE:
Dispensar RUBEM LUIZ
CORRÊA FERREIRA, Enge-
nheiro Nível EP-30, Matrícula n"
92039, do Emprego em Comissão,
Símbolo EC-03, de Assistente
Técnico do 2° Distrito Rodoviário
e ao mesmo tempo, designá-lo,
para exercer o Emprego em,
Comissão, Símbolo EC-03, de
Assistente Técnico do 1° Distrito
Rodoviário, parte X, da Te bela
de Empregos em Comissão -
TEC, do Departamento de
Estradas de Rodagem do Distrito
Federal-DF, a partir de 07 de
maio de 1975.
Brasilia, DF, 15 de maio de 1.975

Eng" ARTHUR COELHO DE
MELLO
Respondendo pelo Diretor Geral
do DER-DF

INSTRUÇÃO DE~SÊRVIÇO N°
104 DE 15 .DE MAIO DE 1975

O DIRETOR GERAL DO DE-
PARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM DO DISTRITO
FEDERAL, usando daas atri-
buições que lhe confere o item IX,!
do artigo 39, do Regimento'
aprovado pelo Decreto "N" n°
465, de 10 de flezem bro de 1965 e
tendo em vista o constante do
processo n° 01298/75-DER-DF,

RESOLVE:

Rescindir o contrato de trabalho
com o empreado JOSÉ DE

l SOUZA SILVA, Trabalhador ,
(nível EP-01, matrícula 92175, da
l Tabela de Empregos Peerma-
nentes-TEP, do Departamento de

l Estradas de Rodagem do Distrito
|Federal-DER-DF, a partir de 14
Ide maio de 1975.
I Brasilia, DF, 15 de maio de 1.975
Eng" ARTHUR COELHO DE

l MELLO
(Respondendo pelo diretor Geral
Ido DER-DF

• INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N°
1105 DE 15 DE MAIO DE 1975

O DIRETOR GERAL DO DE-
PARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM DO DISTRITO
FEDERAL, usando das atri-

Ibuições que lhe confere o itemlX,
Ido artigo 39, do Regimento
laprovado pelo Decreto "N" n°
1465, de 10 de dezembro de 1966 e
liendo em vista o constante do
(processo n" 01297/75-DER-DF,

RESOLVE:

(Rescindir o contrato de trabalho
n o empregado JOSÉ . RI-

IHAMAR MARTINS, Motorista,

nível EP-07, matrícula 92.143, da
Tabela de Empregos Permanen-
tes-TEP, do Departamento de
Estradas de Rodagem do Distrito
Federal-DER-DF, a partir de 14
de maio de 1975.
Brasília, 15 de maio de 1975
Éng" ARTHUR COELHO DE
MELLO
Respondendo pelo Diretor Geral
de DER-DF.
GDF
Assessoria de Comunicação
Social

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N°
.106 DE 15 DE MAIO DE 1975

O DIRETOR GERAL DO DE-
PARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM DO DISTRITO
FEDERAL, usando das atri-
buições que lhe confere o item IX,
do artigo 39, do Regimento
aprovado pelo Decreto "N" n°
465, de 10 de dezembro de 1965 e
tendo em vista o constante do
processo n° 01237/75-DER-DF,

RESOLVE:
Rescindir o contrato de trabalho
com o empregado ELI PIRES,
DOS SANTOS. Trabalhador.,
nível EP-01, matrícula 92.349, da
Tabela de Empregos Permanen-
tes-TEP, do Departamento de
Estradas de Rodagem do Distrito
Federal-DER-DF, a partir de 14
de maio de 1975.
Brasilia, CF, 15 de Maio de 1975

Eng" ARTHUR COELHO • DE
MELLO
Respondendo pelo Diretor Geral
do DER-DF.

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N°
107 DE 15 DE MAIO DE 1975
O DIRETOR GERAL DO DE-
PARTAMENTO DE ESTRADAS,
DE RODAGEM DO DISTRITO,!
FEDERAL, usando das atri-!

buições4que lhe confere o item IX,
do artigo 39, do Regimento
aprovado pelo Decreto "N" N°
465, de 10 de dezembro de 1965 e
tendo em vista o constante dói
processo no 012381/75,- DER - DF '

RESOLVE:

Rescindir o contrato de trabalho
com o empregado ÓABRIEL
BARROS'NOGUEIRA, Traba-
lhador, nível EP-01, matrícula
91.964, da Tabela de Empregos
Permanentes-TEP, do Depar-
tamento de Estradas de Roda-
gem do Distrito Federal-DER-
DF, a partir de 14 de maio de
1975.
Brasília, DF, 15 de maio de 1975

Eng° ARTHUR COELHO DE
MELLO
Respondendo pelo Diretor Geral
do DER-DF

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N°
108 DE 15 DE MAIO DE 1975
O DIRETOR GERAL DO DE-
PARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM DO DISTRITO
FEDERAL, usando das atri-
buições que lhe confere o item IX,
do artigo 39, do Regimento
aprovado pelo Decreto "N" N°
465, de 10 de dezembro de 1975 e
tendo em vista o constante do
processo n° 01270/75-DER-DF,

RESOLVE:

Rescindir o contrato de trabalho
com a empregada MARIA RO-
DRIGUES DA SILVA, Praticante
de Administração, nível EP-06,
matrícula n° 91.983, da Tabela de
Empregos Permanentes-TEP, do

Departamento de Estradas de
Rodagem do Distrito Federal--
DER-DF, a partir de 14 de maio
de 1975.

Brasília, DF, 15 de maio de 1975

Eng° ARTHUR COELHO DE
MELLO
Respondendo pelo Diretor Geral
do DER-DF

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N°
109 DE 15 DE MAIO DE 1975
O DIRETOR GERAL DO DE-
PARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM DO DISTRITO
FEDERAL, usando das atri-
buições qu, lhe confere o item
IX, do artigo 39, do Regimento
aprovado pelo Decreto "N" N"
465, de 10 de dezembro de 1965 e
tendo em vista o constante do
processo n° 01068/DER-DF,

RESOLVE
•
Rescindir o contrato de tra-
balho com o empregado JOÃO
DA CRUZ BARBALHO, Ope-
rador de Máquinas Pesadas,
nível EP-08, matrícula n° 90.344,
da Tabela de Empregos Per-
manentes-TEP, do Departamen-
to de Estradas de Rodagem do
Distrito Federal-DER-DF, a par-
tir de 16 de maio de 1975
Brasília, DF, 15 de maio de 1975
Eng° ARTHUR COELHO DE
MELLO
Respondendo pelo Diretor Geral
do DER-DF

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N°
11.0 DE 20 DE MAIO DE 1975
O DIRETOR GERAL DO DE-
PARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM DO DISTRITO
FEDERAL, usando das atri-
buições que lhe confere o item IX,
do artigo 39, do Regimento
aprovado pelo Decreto "N" N"
465, de 10 de dezembro de 1965 e
tendo em vista o constante do
processo n° 01326/75-DER • DF,

ABSOLVE:

Rescindir o contrato de traba-
lhado com o empregado BE-
NEDITO FELIX DA FONSECA
NETO, Motorista, nível EP-07,
matrícula 91855, da Tabela de
Empregos Permanentes-TEP, do
Departamendo de Estradas de
Rodagem do Distrito Federal-
DER - DF, a partir de 19 de maio
de 1975,

Brasília, DF, 20 de maio de 1975

Eng° NID DUTRA D'AMORIM
DIRETOR GERAL DO DER-DF
INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N°
111 DE 20 DE MAIO DE 1975
O DIRETOR GERAL DO DE-
PARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM DO DISTRITO
FEDERAL, usando das atri-
buições que lhe confere o item IX,
do artigo 39, do Regimento
aprovado pelo Decreto "N" N°
465, de 10 de dezembro de 1975 e
tendo em vista o constante do
processo n" 01329/75-DER-DF,

RESOLVE:

Rescindir o contrato de trabalho
com o empregado VER1DIANO
TAVARES DA SILVA, Traba-
lhador, nível EP-01, matrícula
92.222, da Tabela de Empregos
Permanentes-.TEP, do Depar-
tamento de Estradas de Roda-
gem do Distrito Federal-DER-
DF, a partir de 19 de maio de 1975
Brasília, DF, 20 de maio de 1975

Eng° NID DUTRA D'AMORIM
DIRETOR GERAL DO DER-DF

CONSELHO EXECUTIVO
DO DER-DF

DEPARTAMENTO DE ES-
TRADAS DE RODAGEM DO
DISTRITO FEDERAL
DER-DF

ATA DA 325a. REUNIÃO OR-
DINÁRIA DO CONSELHO
EXECUTIVO DO DER-DF
Aos vinte e nove dias do mês de
abril de mil novecentos e setenta
e cinco, no Edifício Sede do
Departamento de Estradas de
Rodagem do Distrito Federal,
situado no Setor de Áreas Iso-
ladas Norte - Bloco "C" - Bra-
sília-DF, realizou-se a 325".
Reunião Ordinária do Conselho
Executivo do DER-DF, sob a
presidência do Eng°. Nid Dutra
d'Amorim e com apresença dos
seguintes Membros: Elio Moulin,
João Carlos Ribeiro de Paula
Pinto, José Medeiros de Oliveira,
Leonardo Leite Praça e Paulo
Afonso Pena. ABERTURA DA
SESSÃO E LEITURA DA ATA:
As dezesseis horas, o Sr. Pre-
sidente declarou aberta a sessão
e saudou o novo Membro do Con-
selho Executivo do DER-DF,
Eng°. Leonardo Leite Praça,
designado pela Instrução de Ser-
viço N". 072, de 31/03/75, (pu-
blicada no "DF" de 1°.AM/75)
para o cargo de Chefe da Asses-
soria de Programação, e con-
sequentemente, Membro deste
Conselho, conforme dispõe o Art.
11, letra "c", do Decreto "N" N°.
464, de 10/12/65. Logo após, o Sr.
Presidente determinou que se
procedesse à leitura da Ata da
reunião anterior que, posta em
discussão, foi aprovada. ORDEM
DO DIA: 1) Processo N°. 02490/74
- referente à Concorrência N°.
001/75, para execução de tra-
balhos rodoviários, compreen-
dendo eventual terraplenagem e
pavimenação da Rodovia DF-20,
nos trechos BR-060/DF-3 e
Gama/BR-040, numa extensão
aproximada de 16,4 Km. DE-
CISÃO: O Conselho, face ao
Relatório da Comissão Per-
manente de Concorrências ,
decidiu anular a Concorrência
N°. 001/75 e, em consequência,
autorizar a abertura de nova
licitação para execução dos ser-
viços acima referidos. 2) Proces-
so N°.00424/75 - referente à
Tomada de Preços N°. 003/75,
para fornecimento de Máquinas
para Escritório, compreenden-
do: Uma Impressora OFF-SET;
uma Grampeadora de pedal;
uma Guilhotina Eletrica Semi-
Automática; uma Prensa tipo
coluna; e uma Perfuradora/En-
cadernadora. DECISÃO: O Con-
selho, face ao relatório da Comis-
são Permanente de Concorrên-
cias, decidiu homologar a
Tomada de Preços N". 003/75, a
favor das firmas: ADRESSO-
GRAPH MULTIGRAPH DO
BRASIL S/A, CARVALHO DE
MORAES e CIA LTDA, PLAN-
TEL S/A e ORTEMAQ ORGA-
NIZAÇÃO TÉCNICA DE
MAQUINAS LTDA, conforme
conclusão da Comissão Per-
manente de Concorrências. 3)
Processo 00884/75 referente à
prorrogação de prazo requerida
pela EULER S/A- Engenharia e
Consultoria - Contrato N°. 31/74.
DECISÃO: O Conselho, face às
informações do Diretor da
Divisão de Estudos e Projetos,
decidiu conceder à EULER S/A-
Engenharia e Consultoria, uma
prorrogação de prazo de 60 (ses-
senta) dias consecutivos para en-
trega dos quantitativos preli-
minares dos Projetos de Enge-
nharia para construção da Via
Expressa - Estrada Parque
Ceilândia (EPCL), e igual pror-

rogação pare. a entrega da
Minuta do Relatório Final, de
acordo com a Cláusula IV, Item
3, Alínea "c" do Contrato N°.
31/74, e novo cronograma físico
apresentado pela Consultora,
constante de fls. 03 a 23 do pro-
cesso em epígrafe, baseado no
qual, será ajustado o cronograma
financeiro, permanecendo inal-
teradas as demais disposições
contratuais. 4) Processo 00913/75
referente à prorrogação de prazo
requerida pela PLANEX S/A -
Consultoria de Planejamento e
Execução - Contrato N°. 32/74.
DECISÃO: O Conselho, face às
informações do Diretor da
Divisão de Estudos e Projetos,
decidiu prorrogar para 10/05/75,
o prazo para entrega dos quan-
titativos preliminares dos Pro-
jetos de Engenharia para cons-
trução das ligações: Rodoviária
da Ceilândia/EPTG e Ceilândia
Centro/EPCT. conforme Con-
trato N°. 32/74, firmado entre
este Departamento e a PLANEX
S/A consultor ia de Planejamento
e Execução, de acordo com o dis-
posto na Cláusula IV, Item 3,
Alínea "c" do Contrato em re-
f e r ê n c i a , permanecendo inal-
teradas as demais disposições
contratuais. ENCERRAMEN-
TO: As dezoito horas, nada mais
havendo a tratar, o Sr. Presiden-
te deu por encerrada a reuniào,
da qual, para constar, eu, Arthur
Coelho de Mello, lavrei apresente
Ata que, aprovada, vai assinada
pelo Sr. Presidente, por mim que
a secretariei e pelos Srs. Mem-
bros presentes.

NID DUTRA D'AMORIM
Presidente
ARTHUR COELHO DE MELLO
Secretário
Membros
ELIO MOULIN
JOÃO CARLOS RIBEIRO D,
PAULA PINTO
JOSÉ MEDEIROS DE OLÍ
VEIRA
LEONARDO LEITE PRAÇA
PAULO AFONSO PENA

ATA DA 326°. REUNIÀO DO CON-
SELHO EXECUTIVO DO DER-DF

Aos novediosdo mês de maio de mil
novecentos e setenta e cinco, no
Edifício Sede do Departamento de
Estradas de Rodagem do Distrito
Federal, situado no Setor de Áreas
Isoladas Norte - Bloco C - Brasilia-
DF, realizou-se a 326°. Reunião Or-
dinária do Conselho Executivo do
DER-DF, sob a presidência do Eng°.
Arthur Coelho de Mello, Chefe do
Gabinete, respondendo pelo Diretor
Geral do DER-DF, e com a presença
dos seguhtes Membros: João Carlos
Ribeiro de Paula Pinto. José Me-
deiros de Oliveira. Leonardo Leite
Praça, Paub Afonso Pena e Rubens
Zeferino do Amaral. ABERTURA DA
SESSÃO E LEITURA DA ATA. As onze
horas, o Sr. Presidente declarou
aberta a sessão e determinou que se
procedesse à leitura da Ata da
reunião anterior que, posta em dis-
cussão, foi aprovda. ORDEM DO DIA:
1) Processo n°. 00769/75 - referente
ao Convite n°. 095/75. para con-
tratação de serviços de mão-de-obro
especializada para retifica e recon-
dicionamento de motores, mediante
aplicação de Tabela de Preços
Unitário. DECISÃO: O Conselho, face
ao relatório e parecer da Comissão
Permanente de Concorrências,
decidiu homologar o Convite n°.
095/75 e, em consequência, auto-
rizar a contratação dos serviços com
a firma Ruth de Freitas Pires - RE-
TIFICA BRASH.IENSE DE MOTORES, no
valor estimativo de Cr$ 35.000,00
(trinta e cinco mil cruzeiros^, me-
diante aplicação da Tabela de Preços
Unitários constante do item 10 do
referido Convite, com redução de
51% (cinquenta e hum por cento)
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nos preços da citada Tabela, deven-
do o contrato respectivo ter seu
prazo.de vigência até 30/11/75,
obedecidas as demais condições es-
tipuladas no Convite em referência
2) Processo n°. 01214/75 - referente
à Minuta do Edital de Concorrência
para selecõo de empresa de consul-
toria paia elaboração de estudos
visando 8 implantação de um trans-
porte de massa no Distrito Federal.
DECISÃO: O Conselho, de acordo
com o disposto no Art. l O, Inciso l, do
Decreto "N n°. 464, de 103/12/65,
decidiu manifestar-se - no que se
refere ao Inciso VIII, do Art. 5°., do
citado Decreto, das competências do
Conselho Rodoviário- apresentando
as seguhtes sugestões: l - Firmas
que poderão participar da Licitação -
Poderão participar da licitação em-
presas de consultorias nacionais, de
cujo capital participem com mais de
50% (cinquenta por cento) firmas
nacionais ou residentes no pais. 2 -
Capital - O Capital mínimo exigido
passa a ser no valor de Cr$
5.000.000,00 (cinco milhões de
cruzeiros). 3 • Atestaddos - Exige
além do que já consta da Minuta do
Edital, o seguinte: Atestado que
comprove ter a consultora realizado
Projetos ou Estudos de Viabilidade
íécnico-econômica para implantação
ou modernização de sistema dê
transportes. 4 - Prazo para apresen-
tação daproposta - Fixar o prazo em
90(noventa) dias, para facilitar às
firmas uma abordagem mais profun
da do assunto. 5 - Caução - Elevar o
valor da caução pura Cr$ 50.000,00
(cinquenta mil cruzeiros). 6 - Pa-
gamentos Vincular o pagamento
das parcelas ao cumprimento das
etapas respectivas que constarem do
cronograma flsico-financeiro. -3)
Processo N°. 01242/75 - referente à
proposta orçamentaria do DER-DF,
paro o triénio l 976/1978.elaborada
pela assessona de Programação.
DECISÃO O Conselho,após examinar
e discutir, decidiu manifestar-se
fovoravehnente pela aprovação da
proposta orçamentaria do DER-DF,
para o triénio 1976 1978, constante
do processo em epígrafe. ENCER-
RAMENTO: As doze horas e quarenta
minutos, nada mais havendo a
tratar, o Sr. Presidente deu por en-
cerrada a reunião, da qual, para
constar, eu, João Daniel de Souza
Queiroz, lavrei a presente Ata que,
aprovada, vai assinda pelo Sr.
Presidente, por mim que a secre-
tariei e pelos Srs. Membros presen-
tes.

ARTHUR COELHO DE MELLO
Presidente
JOÃO DANIEL DE SOUZA QUEIROZ
Secretário
Ad Hoc

MEMBROS:
JOÃO CARLOS RIBEIRO DE PAULA
PINTO
JOSÉ MEDEIROS DE/XIVEIRA
LEONARDO LEITE PRAÇA
PAULO AFONSO PENA
RUBENS ZEFERINO DO AMARAL.

ATA DA 328° REUNIÃO DO CON-
SELHO EXECUTIVO DO DER-DF
Aos vinte dias do mês de maio de mil
novecentos e setenta e cinco, no
Edifício Sede do Departamento de
Estradas de Rodagem do Distrito
Federal, situado no Setor de Áreas
Isoladas Norte - Bloco "C" - Brosllia-
DF, realizou-se a 328°. Reunião Or-
dinária do Conselho Executivo no
DER-DF. sob a Presidência do Eng"
Nid Dutra dAmorim e com a presen-
ça dos seguintes Membros;: João
Carlos Ribero de Paula Pinto, José
MedeirosdeOliveira, Leonardo Leite
Praça e Paulo Afonso Pena. ABER-
TURA DA SESSÃO E LEITURA DA
ATA: As onze horas, o Sr. Presidente
declarou aberta a sessão e deter-
minou que se procedesse à leitura da
Ata da reunião anterior que, posta
em discusão, foi aprovada. ORDEM
DO DIA: 1) Processo N° 00402/75 -
referente ao Convite N° 060/75,
para fornecimento e instalação de
um para-raio, tipo radbativo, no
Parque Rodoviário do DER-DF, sob o
regime de empreitada por preço
global. DECISÃO: O Conselho, face
ao rela to rio da Comissão Permanen-
te de Concorrências e parecer do En-
g° João Carlos Ribeiro de Paula Pin-
to, decidiu homologar o Convite N°
06015 e, em consequência, auto-
rizar a contra tacão dos serviços com
a firma VEW - Comércio. Indústria e

Instalaçõoes Ltda, no valor global de
Cr$20.éoO,00 (vinte mil e oitocentos
cruzeiros), para fornecimento e ins-
talação de l (um) para-raio, tipo
radiotivo. conforme especificação
constante do Convite em referência,
a ser instabdo no Parque Rodoviário
do DER-DF, na área compreendida
entre'o prédio da Administração do
Divisão de Equipamento Mecânico e
Produção Industrial e os Galpões da
Oficina com prazo de 30 (trinta)
dias consecutivos para e execução
dos serviços, observadas as demais
condições estipuladas no referido
Convite.2) Processo N° 01211/75 -
referente à proposta da Assessoria
de Programação, no sentido de ser
suplementado o Orçamento do DER-
DF, para o exercício de.1975 (a-
nexos: Processos N°s. 00832/75 e
»1021/75).DECISAO:
O Consetio, de acordocom o dispos-
to no Inciso l, do Ari. 10, do Decreto
"N" N° 464, de 10/12/65, decidiu
manifestar-se favorável à aprova^
ção,*dasuplementaçãodo Orçamen-
to do DER-DF, para o corrente exer-
cício, conforme Plano de de Recursos
elaborado pela Assessoria de
Progiamação, constante de fls 12

e 13. e Quadro'Demonstrativo de fls
22 do processo em epígrafe. 3)
Processo N° 01276/75- referente à
prorrogação de prazo requerida pela
PROTEGI Produtos e Técnica Geral
de Impermeabilizações Ltda, para a
conclusão dos serviços objeto do
Contrato N° 03,75. DECISÃO: O
Conselho, face às informamações do
Diretor da Divisão de Equipamento
Mecânico e Produção Industrial,
decidu conceder a' PROTEGI - Pro-
dutos e Técnica Geral de Imper-
meabilizações Ltda, uma prorro-
gação de prazo de 13 (treze) dias, o
partir de 07. 05 75, para conclusão
dos serviços objeto do Contrato N°
03 75, de acordo com o que es-
tabelece a Clausula III. Item 2. Alinea
c ' do Contrato em referência, per-

manecendo inalteradas as demais
disposições contratuais. 4) Processo
N° 01282 75 - referente à prorro-
gação de prazo requerida pela
PLANEX S/A - Consultoria de Pla-
nejamento e Execução - Contrato N°
32 74. DECISÃO: O Conselho, face
6s informações do Diretor da Divisão
de Estudos e Projetos. decidiu con-
ceder à PLANEX S/A- Consultoria de
Planejamento e Execução, uma
prorrogação de prazo de 60 (sessen-
ta) dias para entrega dos quanti-
tativos preliminares dos Projetos de
Engenharia para construção das
ligações: Rodoviária da Ceilân-
dia^EPTGeCeilândioCentro/EPCT, e
igual prorrogação para a entrega da
Minuta do Relatório Final, de acordo
com o disposto na Clausula IV, item
3. Alinea c . doContrato N° 32/74 e
Cronograma Físico apresentado pela
Cons»ltoria-A: CONSTANTE DE FLS;
03 e 04 do processo em epígrafe,
permanecendo inalteradas as de-
mais disposições contratuais. EN-
CERRAMENTO. As doze horas e trin-
ta minutos, nada mais havendo a
tratar, o Sr. Presidente deu por en-
cerrada a reunião, da qual, para
constar, eu. Arthur Coelho de Mello,
lavrei a presente Ata que, aprovada,
vai assinada pelo Sr. Presidente,
poim que a secretariei e pelos
Srs. Membros presentes.
Presidente NID DUTRA DAMORIM
Secretário;
ARTHUR COELHO DE MELLO
Membros:
JOÃO CARLOS RIBEIRO DE PAULA
PINTO
JOSÉ MEDEIROS DE OLIVEIRA
LEONARDO LEITE PRAÇA
PAULO AFONSO PENA

ATA DA 326'. REUNIÃO OR-
DINÁRIA DO CONSELHO
EXECUTIVO DO DER-DF
Aos nove dias do mês de maio de
mil novecentos e setenta e cinco,
no Edifício Sede do Departamen-
to de-Estradas de Rodagem do
Distrito Federal, situado no Setor
de Áreas Isoladas Norte - Bloco
"C" - Brasília -DF, realizou-se a
326*. Reunião Ordinária do Con-
selho Executivo do DER-DF, sob
a presidência do Eng° Arthur
Coelho de Mello, Chefe do
Gabinete, respondendo pelo
Diretor-Geral do DER-DF, e com
a presença dos seguintes Mem-
bros: João Carlos Ribeiro de

Paula Pinto, José Medeiros de
Oliveira, Leonardo Leite Praça,
Paulo Afonso Pena e Rubens
Zeferi.no> do Amaral. ABER-
TURA DA SESSÃO É LEITURA
DA ATA: As onze horas, o Sr.
Presidente declarou aberta a ses-
são e determinou que se proce-
desse à leitura da Ata da reunião
anterior que, posta em discussão,
foi aprovada. ORDEM DO DIA:
1) Processo N° 00769/75 - referen-
te ao -Convite N" 095/75, para con-
traíação de serviços de mão-de -
obra especializada para retífica e
recondicionamento de motores,
mediante aplicação de Tabela de
Preços Unitários. DECISÃO: O
Conselho, face ao relatório e
parecer da Comissão Permanen-
te de Concorrências, decidiu
homologar o Convite N° 095/75 e, •
em consequência, autorizar a
contratação dos serviços com a
firma Ruth de Freitas Pires -

RETÍFICA BRASILIENSE DE •
MOTORES, no valor estimative
deCr$35.000,00 (trinta e cinco mil
cruzeiros), mediante aplicação
da Tabela de Preços Unitários
constante do item 10 do referido
Convite, com redução de 51%
(cinquenta e hiím por cento) nos
preços da citada Tabela, devendo
o contrato respectivo ter seu
prazo de vigência até 30/11/75,
obedecidas as demais condições
estipuladas no Convite em re-
ferência. 2) Processo N" 01214/75
- referente à Minuta do Edital de
Concorrência para seleção de
empresa de consultoria para
elaboração de estudos visando a
implantação de um transporte de
massa no Distrito Federal.

DECISÃO:. O Conselho, de
acordo com o disposto no Art. 10,
Inciso I, do Decreto "N" N° 464,
de 103/12/65, decidiu manifestar-
se - no que se refere ao Inciso
VIII,do Art. 5", do citado
Decreto, das competências do
Conselho Rodoviário - apresen-
tando as seguintes sugestões: l -
"Firmas que poderão participar
da Licitação*- Poderão participar
da licitação empresas de consul-
torias nacionais, de cuio capital
participem com mais de 50%<cin-
quenta por cento) firmas na-
cionais ou residentes no país. 2 -
"Capital" - O Capital mínimo,
exigido passa a ser o valor de
Cr 5.000.000,00 (cinco milhões de
cruzeiros). 3 -^Atestados* Exigir,
além do que já consta da Minuta
do Edital, o seguinte: Atestado
que comprove ter a consultora
realizado Projetos ou Estudos de
viabilidade tecnico-econômica
para implantação ou moderni-
zação de sistema de transportes.
4- "Prazo para apresentação da
proposta" - Fixar o prazo em 90
(noventa) dias, para facilitar às
firmas uma abordagem mais
profunda do assunto. 5 - Caução* -
Elevar o valor da Caução para

Cr 50.000.00 (cinquenta mil cru-
zeiros). 6 - Pagamentos - Vin-
cular o pagamento das parcelas
ao cumprimento das etapas rés-,
pectivas que constarem do
cronograma físico-financeiro. 3)
Processo N" 01242/75 - - referente
à proposta orçamentar ia do
DER-DF, para o triénio
1976/1978, elaborada pela
Assesoria de Programação.
DECISÃO: o Conselho, após
examinar e discutir, decidiu
manifestar-se favoravelmente
pela aprovação da proposta or-
çamentaria do DER-DF, para o
triénio 1976/1978, constante do
processo em epígrafe. ENCER-
RAMENTO: As doze horas e
quarenta minutos, nada mais
havendo a tratar, o Sr. Presiden-
te deu por encerrada a reunião,
da qual, para constar, eu, João
Daniel de Souza Queiroz, lavrei a
presente Ata que, aprovada, vai
assinada pelo Sr. Presidente, por

mim que a secretariei e pelos Srs.
Membros presentes.
PRESIDENTE:
ARTHUR COELHO DE MELLO
SECRETARIO:
JOÃO DANIEL DE SOUZA
QUEIROZ
"Ad hoc"
MEMBROS:
JOÃO CARLOS RIBEIRO DE
PAULA PINTO
JOSÉ MEDEIROS DE OLI-
VEIRA
LEONARDO LEITE PRAÇA
PAULO AFONSO PENA'
RUBENS ZEFERINO DO
AMARAL
ATA DA 325a. REUNIÃO OR-
DINÁRIA DO CONSELHO
EXECUTIVO DO DER-DF
Aos vinte e nove dias do mês de
abril de mil novecentos e setenta
e cinco, no Edifício Sede do
Departamento de Estradas de
Rodagem do Distrito Federal,
situado no Setor de Áreas Iso-
ladas Norte - Bloco 'C' - Brasilia -
DF, realizou-se a 325a. Reunião
Ordinária do Conselho Executivo
do DER-DF, sob a, presidência do
Eng°.Nid Dutra d'Amorim e com
a presença dos seguintes Mem-
bros. Elio Moulin, João Carlos
Ribeiro de Paulc Pinto, José
Medeiros de .Oliveira", Leonardo
Leite Praça e Paulo Afonso Pena.
ABERTURA DA SESSÃO E
LEITURA DA ATA: As dezesseis
horas, o Sr. Presidente declarou
aberta a sessão e saudou o novo
Membro do Conselho Executivo
do DER-DF, Eng". Leonardo
Leite Praça, designado pela Ins-
trução de Serviço N" 072, de
31/03/75 (oublicada no 'DF' de
l°/04/75) para o cargo de Chefe
Assessoria de Programação, e
consequentemente, Membro des-
te Conselho, conforme dispõe o
Art.ll, letra 'c', do Decreto 'N' n°
464, de 10/12/65. Logo após, o Sr.
Presidente determinou que se
procedesse à leitura da Ata da
reunião anterior que, posta em
discussão, foi aprovada. ORDEM
DO DIA: 1) Processo N° 02490/74
- referente à Concorrência N"
001/75, para execução de tra-
balhos rodoviários, compreen-
dendo eventual terraplenagem e
pavimentação da Rodovia DF-20,
nos trechos BR-060/DF-3 e
Gama/BR-040, numa extensão
aproximada de 16,4km. DECIS-
SAO: O Conselho , face ao
Relatório da Comissão Per-
manente de Concorrência, de-
cidiu anular a Concorrência N"
001/75 e, em consequência, au-
torizar a abertura de nova lici-
tação para execução dos serviços
acima referidos. 2) Processo N"
00424/75 - referente à Tomada de
Preços N" 003/75, para forne-
cimento de Máquinas para es-
critório, compreendendo; Uma
Impressora OFF-SET; uma
Grampeadora de pedal; Uma
Gui lhot ina Eletrica Semi-Au-
tomática: uma Prensa tipo co-
luna; e uma Perfuradora/En-
cadernadora. DECISÃO: O Con-
selho, face ao relatório da Comis-
são Permanente de Concorrên-
cias, decidiu homologar a
Tomada ae Preços N" 003/75, a
favor das firmas: ADRESSO-
GRAPH MULTIGRAPH DO
BRASIL S/A, CARVALHO DE
MORAES e CIA LTDA, PLAN-
TE L S/A e ORTEMAQ ORGA-
NIZAÇÃO TÉCNICA DE
MAQUINAS LTDA, conforme
conclusão da Comissão Per-
manente de Concorrências. 3)'
Processo 00884/75 referente à
prorrogação de prazo requerida
pela EULER S/A - Engenharia e
Consultoria - Contrato N" 31/74.
DECISÃO: O Conselho, face às
informações do Diretor da
Divisão de Estudos e Projetos,
decidiu conceder à EULER S/A -
Engenharia e Consultoria,

uma prorrogação de prazo de 60
(sessenta) dias consecutivos
para entrega dos quantitativos
preliminares dos Projetos de
Engenharia para construção da
Via Expresa - Estrada Parque
Ceilándia ( E E P C L ) , e igual
prorrogação para a entrega da
Minuta do Relatório Final, de
acordo com Cláusula IV, Item 3,
Alínea 'c' do Contrato n" 31/74, e
novo cronograma físico apresen-
tado pela Consultora, constante
de fls. 03 a 23 do processo em
epígrafe, baseado no qual, será
ajustado o cronograma finan-
ceiro, permanecendo inalteradas
as demais disposições contra-
tuais. 4) Processo 00913/75 re-
ferente à prorrogação de prazo
requerida pela PLANEX S/A -
Consultoria de Planejamento e
Execução • Contrato N° 32/74.
DECISÃO, O Conselho face às in-
formações do Diretor da Divisão
de Estudos e Projetos , decidiu
prorrogar para 10/05/75, o prazo
para entrega dos quantitativos
preliminares dos Projetos de
Engenharia para construção das
ligações: Rodoviária da Ceilân-
dia/EPTG e Ceilándia Cen-
tro/E PCT, conforme Contrato W"
32/74, firmado entre este Dep'ar-
tamento e PLANEX S/A Consul-
toria de Planejamento e exe-
cução de acordo com o disposto
na Cláusula IV, Item 3, Alínea 'c'
do Contrato em referência, per-
manecendo inalteradas as de-
mais disposições contratuais.
ENCERRAMENTO: As dezoito
horas, nada mais havendo a
tratar, o Sr. Presidente deu por
encerrada a reunião, da qual,
para constar, eu , Arthur Coelho
de Mello, lavrei a presente Ata
que, aprovada, vai assinada pelo
Sr. Presidente, por mim que a
secretariei e pelos Srs. Membros^
presentes.
PRESIDENTE: NID DUTRA
D'AMORIM
S E C R E T A R I O : A R T H U R
COELHO DE MELLO
MEMBROS:
ÉLIO MOULIN
JOÃO CARLOS RIBEIRO DE
PAULA PINTO
JOSÉ M E D E I K O S DE OLI-
VEIRA
LEONARDO LEITE PRAÇA
PAULO AFONSO PENA

DISTRITO
FEDERAL

Banca» de Jornais e Revistas na Avenida
W/3, Plano Piloto, em que podem »er adqui-
ridos eiemplares do DISTRITO FEDERAL:

CASA DO PEQUENO POLEGAR - Av.
W/3. Q. 509.

BANCA PREDIAL-BRASILIA - Do «r
Francizek I.imach Quadra 502, ao lado da
Inça S/A.

BANCA J. SILVA • Do sr. José Lindolfo
da Silva. Quadra 504. ao lado da Drogaria
Carioca.

BANCA DO VI 8OSCO - Do sr. António
Barbosa, quadra 506 ao lado da Padaria Dom
Bosco.

BANCA BANCO FRANCES - Do tt. Divi-
no Rodrigues Faria. Quadra 507. ao lado do
Banco Francês.

BANCA CRUZEIRO DO SUL - Do sr. Mi-
guel Dante. Quadra 507. ao lado da Caiia
Económica.

BANCA BRASILIA - Do tr. Raimundo
Caiado. Quadra 508. ao lado do» Correio»
e Telégrafos

EDIFÍCIO DO I.R.B. • Setor de Autarquia»
Sul - andar térreo.

BANCA MARIA GARCIA SILVA
303.

SQ

BANCA SAN FRANCESCO Dl PAOLA •
SQS-312.

BANCA AÇÀO SOCIAL DO
PLANALTO - AV. W-3, Quadra
510 - Entre os blocos B e C.
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SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
ATOS DO SECRETARIO

PORTARIA N° 219 DE 11 ABRIL DE
1975
O SECRETARIO DE SEGURANÇA
PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o
Art. 126, VII, do Regimento aprovado
pelo Decreto n° 2090/72, e tendo em
vista o que consta do processo
213/75-SCDP/SEP,
RESOLVE:
conceder à firma DAVID DE MACAU
OLIVEFA, proprietário do Parque
Teatro Nacional", Instalado à mar-
gem davia SN-01, Planaltina, Distrito
Federal, AUTORIZAÇÃO PARA FUN-
CIONAR, naquele local, com "Parque
de Diversões", no horário de 07,00
àsj.24,00 horas, enquanto observadas
as normas legais e regulamenta-
res em vigor.
A PRESENTE PORTARIA É VALIDA
SOMENTE ATÉ 10 DE JULHO DE 1975
Distrito Federal, 11 de abril de 1975
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA LA-
MAISON - CEL
SECRETARIO DE SEGURANÇA PU-
BLICA

PORTARIA N° 220 DE 11 DE ABRIL DE
1975
O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA
PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o
Art. l 26, VII, do Regimento aprovado
pelo Decreto n° 2090/72, e tendo em
vista o que consta do processo
214/75-SCDP/SEP,
RESOLVE:
conceder à firma RESTAURANTE E
CHURRASCARIA "LA PIZZAIOLA"
Ltda., localizada a CNA 03, Lote 15,
Loias 01 a 02, Taguatinga, Distrito
Federal, AUTORIZAÇÃO PARA FUN-
CIONAR, no corrente ano, com "Jan-
tar Dançante", no horário de 07,00
às 24,00 horas, enquanto observadas
as normas legais e regulamentares
em vigor, inclusive a de não manter
divisões, biombos ou meias-portas,
com o fim de criar dependências
isoladas ou reservadas, salvo as que
se prestem a fins decorativos ou o
separação de áreas de serviço e nerr
cómodos em sçu interior ou co
municação direta com os que exis-
tirem em seu exterior.
A PRESENTE PORTARIA É VÁLIDA
SOMENTE ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE
1975
Distrito Federal, 11 de abril de 1975
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA'LA-
MAISON - CEL
SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PU-
BLICA

PORTARIA N° 221, DE 11 DE ABRIL
DE 1975
O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA
PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confe-
dere o Art. 126, VII, do Regimento
aprovado pelo Decreto n° 2090/72, e
tendo em vista o que consta do
processo n° 215/75 - SCDP/SEP
RESOLVE:
conceder à firma APARECIDA CAM-
POS, ESTABELECIDA 5A Quadra 23,
Lote 01, Loja 01, Garna, Distrito
Federal, AUTORIZAÇÃO PARA FUN-
CIONAR, no corrente ano, com
Snooker , no corrente ano, no

horário de 07,00 às 24,00 horas, en-
quanto observadas as normas legais
e regulamentares em vigor.
A PRESENTE PORTARIA É VÁLIDA
SOMENTE ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE
1975
Distrito Federal, 11 de abril de 1975
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA LA-
MAISON - CEL
SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PU
BLICA

PORTARIA N° 222, DE 11 DE ABRIL
DE 1975

O SECRETARIO DE SEGURANÇA
PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere p
Art. 126, VII, do Regimento aprovado
pelo Decreto n° 2090/72, e tendo em
vista o que consta do processo n°
216 75-SCDP/SEP,
RESOLVEi
conceder à firma ELZA DE OLIVEIRA
REIS. estabelecida á Quadra 04, Lote
18, Setor Sul, Comercial, Gama, Dis-
trito Federal, AUTORIZAÇÃO PARA
FUNCIONAR, no corrente ano, com
'Snooker", no horário de 07,00 às

24,00 horas, enquanto observadas as
normas legais e regulamentares em
vigor
A PRESENTE PORTARIA É VÁLIDA
SOMENTE ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE
1975
Distrito Federal, 11 de abril de 1975
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA LA-
MAISON - CEL
SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PU-
BLICA

TOSTARIA N° "7737 DP Tl DE ABRIL
DE 1975
O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA
,'UBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o
Art. 126, VII, do Regimento aprovado
pelo Decreto n° 2090/72, e tendo em
vista o que consta do processo n°
217/75-SCOP/SEP,
RESOLVE:
conceder à firma MARIA DO CAR-
MO ALVES CAMPELO, estabelecida à
QNM 05, Conjunto "l", lote 03,
Ceilândia Norte, Distrito Federal,
AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAR,
no corrente ano, com "Snooker", no
horário de 07,00 às 24,00 horas, en-
quanto observadas as normas legais
e regulamentares em vigor.
A PRESENTE PORTARIA É VÁLIDA
SOMENTE ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE
1975
Distrito Federal, 11 de abril de 1975
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA LA-
MAISON - CEL
SECRETARto DE SEGURANÇA PU-
BLICA

PORTARIA N° 224, DE 11 DE ABRIL
DE 1975 ,
O SECRETARIO DE SEGURANÇA
PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o
Art. l 26, VII, do Regimento aprovado
pelo Decreto n° 2090/72, e tendo em
vista o que consta do processo n°
218/75-SCDP/SEP,
RESOLVE:
conceder à firma NILTON RIBEIRO,
estabelecida à QNN "0~3, Conjunto
"E", lote 33, Ceilândia Norte. Distrito
Federal, AUTORIZAÇÃO PARA FUN-
CIONAR, no corrente ano, com
'Snooker", no horário de 07.00 às
24,00 horas, enquanto observadas
as normas legais e regulamentares
em vigor.
A PRESENTE PORTARIA É VÃ^.JA
SOMENTE ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE
1975
Distrito Federal, 11 de abril de 1975
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA LA-
MAISON -̂ CEL
SECRETARTO DE SEGURANÇA PU-
BLICA.

PORTARIA N°. 270 DE 25 DE
ABRIL DE l 976
O SECRETARIO DE SEGURAN-
ÇA PUBLICA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere o art. 126,
VII, do Regimento aprovado pelo
Decreto n°. 2090/72, e tendo em
vista o que consta do processo
n°. 256/75-SCDP/SEP,
RESOLVE:
conceder à firma SEBASTIÃO
ALVES CORREIA, estabelecida
à Quadra 22, Lote 06, Setor Oeste,
Gama, Distrito Federal, AU-
TOR.IZAÇAO PARA FUNCIO-
NAR, no corrente ano, com
"Snooker", no horário de 07:00 às
24:00 horas, enquanto observadas
as normas legais e regulamen-
tares em vigor.
A PRESENTE PORTARIA É"
VALIDA SOMENTE ATE 31 DE
DEZEMBRO DE l 975
Distrito Federal, 25 de Abril de l
975
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON - Cel.
Secretário de Segurança Pública.

PORTARIA N° 308, DE 07 DE MAIO
DE 1.975
O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA
PUBbICA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso dos atribuições que lhe confere o
Arr. 142, VII, do Regimento apro-

vado pelo Decreto n° 2868/75, e
tendo em vista o que consta do
processo n° 276/75-SCDP/SEP,

RESOLVE:
conceder à firma TEREZINHA LUIZA
ANTUNES, estabelecida á Quadra
01 , Lote 06, Setor Leste Comercial,
Gama, Distrito Federal, AUTORI-
ZAÇÃO PARA FUNCIONAR, no
corrente ano, com "Snooker", no
hora rio d e 07 ,00 às 24,00 horas, en-
quanto observadas as normas legais
e regulamentares em vigor.
A PRESENTE PORTARIA É VALIDDA
SOMENTE ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE
1975
Distrito Federal, 07 de maio de 1975
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA LA-
MAISON - CEL.
SECRETARIO DE SEGURANÇA
PÚBLICA

PORTARIA N° 364 DE 30 DE MAIO DE
1975
O SECRETARIO DE SEGURANÇA
PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso d as a tri b u iço es que lhe confere o
art. 142, VII, do Regimento aprovado
pelo Decreto n° 2868, de 25-3-75, e
o disposto no art. 2° do Decreto n°
2.266/73, e ainda o que consta do
processo n° 909/75,
DVC/SEP,
RESOLVE: ,
conceder à firma HOTEL PLANALTO
LTDA, estabelecida no Setor Ho-
teleiro Sul, lote 10, Bloco "A", nesta
Capital, REGISTRO PARA FUNCIO-
NAR com hotel no presente exer-
cício, enquanto observsdas as nor-
mas legais e regulamentarea em
vigor.
0 PRESENTE REGISTRO É VALIDO
SOMENTE ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE
1975.
Brasília, DF., 30 de maio de l 975.
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA LA-
MAISON — Cel.
SECRETARIO DE SEGURANÇA PU-
BLICA

PORTARIA N° 365 DE 30 DE MAIO DE
1 975.
O SECRETARIO DE SEGURANÇA
PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso d as atribuições que lhe confere o
art. 142, VII, do Regimento aprovado
pelo Decreto n° 286B/, de 25-3-75, e
disposto no art. 2° do Decreto n°
2.266/73, e ainda o que consta do
"processso n° 435/75, DVC/SEP,
RESOLVE:
conceder à firma DOLINDA SABINO
VAZ, proprietária do Hotel Real,
sediada à Terceira Avenida Comer-
cial n°. 1510, Núcleo Bandeirante,
Brasília, DF., REGISTRO PARA FUN-
CIONAR com hotel no presente exer-
cício, enquanto observadas as nor-
mas legais e regulamentares em
vigor.
O PRESENTE REGISTRO É VÁLIDO
SOMENTE ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE
1975.
Brasília, DF., 30 de maio de l 975.
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA LA-
MAISON • Cel.
SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PU-
BLICA

PORTARIA DE 14 DE ABRIL DE 1975
O SECRETARIO DE SEGURANÇA
PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuicoes'que lhe confere o
artigo 126, inciso XIX, do Regimento
aprovado pelo Decreto n° 2.090/72,
RESOLVE:
designar o Bacharel CHEROBINO
VARGAS GUIMARÃES, Assessor da
Polícia Civil do Distrito Federal,
matricula n° 30.255, para substituir
o Coordenador de Policia Judiciária.
em seus impedimentos eventuais.
Distrito Federal, 14 de abril de 1975
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA LA-
MAISON - CEL
Secretário de Segurança Pública

PORTARIA DE 14 DF ABITOrDE 1975
O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA
PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o
artigo 126, inciso VII, do Regimento
aprovado pelo Decreto n° 2.090, de
30 de outubro de 1972, e tendo em
vista o que preceitua o parágrafo 1°
do artigo 153, do Regulamento do
Código Nacional de Trânsito,
RESOLVE:

designar os Médicos Legisttas Drs.
EULER COSTA VIDIGAL, WILSON
CAMPOS DE MIRANDA e MÁRCIO
BAUM Dl DOMENICO, para, sob a
presidência do primeiro, comporem
Junta Médica Especial - ORTOPÉ-
DICA, para examinar os Senhores
ANTÓNIO SOBRAL DA SILVA, SE-
VERING COSME DE ARAÚJO, CAR-
LOS ALBERTO DE SOUZA VIEIRA e
ERLANY LOPES DIAS, tendo em vista
os resultados dos exames em anexo,
aplicados por entidades creden-
ciadas pelo Departamento de Trân-
sito do Distrito Federal.
Distrito Federal, 14 de abril de 1975
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA LA-
MAISON - CEL
Secretário de Segurança Pública do
nc

PORTARIA DE 22 DE MAIO DE
l 975

O SECRETARIO DE SEGURAN-
ÇA PUBLICA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo.
142, inciso VII, do Regimento
aprovado pelo Decreto n°. 2.868,
de 25 de março de l 975, e tendo
em vista o que preceitua o pa-
rágrafo 1°. do artigo 153, do
Regulamento do Código Nacional
de Trânsito e, ainda, o que consta
do Processo n". 121.107/75-SEP,
RESOLVE:

designar os Médicos Legistas
Drs. JOSÉ FELIPE DOS SAN-
TOS, WILSON CAMPOS DE
MIRANDA e HELCIO LUIZ
MIZIARA, para, sob a presidên-
cia do primeiro, comporem Junta
Medica Especial OFTALMO-
LÓGICA, a fim de examinar o
Senhor PAULO GONÇALVES
DA SILVA, para fins de reno-
vação da Carteira Nacional de
Habilitação-c alegoria profis-
sional.
Distrito Federal, 22 de Maio de
1975.
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON, Cel
Secretário de Segurança Pública

PORTARIA DE 22 DE MAIO DE
l 975

O SECRETARIO DE SEGURAN-
ÇA PUBLICA DÇ DISTRITO
FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo
142, inciso VII, do Regimento
aprovado pelo Decreto n". 2.868,
de 25 de março de l 975, e tendo
em vista o que preceitua o pa-
rágrafo 1°. do artigo 153, do
Regulamento do Código Nacional
de Trânsito e, ainda, o que consta
do Processo n°. 122.213/75-SEP,
RESOLVE:

designar os Médicos Legistas
Drs. JOSÉ JOÃO COMINI, JOSÉ
MARIA RODRIGUES DE
MORAES e ISAAC ' BARRETO;
RIBEIRO, para , sob'a presidên-
cia do primeiro, comporem Junta
Médica Especial - PSIQUIÁ-
TRICA, para examinar o Senhor
ADELMARIO DE OLIVEIRA
LACERDA, para fins de obtenção
da Carteira Nacional de Habi-
litação.
Distrito Federal, 22 de Maio de
1975.

AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON, Cel
Secretário de Segurança Pública

P O R T A R I A D E 22DE MAIODE
l 975.

O SECRETARIO DE SERURAN-
ÇA . P U B L I C A DO D I S T R I T O
F E D E R A L , no uso dos atri-
buições que lhe confere o artigo
142, inciso VII, do Regimento
aprovado pelo Decreto n°. 2.868,
de 25 de março de l 975, e tendo
em v is ta o que preceitua o pa-
rágrafo 1°. do artigo 153, do
RegulamentodoCódigo Nacional
de T rânsito e, ainda, o que conota
do Processo n°. 124.915/74-SEP,

R E SOL VÊ :

designar os Médicos Legistas
Drs. JOSÉ FELIPE DOS SANTOS.
WILSON CAMPOS DE MIRAN-
DA e AR Y L O U Z A D A DIAS.
para, sob a presidência do pri-
meiro, comporem Junta Médica
Especial - OF T AL MOL OGICA, a
fim de examinar o Senhor WA-
T E R L L O O T A R G I N O D E
AZE VÊ DO, com vistas à reno-
vação da Carteira Nacional de
Habilitação.
D is t r i t o Federal, 22 de Maio de
1.975.

AIMÉ A L C I B I ADE S SIL VÊ IR A
L AMAISON - Cel.
Secre tá r io de Segurança Públ ica
do DF

PORTARIA DE 26 DE MAIO DE
l 975

O SECRETARIO DE SEGURAN-
ÇA PUBLICA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo
142, inciso VII, do Regimento
aprovado .pelo Decreto n". 2.868,
de 25 de março de l 975, e tendo
em vista o que preceitua o pa-
rágrafo 1°. do artigo 153, do
Regulamento do Código Nacional
de Trânsito e ainda, o que consta
do Processo n". 122.005/75-SEP,

RESOLVE:

designar os Médicos Legistas
Drs. JOSÉ FELIPE DOS SAN-
TOS, LÚCIO AFFONSO CAM-
PE LLO SILVA e EDMUNDO
SOUZA, para, sob a presidência
do primeiro, comporem Junta
Médica Especial OFTALMO-
LO'GICA, a fim de examinar o
Senhor GERSON FRANCISCO
DE OLIVEIRA, com vistas à
renovação de sua Carteira
Nacional de Habilitação, cate-
goria profissional.
Distrito Federal, 26 de Maio de
1975.

AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON, Cel
Secretário de Segurança Pública

PORTARIA DE 14 DE ABRIL
DE 1975
O SECRETARIO DE SEGU-
RANÇA PUBLICA DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 2°, do Decreto n° 1.175, de 30
de outubro de 1969,
RESOLVE:
designar o Capitão PM ALMIR
MAIA RIBEIRO, para compor
Comissões Examinadoras de
Trânsito do Departamento de
Trânsito da Secretaria de
Segurança Pública do Distrito
Federal.
Distrito Federal, 14 de abril de
1975
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON, Cel
Secretário de Segurança Pública
do DF.
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PORTARIA DE 14 DE ABRIL
DE 1975
O SECRETARIO DE SEGURAN-
ÇA PUBLICA DO DISTRITO
FEDERAL, .no uso , das atri-
buições que lhe confere o artigo
126, inciso VII, do Regimento
aprovado pelo Decreto n". 2.090,
de 30 de outubro de 1972, e tendo
em vista o que preceitua o pa-
rágrafo 1° do artigo 153, do
Regulamento do Código Nacional
de Trânsito e, ainda o que consta
do Processo n° 120.085/75-SEP,
RESOLVE;
designar os -Médicos Legistas
Drs. JOSÉ FELIPE DOS
SANTOS, HERMES RODRI-
GUES DE ALCÂNTARA e WIL-
SON CAMPOS DE MIRANDA,
para,sob a presidência do pri-
meiro, comporem Junta Médica
Especial - OFTALMOLÓGICA,
para examinar o Senhor PEDRO
RABELO PIRES, com vistas à
obtenção da Carteira Nacional de
Habilitação.
Distrito Federal, 14 de abril de
1975

AIME ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON, Ce!
Secretário de Seguança Pública
do DF.

PORTARIA DE 14 DE ABRIL
DE 1975
O SECRETARIO DE SEGURAN-
ÇA PUBLICA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo
126, inciso XIX, do Regimento
aprovado pelo Decreto n° 2.090,
de 30 de outubro de 1972,
R E SOLVE: designar o Bacharel
JOSÉ DE RIBAMAR OLIVEI-
RA, Assessor da Polícia Civil do
Distrito Federal, matrícula n°
30055 para substituir o Corre-
gedor Geral de Polícia, em seus
impedimentos eventuais.
Distrito Federal, 14 de abril de
1975
AIME ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON -Cel
Secretário de Segurança Pública
do DF.

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
ATOS DO DIRÉTOR

ORDEM DE SERVIÇO N°. 149/75-
DETRAN-DF. DE l 8 DE ABRIL DE 1975

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso doso ribuições que lhe confere o
inciso I. do artigo 30 do Regulamento
do Código Nacional de Trânsito
(Decreto n° 62.127/68) , combinado
com o indso III. do artigo 127, do
Decreto n° 2090. de 30 de outubro
de 1972, do Governo do Distrito
Federal e tendo em vista o que cons
Io do processo n° 03171/75-DE-
TRAN-DF,

RESOLVE:

SUSPENDER de dirigir veiculo au-
tonlotor a condutora FLORENTINA
SANTOS LEITE, portadora da Carteira
Nacional de Habilitação, prontuário
n° 7251360, amador expedida pelo
DETRAN-DF. pelo prazo de 01 (hum)
mês, de acordo com o artigo 199. in-
ciso l, e paia grafo 1° do Regula-
mento do Código Nacional de Trân-
sito, por ter entregue a direção do
veiculo placa AF-5178-DF. a pessoa
não nobilitada, cometendo dessa
forma a infração capitulada no artigo
181. inciso II. do mesmo diploma
legal.

JOSEVAL BRITO CARNEIRO -Bei
Dire tor.

ORDEM DE SERVIÇO N° 150/75-
DETRAN-DF. DE.18 DE ABRIL DE 1975

0 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL, no
usodosalribuições que lhe confere o
inciso l, do artigo 30 do Regulamento
do Código Nacional de Trânsito
(Decreto n° 62.127 68). combinado
com o indso III, do artigo 127, do
Decreto n°. 2090, de 30 de outubro
de 1972, do Governo do Distrito
Federal e tendo em vista p que cons-
ta do processo n°. 03135 75.

RESOLVE:

SUSPENDER de dirigir veiculo au-
tomotor o condutor FERNANDO CIN-
OUE, portador da Carteira Nacional
de Habilitação prontuário h°.
0042510-Y-001. amador, expedida
pelo DETRAN-DF, pelo prazo de
01 (hum), mês de acordo com o ar-
tigo 199, inciso IV e parágrafo Io., do
Regula mento do Código Nacional de
Trânsito, por ter sido surpreendido
no dta 15-09-74, provendo com-
petições esportivas com veiculo na
via pública, sem autorização expres-
sa da autoridade competente e seni
as nedidas acaiBelodoras da se-
gurança pública cometendo dessa
forma, a infroçõo capitulada no ar-
tigo 181, inciso XIX do mesmo di-
ploma legal.

JOSEVAL BRITO CARNEIRO - BEL.
Dire tor.

ORDEM DE SERVIÇO N°. 162/75 -
DETRAN-DF, DE 24 DE ABRIL DE l 975

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso ddt atribuições que lhe confere o
inciso l, do artigo 30 do Regulamento
do Código Nacional de Trânsito
(Decreton0. 62.127/68). combinado
com o inciso III. do artigo 127. do
Decreto n° 2090, de 30 de outubro
de l 972. do Govçrno do Distrito
Federal e tendo em vista o que cons-

,ta do processo n° 03188/75-DE-
'TRAN-DF.

RESOLVE:

SUSPENDER de dirigir veiculo au-
tomotor o condutor ERNANE RIBEIRO
PITANGUI, portador da Carteira
Nacional de Habilitação,-prontuário
n°. 0067521-mg-OOl, profissional,
expedida pelo DETRAN-MG, pelo
prazo de 01 (hum), mês. de acordo
com o artigo 199, inciso l, e pará-
grafo Io. do Regulamento do Código
Nacional de Trânsito, por ter en-
treguea direção do veiculo placa n°.
AB-6038'DF, a pessoa não habili-
tada, comentendo dessa forma a in-
f ração ca'pit u toda no artigo 181. in-
ciso II, do mesmo diploma legal.

2. Fica o Serviço de Administração
deste Departamento, encarregado
de encaminhar cópia da presente
Ordem de Serviço ao DETRAN-MG.

JOSEVAL BRITO CARNEIRO Bei.
Oiretor.

ORDEM DE SERVIÇO N°. 163/75
- DETRAN-DF, DE 30 DE ABRIL
DE l 975

O DIRETOR DO EPARTAMEN-
TO DE TRANSITO DO DIS-

TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o
inciso I, do artigo 30 do Regu-
lamento do Código Nacional de
Trânsito (Decreto n° 62.127/68),
combinado com o inciso III, do
artigo 127, do Decreto n°. 2090, de
30de outubro de l 972, do Governo
do Distrito Federal e tendo em
vista o que consta do processo n°.
03487/75-DETRAN-DF,

RESOLVE:

SUSPENDER de dirigir veículo
automotor a condutora CENIRA
MEDEIROS BORBA, portadora
da Carteira Nacional de Habi-
litação, prontuário N° 468731,
amador .expedida pelo DETRAN-
PR, pelo prazo de 01 (Hum) mês,
de acordo com ovartigo 199, inciso
I, e parágrafo l°"do Regulamento
do Código Nacional de Trânsito,

por ter entregue a direção do
veículo placa AE-117-PR, a. pes-
soa não habilitada, cometendo
dessa forma a infração capitu-
lada no artigo 181, II do mesmo
diploma legal.
2. Fica o Serviço de Adminis-
tração deste Departamento, en-
carregado de encaminhar cópia
da presente Ordem de Serviço do
DETRAN-PR.

ADONIAS ARAÚJO DO PRADO
Diretor em Exercício.

ORDEM DE SERVIÇO N°.
164/75-DETRAN-DF, DE 28 DE
ABRIL DE l 975

0 DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE TRANSITO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o
inciso I, do artigo 30 do Regu-
lamento do Código Nacional de
Trânsito (Decreto n°. 62.127/68),
combinado com o inciso III, do
artigo 127, do Decreto n° 2090, de
30 de outubro de 1972, do Governo
do Distrito Federal e tendo em
vista o que consta do processo n°
03484/75-DETRAN-DF,

RESOLVE:

SUSPENDER de dirigir veículo
automotor o condutor ANTÓNIO
FERREIRA DE BARROS, por-
tador da Carteira Nacional de
H' bilitação, prontuário n°.
7132801, amador, expedida pelo
DETRAN-DF, pelo prazo de
06(seis) meses, de acordo com o
artigo 199,incis.oII e parágrafo 1°
do Regulamento do Código
Nacional de Trânsito, por ter sido
autuado em flagraniq tlelito quan-
do conduzia o veículo placa AF-
8678-DF, no 17-04-75, em estado de
embriagues alcoólica, devida-
mente constatado pelo Instituto
de Medicina Legal da Coorde-
nação de Polícia Civil - SEP,
cometendo dessa forma a in-
fração capitulada no artigo 181,
inciso III, do mesmo diploma
legal.

ADONIAS ARAÚJO DO PRADO
Diretor em Exercício.

ORDEM DE SERVIÇO N° 165/75
- DETRAN-DF, 07 DE MAIO DE
1 975

O DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE TRANSITO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Constituir 'Comissão Exami -
nadora Especial, composta dos
seguintes membros: ANTÓNIO
ALBERTO RODRIGUES PES-
TANA Capitão PM, ARTHUR
ESPINDULA-20. Ten. do Exér-
cito e J AIR GOMES DEASSUMP-
ÇAO -Capitão PM, para, sob a
Presidência do prim eiró,.no dia
09.05.75, às 14:00^ horas, proceder
a exames de Legislação e
Sinalização de Trânsito, Do-
cumentação de Trânsito, Conhe-
cimentos Técnicos de Veículos e
Prática de Exames em candi-
datos que se habilitam às funções
de Examinadores de candidatos
à obtenção da Carteira Nacional
de Habilitação, conforme Ordem
de Serviço n° 248/73-DETRAN,
de 27.06.73, para fins do disposto
ao artigo 139 do Regulamento do
Código Nacional de Trânsito.

ADONIAS ARAÚJO DO PRADO
Diretor em Exercício.

ORDEM DE SERVIÇO N" 166/75
- DETRAN-DF. DE 29 DE ABRIL
DE l 975

O DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE TRANSITO DO DIS-

TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o in-
ciso I, do artigo 30 do Regula-
mento do Código Nacional de
Trânsito (Decreto n° 62.127/68),
combinado com o inciso III, do
artigo 127, do Decreto n° 2090, de
30 de outubro de 1972, do Governo
do Distrito Federal e tendo em
vista o que consta do processo n°
03459/75-DETRAN-DF,

RESOLVE:

SUSPENDER de dirigir veiculo
automotor o condutor RAIMUN-
DO VALCACIO, portador da Car-
teira Nacional de Habilitação,
prontuário n°. 7130872, profis-
sional, expedida pelo DETRAN-
DF, pelo prazo de 03( três) meses,
de acordo com o artigo 199, inciso
II e parágrafo 1° do Regulamento
do Código Nacional de Trânsito,
por ter sido autuado em flagrante
delito quando conduzia o veículo
placa AI-8057-DF, no dia 08-04-75,
em estado de embriagues al-
coólica, devidamente constatado
pelo Instituto de Medicina Legal
da Coordenação de Polícia Civil-
SEP, cometendo dessa forma a
infração capitulada no artigo 181,
inciso III, do mesmo diploma
legal.

ADONIAS ARAÚJO DO PRADO
Diretor em Exercício.

ORDEM DE SERVIÇO N? 1^1/7 j-
DETRAN-DF, DE 09 DE MAIO
DE 1975
O DIRETOR DO DEPARTAMEN-
TO DE TRÂNSITO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribui-
ções legais, e tendo em vista o que
consta do processo h' 13021/75-DE-
TRAN-DF,
RESOLVE:
SUSPENDER de dirigir veículo
automotor, o condutor RAIMUN-
DO AUGUSTO LUSTOSA, por-
tador da Carteira Nacional de Habi-
litação, prontuário n9 0037428-Y-001
amador, expedida pelo DETRAN-
DF, até a realização de novos exames
de sanidade física, mental e psico-
técnico, por ter se envolvido em
acidente de tráfego de natureza gra-
ve, no dia 26.10.74, quando dirigia o
veículo de placa AE-9295-DF, con-
forme noticia o processo supra refe-
rido
JOSEVAL BRITO CARNEIRO - Bei
DIRETOR

•DEPARTAMENTO DE TRÂNSI-
TO
ORDEM DE SERVIÇO N9 173/75
.DETRAN-DF, DE 09 DE MAIO
DE 1975
O DIRETOR DO DEPARTAMEN-
TO DE TRÂNSITO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribui-
ções legais, e tendo em vista o que
consta do processo n9 3782/75-DE
TRAN-DF.
RESOLVE:
SUSPENDER de dirigir veiculo au-
tomotor a condutora IOLANDA
DIRCE CARNEIRO DOS REIS
GONÇALVES, portadora da Cartei-
ra Nacional de Habilitação, pron-
tuário n9 95.174, amador, expedida
pelo DETRAN-GO, pelo prazo de
02 (dois) meses, de acordo com o ar-
tigo 199, inciso I, e § V do Regulamen
-to. do Código Nacional de Trânsito,
por ter entregue a direção do veículo
de placa n9 AF:5144-DF, a pessoa
não habilitada, cometendo dessa
forma a infração capitulada no ar-
tigo 199, inciso L c § 1? do Regula-
mento do Código Nacional de Trân-
sito, por ter entregue a direção do
veículo de placa n9 AF-5144 DF, a
pessoa não habilitada, cometendo
dessa forma a infração capitulada no
artigo 181, inciso II, do mesmo diplo-
ma legai.

, JOSEVAL BRITO CARNEIRO-
Bel.
DIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO n9 177/75
DETRAN-DF. 23 DE MAIO DE
Í975
O DIRETOR DO DEPARTAMEN-
TO DE TRÂNSITO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribui-
ções legais, e tendo em vista o que
consta do processo n? 03335/75-
DETRAN-DF,
RESOLVE:
SUSPENDER de dirigir veiculo au-

,tomotor o condutor EUSTÀQUIO
DE FREITAS, portador da Cartei-
ra Nacional de Habilitação, pron-
tuário n9 0022381-Y-001, amador,
expedida pelo DETRAN-DF, pelo
prazo de 01 {hum) mês, de acordo
com o artigo 199, inciso IX e § 1°,
do Regulamento do Código Nacio-
nal de Trânsito, por ter cometido
04 (quatro) infrações compreendi-
das no grupo "2" no período de 01 (
hum) ano.
JOSEVAL BRITO CARNEIRO
Bei
DIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO N9 178/75-
DETRAN-DF, DE 14 DE MAIO DE
1975
O DIRETOR DO DEPARTAMEN-
TO DE TRÂNSITO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribui-
ções legais, e tendo em vista o que
consta do processo n?03800/75-DE-
TRAN-DF,
RESOLVE:
SUSPENDER de dirigir veículo au-
tomotor o condutor ELSIOR MAR-
TINS DE SOUZA; portador da Car-
teira Nacional de Habilitação, pron-
tuário n9 0027915-Y-001, profissional
expedida pelo DETRAN-DF, pelo
prazo de 01 (hum) mês, de acordo
com o artigo 199. inciso XIII e § l9'

ido Regulamento do Código Nacio-
nal de Trânsito, por efetuar trans-
porte remunerado em veículo não
licenciado para esse fim, cometen-
do dessa forma, a infração capitula-
da no artigo 181, inciso XXIX do
mesmo diploma legal.
JOSEVAL BRITO CARNEIRO -
Bei
DIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO N' 175/75-
DETRAN-DF DE 16 DE MAIO DE
1975
O DIRETOR DO DEPARTAMEN-
TO DE TRÂNSITO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribui-
ções legais, e tendo em vista o que
consta do processo n9 03651/75,
RESOLVE:
REDUZIR para 01 (hum) mês, a
suspensão de dirigir veículos auto-
motores, aplicada ao condutor JO-
ÃO LEANDRO DE SOUZA, pela
Ordem de Serviço n? 145/75, deste
Departamento.
JOSEVAL BRITO CARNEIRO-Bel
Diretor

ORDEM DE SERVIÇO N° 116/75-
DETRAN, de 24 ,,DE FEVE-
REIRO DE l 975
0 DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE TRANSITO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:
RECREDENCIAR, a partir des-
ta data, pelo prazo de um <01)
ano, para fins de realização de
exames PSICOTÉCNICOS, o
INSTITUTO BOTELHO PSICO-
TÉCNICOS, sito à Av. W/3,
Quadra 707 - Bloco M casa 61 -
Brasília-DF, face ao que pre-
ceitua o artigo 18, da Ordem de
Serviço n° 087/73-DETRAN, de 09
de abril de l 973, tendo em vista
que satisfaz às exigências esti-
puladas na referida OS, que
regulamenta o assunto.
2.MEDICOS CREDENCIADOS:
Joanita Rocha Botelho -Reg.OOl/-
mec(titular)
Zaniides Menezes-Reg.OOl/M-
EC( Substituta)
3. - Os termos de credenciamento
deverão ser firmados pelos
profissionais (médicos) respon-
sáveis pela Direção TécniCJL do

: instituto botelho psicotécnicos,
je arquivados na Divisão de
1 Habilitação de Condutores deste
Departamento.
4.Constituem competência ,
deveres e obrigações dos creden-
ciados, cumprirem fielmente o
que estabelece a Resolução n"
449/72-CONTRAN, de 09 de abril
de l 973.
Brasflia-DF, 24 de fevereiro de
1975.

JOSEVAL BRITO CARNEIRO -
Bei.
Diretor do DETRAN/DF-
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ORDEM DE SERVIÇO N9 167/75
-DETRAN-DF, DE 09 DE MAIO
DE 1975
O DIRETOR DO DEPARTAMEN-
TO DE TRÂNSITO DO DÍSTRI-
TO FEDERAL, NO USO DE SU-
AS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.
RESOLVE:
SUSPENDER de dirigir veículo
automotor o condutor ESPEDITO
RODRIGUES DE BRITO, porta-
dor da Carteira Nacional de Habili-
tação, prontuário n9 7247650, profis-
sional, expedida pelo DETRAN-DF,
pelo prazo de 01 (hum) mês de acor-
do com o artigo 199, inciso I, e § 1°
do Regulamento do Código Nacio-
nal de Trânsito, por ter entregue
a direção do veículo placa n9 CM-
1449-DF, a pessoa não habilitada,
cometendo dessa forma a infração
capitulada no artigo 181, inciso II,
do mesmo diploma legal.
JOSEVAL BRITO CARNEIRO -
Bei
DIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO N9 168/75-
DETRAN-DF, 09 DE MAIO DE
1975
O DIRETOR DO DEPARTAMEN-
TO DE TRÂNSITO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribui-
ções legais,
RESOLVE:
SUSPENDER de dirigir veículo
automotor o condutor LICINIO
CYRILLO FRANCO JÚNIOR, pon
tador da Carteira Nacional de Habi-
litação, prontuário n9 0042902-Y-001
amador, expedida pelo DETRAN-
DF, pelo prazo de 02 (dois) meses.

de acordo com o artigo 199, inciso
I e § l9 do Regulamento do Código
Nacional de Trânsito, por ter entre-
gue a direção do veículo placa AB-
8347-DF a pessoa não habilitada,
cometendo dessa forma a infração
capitulada no artigo 181, inciso H,
do mesmo diploma iegal.
JOSEVAL BRITO CARNEIRO -
Bei
DIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO N°. 176/75-
DETRAN-DF, DE 16 DE MAIO DE 1975

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições legais, e ten-
do em vista o que consta do processo
n°. 03932/75,

RESOLVE:

SUSPENDER de dirigir veiculo auto
motor o condutor JOÃO AMARINO

DÊ SOUSA, portador da Carteira
Nacional de '..\j Habilitação, pron-
tuário n°.7134278, profissional, ex-
pedida peb DETRAN-DF, pelo prazo
de 02 (dois) meses, de acordo com o
artigo 199, inciso II e parágrafo 1°.,
do Regubmento do Código Nacional
de Trânsito, por ter sido autuado em
flagrante delito quando conduzia o
veiculo plaoa TX-2512-DF, no dia
03/05/75, em estado de embriaguez
alcoólica, devidamente constatado
pelo Instituto de Medicina Legal da
Coordenação de Pdftcio Civil - SEP,
cometendo dessa forma a infração
capitulada no artigo 181, inciso III.
do mesmo diploma legal.

JOSEVAL BRFTO CARNEIRO
DIRETOR.

Bei

ORDEM DE SERVIÇO N9 169/75-
DETRAN-DF, DE 05 DE MAIO
DE 1975
O DIRETOR DO DEPARTAMEN-
TO DE TRÂNSITO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribui-
ções legais, e tendo em vista o que
consta do processo n9 03602/75-DE-
TRAN-DF,
RESOLVE:
SUSPENDER de dirigir veículo
automotor a condutora MARIA
FRANCELINA DA SILVA, porta-
dora da Carteira Nacional de Habi-
litação, prontuário n9 138221. ama-
dor, expedida pelo DETRAN-GO,
pelo prazo de 01 (hum) mês, de acor-
do com o artigo 199, inciso I, e § l do
Regulamento do Código Nacional
de Trânsito, por ter entregue a dire-
ção do veículo placa AF-2786-DF,
a pessoa não habilitada, cometen-
do dessa forma a infração capitula-
da no artigo 181, inciso II, do mesmo
diploma legal.
Fica a Divisão de Administração des-
te Departamento encarregada de
encaminhar cópia da presente Or-
dem de serviço ao DETRAN-GO.
ADONIAS ARAÚJO DO PRADO
DIRETOR EM EXERCÍCIO

ORDEM DE SERVIÇO N9 170/75-
DETRAN-DF, DE 09 DE MAIO DE
1975
O DIRETOR DO DEPARTAMEN
TO DE TRÂNSITO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribui-

ções leeaia e tendo em vista o que
consta do processo n9 02095/75-

DETRAN^DF,

RESOLVE:
SUSPENDER de dirigir veículo
automotor, o condutor WALDER
FERREIRA DE ANDRADE, porta-
dor da Carteira Nacional de Habili-
tação, prontuário n9 150.585, ama-
dor, expedida pelo DETRAN-GO,
até a realização de novos exames de
sanidade física, mental e psicotécni-
co, por ter se envolvido em acidente
de tráfego de natureza grave, no dia
27/04/74, quando dirigia o veículo
de olaca AC-4387-DF. conforme no-
cia o processo supra refendp..
"JOSEVAL BRITO CARNEIRO
Bei
DIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO N9 179/75-
DETRAN-DF, DE 28 DE MAIO DE
1975
Dispõe sobre a frequência dos mem-
bros da Comissão Examinadora de
Trânsito.
O DIRETOR DO DEPARTAMEN-
TO DE TRÂNSITO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o item III do artigo
150 do Regimento aprovado pelo De-
creto n9 2868, de 25 de março de
1975,
CONSIDERANDO a necessidade de
disciplinar a frequência dos mem-
bros das Comissões Examinadoras
das provas de Legislação, Prática de
Direção e de Conhecimentos Técni-
cos do Veículo,
RESOLVE:
Os Exames de Prática de Direção,
de Legislação e de Conhecimento
Técnico de Veículo, serão realizados
em locais, horários e datas previa-
mente fixados através de ato do Di-
retor da Divisão de Habilitação de
Condutores.

2. Os Membros das Comissões de-
verão comparecer aos locais dos exa-
mes, pelo menos dez minutos antes
do horário estabelecido para o início
das provas e somente poderão se au-
sentar, após serem examinados to-
dos os candidatos.
2.1 Os «trasbs de até 15 (quinze)
minutos sefão justificados verbal-
mente, pelos componentes de cada
comissão ao seu Presidente, que de-
cidirá, comunicando o fato, se for o
caso ao Diretor do DETRAN.
2.2 Em caso de atraso que exceder
de 15 (quinze-) miniAos, o membro
da comissão participará dos traba-
lhos, e apresentará a justificativa,
por escrito, ao Diretor do DETRAN,
que decidirá do direito ou não à per-
cepção da gratificação e outras pe-
nalidades que, de acordo com nor-
mas legais se apliquem ao caso.
3. Os examinadores deverão ser es-
calados, mensalmente e em caso de
não poder participar dos exames te-
rão de comunicar o fato à DHC, pelo
menos 24 horas antes da realização,
a fim de que este órgão providencie a
substituição.
4. Das provas assim como da Ata dos
Exames deverão constar o nome do
candidato, resultado do exame e
serão assinadas por dois examinado-
res e pelo Presidente da Comissão.
O Diretor da DHC, poderá expedir
normas de procedimento dos exa-
minadores e de execução dos exa-
mes com o "referendum" do Diretor
do DETRAN.
Esta Ordem de Serviço entrará em
vigor a partir de 02 de junho do cor-
rente ano.
JOSEVAL BRITO CARNEIRO
Cel
DIRETOR

DISTRITO FEDERAL
TABELA DE PREÇOS PARA PUBLICAÇÕES E ASSINATURAS

A S S I N A T U R A S P U B L I C A Ç Õ E S

Para Repartições e Particulares
Capital e Interior

Anual

Semestral

Cri 115,00

Cr$ 57,50

E x t e r i o r
t

Anual Cr$ 165,00

Para Funcionários

Capital e Interior

Anual

Semestral

E x t e r i o r

Anual

Cr$ 86,00

Cr$ 43,00

Cr$ 136,00.

Observação; A assinatura,.por via aérea, poderá

ser contratada com a Delegacia da
Empresa Brasileira de Correios e Te
légrafos, em Brasília, de acordo
com as instruções constantes do "Ex

pediente" dos órgãos oficiais.

ESPECIFICAÇÃO PREÇO

Balanços e Balancetes

1/4 páqina Cri 143,00

1/2 página Cr$ 286,00

3/4 página Cr$ 430,00

l página Cr$ 570,00

l centímetro ; Cr$ 3,00

Páginas Comuns

Matéria Corrida Cr$ 345,00
Balanços e Balancetes Cr$ 575,00

Tabelas .. Cr$ 690,00

Um centímetro ' Cr$ 3,00

Preço do Exemplar

O número avulso tem seu preço- marcado na última

página de cada exemplar.

O preço do número atrasado corresponde ao dobro
do que está marcado para a edição do dia.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

ATA DA 14033 SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 00 DISTRITO FEDERAL

Aos 5 dias do mês de junho de 1975» as 15 horas, na

Sala das Sessões do Tribunal, presentes os Conselheiros Geraldo Fer-

raz e Heraci io Sal lês, o Conse I he i ro-Subst i tuto Bento José Bugarin e

a Procuradora-Geral Dra. Élvia Lorde l Io Gastei Io Branco, o Presiden-

te, Conselheiro José Wamberto, declarou aberta a Sessão.

£I££P. i£ í í 1£

Foram aprovadas as atas das Sessões 1402a Ordinária

e I999 Especial.

O Senhor Presidente submeteu a consideração do Ple-

nário os processos de nSs. 422/75-STC e 505/75-STC, que tratam de pai

gamentos de serviços telefónicos prestados pela Companhia de Teleco-

municações de Brasilia (COTELB) a. Corte, correspondentes aps meses

de fevereiro (Cr$l l .500,59) e março (Cr$ 1 4.332,02) do corrente ano.- O

Tribunal autorizou os pagamentos.

RELATADOS PÊLO CONSELHEIRO GERALDO FERRAZ

PROCESSO Ne 976/70-STC - Rescisão de termo de atito-

rizaçao para ocupação de área, celebrado entre o Distrito Federal e

o Sr. Abrahao Mirabeau Cavalcantet- O Tribunal, tonando conhecimen-

to, determinou o arquivamento do processo.

PROCESSO, Ns 20/73-STC - Termo de renovação de conve.

nio celebrado entre o Distrito Federal e a Sociedade de . Habitações de

Interesse Social Ltda. (SHIS);

PROCESSO NS 297/75-STC - Convénio firmado entre o

Brstrito Federal e a Companhia Urban! zadora da Nova Capital do Bra-

sil (NOVACAP);

PROCESSO N9 388/75-STC - Contrato celebrado entre o

Distrito Federal, e a firmo FAG - Arquitetura Promocional S/A.

- O Tribunal tomou conhecimento e decidiu conside-
9

rar correta a classif icaçao das despesas.

PROCESSO Ne 105/75-STC, com sugestão da Inspetoria-

Geral no sentido de que sejam reiterados os termos do Of. GP n9 127,

de 28/02/75-- O Tribunal determinou a reiteração dos termos do alud_i_

f< . »
do or l c l o.

PROCESSO Ne 271/75 - Ofício da Secretaria de Admi -

nistraçao, pelo qual se comunica o cancelamento da nota de empenho

ne 025/757DPC;

PROCESSO Ns 432/75-STC, contendo termo de anulação

da nota de empenho "2 232/75-TUR, emitida pelo Departamento de Tu-

r i smo •

- O Tribunal tomou conhecimento e determinou a devo.

luçao das segundas vias das notas de empenho.

PROCESSO NB 330/75-STC - Convénio firmado entre o

.Distrito Federal e a Fundação Edycacional;

PROCESSO NS 335/75-STC - Convénio celebrado entre o

Distrito Federal e a Fundação Educacional.

- O Tribunal, acolhendo a sugestão da Inspetor ia-Ges

r-ií no sentido de que se solicite a Secretaria de Finanças o envio

de comunicação sobre valores entregues a Fundação Educacional, tomou

conhecimento dos pactos e considerou correta a classificação "das

despesas deles decorrentes,

PROCESSO Ns 567/75-STC - Termo de permissão de uti-

I í zaçâo de imóvel, celebrado entre o Distrito Federal e o Sr. Joa-

quim Tributino de Andrade;

PROCESSO NS 573/75-STC - Termo de autorização para

ocupação de área, firmado entre o Distrito Federal e a Sra. Helena

Miguel;

PROCESSO NS 616/75-STC - Termo de autorização para

ocupação de área, celebrado entre o Distrito Federal e a Sra. Jany

Ramos Gusmão;

PROCESSO Ns 660/75-STC - Termo de autorização para

ocupação de área, firmado entre o Distrito Federal e o Sr. Derso Jo-

sé Soares.

- O Tribunal tomou conhecimento e determinou a bai-

xa dos processos a Inspetoria—Gero l , para as anotações devidas.

PROCESSO N 2 568/75-STC - Contrato de trabalho cele-

brado entre o Distrito Federal e o Medico Antonio Lino de Araújo;

PROCESSO NS 572/75-STC - Contrato de trabalho firma,

do entre o Distrito Federal e o Medico João Cavalcante Júnior.

- O Tribunal determinou diligencia para que se jun-

tem aos autos declarações sobre a exata observância do disposto no

art. 99, IV, da Constituição Federal.

PROCESSO N9 643/75-STC - Nota de empenho n» 31/75-

SEC e outras, emitidas pela Secretaria de Educação e Cultura;
i

PROCESSO Nfi 646/75-STC - Nota de empenho n* 35/75-

AER6 e outras, emitidas pela Administração da Estação Rodoviária de

Brasil ia;

PROCESSO N2 678/75-STC - Nota de empenho n« 153/75

e outras, emitidas por .esta Corte.

- O Tribunal decidiu considerar correta a classifi-

cação das despesas.

PROCESSO NS 645/75-STC - Nota de empenho n» 304/75-

TUR e outras, emitidas pelo Departamento de Turismo.- O Tribunal de-

cidiu considerar correta a classificação das despesas. Decidiu,mais,

fazer ao Departamento de Turismo a recomendação sugerida pela Inspe—

•toria—Geral.

RELATADOS PEIO CONSELHEIRO HERACLIQ SALLES

PROCESSO N2 60/71-STC - Rescisão de termo de autorj.

zaçao para ocupação de área, celebrado entre o Distrito Federal e o

Sr. Alberto Gomes de Castro.- O Tribunal, tomando conhecimento, de-

terminou o arquivamento do processo.

PROCESSO Ne IIOÇ/7I-STC - Renovação de termo de au-

torização para ocupação de área, firmado entre o Distrito Federal e
t M

a Sra. Antonia França Filha.- O Tribunal decidiu acolher a sugestão

da Inspetoria-Geral, a f Is. 7.

PROCESSO N° 785//2-c:TC - Renovação de termo de aut£

rizaçao para ocupação de área, celebrado entre o Distrito Federal e

o Conselho de Bem-Estar Social de Brasilia.- O Tribunal tomou conhe-

cimento e determinou a baixa Jo processo a Inspetoria-Geral, para as

anotações devidas.

PROCESSO N2 329/75-STC - Convénio celebrado entre o

Distrito Federal e a Fundação Educacional,- O Tribunal, acolhendo' a

sugestão da Inspetor í a-Gera l no sentido de que se Solicite a Secreta_

ria de Finanças o envio de comunicação sobre os valores entregues a

Fundação Educacional, tomou conhecimento d0 pacto e considerou corre

ta a classificação das despesas dele decorrentes.

PROCESSO Ne 544/75-STC - Nota de empenho n9 65/75-

DPC, emitida pela Região Administrativa IV - Brarlandia.- O Tribunal

decidiu considerar correta a classificação da despesa.

PROCESSO NS 571/75-STC .- Contrato de trabalho firma

do entre o Distrito Federal e o Medico Vicente de Paula F.igueiredo
A

de Souza.- O Tribunal determinou diligencia para que se junte aos au_

tos declaração sobre a exata observância do disposto rio art. 99, IV,

da Constituição Federal.
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RELATADOS PELO CONSELHEIRO-SUBSTITUTO BENTO JOSÉ BUGARIN

PROCESSO NB 725/72, em que se contém defesa prévia,

apresentada, nos termos do art. 49 do Ato nB 7/74, pelo Sr. João Al-

berto Malheiros, Tesoureiro da SHIS, durante o exercício de 1972, en

decorrência de citação ordenada pela Corte.- O Tribunal determinou o

retorno do processo à Procuradoria-Geral para que se pronuncie sobre

a defesa apresentada. ;

PROCESSO NB 106/75, contendo recurso do Sr. Fernan-

do Carvalho Perei-a, .pelo qual pleiteia reconsideração de decisão da

Corte no que se refere à imposição de multa.- O Tribunal, acolhendo

as razões oferecidas peto recorrente, decidiu tornar sem efeito a ouj.

ta qua lhe foi impo»ta,autorizando a devolução da importância recolhida.

PROCESSO NB 172/75 - Resultado de iii,aa«li>rláVlate

l.ma. Companhia Urbanizadora da Nova Capital d» Brasil (NOVA-

CAP), com o objetivo de se obterem esclarecimentos relacionados com

a» obras da conclusão do Teatro Nacional de Brasília.- O Tribunal de.

c idlu acolher aã »ug»»tõe» da -Inspetoria-Geral, a f Is. 292/3, exceto

quanto à. parte primeira da alínea d.

; PROCESSO N« 281/75 - Balancete da PROFLORA S/A-Flo-

restamento a Rof lorastamento, .relativo ao mês de março de 1975;

PROCESSO N9 282/75 - Balancete da Fundação do Servj.

Co Social, referente ao primeiro trimestre do 1975.

- O Tribunal toawucoaltocimento a determinou a bai-

xa do» processo» à láapatoria Coral, para futura contraataacão com

aã conta» anuai» da» ontidadaa.

PROCESSO N* 294/75 - Ata» da» raunioaa do Conselho

Deliberativo da Fundação Hospitalar, r»al iz«da» no período da 10 a

IS/04/75.- O Tribunal tonou conhecimento a determinou a baixa do pra

cesso à !nsp»tori*-C»rar, para a» anotações davidaa.

PROCESSO NB 326/75-STC - Adiantaa^nto concedido ao

aarvidor José Pinto Osório —revertido, a* tampo;hábil, a dotação

própria, por não tor sido apl Içado.- O Tribunal ordenou a baixa na

responsabi l idede do aarvidor.

Nada na i» havendo .ai tratar, às"l7:OQ hora», o Se -

: nhor Presidente declarou encerrada a Sessão. E, para constar,eu.

Secretário das Sessões, lavrei a presente ata.
JOMAR MACIEL PIRES'
que, dopoia do l ida a achada conform», vai assinada polo Presidente ,

Conselheiro» a Procuradora-Saral./

José Wamberto

GereidoFerraz

Heracllo Sal lês

Begto José Sugari n '

El v ia Lorde)Io Cafctello Branco

.TA '*».' tJOá» "SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL OE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

Aos 10 dias do mês de junho de 1975, as 15 horas, na

Sala das Sessões do Tribunal', presentes os Conselheiros Geraldo Fer-

raz e Heraclio Sei lês, o Conselheiro-Substituto Bento José Bugarin e

• Procurador a-Gera l Ora. El via Lordello Castel Io Branco, o Presiden-

te, Conselheiro José Wamberto, declarou aberta a Sessão.

Foi aprovada a ata da 1403* Sessão Ordinária.

O Senhor Presidente transmitiu ao Plenário dois cog

vites: .......

- Um, formulado pelo Presidente do Tribunal Federal

d» Recursos, para a posse do Ministro Oscar Correia Pina naquela Cor.

te, a efetuar-se as 16 horas dg próximo 'dia 16.

- Outro, mediante telex enviado pelo Presidente do

Tribunal da Justiça do Distrito Federal, para a Páscoa da família ju.

diciárla da Brasília, que será realizada às 9:30 horas do dia 13 dês.

te, no saguão daquele Tribunal.

O Senhor Presidente comunicou ainda ao Plenário, ha-

ver recebido a v i s i t a dos dirigentes da Caixa Económica Federal, Drs.

Paulo Gaspar, Gerente-Geral, Mareio Von Sperling, Gerente-Adjunto, e

Gilberto Lafetá, Assessor Económico; durante a visita foram tratados

assuntos de interesse da Corte. ,

A seguir, submeteu ao Plenário o processo n* 869/75-

STC - Requerimento do Conselheiro Cyro Versiani dos Anjos solicitan-

do a concessão de licença especial, a que tem direito, pelo período

i n i c i a l de 6 (seis) meses, a partir de 15 do mês em curso,- O Tribu-

nal deferiu o pedido.

Finafmente, o Senhor Presidente propôs que a ajuda

de custo a ser concedida a cada um dos representantes da Corte no

"l s Simpósio sobre métodos e procedimentos para execução do controle

externo no sistema de auditoria" seja equivalente à atribuída, em ou

tubro'de 1974, aos participantes da reunião do Conselho Dirigente do

Centro de Coordenação dos Tribunais de Contas do Brasil, realizadoem

Porto Alegre (proc. l758/74-STC).- & Plenário aprovou a proposta.

. J U L G A . M £ N T O S

RELATADOS PELO CONSELHEIRO HERACLIO SALLES

PROCESSO NB I057/7I-STC - Renovação de terno de au-

torização para ocupação de área, firmado entre o Distrito Federal' e

o Sr. Luiz Carlos Barreto Siqueira;

PROCESSO N» 1457/74-STC - Terno de' re-rat if'i cação

de contrato de empreitada global, celebrado entre ò Distrito Federal

o a firma EMBRAHAR - Empresa Brasil iense de Manutenção e Reparos.

- O Tribunal tomou conhecimento e determinou-a bai-

xa do» processos à Inspetoria-Geral, para as anotações devidas.

PROCESSO N> 299/74, contendo o ofício n« 683/75-

GAG, polo qual o Exno. Senhor Governador comunica a Corte o envio a

Presidência da República de Exposição de Motivo», referente ao ante-

projeto de lei que dispõe sobre indenização Por uso de veículos de

propriedade de .servidor do complexo administrativo local.- O Tribu-

nal, tonando conhecimento, determinou o arquivamento do processo.

PROCESSO N« 530/7̂ -STC (apenso: proc.n» 770/7I-STC)

- Convénio celebrado entre o Distrito Federal e a- Companhia Urbaniza,

dora da Nova Capital do Brasil (NOVACAP).- O Tribunal tomou conheci-

mento e decidiu considerar correta a classificação da despesa.

PROCESSO NB 827/74 - Aposentadoria do servidor Ant£

nio Ronão da Rocha.-'O Tribunal determinou diligencia, de acordo com"

o parecer da Procurador ia-Geral.

PROCESSO N« I26I/74-STC, com sugestão da Inspetoria.

Geral no sentido de que se solicitem à Secretaria de Finança» escla-

recimentos a respeito da inscrição, no património do Distrito Fede-

ral, de ações adquiridas à TELEBRASÍLIA.- O Tribunal decidiu acolher

a sugestão.

PROCESSO Nc IÓ63/74-STC - Termo de aditamento a co£

vênio celebrado entre o Distrito Federal e a,Companhia Urbanizadora

da Nova Capital tío Brasil (NOVACAP).- Cumprida satisfatoriamente..,»

diligência ordenada, o Tribunal tomou conhecimento a determinou A

baixa do processo a Inspetoria-Geral, para as anotaçoas* devi das.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO-SUBSTITuTO BENTO JOSÉ BUGARIN

PROCESSO NB 662/70 - Prestação de contas da Compa-

nhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil (NOVACAP), relativa ao

exercício de 1969;

PROCESSO NB 75/75 - Tonada de contas do agente de

material da Administração Regional de Brazlandia, relativa »o exercj.

cio de 19731

PROCESSO NB 46/75 - Tonada de contas do agente de

material da Polícia Militar do Distrito Federal, relativa ao exercí-

cio de 1973.

- O Tribunal decidiu enviar os processos a Procura-

doria-Geral, solicitando parecer.

PROCESSO NB 331/75 - Balancete da Soeiodado de Trans^
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portes Colctiv-s de Brasilia Ltda. (TCS), relativo ao mês de abril

de 1975.- O Tribunal tomou conhecimento e determinou a baixa do pró-
% i -

cesso a lnspetoria-Geral, para futura contrasteação com as contas a-

nudis da entidade,

PROCESSO NS 235/75 - Balancetes do Departamento de

Estradas de Rodacem do Distrito Federal (DER-DF), relativos ao mês

de março de I975-- O Tribuna! decidiu acolher as sugestões da Inspe-

toria-Geral, a f Is. 40.

PROCESSO N2 439/75-STC (apenso: proc. n* 325/75) -

Resultado de inspecao in JQCQ realizada na Tesouraria do Departamen-

to de Educação Física, Esportes e Recreação (DEFER).- O Tribunal de-

cidiu conceder o prazo de 30 (trinta) dias para que seja sanada a

irrecular idade apontada na instrução.

PROCESSO M e 747/75-STC - Resultado de inspect jji

.'vpo. rea'li-ada na Coletoria do Departamento de Trânsito.- O Tribunal

tcmou conhecimento e determinou a baixa do processo a lnspetoria-Ge-

ral , para as anotações devidos.

PROCESSO NS 96/75 - Comprovação de adiantamento Con

cedido a0 servidor Osvaldo Teod0ro, no valor de Cr$2.000,00.-Cumprida

o decisão de f l s. 58, o Tribunal julgou Comprovada a aplicação dada

a0 adiantamento e ordenou a baixa na responsabilidade do servidor.

PROCESSO N9 245/75 - Tomada de contas do ordenador

de despesa e demais responsáveis do Serviço Autónomo de Limpeza Urba

na, relativa ao exercício de 1973.- O Tribunal determinou diligência,

de acordo com a informação da Inspetoria-Geral, a f Is. 32.

PROCESSO N» 880/74 - Tomada de contas d0 Gabinete

do Governador do Distrito Federal, exercício de 1973.- O Tribunal de '

cidiu fossem requisitados os processos indicados na instrução.

PROCESSO N« 1029/74 - Tomada de contas dos ordenadfl

rés de despesa e do Chefe da 2« Seção de Finanças da Policia Mili-

tar do Distrito Federal, exercício de 1973.- O Tribunal determinou ng.

vá diligencia, de acordo com a informação da lnspetoria-Geral,a f l s.

45.
PROCESSO NB I4ÓI/74-STC - Estudo sobre as Caixas is

colares da Rede de Ensino Oficial do Distrito Federal, realizado pe-

la Divisão de Controle de Autarquias e Fundações, desta Corte.-O Trj.

bunal determinou o arquivamento do processo.

PROCESSO NS 1125/63 - Prestação de contas da Socie-

• dade de Abastecimento de Brasília Ltda. (SAB), relativa ao exercício

de 1962.- O Tribunal determinou a remessa dos autos a Procuradoria -

Geral, para as providencias de que trata o art. 48,111, da Lei n8

5.533/68.

Nada mais havendo a tratar, as 17 horas", o Senhor

Presidente declarou encerrada a Sessão. E, para constar, eu,

JOMAR MACIEL PIRES" S«Cetário das Sessões, lavrei a presente ata,

que, depois de lida e achada conforme, vai assinada pelo Presidente,

Conselheiros e Procuradora-Geral.

José Wamberto

Geraldo Ferraz

Heracli o Sal lês

Bento José Bugarin

Ê l vi a '-jrdello Castello Branco

Lincoln Teixeira Mendes Pinto da Luz

CONTRATOS E CONVÉNIOS

Mi. Termo. Renov.Conv. SJ./Sup.

FHCC3S30 H*
07.510/75
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TERMO DE RENOVAÇÃO DO CONVÉNIO CELE

BRADO ENTRE A TELECOMUNICAÇÕES DE

BRASÍLIA S. A. _ TELEBRASlLIA Z A

COMPANHIA ORGANIZADORA DA NOVA CAPO!

TAL DO BRAZIL - NOVACAP.. REGULANDO

A ADMINISTRAÇÃO PELA SEGUNDA PARA A

PRIMEIRA, DAS OTJRAS DE PAVIMENTAÇÃO

DAS VIAS INTERNAS DO NOVO PÁTIO DE

SERVIÇOS NO SETOR DE INDÚSTRIA E A

BASTECIMFNTO, EM BRASÍLIA - DISTR^C

TO FEDERAL1, NA FORMA OUE SE SEGUE:

Aos 10 dias do mês de Junho de 1975, no Gabinete '

da Superintendência da Companhia Urbanizadora da Mova Capital do

Brasil, presentes «*« um lado a Telecomunicações d« Brasília S. A. -

TELEBRASÍLIA, neste ato representada pelo seu Presidente Interino,

Economista JOCfi PFREIRA SANTOS « seu Diretor Técnico, flngenheiro*

GILDARTE GIAMBASTIANI DA SILVA, ambos brasileiros, casadd», residen

tes e domiciliados nesta Capital e, de outro lado a Companfila Urba-

nizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP, empresa pública, com

sede no Setor Bancário Norte, em Brasília - Distrito. Federal, dora

vante designada simplesmente MOVACAP, representada pelo aeu Diretor

Superintendente Engenheiro JOSÉ REINALDÍ) CARNEIRO TAVARES, brasilci_

ro, casado, residente e domiciliado nesta Capital, na conformidade

do disposto na Lei n<? 5.861, de 12 de dezembro de 1972, atuais Esta

tutos da MOVACAP e autorizações dadas pela Diretoria e Conselho de

Administração em suas 1034a" e 905a' sessões, realizadas em 17.04.75

respectivamente, resolvem firmar o presente termo de renovação do

convénio entre as mesmas partes datado de 19^)8.74, na conformidad».

das seguintes clausulas e condicoesi

CLgUSOLA PRIMEIRA - Pelo presente instrumento fica renovado o convt

nlo firmado em 19 de agosto de 1974, entre a Telecomunicações d*

Brasília S. A. - TELECIíASjLIA, e a Companhia Urbanizadora da Mova

Caoital do Brasil, regulando a administração, pela NOVACAP, d*« o-

bras de pavimentação das vias internas do novo oãticJ de serviços no

Setor de Indústria e Abastecimento, em Brasília - Distrito Federal,

compreendendo o seguinte: terraplanagem, estabilização de sufc-base,

estabilização de base â revestimento asfáltico, incluindo produtos

betuminosos.

CLÃUSULA_ 5ECUNDA - O presente instrumento entrara en vigor na daca

de sua publicação no Órgão Oficial "DISTRITO FEDERAL", expirando-se

sua vigência 60 (sessenta) dias após, sendo que os seus efeito* ré

troage» ao dia 04 d* mrw-4* 1*TS.

Brasília, DF., 10 de Jçmh» de 1.975

CLAUSULA TERCEIRA - Ficam ratificadas as demais cláusulas e

côas õ« inubrumento principal firmado em 19 de agosto de 1974.

CLAUSULA QUARTA - Fica eleito o Foro do Distrito Federal, para dlri^

mlr qualquer dúvida relativa ao cumprimento do presente instrumento,

l renunciando as partes a gualouer outro que tenham ou venham a ter ,

por mais privilegiado que seja.

f - , por estarem assim justas e contratadas, mandaram

datiloçrrafar o presente instrumento em 03 (três) vias, cie igual tej

or, para um só efeito, sem rasuras ou emendas, o qual, depois de li

do e achado conforme, perante as duas testemunhas adiante nomeadas,

a todo ato presentes, vai por todos «uh»orl*b * •••lga>lii. cru* »e o

brigan a cumnri-lo e faze-lo cumprir, por «i * sens-wees sor**, tão j

inteiro e fielmente como nele se contém.

Pela TELEBRASÍLIA :

—*Ô5fi PEREIRA SANTOS

Diretor Econômico-Financeiro

Respondendo pela Presidência

Pela NOVACAP

GILDARlé ICÍAMRA~S>TTANI DA SILVA

Diretor Técnico

JOSÉ RjÊINALDO CARR£TKÕ TAVARES

Diretor Superintendente

TESTEMUNHAS :

SO^HSS ÉS'

Kl
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EDITAIS E AVISOS

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE PESSOAL
DIVISÃO DE CADASTRO FINANCEIRO

EDITAL N' 08/75 (convocação)

O DUfflTOH DA DIVISlO EB CADASTRO PIKAHC3IHD, da Cooriíç
nação do Sl»t«» de Pessoal, da Secretaria de Administração, pelo presente
«atroo* O(B) abalxoCs) relaoiooado(e) ou ea sua falta o eeu repreeentante -
legal, para comparecerem à Dlrlsão de Cadastro ?lnanoelro do Corerno do Kj?
trlto Federal, looalieada no Edifício Brasília, 10° andar, no horário fln;;
14,00 àa 16,00 borae a fim de recolherem aos eeua cofres a inportância n s_ç_

guir indicada ou apresentarem recurso tudo no prazo de 15 (quinze) dias, ;.
partir da publicação deete Edital, confirme docinno exarada em processo:

BATHÍCOLA H O H R F--COT: A T. O R

04896 Elizabeth Leer Arneitz

03968 Henrique Benlcio de Oliveira

00966 Henrique Benlcio de Oliveira

12844 José da Cruz Santos

00333 Pedro Bezerra da Silva

13529 Victor de Castro Leite

16097 Vinicius Galba Capone

070934/74

019637/75

020036/75

019638/75

018805/75

056967/75

006717/75

C$ 338,31

C$ 491,22

C$ 345,60

C$ 1.782,30

C$ 647,57

C$ '907,90

C$ 1.307,13

Brasília, 12 de junho de 1975"

EH£S£E__S**!fc>RA ALVES

Diretor da DivLéie de Cadastro Financeiro

bstituto

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS

COMPANHIA DE ÁGUA! E ESGOTOS DE BRASÍLIA

• CAESB

CONCORRÊNCIA PUBLICA NB CP-jXfl/75-CA3SB

PABA AQUISIÇÃO DE TOBO^E PEÇAS DE

Chamamos a atenção dos interessados para a Concor
rencia Pública n« CP-001/75-CAESB, destinada à aquisição de tubos
e peças de ferro fundido, para implantação de redes de água potável,
em Brasília e Cidades Satélites, que a Companhia de Agua e Esgotos
de Brasília, fará realizar as 10:00 horas do dia 22 de julho d e
1-975, ao 58 andar do seu Edifício-Sede, no Setor Comercial Sul,Que
dra 13, nís 67 a 97, em Brasília - Distrito Federal.

O Edital, as especifioajoes e as normas referen
tes a licitação em tela, poderão ser adquirido» no Serviço de Comul
aioações e Arquivo, na sobre-loja do Edifício-Sede da CAESB,e quais
juer informações adicionais a respeito do Edital serão prestadas na
Seoão de Concorrências 58 andar do mesmo Edifício.

Brasília, 06 de junho de 1.975

Presidente da^SMasão de Licitaçes

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SSP-SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE

BRASILIA LTDA-TCB
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO

CONCORRÊNCIA N« 001/75-CPL,Ref. ̂AQUISIÇÃO DE LAVADO
AUTOMÁTICA BARA ÔNIBUS.

Chamamos a atenção dos interessados para a Concor-/
rencia, que será realizada às 15:30 horas, do dia 21 de julho de
1.975,na sala de reuniões do Serviço de Compras da TCB,no Setor de
Garagens Oficiais, Quadra 6, Lote Único, em Brasília-DF,cujo Edital -
poderá ser apanhado no horário comercial, de segunda a sexta feira.

Informações no Serviço de Compras ou pelo fone -
23.6153.

Brasília-DP,12 de junho de 1.975

fffulo
Presidente da.flíL/TCB
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DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DO GOVERNO

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE PLANALTINA
AVISO DE LICITAÇÃO

Bef.: TONADA DE PREÇOS NB 03/7S-CL/RA VI, PARA CONSTRUÇÍO, SOB
REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, DA 2a ETAPA DO CAM

• PO DE FUTEBOL DE PLANALTINA,DF., COMPOSTA DE ARQUIBANCA-
DAS E DE DOIS(2) CONJUNTOS SANITÁRIOS-BILHETERIA E VES-
TI ÁRIOS-BILHETERIA.

Chamamos a atenção dos interessados na Tomada de Pregos
em epígrafe/ que será realizada as 15,00(quinze) horas do dia
27(vinte e sete) de junho do corrente exercício, em sua sala de
reuniões, do Edifício Sede da Administração Regional, situado
no Setor Administrativo, ria WL-2, desta cidade.

JO Edital, informações técnicas e demais esclarecimentos
pederão ser obtidos na Dlvis|o de Obras, da%Administração Re-
gional de Planaltina,, no horário das 14,00 as 18,09 horas, de
2« as 6* feiras, ate o dia 26 de Junho de 1975. '

Presjnente da Comissão

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

AVISO
Encontra-se à disposição das firmas interessadas, na Divisão de Material da Secretaria de

Segurança Pública do Distrito Federal, sito na Quadra 05, Lotes 2/7, setor de Garagens Ofi-

ciais, fones 23-1253 e 24-4623, o Edital de Tomada de Preços n° 005, referente a aquisição de
material para demarcação de pista, destinado ao Departamento de Trânsito do Distrito

Federal.
A abertura das propostas realizar-se-á às 10:00 horas do dia 25 de junho de 1975.

NEI DE CASTRO MUNIZ
Presidente da Comissão de Permanente de Licitações da SEP.

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA
CAESB

TOMADA. BH PHEÇOS^N? TP-OlS/fS-CAESB .

PABA AQUISIÇÃO DE VEÍCUIOS DE MÉDIO

B. GRANDE PORTE.

Chamamos a atenção dos interessados pára a Tomadc
de Preços n« TP-OI8/7>:OAE3B, destinada a aquisição de veículos de
médio e grande porte, que a Companhia de ígua e Esgotos de Brasl
lia, fará realizar as 10:00 horas do dia 08 de julho dei. 975, 5t
andar do seu Edifíclo-Sede, no Setor Comercial Sul, Quadra 13, ní£
67 a 97, em Brasilia - Distrito Federal.

O Edital, as especificações e as normas referen
tes k licitação em tela, poderão ser adquiridos no Serviço de Comu
nlcações e Arquivo, na sobre- loja do' Edifíeio-Sede da CAESB.e qtiaie
quer informações adicionais a respeito do Edital serão prestadas '
m» toção a» ..Concorrências 5» andar do mesmo

Brasília, 11 de junho de 1.979

Presidente daáB&ínissão de Licitações

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

AVISO

Encontra-se à disposição das firmas interessadas, na Divisão de Material da Secretaria de
Segurança Pública do Distrito Federal sita na quadra 05 - Lotes 2/7, Setor de Garagens Ofi-
ciais, Fones 23-1253 e 24-4623, o Edital de Tomada de Preços n? 04/75-CPL, referente a
aquisição de veículos da linha Ford, mediante permuta com veículos considerados antieco-
nômicos.
A abertura das propostas realizar-se-á às 15:00 (quinze horas) do dia 27 (vinte e sete) de ju-
nho de 1975.

NEI DE CASTRO MUNIZ
Presidente da Comissão Permanente de Licitações da SEP.

Telebrasília

EXTRAORDINÁRIA DA DIKROUA
DA TELECCMUNICAÇOU DE BBAflUm »>*fmV, *"

lltXA

«f» Tint» • eela dl» da mee d* Mio da ano d*
•11 nov»c«nto« . eetenta • cinco, raaliioa-aa a aaxagaalma -*.<— .

reunião extraordinária d. Diretoria da Teleoceamloaçõaa d. Braallla'

f.X. - TELÍ BRASÍLIA, a «aã Md* .ocl.l, no Setor Comareial Sul, Blo.

00 I, n.. t. cidade d* Braellla, Dietrlto Federal, pr...nt«. o* «anho

ré» Jo.í Pereira Santo*, Glldarta Gla»baeklani da Silva, Paulo Cld

Rodilgu.. Oouvêa, rrancieco d* Paula • Robarto ROM* da Miranda, r..

pectlvamanta, olrator BoonoBloo Financeiro raapondando pala Preeldêií

ola, Dlretor Tíonloo, Dlrator Admlnlatrativo, Dlrator da operaçõee ã

Dlrator Repreaentante do aar. Declarou o Sr. Pnaldante am «x.rolclo

qua havia convocado a. praaanta reunião a tlM da dallbarar «obra a

propoata da Dlratorla aã Conaalho Placai, do Mgulnta taori A Dlrata

ria da Taleccetunlcacõea da Braallla S. A. - RLElUSlLIA, vam rMmt

ter a apreciação deaaa Egrégio Conaalho aã oonaonãnola côa o qua dl»

põa o artigo 7» do Eatatuto Soolall 1) A emlaaão da «80.5*3 ( oito

canto» a oitenta nil, qulnhento» a aeaaenta a tría) açõea preferencT

ala nomlnatlvaa endoeaevele, correspondente ao», credito» da promitan

tea uauárloa qua Intagralliaraai contrato, da im*— f l ntnnl a»anl u atí

10 da abril da 1975, na valor da Cr» 180.561,00 (oltooantoa a olten

ta mil, qulnhentoa a aaaaenta a tría cruzeiro») , pala Portaria ~

415/72, oorraapondanta a 851 da Intagralliacão, calculada» pala vá

lar patrimonial da Cr* 1,10 (nua) cruzeiro a dai centavo») cada —n 7

2) A ealaaão da 4.119.437 (quatro milhoe», cento a daianova •!!, «na

trooantoa a trinta a »ata) acõe» ordinária, nominativaa, oamapon -

dente» a parta doa credito» da Telecomunicaçõea Braallelraa S.A. -

TltranAS, contabilliadoe ata 26 da ulo da 1975, no valor da Cr»....

«.Ml. 571,00 (dói. mllhõea, novecanto» e ̂aventa a ta* mil, qulnhan-

to» a Mtanta a doía cruzou-o.) a da credit o. da promltantaa uauírlot

«jue integrallzaran contrato» da autof mandamento aob a agida da Por

ttfflk 1. m/74, atf 10 da abril da 1975, no valor da Cr» 1.127.8(5,00

,(*)»« milhão, canto a vinte a aete mil, oltocento» a aeaaenta a cinca

cruzelroa) oorraapondanta», a» Intagrallzaçõa» calculadaa pala valor

patrimonial da Cr» 1,10 (hum cruzeiro a dai centavoa) a cujaa acõaa

•arão ealtldae eu noa* da Telecoamnlcaçõea Braailelra» S.A. - THE

BUAS, qua posteriormente a» re-en.lt l ri an noa» do» re.pectlvo» proad

tanta» uauárloa, tudo de conformidade coei a citada Portaria. 1.18V74

do Mlnlaterlo da» Comunlcaçõe». o Capital social aubacrlto a Integra

^l«ado da Enpraaa, con aã Incorporacõe» avnolonailaa oaaaai-1 . ..r til

cr» 419.000.000,00 (qaatrooagtoa a tflãta a BÕVa aaUboaa da' orgial

-roa),dlrldldo aã }5t. U*. (45 (tnaaaMoa a clivroanta a aala •llhõaa. •

otApaataa a aaaaaata a nove mil. «alaeantoa a quarenta a clnoolaoõea

noalnatlva» a 82.130.155 (oitenta a dela •Uhoaa, canto •

«11, traianto» a cinquenta a olnoo) acõaa preferencial» Bonina

.vá» andoaafvala, toda» no valor dai Cr* 1,00 (In» croMlro) cada. •

a» vlata a Incorporação doa creditoe da TalaooaajnloaoBe» Braal

lairaa S.A. - TXU9MIS, no valor da cr» 2.991.572,00 (doía •llhõa», '

wvaoantoa a noventa a nu» •!!, qulnhanto» a aataata a doía oruielro»)

juriaayondaata a o-, 7% («aro virgula aat. por oanto) do Capital Sool

a, a»»«aurar-a*-a ao» daamla aolonlataa, a na mama proporção, o dl

ralto dai praferínola, da acordo con o artigo 79 do latatnto da aapra

f1'k

M. AaalM, a por oonmltar o» Inter.. .a» da Sociedade,

aprovação da prevent* propoata (a) Jo»í Pereira Santo., OUdarta Ciam

ja»tlanl da Silva, Paulo Cld Rodrlgue» Oouvaa, rranclaoo da Paala á

Roberto Hunan da Miranda. O Fraaldanta «m exercício tendo »• vlata a

naoaaaldaoa do pronunalaaanto do Cem. e lho r 1. cal, .u. pendeu a reunião

l paio tempo naoeaairlo a aaaa deliberação. Kaabrlndo oa trabalho» o

Praaldanta em axarolclo leu o Parecer do ConMlho Placai cobre a pró

po.ta da Dlratorla, oonionaa aã tranaorava. 'O Conaalho rtaoal da Tj

lecomonlaecôee d» Braallla S.A. - TCUBUSlLIA, reunido por convoca -

ojfe da Dlratorla, apreolou a propoata a» que^eate «nonata a aprovação

co» •matirni deat» Órgão a aalaaio da 5.000.000 (cinco mllhõea) de

•ê õ.» rapraaantatlvaa do Capital social da Bepraaa cujo valor anba

Vnto a Integrallxado paaaarl da Cr» 434.0*0.000,00 (quatrocantoe a

,tiHTita a quatro •llhõaa da cruzeiro») para cri 439.000.000,00 (qua

> trafeento» a trinta a nova •llhõaa da cruielro») , dividido em .......

^JS.869.845 (traiantoa a cinquenta a aala •llhõaa, oltocento» a aaa

«anta a nova mil, aalaoanto» a quarenta a cinco) açõea ordlntrlaa no

•Inatlvaa a S2.130.35S (oitenta a doía •llhõaa, oanto a trinta mil,

> traaantoa a cinquenta a olnoo) aoõaa preferencial» nominativa» andoa

•traia, toda* no valor da Cr» 1,00 (hum enualro) cada, mediante! 1)

A amlaaão da SS0.5C3 (oltooantoa a oitenta mil, qulnhanto» a «aaaan-
1 ta a trl»), acõea preferencial, nominativa» andoaafvall, no aontanta

da Cr» 880.5(3,00 (oltocento. a oitenta mil, qnlnhentoa a eauenta a

tréa orualroa) , provenienta» da contrato» da autof Inanoiamanto def l

nldoa pala Portaria 415/72 do Mlnlatarlo daa CcmnnloaçSoa a referen-

te» ia Intagrallaacõa» at* 30 da abril da 1975. 2) A emlaião da ....

4.119.437 (quatro mllhõe», oanto a deianova mil, quatrooento» a trln

; ta a aata) açõa» ordlnírlaa nomlnatlvaa, no montante do Cr» .........

«t\,m.437,00 (quatro rnllhõe», oanto a daianova mil, ottatajaTjaa» •

TÍâ̂ nta a aata enuairoa) , provanlantaa da parta da ortdibSa «i »ala

' xla>inloaooaa Braallalraa S.A. - TUnMU a da oontratoa da autoflnan

*lil»anto «nbaerlto» a intagralliadoa aob a agiaa da Portarl^ nv

JÍ«lSl/74 do Xlnl.ttrlo da» Coamnloaoõa» (ando Cr» J. «91. 572,00]

•llhôaa, novaoantoa e noventa a hu» «11, qulnhentoa a aatanta a doli

cruielro.) da crédltoa a Cr» 1.127.865,00 (hum milhão, canto a vint«

• aata mil, oltocento» a «eaaanta a cinco cruzeiro») pala Portarli

f
/74 do Mlniatarlo daa Coaninlcaçoai. Tendo em viita a Incorpori

Da crCdltoa da Telecomunlcaçôea Braailelra» S.A. - TELEBRAS, nc

da Cr» 2.991.572,00 (doía mllhõaa, novacento» a noventa a hm

qulnhantoa a aatanta a doía cnuelro») eorraapondanta a 0,7% i

..ro virgula aete por canto) do Capital Social, aaaagurar-aa-i aoi

demaia acionlata», a na meama proporção o direito da preferência dl

acordo co» o artigo 7o doa Batatutoa da Eapraaa. Satã Conaelho,^ exj
ilnãndo a documentação qua lha foi apraaantada, pronuncia-ae favorave

•ante » propoata, da acordo co» a» dl»poalcõa» eatatutSrlaa vigentes"

tlaallla, DF, 26 da maio da 1975. (a) «altar Guerra do Amaral, Dlle:

ajando Salamah Chrlato, Antaro Carvalho. B» con.equência deliberou

giratória conaidarar aprovada a propoata no» termo» indicado». Na<

•ala havendo a tratar, o Prealdente am exercício declarou encerrado»

o» trabalho» lavrando-»» a praaanta ata, qua lida a achada conforme

foi aaalnada paio* praaanta».

Braallla, 26 da maio da 1*79.
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